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UMUARAMA, sábAdo, 9 de março de 2024 b1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e Região com 
base territorial nos municípios de  Altonia, Alto Piquiri, Alto Paraiso Cafezal do Sul, Douradina, 
Esperança Nova, Icaraima, Iporã, Ivate, Perobal, Perola, São Jorge do Patrocinio, Umuarama 
e Xambre/PR, por seu Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
pelo presente Edital, vem convocar todos os trabalhadores, associados e não associados ao 
sindicato, que são integrantes da categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de:Cacau e Balas 
(confeitos, bombons, chocolate em barras, tabletes, em pó, chocolate amargo para uso industrial, 
conexos e similares), Massas Alimentícias e Biscoitos (massas de talharim, ravioli, capeletti, 
espaguete, massas de pastéis, massas para pizza, casquinhas para sorvete, massa preparada 
para bolos, similares e conexos), Doces e Conservas Alimentícias (fabricação de doces em 
massa, pasta ou calda, conservas de hortaliças, azeitonas, palmito, frutas secas ou cristalizadas, 
goma de mascar, geleias, similares e conexos) Fabricação de Congelados e supercongelados, 
sorvetes concentrados e liofilizados, fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos, 
fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos, fabricação de alimentos dietéticos e 
da fabricação de produtos derivados do amendoim, com data-base em maio, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com  a legislação trabalhista em vigor, o Estatuto 
Social da Entidade e demais disposições da matéria, que será realizada na sede deste sindicato, 
situado na Rua Shalon, nº 2197, ( Umuarama/PR),  em 11 de março de 2024, às 16:00 horas 
em primeira convocação e, não havendo quórum estatutário, a mesma será realizada às 17:00 
horas em segunda convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Discussão, elaboração pauta de reivindicação, 
bem como da ratificação da pauta unificada da FTIAPR e SINDICATOS FILIADOS, tudo mediante 
votação, para as negociações da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de 
Trabalho das categorias profissionais acima mencionadas, com o Sindicato Patronal, e/ou com as 
Empresas da categoria, para o período de 1º de maio de 2024 a 30 de abril de 2025; 2) Autorização 
à diretoria do Sindicato profissional para negociarem com o sindicato econômicoe/ou indústrias, 
visando à negociação da convenção coletiva de trabalhoe/ou acordos coletivos de trabalho ou 
caso malogradas as negociações, poderes para instauração de dissídio coletivo, podendo, para 
tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes, ainda, outorgarem poderes para à 
FTIAPR-Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado do Paraná e, 3) 
Discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial de todos os trabalhadores da categoria 
profissional em favor da entidade, conforme artigo 8º, inciso IV, da CF/88, letra “e” do artigo 513, da 
CLT, nos termos do Tema 935, de Repercussão Geral do STF e, definição de forma e prazo para o 
exercício de oposição a referida contribuição e 4) Outros assuntos gerais. 
ADENILSON DO AMARAL – Presidente 
Umuarama -PR, 08 de março de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e Região com base 
territorial nos municípios de  Altonia, Alto Piquiri, Alto Paraiso Cafezal do Sul, Douradina, Esperança 
Nova, Icaraima, Iporã, Ivate, Perobal, Perola, São Jorge do Patrocinio, Umuarama e Xambre/PR, 
por seu Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, pelo presente 
Edital, vem convocar todos os trabalhadores, associados e não associados ao sindicato, que são 
integrantes da categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de: Torrefação e Moagem de Café, 
com data-base em maio, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com  
a legislação trabalhista em vigor, o Estatuto Social da Entidade e demais disposições da matéria, 
que será realizada na sede deste sindicato, situado na Rua Shalon, nº 2197, ( Umuarama/PR),  em 
12 de março de 2024, às 16:00 horas em primeira convocação e, não havendo quórum estatutário, 
a mesma será realizada às 17:00 horas em segunda convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Discussão, 
elaboração pauta de reivindicação, bem como da ratificação da pauta unificada da FTIAPR e 
SINDICATOS FILIADOS, tudo mediante votação, para as negociações da Convenção Coletiva de 
Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho das categorias profissionais acima mencionadas, com 
o Sindicato Patronal, e/ou com as Empresas da categoria, para o período de 1º de maio de 2024 
a 30 de abril de 2025; 2) Autorização à diretoria do Sindicato profissional para negociarem com o 
sindicato econômicoe/ou indústrias, visando à negociação da convenção coletiva de trabalhoe/ou 
acordos coletivos de trabalho ou caso malogradas as negociações, poderes para instauração de 
dissídio coletivo, podendo, para tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes, ainda, 
outorgarem poderes para à FTIAPR-Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 
do Estado do Paraná e, 3) Discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial de todos 
os trabalhadores da categoria profissional em favor da entidade, conforme artigo 8º, inciso IV, da 
CF/88, letra “e” do artigo 513, da CLT, nos termos do Tema 935, de Repercussão Geral do STF 
e, definição de forma e prazo para o exercício de oposição a referida contribuição e 4) Outros 
assuntos gerais. 
ADENILSON DO AMARAL – Presidente
Umuarama -PR, 08 de março de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e Região com 
base territorial nos municípios de  Altonia, Alto Piquiri, Alto Paraiso Cafezal do Sul, Douradina, 
Esperança Nova, Icaraima, Iporã, Ivate, Perobal, Perola, São Jorge do Patrocinio, Umuarama 
e Xambre/PR, por seu Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
pelo presente Edital, vem convocar todos os trabalhadores, associados e não associados ao 
sindicato, que são integrantes da categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de: Indústrias e 
fabricação de produtos de Panificação e Confeitaria, com data-base em maio, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com  a legislação trabalhista em vigor, o Estatuto 
Social da Entidade e demais disposições da matéria, que será realizada na sede deste sindicato, 
situado na Rua Shalon, nº 2197, ( Umuarama/PR),  em 13 de março de 2024, às 16:00 horas 
em primeira convocação e, não havendo quórum estatutário, a mesma será realizada às 17:00 
horas em segunda convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Discussão, elaboração pauta de reivindicação, 
bem como da ratificação da pauta unificada da FTIAPR e SINDICATOS FILIADOS, tudo mediante 
votação, para as negociações da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de 
Trabalho das categorias profissionais acima mencionadas, com o Sindicato Patronal, e/ou com as 
Empresas da categoria, para o período de 1º de maio de 2024 a 30 de abril de 2025; 2) Autorização 
à diretoria do Sindicato profissional para negociarem com o sindicato econômicoe/ou indústrias, 
visando à negociação da convenção coletiva de trabalhoe/ou acordos coletivos de trabalho ou 
caso malogradas as negociações, poderes para instauração de dissídio coletivo, podendo, para 
tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes, ainda, outorgarem poderes para à 
FTIAPR-Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado do Paraná e, 3) 
Discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial de todos os trabalhadores da categoria 
profissional em favor da entidade, conforme artigo 8º, inciso IV, da CF/88, letra “e” do artigo 513, da 
CLT, nos termos do Tema 935, de Repercussão Geral do STF e, definição de forma e prazo para o 
exercício de oposição a referida contribuição e 4) Outros assuntos gerais. 
ADENILSON DO AMARAL – Presidente                                                                                                                                                          
Umuarama -PR, 08 de março de 2024.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3199/2024
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas 
de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 103 R$ 120.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 103 R$ 5.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 103 R$ 30.000,00
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 103 R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.01.12.361.0007.2.021 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 103 
R$ 5.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0 R$ 155.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 8 de Março de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de 
Gêneros Alimentícios, Materiais de limpeza para atender demanda do Projeto Resgate da Criança 
e Adolescente - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 120.384,39 (cento e vinte mil trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
nove centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 08 de março de 2024
ABERTURA: 22 de março de 2024 as 08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital  desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor Administrativo do PRCA, cito a Rua Padre Jose de Anchieta, 1500, 
Centro, Município de Altônia, estado do Paraná, durante o período normal de expediente, até o 
dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 – (trinta reais) comprovado por meio 
de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, 
através do Fone: (44) 3659-2923 ou pelo  E-mail: entidadeprca@hotmail.com
Altônia-PR, aos 08 de março de 2024.
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N. 001/2024 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
 
* A STANG E STANG LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ 
05.598.411/0001-44, com sede na Rodovia PR 486, Km 64+50mt, s/n, na Cidade de Brasilândia do 
Sul, CEP87.595-000, neste ato    representada por seu representante legal, o Senhor ANTONIO 
STANG, empresário, brasileiro, casado,  portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4.482.287-3, 
inscrito no C.P.F./MF nº 723.271.039-91, residente na Rua Joaquim José Nazário, nº 280, Centro, 
cidade de Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85.635-000 
 
 
DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Objeto: REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações contidas no Anexo 
III, conforme segue: 

 
 
* A STANG E STANG LTDA. - CNPJ 05.598.411/0001-44 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total  

R$ 
Marca/ 

Especificação 

1 18514 DIESEL S10 - COTA DE 25% 
EXCLUSIVA PARA ME, MEI E 
EPP. 

LT 25000 R$ 5,400000 R$ 135.000,00 STANG 

2 18515 DIESEL S10 - COTA DE 75% 
PARA  MERCADO GERAL. 

LT 75000 R$ 5,400000 R$ 405.000,00 STANG 

Valor do Contrato: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) 

 

VALOR TOTAL: R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; Decretos Municipais nºs 003 e 008 de 2024; Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

VIGÊNCIA: 12 MESES, podendo ser prorrogável por igual período. 

DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

 
 

  

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 08 de março de 2024, Dia Internacional da Mulher. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

CâMARA MuNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 008/2024
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal e do artigo 31 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, e
CONSIDERANDO que a servidora Adélia de Souza Mendes, lotada nesta Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, foi aprovada em concurso público para o aludido cargo, tendo sido investida 
no referido em 10 de janeiro de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data a servidora vem cumprindo 
fielmente as atribuições de seu cargo não havendo registro de faltas funcionais injustificadas, conforme norma do 
artigo 32 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018;
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018 confere aos servidores do 
Poder Legislativo o direito de obtenção de três meses de Licença Especial, conversíveis em pecúnia;
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial a aludida servidora não se configura conveniente 
ao Poder Legislativo Municipal, em razão da não existência de outro funcionário que possa substitui-la no respectivo 
período para desempenho das funções de Auxiliar de Serviços Gerais; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, a Licença 
Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial à servidora Adélia de Souza Mendes, matriculada sob nº. 35, 
lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, quando nesse mesmo ato 
realiza-se sua integral conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Adélia de Souza Mendes
Auxiliar de Serviços Gerais

CâMARA MuNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 009/2024
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota outras 
providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal e do artigo 31 da Lei Complementar 
Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, e
CONSIDERANDO que a servidora Antônia Cláudia Vieira dos Santos, lotada nesta Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, no cargo de Agente Administrativo, foi aprovada em concurso 
público para o aludido cargo, tendo sido investida no referido em 10 de janeiro de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data a servidora 
vem cumprindo fielmente as atribuições de seu cargo não havendo registro de faltas funcionais, 
conforme norma do artigo 32 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018;
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018 
confere aos servidores do Poder Legislativo o direito de obtenção de três meses de Licença 
Especial, conversíveis em pecúnia;
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial a aludida servidora não se 
configura conveniente ao Poder Legislativo Municipal, em razão da não existência de outro 
funcionário que possa substitui-la no respectivo período para desempenho das funções de Agente 
Administrativo; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 
054/2018, a Licença Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial à servidora Antônia Cláudia Vieira dos 
Santos, matriculada sob nº. 43, lotada no cargo de Agente Administrativo da Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, quando nesse mesmo ato realiza-se sua integral conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Antônia Cláudia Vieira dos Santos
Agente Administrativo

PORTARIA nº. 010/2024
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota outras 
providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal e do artigo 31 da Lei Complementar 
Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, e
CONSIDERANDO que o servidor Fabio Tondato, lotado nesta Câmara Municipal de Brasilândia 
do Sul, no cargo de Advogado, foi aprovado em concurso público para o aludido cargo, tendo sido 
investido no referido em 10 de janeiro de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data o servidor 
vem cumprindo fielmente as atribuições de seu cargo não havendo registro de faltas funcionais 
injustificadas, conforme norma do artigo 32 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018;
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018 
confere aos servidores do Poder Legislativo o direito de obtenção de três meses de Licença 
Especial, conversíveis em pecúnia;
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial o aludido servidor não se configura 
conveniente ao Poder Legislativo Municipal, em razão da não existência de outro funcionário que 
possa substitui-la no respectivo período para desempenho das funções de Advogado; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 
054/2018, a Licença Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial ao servidor Fabio Tondato, matriculado sob 
nº. 60, lotado no cargo de Advogado da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, quando nesse 
mesmo ato realiza-se sua integral conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Fabio Tondato
Advogado

PORTARIA nº. 011/2024
Dispõe sobre concessão de licença especial a servidor adiante nominado e adota outras 
providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal e do artigo 31 da Lei Complementar 
Municipal nº. 054/2018, e demais regramentos pertinentes, e
CONSIDERANDO que a servidora Fabiana Cristina Alarcon de Carvalho, lotada nesta Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, no cargo de Contador, foi aprovada em concurso público para o 
aludido cargo, tendo sido investida no referido em 10 de janeiro de 2013;
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público até a presente data a servidora 
vem cumprindo fielmente as atribuições de seu cargo não havendo registro de faltas funcionais, 
conforme norma do artigo 32 da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018;
CONSIDERANDO que os §§1º e 2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018 
confere aos servidores do Poder Legislativo o direito de obtenção de três meses de Licença 
Especial, conversíveis em pecúnia;
CONSIDERANDO que a concessão e gozo da Licença Especial a aludida servidora não se 
configura conveniente ao Poder Legislativo Municipal, em razão da não existência de outro 
funcionário que possa substitui-la no respectivo período para desempenho das funções de 
Contador; e
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do §2º, do Art. 31, da Lei Complementar Municipal nº. 
054/2018, a Licença Especial poderá ser convertida em pecúnia;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) período de Licença Especial à servidora Fabiana Cristina Alarcon de 
Carvalho, matriculada sob nº. 19, lotada no cargo de Contador da Câmara Municipal de Brasilândia 
do Sul, quando nesse mesmo ato realiza-se sua integral conversão em pecúnia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Concordância expressa do servidor:
Fabiana Cristina Alarcon de Carvalho
Contador PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: CPF N° 101.69.129-83
Leia-se: CPF N° 101.649.129-83
PORTARIA 204/2024
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Bruna Carolina Rodrigues Pereira, RG Nº 14.430.667-8/PR e CPF Nº 
101.69.129-83 ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de 
Unidade Escolar, como Secretária Escolar na Escola Municipal Nísia Floresta, em jornada de 40 
horas semanais, a contar do dia 02 de fevereiro de 2024. Revogando-se a anterior a partir da 
publicação desta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 76, DE 8 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos membros do Comitê Intersetorial de Controle a dengue, 
chikungunya e zika vírus, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais,
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados como membros para composição do Comitê Intersetorial de Controle a 
dengue, chikungunya e zika vírus:
I - Presidente: Audrey Haruko Nonose;
II - Vice- presidente: Cleicy Ferreira de Souza Sodré;
III - Secretário: Sandra Regina Pires
IV - Secretaria Municipal de Saúde: Cleicy Ferreira de Souza Sodré;
V - Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste: Fabielly Regina Teoro Pretti;
VI - Coordenador Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro: Henrique Rocha Cardoso;
VII - Presidente do Conselho Municipal de Saúde: Valmes Bertacchine;
VIII - Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti: Daiane Kelly Medeiros;
IX - Enfermeira da Vigilância Epidemiológica: Elizangela Aparecida Cosmos;
X - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Alessandra Cristina da Silva Santos;
XI - Coordenador da Vigilância Sanitária: Graziela Augusta Lara;
XII - Atenção Primária em Saúde: Marina Pereira da Silva Bocchio;
XIII - Secretaria de Meio Ambiente: Danilo Rafael Bastos Rezende Espindola;
XIV -  Secretaria de Obras: Bruna Beatriz Marinho da Silva;
XV - Secretaria de Assistência Social: Selma Bezerra de Souza Almeida;
XVI - Secretaria de Administração: Luciane Manzini Sass;
XVII - Enfermeira ESF: Mara Silvia Querato.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 
contrário, especialmente os Decretos Municipais de nºs 307/2022 e 317, de 28 de novembro de 
2023. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 8 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 77, DE 8 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Dispõe sobre decretação de situação de emergência em Saúde Pública em razão do 
aumento significativo dos números de casos de doença infecciosa viral (dengue), determinando 
atividades preventivas contra o vírus da dengue, chikungunya e zika vírus, no âmbito do Município 
de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais,
CONSIDERANDO o grande aumento do volume de águas pluviais, condições climáticas no 
período atual propiciam as condições ideais e favorecem a proliferação do mosquito transmissor 
das mencionadas arboviroses, podendo extrapolar ainda mais o já elevado número de casos 
registrados e a disseminação das doenças;
CONSIDERANDO que as chuvas ocasionam ambientes propícios à proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, vetor transmissor da Dengue, Chicungunya e Zika Vírus;
CONSIDERANDO que o último Levantamento Rápido de índices para Aedes Aegypti registrou no 
Município de Cruzeiro do Oeste o índice de infestação de 4,7% (quatro vírgula sete por cento) dos 
imóveis pesquisados, quando o aceitável pelo Ministério da Saúde é de até 1% (um por cento);
CONSIDERANDO o registro de 297 (duzentos e noventa e sete) casos já confirmados através de 
metodologias variadas para resultados de dengue;
CONSIDERANDO a constatação do aumento de casos de dengue e alto índice de infestação pelo 
Aedes aegypti;
CONSIDERANDO que a declaração de situação de emergência tem por objetivo fortalecer e 
ampliar ações preventivas e de combate ao vetor transmissor (Aedes aegypti), no afã de reduzir 
os índices de infestação do mosquito, bem como, a incidência de casos de Dengue, Zika e 
Chikungunya no Município de Cruzeiro do Oeste, garantindo, assim, o bem estar da população;
CONSIDERANDO os termos da Lei Ordinária Municipal nº 28, de 19 de maio de 1995, que 
estabelece normas para evitar a propagação de doenças transmitidas por vetor - Febre Amarela e 
Dengue, no Município de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências, e;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016, que 
determina a possibilidade de em se tratando de situação de iminente perigo à saúde pública pela 
presença do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika, 
a autoridade máxima do Sistema Único de Saúde - SUS, de âmbito municipal, fica autorizada a 
determinar e executar as medidas necessárias ao controle das doenças causadas pelos referidos 
vírus,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência no âmbito da saúde pública no Município de 
Cruzeiro do Oeste, em razão ao aumento dos números de casos de Dengue por um período de 
90 (noventa) dias.
§ 1º A situação de emergência ora declarada autoriza a adoção de todas as medidas administrativas 
necessárias à imediata resposta por parte do Poder Público Municipal à situação vigente.
§ 2º A caracterização jurídica da situação de emergência pública em saúde, se inicia com a 
publicação do presente Decreto e perdurará pelo prazo descrito no caput e/ou enquanto não 
estabilizada a situação sanitária que o motiva.
Art. 2º Por força deste Decreto fica o Poder Executivo autorizado a adotar e executar as medidas 
necessárias ao controle das doenças e do mosquito transmissor, nos termos da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, e, Decreto 
Estadual nº 5.711 de 23 de maio de 2002.
Art. 3º As medidas de controle do mosquito Aedes aegypti deverão ser adotadas pela população e 
pelo Poder Público na forma definida das legislações mencionadas no artigo anterior.
Art. 4º Caso necessário, fica autorizada, de forma excepcional, a contratação temporária de 
pessoal, desde que devidamente justificada, para atender ao objetivo do presente Decreto.
Art. 5º Fica autorizada a Secretaria de Saúde a requisitar pessoal e equipamentos de outras 
Secretarias para, em conjunto, desenvolver ações de eliminação dos focos de proliferação do 
mosquito Aedes aegypti.
Art. 6º Determina às equipes de Agentes Comunitários de Endemias e Agentes Comunitários de 
Saúde a intensificarem as medidas de prevenção e controle do Aedes aegypti junto à população.
Art. 7º Ficam autorizados os agentes Comunitários de Endemias, Agentes Comunitários de Saúde 
e Vigilância Sanitária, em razão da situação de emergência, a adentrar em lotes vazios ou em 
locais cujas residências estejam fechadas para monitoramento, tratamento e eliminação de 
possíveis focos de infestação de larvas do mosquito.
Art. 8º Fica autorizado o ingresso forçado em imóveis públicos ou particulares vagos, desabitados 
ou abandonados, independentemente de prévia autorização dos proprietários, bem como em 
imóveis habitados nos casos em que houver recusa de pessoa que possa permitir o acesso de 
agente público, regularmente designado e identificado, conforme disposto no inciso IV, do § 1º e § 
2º do art. 1º, da Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016.
Parágrafo único. Havendo obstáculo ao exercício das medidas a que se refere o caput, a 
Procuradoria do Município deverá adotar as providências necessárias, inclusive judiciais, para 
sua concretização.
Art. 9º Fica determinada a mobilização intensiva da vigilância epidemiológica, sanitária e aos 
demais órgãos de saúde do Município de Cruzeiro do Oeste para atender a esse fim, podendo 
ser organizado escalas de serviços diurnos /noturnos, utilizando carga horária, horas excepcionais 
ou plantões extras.
Art. 10. Fica determinada a participação efetiva dos Agentes Comunitários de Saúde no Combate 
ao Aedes aegypti.
Art. 11. Fica proibido por 90 (noventa) dias o uso pela população de recipientes (caixas d ́água, 
baldes, cisternas, tambores, latões ou quaisquer outras formas), para armazenamento de água da 
chuva ou de máquina de lavar roupas, tendo em vista que a fêmea do Aedes aegypti se prolifera 
com água parada, local preferido para colocar os ovos.
Art. 12. Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, ficam autorizadas as 
seguintes medidas:
I - dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da 
emergência, nos termos do inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, 
sendo que, a dispensa de licitação levada a efeito com base na situação emergencial somente 
será permitida enquanto esta perdurar, respeitada a vigência deste Decreto, com o objetivo de 
evitar o perecimento do interesse público, devendo a Administração Pública Municipal, nesse 
interregno, providenciar o regular processo de licitação;
II - contratação temporária e por prazo determinado de profissionais e execução de horas extras 
de servidores municipais para atendimento às necessidades apresentadas pela situação de 
emergência em saúde pública informada pela Secretaria de Saúde;
III - ampliação da carga horária de eventuais contratos administrativos vigentes, considerando as 
cargas horárias previstas em Lei para os cargos da área da saúde, mediante ato simplificado de 
aditivo contratual com expressa concordância dos profissionais;
IV - contratação e/ou prorrogação de contratos e convênios administrativos para o controle do 
mosquito transmissor dos vírus da dengue e de outras arboviroses;
V - suspensão de licenças-prêmio dos agentes de controle ambiental, de agentes de apoio de 
controle ambiental, de agentes comunitários de saúde e de servidores das unidades de saúde do 
Município relacionados com a prevenção e controle de arboviroses.
Art. 13. Fica designada a Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste como coordenadora 
dos mecanismos de gestão municipal de resposta à emergência no âmbito Municipal, competindo-
lhe:
I - planejar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a Situação de 
Emergência, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde;
II - encaminhar ao Prefeito, regularmente ou a pedido, relatórios técnicos sobre a situação de 
emergência e as ações administrativas em curso;
III - promover a publicação das informações relativas à Situação de Emergência; e,
IV - propor, de forma justificada, a contratação temporária de profissionais, a aquisição de bens e a 
contratação de serviços necessários para a atuação na situação de emergência.
Art. 14. Os demais órgãos e entidades públicas, no âmbito municipal, ficam co-responsáveis no 
enfrentamento das ações de situação de emergência estabelecidas neste Decreto (cada secretaria 
e/ou departamento deve realizar ações de sua competência no enfrentamento da situação 
epidemiológica).
Art. 15. Aplica-se as sanções descritas na Lei Ordinária Municipal nº 28, de 19 de maio de 
1995, para quem, direta ou indiretamente, não contribuir para evitar a propagação das doenças 
transmitidas no presente Decreto.
Art. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência pelo prazo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado caso persista a situação de emergência, revogando-se 
disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 8 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 101/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GILBERTO BARBOSA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 46/2024, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 21 (vinte e um) dias de férias regulamentares, no período de 11/03/2024 a 31/03/2024, 
referente ao período aquisitivo de 03/05/2022 à 02/05/2023, ao Servidor GILBERTO BARBOSA, inscrito no 
RG sob n.º 5.007.282-7 SSP/PR e CPF sob n.º 602.213.809-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, no exercício do cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 25/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
16.514.870/0001-19 com sede à Rua Edmundo Mercer Junior, 1565,Jd Alvorada, CEP: 87.400-000 na cidade de 
Cruzeiro Do Oeste, Estado do Paraná, endereço eletrônico:longuini_construtora@hotmail.com .
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
o  Sr. ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.185.564-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF sob nº 088.893.329-05. Residente e domiciliado à Rua Rotary, 614, centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste 
– PR, doravante denominada
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 05/2022, 
Tomada de preço nº 03/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO , - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO”
- Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do respectivo contrato, sendo de 15 de março de 2024 a 15 de 
novembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                                       CLODOALDO TAKAITI AMORIM
      CPF:  069.340.019-66                                                                CPF: 562.792.321-53
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná  
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada - Decreto n°.4.826/85 
 

                                                   Alto Piquiri - PR., 07 de Março de 2024. 
 

 
NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

Nº 01/2024 
 
Elma Sueli Belga Ladeia, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 2º, da Lei nº 6.015/73 
e artigo 10 do Provimento nº 65 de 14/12/2017 do CNJ. 
 
Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o 
Senhor LEONARDO GLAPINSKI, brasileiro, casado, lavrador, domiciliado no 
Município de Jaguariaiva, PR., ou eventuais herdeiros e sucessores, que foi protocolado 
nesta Serventia, em 22/06/2023, sob nº 60.034, no Livro 1-H de Protocolo Geral, 
REQUERIMENTO pelo qual FABIANO LEANDRO FANTIN, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG n°.7.006.275-5/SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob nº 
028.810.519-28, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont n°.187, centro, nesta 
cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, REQUEREM o reconhecimento do direito de 
propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, 
da Lei nº 6.015/73, do imóvel designado por Lote urbano nº 282, da Quadra nº 25, sem 
benfeitorias, com a área de 450,00 metros quadrados, localizado no Distrito de Saltinho 
do Oeste, Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná” o imóvel acima descrito está 
registrado sob a Transcrição nº. 6.762, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, PR, Circunscrição de origem, tendo como titular do domínio a Senhora 
Leonardo Glapinski, acima qualificado, cujo Requerimento vem instruído com a 
documentação exigida por Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha 
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para exame e 
eventual impugnação, neste Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Rua 
Independência, nº.82, centro, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no horário das 
8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os 
titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e 
titulares de direitos reais e de outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação 
escrita perante o Oficial deste Serviço de Registro de Imóveis, com as razões de sua 
impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da 
última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como 
previsto no artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri, aos oito do Março de 
dois mil e vinte e quatro (08/03/2024).  

 

 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 033/2024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DAS PORTARIAS DE NOMEAÇÕES QUE ESPECÍFICA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 026/2022, 
de 05 de julho de 2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 08 de fevereiro de 2025, o prazo da vigência das Portarias, a 
seguir denominadas:
I. Portaria nº 041/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora CAMILA 
PATRICIA DA SILVA MARIN, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 10.116.075-0/PR e CPF 
sob nº 063.365.229-62, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
II. Portaria nº 043/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora JOSIANE 
MARIA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 12.314.427-9/PR e CPF sob 
nº 077.846.879-82, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
III. Portaria nº 049/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora ALINE 
FRANCIELI VICTOR, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 9.970.760-7/PR e CPF sob nº 
057.366.139-13, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
IV. Portaria nº 050/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora CINTIA 
TROSZCZANCSUK DOS SANTOS MORITZ, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 
13.143.142-2/PR e CPF sob nº 094.426.219-80, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
V. Portaria nº 051/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora KARINE 
RICARDO DE SOUZA DE PAULA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 10.254.686-5/PR e CPF 
sob nº 081.545.889-43, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
VI. Portaria nº 054/2023, de 08 de fevereiro de 2023, que nomeou a Servidora DAIANE 
APARECIDA SANTOS, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 10.262.728-8/PR e CPF sob 
nº 063.331.299-17, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº.65/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa  SECAP – GESTAO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE .Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA : SECAP – GESTAO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.594.143/0001-71 estabelecida à Avenida Manoel, Juvenal Silva Braga, 
165, centro, Esperança Nova / PR, neste ato representada por seu administrador a Sr.ª. VILMA MARIA DE ALMEIDA 
LAVERDE brasileira, portadora do RG. sob nº 4.534.733-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 965.274.049-72 
residente e domiciliada à Avenida Marcionílio Pereira Santos, 14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – PR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 65/2023 Inexigibilidade 03/2023.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL, 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL”
Fica prorrogado de 25 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA”
 Fica prorrogado por igual período de o respectivo Termo de Colaboração, sendo o prazo de execução com término 
em 31 de dezembro de 2024, justifica-se que a saldo para o exercício de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
SECAP – GESTAO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE
Testemunhas:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO
 CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 069.340.019-66

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 031/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
Súmula: NOMEIA OS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
a) A realização das Eleições Unificadas para o Conselho Tutelar em 1º de outubro de 
2023, para o mandado do quatriênio 2024-2027, nos termos da Lei Municipal nº 801, de 31 de 
março de 2015 e da Lei Federal nº 8.069, de 13 de junho de 1990;
b) Que os Conselheiros Tutelares eleitos foram empossados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – no dia 10 de janeiro de 2024, nos termos do art. 
46, da Lei Municipal nº 801, de 31 de março de 2015 e art. 139, § 2º, da Lei Federal nº 8.069, de 
13 de junho de 1990,
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o mandato de CONSELHEIROS TUTELARES do 
Município de Cafezal do Sul-PR, para o mandato 2024/2027, os seguintes membros:
-SIMONE DE SOUZA LEAL – CPF Nº 327.506.698-63
-LARISSA FONSECA DE OLIVEIRA – CPF Nº 103.643.509-11
-TELMA FERRI MARIA – CPF Nº 865.379.979-68
-JULIANA ROCHA DA SILVA – CPF Nº 088.601.359-31
-ROSELI GASQUES GIROTTO – CPF Nº 795.142.279-72
Art. 2° - Os membros do Conselho ora nomeados, observarão as competências que lhe são 
atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 801, de 31 de março de 2015, atendendo à 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de junho de 1990.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de 
janeiro de 2024.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 

ESPORTIVOS
 079 36.898.582/0001-12 509,00 290,00 Sim

2 SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME  077 17.705.415/0001-63 500,00 320,00 10,34 Sim
3 AENERGYTECH DO BRASIL LTDA  049 51.988.993/0002-73 509,86 425,00 32,81 Sim
4 A MONTAGNOLE - ESPORTES  115 33.886.405/0001-28 509,00 454,97 7,05 Sim
5 E F BORBA LTDA  087 48.582.372/0001-08 509,86 509,86 12,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:22:20
Serviço de Arbitragem de Futsal contendo 02 árbitros, 01 ano

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JG
Descrição: Serviço de Arbitragem de Futsal contendo 02 árbitros, 01 anotador e 01 cronometrista. Transporte incluso.
Quantidade: 156 Valor Unit.: 290,00 Valor Total: 45.240,00

Marca: Serviço Modelo: Serviço

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 

ESPORTIVOS
 009 36.898.582/0001-12 760,00 670,00 Sim

2 AENERGYTECH DO BRASIL LTDA  108 51.988.993/0002-73 766,00 689,00 2,84 Sim
3 SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME  041 17.705.415/0001-63 760,00 719,95 4,49 Sim
4 A MONTAGNOLE - ESPORTES  088 33.886.405/0001-28 765,00 734,97 2,09 Sim
5 E F BORBA LTDA  080 48.582.372/0001-08 766,00 766,00 4,22 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:22:20
Serviço de Arbitragem de Futebol contendo 01 árbitro, 02 ass

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JG
Descrição: Serviço de Arbitragem de Futebol contendo 01 árbitro, 02 assistentes e 01 mesário. Transporte incluso
Quantidade: 50 Valor Unit.: 670,00 Valor Total: 33.500,00

Marca: Serviço Modelo: Serviço

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024
Processo Administrativo Nº 02/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 

ESPORTIVOS
 028 36.898.582/0001-12 535,00 370,00 Sim

2 AENERGYTECH DO BRASIL LTDA  056 51.988.993/0002-73 535,46 399,00 7,84 Sim
3 SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME  006 17.705.415/0001-63 530,00 494,95 24,05 Sim
4 A MONTAGNOLE - ESPORTES  071 33.886.405/0001-28 535,00 504,97 2,02 Sim
5 E F BORBA LTDA  049 48.582.372/0001-08 535,46 535,46 6,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:22:20
Serviço de Arbitragem de Voleibol 02 árbitros, 01 mesário. T

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JG
Descrição: Serviço de Arbitragem de Voleibol 02 árbitros, 01 mesário. Transporte incluso
Quantidade: 30 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 11.100,00

Marca: Serviço Modelo: Serviço

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 

ESPORTIVOS
 087 36.898.582/0001-12 610,00 480,00 Sim

2 AENERGYTECH DO BRASIL LTDA  142 51.988.993/0002-73 611,88 499,00 3,96 Sim
3 A MONTAGNOLE - ESPORTES  018 33.886.405/0001-28 611,00 589,97 18,23 Sim
4 SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME  129 17.705.415/0001-63 609,00 609,00 3,23 Sim
5 E F BORBA LTDA  053 48.582.372/0001-08 611,88 611,88 0,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:22:21
Serviço de Arbitragem de Basquete 02 árbitros, 01 anotador,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JG
Descrição: Serviço de Arbitragem de Basquete 02 árbitros, 01 anotador, Transporte incluso.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 7.200,00

Marca: Serviço Modelo: Serviço

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:22:24
Serviço de Arbitragem de Futebol Suiço contendo 01 árbitro e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JG
Descrição: Serviço de Arbitragem de Futebol Suiço contendo 01 árbitro e 01 mesário. Transporte incluso 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 249,00 Valor Total: 16.185,00

Marca: Serviço Modelo: Serviço

2 de 3Gerado em: 08/03/2024 09:22:29

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELLER BRIR SOARES - EVENTOS 

ESPORTIVOS
 124 36.898.582/0001-12 525,00 249,00 Sim

2 SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME  048 17.705.415/0001-63 510,00 250,00 0,40 Sim
3 A MONTAGNOLE - ESPORTES  065 33.886.405/0001-28 527,00 489,97 95,99 Sim
4 AENERGYTECH DO BRASIL LTDA  073 51.988.993/0002-73 527,55 494,00 0,82 Sim
5 E F BORBA LTDA  055 48.582.372/0001-08 527,55 527,55 6,79 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, consoante a Le i 
Federal n.º 14.133/21, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei 
Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n. º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo 
I do edital,  que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 26/03/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 26/03/2024. 
OBJETO aquisição de produtos destinados ao uso na lavadora industrial do 
hospital municipal de Cidade Gaúcha/PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de março de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã/Pr, torna público o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 009/2024 
☑ MODALIDADE Concorrência 
☑ N° PROCEDIMENTO 002/2024 
☑ 

ObJETO 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO NA ESTRADA MARIA 
BONITA, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 939350/2022 - OPERAÇÃO 1086102-50 - 
PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL - 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

☑ VALOR R$ 618.960,57 
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 

DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ PROTOCOLO Até às 09h00m do dia 18/04/2024 
☑ AbERTURA Das _10h 00m às _17h_00 m do dia 18/04/2024 
☑ LOCAL DE AbERTURA https://bll.org.br/ 

ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
☑ Menor preço 

FORMA DE SELEÇÃO 
☑ Eletrônico  

MODO DE DISPUTA 
☑ aberto 

ADJUDICAÇÃO 
☑ por grupo 

bENEFÍCIO MPE'S 
☑ certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

V. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL PARA 
SOLICITAR CÓPIA  DO 
EDITAL 

https://bll.org.br/ 

 
 

Iporã/Pr 08 de Março de 2024 
 
 
 

Victor Adriano Martins 
Secretário de Infraestrutura Rural. 

 
 

 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná

CâMARA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público, a DISPENSA 
de licitação para contratação de empresa para a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de lavagem do veículo oficial da Câmara Municipal de Icaraíma, Marca Fiat, 
Modelo Pulse Drive TF200, placas SDP7I68 ano de fabricação 2022, modelo 2022, localizado 
na Rua Monte, nº 607, Centro, CEP: 87530-000, Icaraíma – PR, com base no artigo 75 inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/21, com critério de julgamento de menor preço global, para contratação 
e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste 
procedimento. O valor máximo da contratação é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do objeto do presente 
procedimento de Dispensa de Licitação, poderão encaminhar até as 17:00 horas do dia 14 de 
Março de 2024, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a Declaração 
(modelo AnexoIII) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de preços e 
estiver em condições de Habilitação, cujos documentos a serem presentados constam no Termo 
de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar menor 
proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na 
Rua Monte Belo,607, Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@icaraima.
pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo ou obtidos no link 
http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 03/2024.
Icaraíma, 08 de março de 2024
MANOEL TIMOTEO DE ALMEIDA
Presidente

CâMARA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024
PROCESSO Nº 007/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 (um) SERVIDOR 
da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: “MENTORIA 
PATRIMONIAL E INTEGRAÇÃO CONTÁBIL”,  na Cidade de Maringá/PR, no dia 12 
de Março/2024, valor da inscrição R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo 
administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação 
nº 005/2024 quanto à contratação da Empresa ELOTEC GESTAO PUBLICA LTDA, 
CNPJ nº 80.896.194/0001-94 no valor total de R$ 897,00 (oitocentos e noventa e 
sete reais) referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, III da 
Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO MODIFICADOR 

CONCORRÊNCIA PÚbLICA - EDITAL N° 005/2024 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao CONCORRÊNCIA PÚbLICA N° 005/2024, tendo por 
objeto a contratação de uma agencia de propaganda para prestação 
de serviço de publicidade considerando-se como tal, o conjunto de 
atividade realizada integralmente que tem como objetivo o estudo o 
planejamento a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais  meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral.  
Também integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: a) Ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à 
execução do contrato; b) À produção e à execução técnica de peças, 
materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no 
âmbito do contrato; c) À criação, à implementação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias, em consonância com novas tecnologias. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, EXCLUA-SE, 
INCLUA-SE e MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte:  
NO ITEM 9 (DA PROPOSTA TÉCNICA – Primeiro, Segundo e 
Terceiro Invólucros): 
EXCLUA-SE DO SUbITEM 9.1.7.3, O SEGUINTE TRECHO: 
“,os preços de tabelas praticados pelos veículos de comunicação 
(valores brutos) e honorários de 15% sobre produção, sem aplicar 
desconto sobre os valores a serem praticados pelos proponentes.” 
ALTERA-SE O SUbITEM 9.2.1.9 (REQUISITOS PARA 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUbLICITÁRIA). 
ONDE SE LÊ:  
Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da 
primeira página interna, em algarismos arábicos. 
LEIA-SE:  
Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da 
primeira página interna, em algarismos arábicos, no canto inferior 
direito e fora das margens estipuladas no subitem 9.2.1.4. 
ALTERA-SE O SUbITEM 9.2.2.4 (ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO 
MÍDIA). 
ONDE SE LÊ:  
Estratégia de mídia e não mídia – apresentada sob a forma de 
textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que 
identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 
respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção 
e de veiculação. Neste quesito, o proponente deverá explicitar e 
justificar a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância 
com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em 
função da verba estimada no edital de licitação. 
LEIA-SE:  
Estratégia de mídia e não mídia – contendo no máximo 03 (três) 
laudas, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, 
planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem 
veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, 
inserções e custos nominais de produção e de veiculação. Neste 
quesito, o proponente deverá explicitar e justificar a estratégia e as 
táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de 
comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba 
estimada no edital de licitação. 
INCLUA-SE NO ITEM 9.2.2.3.2 (SObRE AS PEÇAS QUE SERÃO 
ACEITAS), O SUbITEM AbAIXO: 
9.2.2.3.2.5 - 01 (um) Carrossel com até cinco cards para as redes 
sociais. 
Justificativa: Adequação material do edital de acordo com o briefing 
constante no Anexo II. 
ALTERA-SE O SUbITEM 9.2.2.3.4 (EXEMPLOS DE PEÇAS 
INTEGRANTES DO SUbQUESITO IDEIA CRIATIVA). 
ONDE SE LÊ:  
Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa 
deverão ser apresentados separadamente do caderno, em prancha 
preta com no máximo 21x29.7 centímetros (formato A4) sem dobras 
e numeradas sequencialmente ao caderno específico no canto 
inferior direito. As pranchas deverão ser inseridas no invólucro nº 1 
de forma que não danifiquem os mesmos.  

  

LEIA-SE:  
Os exemplos de peças integrantes do subquesito Ideia Criativa 
deverão ser apresentados juntamente do caderno e numeradas 
sequencialmente no canto inferior direito.  
EXCLUA-SE DOS SUbITENS 9.5.6 E 9.6.7.2, O SEGUINTE TRECHO: 
“Se apresentadas separadamente, deverão estar em prancha preta 
com no máximo 21x29,7 centímetros (formato A4) sem dobras e 
numeradas sequencialmente ao caderno específico no canto inferior 
direito.” 
NO ITEM 11 (HAbILITAÇÃO): 
EXCLUA-SE DO SUbITEM 11.6.5.2, O SEGUINTE TRECHO: 
“conforme modelo constante do Anexo VII.” 
NOS ANEXOS:  
ALTERA-SE O ANEXO REFERENTE A MINUTA DE CONTRATO. 
ONDE SE LÊ: ANEXO VI / LEIA-SE: ANEXO VII 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
CONCORRÊNCIA PÚbLICA - EDITAL Nº 005/2024: DATA DE 
AbERTURA: 30/04/2024 às 09:00 horas, LOCAL: Avenida Coronel 
Otavio Tosta, nº 126, 1° Piso, Setor de Licitações, CEP: 85.980-000, 
Centro, Guaíra/PR. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de CONCORRÊNCIA PÚbLICA N° 005/2024, ficando 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de 
seus anexos. 
O Edital modificado e sua pasta técnica será encaminhado às 
empresas que o adquiriram, e os demais interessados, poderão 
obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras 
Públicas. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 08 de março de 2024. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 

 

Ato da Mesa Nº 8/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo servidor Gian Leonardo Saullin Álvaro, conforme memorando nº
23/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Gian Leonardo Saullin Álvaro
Matrícula e/ou RG: 79.884.023-0 SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras Constitucionais e Legais

aplicáveis aos agentes públicos no último ano de
mandato e panorama geral da Reforma Tributária, junto a
Unicursos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para melhor desempenho de
suas funções enquanto servidor público efetivo.

Data de saída: 20/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário Es
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 318 Protocolo Data: 06/03/2024
Documento Nº: 8/2024 Processo Nº:  92/2024

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 06/03/2024 às 15:05

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

81HR6-ZY9IB-7M9C3-FSLJC-W1YJ2

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 06/03/2024 15:42

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 06/03/2024 15:38
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 06/03/2024 15:39
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

Ato da Mesa Nº 9/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela servidora Adriana da Silva Luis, conforme memorando nº 18/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-76.468.837-5 SESP/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Regras Constitucionais e Legais

aplicáveis aos agentes públicos no último ano de
mandato e panorama geral da Reforma Tributária, junto a
Unicursos

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para melhor desempenho de
suas funções enquanto servidor público efetivo.

Data de saída: 20/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 605,11
Valor total: R$ 1.815,33
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário Es
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 319 Protocolo Data: 06/03/2024
Documento Nº: 9/2024 Processo Nº:  93/2024

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 06/03/2024 às 14:54

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

OCU5Q-XD1CE-1J9EM-HOU8Z-AMKAM

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 06/03/2024 15:42

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 06/03/2024 15:38
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 06/03/2024 15:39
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  722/2024, de 07 de Março de 2024.

Cria 5 (cinco) vagas efetivas no cargo de Professor de
Educação Infantil do Município de Alto Piquiri, e altera o Anexo
I da Lei Municipal 229/2015, e dá outras providências

CONSIDERANDO o aumento da demanda escolar de novos alunos e a necessidade de se readequar a
quantidade de vagas ao número da necessidade do município.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica criado 5 (cinco) vagas efetivas no cargo de Professor de Educação Infantil no quadro
permanente do Magistério de Alto Piquiri-PR a serem convocados por concurso público ou PSS conforme a
necessidade e legalidade na ocasião da vacância da vaga.

Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal 229/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

LEI Nº 229, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE

 

GRUPO OCUPACIONAL - MAGISTÉRIO           CARGA HORÁRIA SEMANAL      NÚMERO DE VAGAS

NOMENCLATURA / CARGO

PROFESSOR                                                           20 horas                                             96

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL               40 horas                                             37

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 07 de Março de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 40/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecer medicamentos 
para atender a Secretaria de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 05 de setembro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 48.573,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e 
três reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 4/2024.
Alto Piquiri - PR, 05 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIQuIRI
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 004/2024.
Em conformidade com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 
14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos 
autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n. 003/2024 para Contratação 
emergencial de empresa para aquisição de medicamentos atendendo 
assim a Secretaria de Saúde do Município de Alto Piquiri–PR,  para 
a empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 
27.455.068/0001-11, sendo o valor da contratação de R$ 48.573,00 
(quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e três reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas na Documento de Formalização da 
Demanda da Secretaria Municipal de Saúde, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. VIII, da Lei 
nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem 
os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões 
expostas no presente processo.
Alto Piquiri - PR, 04 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EDITAL DE ALTERAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS A FIM DE 
SELECIONAR EMPRESAS     INTERESSADAS NA ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO COMPLETA DOS PROJETOS DE EFICIÊNCIA  
ENERGÉTICA, NOS TERMOS DAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES E 
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.
O Município de Altônia Estado do Paraná, representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Claudenir Gervasone, TORNA PÚBLICO,  a 
todos os interessados, que está procedendo  uma ALTERAÇÃO ao 
Chamamento Público nº 001/2024,  para fins de CREDENCIAMENTO 
de Pessoas Jurídicas para prestar serviço de execução completa   e 
não onerosa dos projetos de eficiência energética, conforme condições 
deste Edital. Os envelopes contendo os elementos de habilitação e de 
atendimento aos critérios de pontuação para o CREDENCIAMENTO 
serão recebidos a partir das 8:00 horas, do dia 21 de Fevereiro de 2024, 
até as 17:00 horas do dia 12 de Março, nesta Prefeitura Municipal ou 
pelo email altonialicitacoes@gmail.com  na Secretaria/Departamento 
de Licitações, localizada na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, CEP: 
87550-000, na cidade de Altônia Estado do Paraná.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE DOuRADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130
 DE08 DE MARÇO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/003/2024 04:00h/15:00h Arapongas/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de março de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2024- LEI PAULO GUSTAVO (APOIO A 
AGENTES CULTURAIS).
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público 
para ciência dos interessados, que estão abertas as inscrições para o 
chamamento público, cujo objeto é a seleção de projetos culturais para 
apresentação no dia da realização da Feira do Artesanato e Alimentação 
na Cidade de Francisco Alves/PR (prevista para 08/06/2024) com 
recursos da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 195/2022 – Art. 
8º). O apoio fornecido será utilizado para financiar todo o processo de 
produção e desenvolvimento para a apresentação e fomento da Feira 
do Artesanato de Francisco Alves/PR. Cada apresentação terá o limite 
máximo de 10 minutos.
Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória, entre os dias 04/03/2024 até o dia 
30/04/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: através do e-mail: educacao@
franciscoalves.pr.gov.br, através do fone: (44) 3643-1358, ou de modo 
presencial na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada 
na Avenida Joaquim Luiz de Souza n° 502 – Centro, Francisco Alves, 
Paraná aos cuidados da Comissão de Avaliação e Seleção – Etapa 
Mérito.
Francisco Alves – Paraná, 29 de fevereiro de 2024.
Lucimara Dantas Galdino Vargas
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacao@esperancanova.pr.gov.br 
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Comunicação Interna 9/2024

Alto Piquiri, sexta-feira, 08 de março de 2024.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas de viagem a Curitiba - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 02
(duas) diárias para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná,
tratando de assuntos relacionados com a Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

NOME: Maria Izabel de Farias Becegato

CPF: 801.069.949-72

RG: 3.495.625-1

CARGO: Secretária Municipal da Educação e Cultura

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 11/03/2024

DATA DO FIM: 12/03/2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para participar do "Fórum
Estadual Ordinário 2024".

Maria Izabel de Farias Becegato
Secretária de Educação e Cultura

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

 

  

TERMO ADITIVO Nº 01/2024 
TERMO ADITIVO Nº 04 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

SÚMULA: Quarto termo aditivo ao Contrato nº 
07/2022 da Tomada de Preços nº 01/2022 que entre 
si celebram a Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste – CMCO e a empresa Construtora Longuini 
LTDA na qualidade de CONTRATANTE e 
CONTRATADA, respectivamente, para o fim 
expresso nas cláusulas que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº  16.514.870/0001-19 com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565, Jardim Alvorada, 
Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87.400-000, neste ato representada legalmente pelo Sr. ANDRÉ 
LONGUINI JUNIOR, inscrito no CPF/MF nº 088.893.329-05, doravante denominada 
CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os 
arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem firmar o QUARTO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO Nº 07/2022, celebrado em 24 de junho de 2022, que se regerá mediante as Cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, do 
Contrato nº 07/2022, que versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução das obras de reforma, ampliação e readequação do Prédio 
(sede) da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR conforme as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e Planilhas anexos ao Edital da 
Tomada de Preços nº 01/2022 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1 As fundamentações para a referida concessão de reequilíbrio econômico-financeiro contratual 
estão baseadas no art. 57, § 1º, incisos I, III, IV e VI c/c art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”; inciso II, 
alínea “d”; e art. 65, § 1º; bem como demais dispositivos da Lei nº 8.666/93 que se fizerem 
necessários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 O reequilíbrio econômico-financeiro será no valor de R$ 20.634,19 (vinte mil seiscentos e 
trinta e quatro reais e dezenove centavos), correspondente à aproximadamente 5,084% sobre o 

 

  

valor remanescente a ser pago (R$ 405.845,42) oriundos do valor original contratado, montante 
de R$ 735,845,42, conforme Planilha de Execução atualizada anexa ao presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.1-002.4.4.90.51.00.00 (Fonte 001). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 07/2022 da TP nº 01/2022, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do 
Oeste – PR, que seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
 

E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 
juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 07 de março de 2024. 
 

 
 

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 
 

ANDRE LONGUINI JUNIOR 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 
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___________________________________________________________________________________________ 
TERMO DE RESCISÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE FOMENTO – 001/2023 

 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
95.640.736/0001-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto 
Paraíso – PR., neste ato representado pela autoridade competente, o Prefeito Municipal, 
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no 
CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrito no CNPJ sob nº 
07.393.772/0001-80, com sede na Rua José Natal Bardela, 974, Centro, na cidade de Alto 
Paraíso – PR., representado pela Presidente da Entidade, ILDA DE BRITO MATOS, brasileira, 
RG: 7.180.604-9 SESP/PR, inscrito no CPF: 027.814.209-56, residente e domiciliado na cidade 
de Alto Paraíso – PR., resolvem na melhor forma de direito, a presente rescisão do termo 
aditivo do termo de fomento nº 001/2023 pelas clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica rescindido do termo de fomento nº 001/2023 o primeiro termo aditivo firmado no dia 
28/02/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O Termo de Fomento nº 001/2023 retorna nas mesmas condições pactuadas originalmente. 
 
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam a presente 
rescisão, na presença de duas testemunhas. 

 
 Alto Paraíso, Estado do Paraná, 04 de março de 2024. 

 
 

______________________________________________________ 
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

______________________________________________________ 
ILDA DE BRITO MATOS 

Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
 

 
Testemunhas: 
 

______________________________________________________ 
Valdemir Ribeiro Sparapan 

 
 

______________________________________________________ 
Marilda Rosa do Nascimento da Silva 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: exonera a pedido Assessora da Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando online sob o 
nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido ROSANGELA HIROMI 
KIMURA, Matrícula nº 26778-06, do cargo em comissão de 
Assessora da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC3, 
com desligamento no dia 11 de março de 2024, sendo este o 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 453/2021 de 
02.12.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia a partir de 11 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 079/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: exonera a pedido Assessora da Diretoria de Atenção Primária, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido JOSIANE DA SILVA DE SOUZA, 
Matrícula nº 30589-01, do cargo em comissão de Assessora da 
Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC4, com desligamento no dia 
11 de março de 2024, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 269/2023 de 21.09.2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 11 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 080/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: exonera a pedido Assessor da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido LUAN AGNELO IBARRA LEMES, 
Matrícula nº 29900-03, do cargo em comissão de Assessor da Diretoria 
de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, símbolo 
CC4, com desligamento no dia 11 de março de 2024, sendo este o seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 311/2022 de 15.09.2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 11 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: nomeia Diretora da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada ROSANGELA HIROMI KIMURA, portadora 
da CI/RG nº X.742.XXX-X SSP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Diretora da Diretoria de Gestão de Controle, Regularização, 
Auditoria e Avaliação, símbolo CC2, a partir do dia 12 de março de 
2024, com atribuições descritas no artigo 94 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo 
valor da remuneração dar-se-á nos termos do Decreto nº 026/2024 de 
23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 12 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: nomeia Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado LUAN AGNELO IBARRA LEMES, portador da CI/
RG nº XX.575.XXX-X SSP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC3, a partir do 
dia 12 de março de 2024, com atribuições descritas no artigo 87 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 
01.06.2023, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos do Decreto 
nº 026/2024 de 23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 12 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: nomeia Assessor da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 016/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada JOSIANE DA SILVA DE SOUZA, portadora da 
CI/RG nº X.252.XXX-X SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor da Diretoria de Gestão de Controle, Regularização, 
Auditoria e Avaliação, símbolo CC4, a partir do dia 12 de março de 
2024, com atribuições descritas no artigo 95 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo 
valor da remuneração dar-se-á nos termos do Decreto nº 026/2024 de 
23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 12 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada - Decreto 4826/85 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 02/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor 
VITELIO DAL BEM e sua esposa REDENTINA BIACHI DAL BEM, ou eventuais herdeiros e 
sucessores, que foi protocolado sob n.º 60.925, no Livro 1-H, de Protocolo Geral desta Serventia, em 
22/01/2024, REQUERIMENTO pelo qual o Senhor REGINA CÉLIA AMARO, brasileira, divorciada, 
aposentada, portadora da CI/RG n°.3.031.110-8/SESP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n°.490.846.409-00, 
residente e domiciliada na Avenida 19 de Dezembro, n°.4.186, Umuarama, PR., REQUER o 
reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do 
artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designados por Data de Terras n°.13, da Quadra n°.30, com 
área de 360,00 metros quadrados, situada na cidade de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri, PR., 
com os seguintes Limites e Confrontações: Ao Noroeste:    Limita-se e confronta-se com a Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, numa distância retilínea de 12,00 metros, pelo Rumo NE-35°45’-SO.- Ao Sudoeste:  
  Limita-se e confronta-se com o Lote n°.14, numa distância retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo NO-
54°15’-SE.- Ao Nordeste:    Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n°.12, numa distância 
retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo NO-54°15’-SE.- Ao Sudeste:    Limita-se e confronta-se com o Lote 
n°.2, numa distância retilínea de 12,00 metros, pelo Rumo NE-35°45’-SO, Matriculado sob o n°.11.747, 
desta Serventia, cujo Requerimento vem instruído com a documentação exigida por Lei. O Requerimento 
e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de (15) 
quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de Registro de Imóveis, localizado na Rua 
Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, 
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros em relação ao imóvel, a 
apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço de Registro de Imóveis, com as razões 
de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da última 
publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os 
fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o 
competente registro nesta Circunscrição, como previsto no artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. 
Alto Piquiri - PR., aos 08 do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatorze (08/03/2024). 
 

 
__________________________ 

Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada/Decreto 4826/85 

 

 

 
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada - Decreto 4826/85 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 03/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor 
VITELIO DAL BEM e sua esposa REDENTINA BIACHI DAL BEM, ou eventuais herdeiros e 
sucessores, que foi protocolado sob n.º 60.924, no Livro 1-H, de Protocolo Geral desta Serventia, em 
22/01/2024, REQUERIMENTO pelo qual o Senhor REGINA CÉLIA AMARO, brasileira, divorciada, 
aposentada, portadora da CI/RG n°.3.031.110-8/SESP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n°.490.846.409-00, 
residente e domiciliada na Avenida 19 de Dezembro, n°.4.186, Umuarama, PR., REQUER o 
reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos termos do 
artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, dos imóveis designados por: 1) Data de Terras n°.10/11-REM, da 
subdivisão da Data de Terras n°.10/11, da Unificação das Datas de Terras n°.10 e 11, da Quadra n°.30, 
com área de 382,50m²,situado na Cidade de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri - PR, sem 
benfeitoria.- Dentro dos seguintes Limites e Confrontações: Ao Noroeste: Limita-se e confronta-se com 
o Lote de Terras n°.21, numa distância retilínea de 12,00 metros, e com o Lote de Terras n°.22, numa 
distância retilínea de 13,50 metros, numa distância retilínea total de 25,50 metros, pelo Rumo: NE-
35°45’SO.- Ao Sudoeste: Limita-se e confronta-se com a Rua Venezuela, numa distância retilínea de 
15,00 metros, pelo Rumo: NO-54°15’SE.- Ao Nordeste: Limita-se e confronta-se, com o Lote de Terras 
n°.09, numa distância retilínea de 15,00 metros, pelo Rumo: NO-54°15’SE.- ” Matriculado sob o 
n°.11.746 desta Serventia; e 2) Data de Terras n°.10/11-A, da subdivisão da Data de Terras n°.10/11, da 
Unificação das Datas de Terras n°.10 e 11, da Quadra n°.30, com área de 382,50m²,situado na Cidade de 
Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri - PR, sem benfeitoria.- Dentro dos seguintes Limites e 
Confrontações: Ao Noroeste: Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n°.10/11-REM (este parte 
desta subdivisão), numa distância retilínea de 25,50 metros, pelo Rumo: NE-35°45’SO.- Ao 
Sudoeste: Limita-se e confronta-se com a Rua Venezuela, numa distância retilínea de 15,00 metros, pelo 
Rumo: NO-54°15’SE.- Ao Nordeste: Limita-se e confronta-se, com o Lote de Terras n°.09, numa 
distância retilínea de 15,00 metros, pelo Rumo: NO-54°15’SE.- Ao Sudeste:    Limita-se e confronta-se 
com a Rua José Cardoso da Silva, numa distância retilínea de 25,50 metros, pelo Rumo: NE-35°45’SO, 
Matriculado sob o n°.11.747, desta Serventia, cujo Requerimento vem instruído com a documentação 
exigida por Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos 
interessados durante o prazo de (15) quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de 
Registro de Imóveis, localizado na Rua Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no 
horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os 
titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos 
reais e de outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço 
de Registro de Imóveis, com as razões de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como previsto no 
artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - PR., aos 08 do mês de Março do ano de dois mil 
e vinte e quatorze (08/03/2024). 

________________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia – Agente Delegada – Decreto 4.826/85 
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TERMO ADITIVO Nº 02/2024 
TERMO ADITIVO Nº 05 (DA LICITAÇÃO) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

SÚMULA: Quinto termo aditivo ao Contrato nº 
07/2022 da Tomada de Preços nº 01/2022 que entre 
si celebram a Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste – CMCO e a empresa Construtora Longuini 
LTDA na qualidade de CONTRATANTE e 
CONTRATADA, respectivamente, para o fim 
expresso nas cláusulas que o integram. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 00.949.401/0001-92, com sede à 
Avenida Brasil, 2580, Centro, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representada pelo 
Sr. CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, Presidente do Legislativo Municipal, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG nº. 6.998.234-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 
022.106.269-60, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº  16.514.870/0001-19 com sede na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565, Jardim Alvorada, 
Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87.400-000, neste ato representada legalmente pelo Sr. ANDRÉ 
LONGUINI JUNIOR, inscrito no CPF/MF nº 088.893.329-05, doravante denominada 
CONTRATADA, perante as testemunhas nomeadas e firmadas, tendo em vista o que dispõe os 
arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, resolvem firmar o QUINTO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO Nº 07/2022, celebrado em 24 de junho de 2022, decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2022, que se regerá mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e execução bem 
como o acréscimo de serviços, ajustando assim o valor previsto no Contrato nº 07/2022, o qual 
versa sobre a execução do serviço de contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução das obras de reforma, ampliação e readequação do Prédio (sede) da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR conforme as especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência, Memorial Descritivo, Projetos e Planilhas anexos ao Edital da Tomada de Preços nº 
01/2022 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
2.1 Tal acréscimo, conforme descrito no presente aditivo e informações constantes nas planilhas de 
execução anexas, faz-se necessário em razão da reprogramação realizada, visando atender 
modificações nos projetos originais, ajustando também os quantitativos dos serviços da obra em 
geral, com o intuito de garanti maior eficiência, otimização e plena funcionalidade da obra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO CONTRATUAL  
3.1 O valor inicial do Contrato nº 07/2022 celebrado entre as partes era de R$ 735.845,42, tendo 
sido pago desse valor até a presente data o montante de R$ 330.000,00, restando o valor do contrato 

 

  

inicial de R$ 405.845,42. O presente Termo Aditivo visa não somente a prorrogação de prazo de 
vigência e execução do serviço, como também o acréscimo dos serviços prestados em decorrência 
de alterações ao longo da execução da obra conforme planilhas anexas ao presente processo. Dessa 
forma, fica acrescido o montante de R$ 261.587,58 (duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), ainda, considerando o QUARTO TERMO 
ADITIVO do presente contrato, no qual fora concedido um reequilíbrio econômico-financeiro no 
valor de R$ 20.634,19, fica o valor inicial do contrato alterado, após o referido acréscimo de 
serviços e reequilíbrio concedidos, passando a ser de R$ 1.018.067,19 (um milhão, dezoito mil, 
sessenta e sete reais e dezenove centavos) conforme demonstrado no quadro resumo a seguir 
elaborado pelos técnicos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 
serviços: 

  
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO:   
4.1 O presente Termo Aditivo está fundamentado no art. 65, incisos I e II bem como arts. 57, 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93, de tal modo que, verifica-se que o acréscimo representa o percentual 
aproximado de 35,5492% e, ainda que acrescido o montante de reequilíbrio, o percentual seria de 
aproximadamente 38,3534%, mostrando assim dentro do limite de 50% estabelecidos em lei para 
execução de reforma de obras públicas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS  
5.1 Por meio do presente Termo Aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência e de execução do Contrato nº 07/2022 nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a 
contar do dia 03/05/2024 por um período de até 180 (cento e oitenta) dias, para dar continuidade 
aos serviços prestados, tendo em vista nova planilha de reprogramação de execução de obra 
protocolada pela CONTRATADA e deferida pelo ordenador de despesa anexa ao presente 
processo. Consta ainda a ciência e concordância dos fiscais do contrato em epígrafe. 
 
CLÁSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dotações orçamentárias para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à 
conta da seguinte verba orçamentária: 01.001.01.031.0001.1-002.4.4.90.51.00.00 (Fonte 001).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  
7.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 07/2022 da TP nº 01/2022, 
independente de transcrição de modo que as partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Tomada de Preços nº 01/2022, que não colidirem com as 
disposições do presente aditivo, resguardado o direito de reequilíbrio e obedecendo ao Contrato nº 
07/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
8.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR, qual seja, Jornal Umuarama Ilustrado, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

  

 
E por estarem, assim, justas e acertadas, assinam o presente instrumento de Termo Aditivo, 

juntamente com as testemunhas firmadas, em 3 (três) vias, após lido e achado conforme, para que 
produza os seus efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, dia 07 de março de 2024. 
 
 

 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
 
 

ANDRE LONGUINI JUNIOR 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho 
Técnico em Administração Legislativa 
CPF: 070.346.199-05 
 
 
 
Adriana da Silva Luis 
Controle Interno 
CPF: 006.020.539-35 

1° MÊS                                                   
(30 DIAS)

2° MÊS                                                          
(60  DIAS)

3° MÊS                                                         
(90  DIAS)

4° MÊS                                                         
(120  DIAS)

5° MÊS                                                       
(150 DIAS)

6° MÊS                                                       
(180 DIAS) SERVIÇO ACUMULADO

TOTAL R$:  R$                          120.919,02  R$                             94.700,14  R$                             93.760,22  R$                          166.025,43  R$                          158.316,63  R$                             54.345,75 

TOTAL % 17,57% 13,76% 13,63% 24,13% 23,01% 7,90%

R$ PERÍODO
% PERÍODO

R$ PERÍODO  R$                               8.014,53 
% PERÍODO 100,00%

R$ PERÍODO  R$                               5.329,47 
% PERÍODO 100,00%

R$ PERÍODO
% PERÍODO

R$ PERÍODO  R$                                  433,48  R$                                  433,48 
% PERÍODO 50,00% 50,00%

R$ PERÍODO  R$                               1.947,81  R$                               7.791,23  R$                               9.739,04 
% PERÍODO 10,00% 40,00% 50,00%

R$ PERÍODO
% PERÍODO

R$ PERÍODO  R$                             46.672,51  R$                             46.672,51 
% PERÍODO 50,00% 50,00%

R$ PERÍODO  R$                               1.954,19  R$                               1.954,19  R$                               3.908,39  R$                             15.633,55  R$                             14.851,87  R$                                  781,68 
% PERÍODO 5,00% 5,00% 10,00% 40,00% 38,00% 2,00%

R$ PERÍODO  R$                                  985,80  R$                                  985,80  R$                               1.971,60  R$                               7.886,39  R$                               7.492,07  R$                                  394,32 
% PERÍODO 5,00% 5,00% 10,00% 40,00% 38,00% 2,00%

R$ PERÍODO  R$                               1.412,80  R$                               1.412,80 
% PERÍODO 50,00% 50,00%

R$ PERÍODO  R$                             11.139,02  R$                             11.139,02  R$                             16.708,54  R$                             16.708,54 
% PERÍODO 20,00% 20,00% 30,00% 30,00%

R$ PERÍODO  R$                             13.899,78  R$                             13.899,78  R$                             17.374,72  R$                             17.374,72  R$                               6.949,89 
% PERÍODO 20,00% 20,00% 25,00% 25,00% 10,00%

R$ PERÍODO  R$                             10.424,14  R$                               7.818,11  R$                               6.515,09  R$                               1.303,02 
% PERÍODO 40,00% 30,00% 25,00% 5,00%

R$ PERÍODO  R$                             12.022,55  R$                             18.033,82  R$                             18.033,82  R$                             12.022,55 
% PERÍODO 20,00% 30,00% 30,00% 20,00%

R$ PERÍODO  R$                               3.147,00 
% PERÍODO 100,00%

R$ PERÍODO  R$                               9.107,73  R$                               9.107,73 
% PERÍODO 50,00% 50,00%

R$ PERÍODO  R$                               5.090,56 
% PERÍODO 100,00%

R$ PERÍODO  R$                          104.635,03  R$                             52.317,52  R$                             26.158,76  R$                             26.158,76  R$                             26.158,76  R$                             26.158,76 

% PERÍODO 40,00% 20,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

17,57% 13,76% 13,63% 24,13% 23,01% 7,90%
 R$                           120.919,02  R$                             94.700,14  R$                             93.760,22  R$                           166.025,43  R$                           158.316,63  R$                             54.345,75 

17,57% 31,34% 44,96% 69,09% 92,10% 100,00%
 R$                           120.919,02  R$                           215.619,16  R$                           309.379,38  R$                           475.404,81  R$                           633.721,44  R$                          688.067,19 

GEOVANI GARIBALDI CAMPOS ANDRE LONGUINI JUNIOR
Engenheiro Civil Administrador

CREA-PR 145416/D RG: 9.185.564-0/PR
RG.: 10.396.912-3 CPF: 088.893.329-05

CPF.: 067.752.559-18

8,74%

16  R$                         403.173,59 0,46%

REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS  R$                 55.695,12  R$                         244.354,61 8,09%

17 SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA DESASTRES 
AMBIENTAIS  R$                 18.215,46  R$                         421.389,05 2,65%

1,16%

PAISAGISMO  R$                   3.147,00 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBJETO:  OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO DE ESPAÇOS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
             LOCAL: Câmara Municipal - Cruzeiro do Oeste - PR

 REF.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2022  -    CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE / PR 
Proponente:   CONSTRUTORA LONGUINI LTDA

0,00% R$                                         -   

ITEM

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA MÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE

2 DEMOLIÇÕES  R$                   8.014,53  R$                             8.014,53 

TOTAL PERÍODO:

TOTAL ACUMULADO:

%:
INVESTIMENTO R$:

%:

PARCELAS COEF. INFL. (%)

 R$                                                                    688.067,19 

100,00%
100,00%

SERVIÇOS INICIAIS 

TOTAL

 R$                               -   

 R$              261.587,58  R$                688.067,19 

100,00%

19 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - ADITIVO

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  R$                   5.329,47  R$                           13.344,00 0,77%

INVESTIMENTO R$:

100,00%
 R$                                                                    688.067,19 

1

38,02%

7 COBERTURA

8 ESQUADRIAS  R$                 93.345,01  R$                         127.034,04 13,57%

 R$                               -    R$                           33.689,03 0,00%

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$                 39.083,87  R$                         166.117,91 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

100,00%

PARCELA (%)

5,68%

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  R$                 19.715,98  R$                         185.833,89 2,87%

11 SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO  R$                   2.825,60  R$                         188.659,49 0,41%

12

13 REVESTIMENTOS CERÃMICOS E PINTURAS  R$                 69.498,89  R$                         313.853,50 10,10%

14

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$                   5.090,56  R$                         426.479,61 0,74%

4 INFRAESTRUTURA  R$                               -    R$                           13.344,00 0,00%

5 SUPERESTRUTURA  R$                      866,95  R$                           14.210,95 0,13%

6 PAREDES E PAINEIS  R$                 19.478,08  R$                           33.689,03 2,83%

FORROS  R$                 26.060,36  R$                         339.913,86 3,79%

15 PISOS  R$                 60.112,73  R$                         400.026,59 
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PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.354.000,00 (três milhões, trezentos e 
cinquenta e quatro mil reais), anula Dotação Orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 5º da Lei Orçamentaria Anual nº 2.323 de 07.12.2023, bem como no artigo 43, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.354.000,00 (três milhões, 
trezentos e cinquenta e quatro mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
406 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 70% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2022 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 6.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1495 3449051000000000000 - Obras e instalações 621 3.200.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1798 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 140.000,00
TOTAL 3.354.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no art. 1° deste Decreto decorrerão da 
Anulação Orçamentária, a saber:
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
417 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 0 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
638 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 6.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1724 3449051000000000000 - Obras e instalações 621 3.200.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1791 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 140.000,00
TOTAL 3.354.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 084/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: declara áreas de Utilidade Pública os lotes 04, 05, e 06 da Quadra 98 do Novo Loteamento 
da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, bairro São José, Sede Administrativa do 
Município de Guaíra, para fins de construção de obras públicas.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
inciso XI, do artigo 77, da Lei orgânica do Município c.c. a alínea “i” e “m” do art. 5º, do Decreto-Lei 
nº 3.365 de 21.06.1941, e considerando o memorando nº 587/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de construção de obras públicas, os imóveis 
(lotes) a seguir mencionados:
I. Lote 04 da Quadra 98 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, de área de 600,00 m², com a seguinte descrição: Frente: numa extensão de 15,00 
metros, confronta-se com a Rua Euclides da Cunha; Lado Direito: numa extensão de 40,00 metros, 
confronta-se com os Lotes 05 e 06; Lado Esquerdo: numa extensão de 40,00 metros, confronta-se 
com o Lote 03; Fundos: numa extensão de 15,00 metros, confronta-se com o Lote 09;
II. Lote 05 da Quadra 98 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, de área de 560,00 m², com a seguinte descrição: Frente: numa extensão de 20,00 
metros, confronta-se com a Rua João Ambrósio; Lado Direito: numa extensão de 28,00 metros, 
confronta-se com o Lote 06; Lado Esquerdo: numa extensão de 28,00 metros, confronta-se com a 
rua Euclides da Cunha; Fundos: numa extensão de 20,00 metros, confronta-se com o Lote 4;
III. Lote 06 da Quadra 98 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, de área de 560,00 m², com a seguinte descrição: Frente: numa extensão de 20,00 
metros, confronta-se com a Rua João Ambrósio; Lado Direito: numa extensão de 28,00 metros, 
confronta-se com o Lote 07; Lado Esquerdo: numa extensão de 28,00 metros, confronta-se com o 
Lote 05; Fundos: numa extensão de 20,00 metros, confronta-se com o Lote 04.
Art. 2º As áreas devidamente identificadas no artigo 1º tem por objetivo a construção de obras públicas.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto, correrão à conta de Dotação Orçamentária 
Própria e de Convênio, consignada no Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 008/2024
Registrado no memorando online sob o nº 516/2024
Na Portaria nº 98/2024 de 04 de março de 2024, concernente elevação de nível por avanço vertical da Servidora 
Pública Municipal, conforme especifica, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05.03.2024 - 
Edição nº 2.974 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.962 de 05.03.2024 – página B 4 – caderno de 
publicações legais,  
ONDE CONSTA: 
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, conforme preceitua o 
artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação.
LEIA-SE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, conforme preceitua o 
artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Levantamento, Avaliação 
e Valoração de Bens Públicos Municipais Inservíveis ou Obsoletos, para fins de alienação na 
Modalidade Leilão e/ou Doação, instituída pela Portaria nº 581/2023.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o nº 535/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Levantamento, Avaliação 
e Valoração de Bens Públicos Municipais Inservíveis ou Obsoletos, para fins de alienação na 
Modalidade Leilão e/ou Doação, instituída pela Portaria nº 581/2023, por mais sessenta (60) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: concede férias à Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o n° 292/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias à Servidora Pública Municipal, mencionada a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Irines Groff 1538-01 2022/2023 11/03/2024 a 20/03/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 22 
de MARÇO de 2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio 
da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, 
subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS E DIVISÓRIAS DE AMBIENTES 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 22 (vinte e dois) de MARÇO DE 
2024 (dois mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 234.543,00 (duzentos e trinta e quatro mil 
quinhentos e quarenta e três reais).
** Houve retificação nos termos do edital (ITEM 8.2 do Termo de Referência) 
motivo pelo qual, há a necessidade de se dilatar a data de abertura, para assim dar 
publicidade nos termos da legislação em vigor.**
Brasilândia do Sul - PR, 08 de março de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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BDI 28,81%

REAJUSTE SINAPI 11.2023

VALOR 

PARCIAL (R$) 
REEQUILIBRIO PARCIAL (R$) PARCIAL (R$) 

REAJUSTE SUBTOTAL (R$)

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA MÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 426.479,61R$               
1 SERVIÇOS INICIAIS 0,00%  R$                                    -   

1.1 SINAPI 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 M2 -R$                          21,70R$                  -R$                             

1.2 SINAPI 10775 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS MÊS -R$                          1.845,90R$             -R$                             

1.3 SINAPI 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M -R$                          1.633,91R$             -R$                             

2 DEMOLIÇÕES 1,88%  R$                         8.014,53 
2.1 REMOÇÃO DA COBERTURA  R$                                    -   

2.1.1 SINAPI 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 -R$                          717,88R$                -R$                             

2.1.2 SINAPI 97640 REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 M2 -R$                          309,05R$                -R$                             

2.1.3 SINAPI 97642 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 M2 -R$                          552,73R$                -R$                             

2.2 REMOÇÃO DE PAREDE E DIVISÓRIA  R$                         4.442,18 
2.2.1 SINAPI 72178 RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES METALICOS M2 -R$                          1.722,24R$             -R$                             

2.2.2 SINAPI 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 M3 -R$                          2.098,89R$             -R$                             

2.2.3 SINAPI 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 M2 4.442,18R$                 6.292,08R$             4.442,18R$                    

2.3 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO  R$                         3.572,35 

2.3.1 SINAPI 97627 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 3.572,35R$                 9.111,34R$             3.572,35R$                    

2.3.2 SINAPI 97629 DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 -R$                          866,25R$                -R$                             

2.4 OUTRAS DEMOLIÇÕES  R$                                    -   
2.4.1 SINAPI 97661 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M -R$                          1.800,00R$             -R$                             

2.4.2 SINAPI 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 -R$                          227,23R$                -R$                             

2.4.3 SINAPI 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 -R$                          1.520,44R$             -R$                             

2.4.4 SINAPI 97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UNID. -R$                          21,85R$                  -R$                             

2.5 DESTINO DO ENTULHO  R$                                    -   
2.5.1 SINAPI 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 -R$                          3.501,93R$             -R$                             

2.5.2 SINAPI 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM M3 -R$                          611,47R$                -R$                             

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 1,25%  R$                         5.329,47 

3.1 SINAPI 101206
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA
E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111 HP), FROTA 
DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M³, DMT ATÉ 1 KM E VELOCIDADE MÉDIA 14KM/H. AF_05/2020

M3 5.051,46R$                 18.727,80R$           5.051,46R$                    

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID.
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3.2 SINAPI 96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 278,01R$                    642,20R$                278,01R$                       

4 INFRAESTRUTURA 0,00%  R$                                    -   
4.1 VIGAS BALDRAME  R$                                    -   

4.1.1 SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_06/2017 M3 -R$                          762,29R$                -R$                             

4.1.2 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 -R$                          178,79R$                -R$                             

4.1.3 SINAPI 96533 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 -R$                          4.720,24R$             -R$                             

4.1.4 SINAPI 92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG -R$                          2.708,56R$             -R$                             

4.1.5 SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 -R$                          987,98R$                -R$                             

4.1.6 SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 M2 -R$                          1.409,45R$             -R$                             

4.2 FUNDAÇÃO PROFUNDA  R$                                    -   

4.2.1 SINAPI 100896 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO 
LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 M -R$                          4.472,10R$             -R$                             

4.2.2 SINAPI 92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG -R$                          4.438,53R$             -R$                             

5 SUPERESTRUTURA 0,20%  R$                            866,95 
5.1 VIGAS   R$                                    -   

5.1.1 SINAPI 92448 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 -R$                          9.045,63R$             -R$                             

5.1.2 SINAPI 92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG -R$                          3.200,13R$             -R$                             

5.1.3 SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 -R$                          1.165,18R$             -R$                             

5.2 PILARES  R$                            866,95 

5.2.1 SINAPI 92411 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 -R$                          27.326,11R$           -R$                             

5.2.2 SINAPI 92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG -R$                          7.079,43R$             -R$                             

5.2.3 SINAPI 92718 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE 
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 M3 -R$                          3.952,23R$             -R$                             

5.2.4 SINAPI 101963 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 M2 866,95R$                    3.514,93R$             866,95R$                       

5.3 VERGAS, CONTRAVERGAS E CINTAS  R$                                    -   

5.3.1 SINAPI 93186 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M -R$                          1.503,19R$             -R$                             

5.3.2 SINAPI 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 M -R$                          1.207,39R$             -R$                             

6 PAREDES E PAINEIS 4,57%  R$                       19.478,08 
6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO  R$                                    -   

6.1.1 SINAPI 103331 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 
11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 -R$                          24.236,21R$           -R$                             

6.2 DIVISÓRIAS  R$                       19.478,08 

6.2.1 SINAPI 96361 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_P M2 14.335,91R$               14.696,30R$           14.335,91R$                  

6.2.2 SINAPI 96372 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017 M2 3.172,86R$                 3.172,86R$             3.172,86R$                    

6.2.3 SINAPI 101161 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 M2 1.969,31R$                 1.649,34R$             1.969,31R$                    

7 COBERTURA 0,00%  R$                                    -   
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7.1 SINAPI 100378 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES 
QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 KG -R$                          15.850,34R$           -R$                             

7.2 SINAPI 92580 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 -R$                          15.473,54R$           -R$                             

7.3 SINAPI 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 M2 -R$                          80.588,38R$           -R$                             

7.1 RUFOS E CALHAS  R$                                    -   

7.1.1 SINAPI 100327 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 M -R$                          4.962,56R$             -R$                             

7.1.2 SINAPI 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 M -R$                          8.581,04R$             -R$                             

8 ESQUADRIAS 21,89%  R$                       93.345,01 
8.1 PORTAS  R$                       14.221,56 

8.1.1 SINAPI 100684
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UNID. 6.954,64R$                 5.431,65R$             6.954,64R$                    

8.1.2 SINAPI 100686
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UNID. 3.117,45R$                 2.443,41R$             3.117,45R$                    

8.1.3 SINAPI 100702 PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, BANDEIRA 
FIXA, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 M2 4.149,47R$                 2.674,73R$             4.149,47R$                    

8.2 JANELAS  R$                       31.762,56 

8.2.1 SINAPI 94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 3.454,70R$                 2.154,59R$             3.454,70R$                    

8.2.2 SINAPI 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 25.675,92R$               15.830,37R$           25.675,92R$                  

8.2.3 SINAPI 94573
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE , ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (J-02)

M2 1.123,96R$                 697,03R$                1.123,96R$                    

8.2.4 SINAPI 100674 JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 1.507,98R$                 919,93R$                1.507,98R$                    

8.3 CORRIMÃOS, GUARDA CORPOS E GRADIL  R$                       47.360,89 

8.3.1 SINAPI 99839
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P (INCLUINDO PRAÇA LATERAL)

M 9.654,37R$                 10.133,20R$           9.654,37R$                    

8.3.2 SINAPI 99383
CORRIMÃO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, BARRAS SUPERIORES ALT=0,92M E 0,70M E
BARRAS INFERIORES H=0,23M E 0,10M, CURVAS DE AÇO CARBONO, INCLUSIVE AS VERTICAIS
DE APOIO COM DIAM= 1.1/2"

M 33.336,15R$               16.251,92R$           33.336,15R$                  

8.3.3 SINAPI 99861 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 M2 4.370,37R$                 4.562,34R$             4.370,37R$                    

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9,16%  R$                       39.083,87 
9.1 CAIXAS  R$                         2.779,14 

9.1.1 SINAPI 92869 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 1.989,00R$                 1.632,60R$             1.989,00R$                    

9.1.2 SINAPI 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 501,50R$                    388,25R$                501,50R$                       

9.1.3 SINAPI 92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 288,64R$                    218,08R$                288,64R$                       

9.2 CONDUTORES ELÉTRICOS  R$                       11.707,10 

9.2.1 SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 4.250,00R$                 3.950,00R$             4.250,00R$                    

9.2.2 SINAPI 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 3.270,00R$                 3.215,00R$             3.270,00R$                    

9.2.3 SINAPI 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 1.363,50R$                 1.318,50R$             1.363,50R$                    

9.2.4 SINAPI 92992 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 M 2.823,60R$                 2.757,00R$             2.823,60R$                    
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9.3 PONTOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS  R$                         4.907,09 

9.3.1 SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 370,51R$                    344,89R$                370,51R$                       

9.3.2 SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 UNID. 279,99R$                    251,73R$                279,99R$                       

9.3.3 SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 94,70R$                       88,74R$                  94,70R$                         

9.3.4 SINAPI 91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2017 UNID. 52,65R$                       51,29R$                  52,65R$                         

9.3.5 SINAPI 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UNID. 471,70R$                    560,90R$                471,70R$                       

9.3.6 SINAPI 98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UNID. 316,40R$                    357,80R$                316,40R$                       

9.3.7 SINAPI 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 1.462,02R$                 1.366,26R$             1.462,02R$                    

9.3.8 SINAPI 92009 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 1.859,12R$                 1.816,62R$             1.859,12R$                    

9.4 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO  R$                              88,48 

9.4.1 SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UNID. 88,48R$                       94,57R$                  88,48R$                         

9.5 ELETRODUTOS E ELETROCALHAS  R$                         7.432,02 

9.5.1 SINAPI 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 789,50R$                    1.097,60R$             789,50R$                       

9.5.2 SINAPI 91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 116,90R$                    92,00R$                  116,90R$                       

9.5.3 SINAPI 97884 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNID. 2.895,30R$                 44,40R$                  2.895,30R$                    

9.5.4 SINAPI 91170
FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 179,40R$                    42,90R$                  179,40R$                       

9.5.5 PINI/14 91856 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ATÉ DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 3.450,92R$                 3.243,46R$             3.450,92R$                    

9.6 LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS  R$                       10.757,58 

9.6.1 SINAPI 97585 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UNID. 6.684,36R$                 7.610,27R$             6.684,36R$                    

9.6.2 SINAPI 97592 LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UNID. 147,00R$                    147,00R$                147,00R$                       

9.6.3 SINAPI 97593 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UNID. 1.092,77R$                 1.239,07R$             1.092,77R$                    

9.6.4 SINAPI 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UNID. 82,24R$                       96,96R$                  82,24R$                         

9.6.5 SINAPI 101654 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID. 2.751,21R$                 3.014,11R$             2.751,21R$                    

9.7 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  R$                         1.412,46 

9.7.1 SINAPI 101880
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

UNID. 610,53R$                    848,32R$                610,53R$                       

9.7.2 SINAPI 101878
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE SOBREPOR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID. 516,16R$                    690,10R$                516,16R$                       

9.7.3 SINAPI 100562 QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM CHAPA METALICA, DE
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UNID. 285,77R$                    362,84R$                285,77R$                       

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 4,62%  R$                       19.715,98 
10.1 INSTALAÇÃO DE ÁGUA FRIA  R$                         5.124,69 

10.1.1 SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 2.197,80R$                 1.920,60R$             2.197,80R$                    

10.1.2 SINAPI 89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 397,92R$                    371,16R$                397,92R$                       

10.1.3 SINAPI 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 168,47R$                    147,22R$                168,47R$                       
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10.1.4 SINAPI 89367 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 26,98R$                       24,52R$                  26,98R$                         

10.1.5 SINAPI 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 64,80R$                       69,04R$                  64,80R$                         

10.1.6 SINAPI 89381 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 49,12R$                       57,76R$                  49,12R$                         

10.1.7 SINAPI 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 95,55R$                       85,19R$                  95,55R$                         

10.1.8 SINAPI 89398 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 600,96R$                    585,28R$                600,96R$                       

10.1.9 SINAPI 89384 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 12,91R$                       14,65R$                  12,91R$                         

10.1.10 SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UNID. 41,74R$                       45,12R$                  41,74R$                         

10.1.11 SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UNID. 53,60R$                       53,90R$                  53,60R$                         

10.1.12 SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UNID. 37,94R$                       36,18R$                  37,94R$                         

10.1.13 SINAPI 94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UNID. 64,42R$                       63,10R$                  64,42R$                         

10.1.14 SINAPI 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UNID. 47,68R$                       47,07R$                  47,68R$                         

10.1.15 SINAPI 88503 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UNID. -R$                          403,84R$                -R$                             

10.1.16 SINAPI 102609 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UNID. 1.264,80R$                 1.072,42R$             1.264,80R$                    

10.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO  R$                         2.869,29 

10.2.1 SINAPI 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 155,75R$                    140,21R$                155,75R$                       

10.2.2 SINAPI 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 69,56R$                       92,94R$                  69,56R$                         

10.2.3 SINAPI 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 116,79R$                    177,27R$                116,79R$                       

10.2.4 SINAPI 89849 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 850,80R$                    1.031,85R$             850,80R$                       

10.2.5 SINAPI 89708 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 208,04R$                    154,62R$                208,04R$                       

10.2.6 SINAPI 89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 53,46R$                       50,06R$                  53,46R$                         

10.2.7 SINAPI 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 106,60R$                    108,60R$                106,60R$                       

10.2.8 SINAPI 89795 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 39,51R$                       37,43R$                  39,51R$                         

10.2.9 SINAPI 89797 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 99,38R$                       98,00R$                  99,38R$                         

10.2.10 SINAPI 89783 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 30,98R$                       26,00R$                  30,98R$                         

10.2.11 SINAPI 89833 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 43,58R$                       34,58R$                  43,58R$                         

10.2.12 SINAPI 89739 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 UNID. 68,70R$                       61,29R$                  68,70R$                         

10.2.13 SINAPI 89810 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 28,84R$                       19,34R$                  28,84R$                         

10.2.14 SINAPI 97907 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 UNID. 620,74R$                    572,29R$                620,74R$                       

10.2.15 SINAPI 98104 CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 UNID. 376,56R$                    392,97R$                376,56R$                       

10.3 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS  R$                         5.428,04 

10.3.1 SINAPI 89805 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 UNID. 237,96R$                    174,96R$                237,96R$                       

10.3.2 SINAPI 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 3.130,20R$                 4.182,30R$             3.130,20R$                    
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10.3.3 SINAPI 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 77,86R$                       2.481,78R$             77,86R$                         

10.3.4 SINAPI 89849 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 M 1.361,28R$                 1.650,96R$             1.361,28R$                    

10.3.5 PINI/14 97907 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 UNID. 620,74R$                    572,29R$                620,74R$                       

10.4 LOUÇAS E METAIS  R$                         6.293,96 

10.4.1 SINAPI 86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 UNID. 1.075,18R$                 1.025,90R$             1.075,18R$                    

10.4.2 SINAPI 86941
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UNID. 1.559,86R$                 2.033,70R$             1.559,86R$                    

10.4.3 SINAPI 86913 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UNID. 92,78R$                       75,32R$                  92,78R$                         

10.4.4 SINAPI 93441
BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4 , P/ COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UNID. 1.121,40R$                 1.148,52R$             1.121,40R$                    

10.4.5 SINAPI 11731 GRELHA FIXA, EM PVC BRANCA, QUADRADA, 150 X 150 MM, PARA RALOS E CAIXAS UNID. 19,62R$                       16,36R$                  19,62R$                         

10.4.6 SINAPI 100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UNID. 2.425,12R$                 2.664,16R$             2.425,12R$                    

11 SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 0,66%  R$                         2.825,60 
11.1 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NPT 20 CB-PR  R$                         1.084,18 

11.1.1 SINAPI 37560
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO - ALERTA, TRIANGULAR, BASE DE
*30 - 55* CM, EM PVC *2* MMANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME
NBR 13434) (PLACA A5)

UNID. 38,54R$                       46,24R$                  38,54R$                         

11.1.2 SINAPI 37556
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,
QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) (PLACA E5)

UNID. 56,60R$                       67,95R$                  56,60R$                         

11.1.3 SINAPI 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA UNID. 678,42R$                    773,40R$                678,42R$                       

11.1.4 SINAPI 37539
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,
RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) (PLACAS S1, S2 E S3)

UNID. 274,12R$                    329,00R$                274,12R$                       

11.1.5 SINAPI 37558
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,
RETANGULAR, *20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) (PLACA S12)

UNID. 36,50R$                       43,80R$                  36,50R$                         

11.2 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA NPT 18 CB-PR  R$                            359,70 

11.2.1 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UNID. 359,70R$                    400,05R$                359,70R$                       

11.3 EXTINTORES DE INCÊNDIO NPT 21 CB-PR  R$                         1.381,72 

11.3.1 SINAPI 101907 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P UNID. 606,79R$                    579,12R$                606,79R$                       

11.3.2 SINAPI RREF 02 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE ABC UNID. 710,10R$                    710,10R$                710,10R$                       

11.3.3 SINAPI C08 INSTALAÇÃO DE EXTINTOR CLASSE ABC UNID. 64,83R$                       64,83R$                  64,83R$                         

12 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 13,06%  R$                       55.695,12 

12.1 SINAPI 87904 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 -R$                          5.868,69R$             -R$                             

12.2 SINAPI 87784
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE
VÃOS, ESPESSURA DE 45 MM. AF_06/2014

M3 51.981,71R$               43.339,74R$           51.981,71R$                  

12.3 SINAPI 87775
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014

M2 3.708,40R$                 34.703,60R$           3.708,40R$                    

12.4 SINAPI 90406
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_03/2015

M2 5,01R$                         2.132,93R$             5,01R$                           

13 REVESTIMENTOS CERÃMICOS E PINTURAS 16,30%  R$                       69.498,89 
13.1 REVESTIMENTOS CERÂMICOS  R$                         7.973,68 

13.1.1 SINAPI 87259 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014 M2 5.520,20R$                 4.377,34R$             5.520,20R$                    
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13.1.2 SINAPI 87261 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO (AÇO CORTÉN) DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_06/2014 M2 2.453,48R$                 19.027,11R$           2.453,48R$                    

13.2 PINTURAS INTERNAS  R$                       36.407,08 
13.2.1 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 3.528,02R$                 2.357,97R$             3.528,02R$                    

13.2.2 SINAPI 88484 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 1.286,18R$                 788,30R$                1.286,18R$                    

13.2.3 SINAPI 88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 11.343,26R$               11.003,85R$           11.343,26R$                  

13.2.4 SINAPI 88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 5.360,73R$                 5.002,40R$             5.360,73R$                    

13.2.5 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 11.048,51R$               11.950,61R$           11.048,51R$                  

13.2.6 SINAPI 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 3.840,38R$                 3.954,48R$             3.840,38R$                    

13.3 PINTURAS EXTERNAS  R$                       25.118,13 

13.3.1 SINAPI 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 M2 1.840,62R$                 1.679,36R$             1.840,62R$                    

13.3.2 SINAPI 96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 M2 13.312,56R$               11.883,43R$           13.312,56R$                  

13.3.3 SINAPI 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 M2 9.964,95R$                 8.307,84R$             9.964,95R$                    

14 FORROS 6,11%  R$                       26.060,36 
14.1 FORRO INTERNO  R$                       23.513,66 

14.1.1 SINAPI 39512 FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 1250 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, 
APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO M2 23.513,66R$               30.605,85R$           23.513,66R$                  

14.2 FORRO EXTERNO  R$                         2.546,70 

14.2.1 SINAPI 96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.
AF_05/2017_P M2 2.546,70R$                 2.385,76R$             2.546,70R$                    

15 PISOS 14,10%  R$                       60.112,73 

15.1 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 M2 1.267,40R$                 5.935,40R$             1.267,40R$                    

15.2 SINAPI 87263 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 M2 47.098,48R$               37.549,47R$           47.098,48R$                  

15.3 SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 5.910,30R$                 5.568,48R$             5.910,30R$                    

15.4 SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO EM 
MADEIRA M2 5.360,77R$                 4.306,04R$             5.360,77R$                    

15.5 SINAPI 101094/1 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA, 25X25 CM. AF_05/2020 M 219,18R$                    181,24R$                219,18R$                       

15.6 SINAPI 101727 PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM
COLA. AF_09/2020 (PODOTÁTIL INTERNO) M2 256,60R$                    212,60R$                256,60R$                       

16 PAISAGISMO 0,74%  R$                         3.147,00 
16.1 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M2 3.147,00R$                 3.081,00R$             3.147,00R$                    

17 SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA DESASTRES AMBIENTAIS 4,27%  R$                       18.215,46 
17.1 SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017S UNID. 1.818,30R$                 1.621,18R$             1.818,30R$                    

17.2 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO =
0,3 M. AF_12/2020 UNID. 1.147,08R$                 991,98R$                1.147,08R$                    

17.3 SINAPI 38056 GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE ATE 5/8'', CONDUTOR DE 10 A
25 MM2 UNID. 774,40R$                    700,26R$                774,40R$                       

17.4 SINAPI 11854 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 35 MM2 UNID. 229,90R$                    198,66R$                229,90R$                       

17.5 SINAPI 1594 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 25 A 35 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UNID. 861,96R$                    744,26R$                861,96R$                       
17.6 SINAPI 1545 TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 A 70 MM2, COM 2 FUROS PARA FIXACAO UNID. 541,36R$                    467,44R$                541,36R$                       

17.7 SINAPI 2503 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO,
DIAMETRO EXTERNO DE 50 MM( 1 1/2"), TIPO SEALTUBO M 6.810,48R$                 7.521,12R$             6.810,48R$                    

17.8 SINAPI 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 3.496,00R$                 3.965,00R$             3.496,00R$                    
17.9 SINAPI 546 BARRA DE FERRO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 1.637,90R$                 2.344,13R$             1.637,90R$                    

17.10 SINAPI 11056 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ") UNID. 30,00R$                       30,00R$                  30,00R$                         

17.11 SINAPI 396 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 2" E PARAFUSO DE
FIXACAO UNID. 431,28R$                    252,72R$                431,28R$                       

17.12 SINAPI 43097 CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM TERMOPLASTICO / PVC, COM
TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 150 X 150 X *100* MM UNID. 436,80R$                    475,44R$                436,80R$                       
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18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,19%  R$                         5.090,56 
18.1 SINAPI 10853 LETREIRO "CÂMARA MUNICIPAL" UNID. 5.090,56R$                 3.432,32R$             5.090,56R$                    

TOTAL ACUMULADO 100,00% 426.479,61R$               

BDI 28,81%

Reequilibrio SINAPI 11.2023

19 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - ADITIVO 261.587,58R$               

1 SERVIÇOS INICIAIS 0,76%  R$                         1.984,52 

1.1 SINAPI 10775 LOCACAO DE CONTAINER 2,30  X  6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO,
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS MÊS 1.536,96R$                 1.230,60R$             1.536,96R$                    

1.2 SINAPI 99059 LOCACAO    CONVENCIONAL    DE    OBRA,    UTILIZANDO    GABARITO   DE    TÁBUAS    CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 MÊS 447,56R$                    424,82R$                447,56R$                       

2        DEMOLIÇÕES 8,22%  R$                       21.513,76 

2.1 SINAPI 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 M2 2.172,89R$                 1.779,98R$             2.172,89R$                    

2.2 SINAPI 97627 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 3.572,35R$                 4.907,13R$             3.572,35R$                    

2.3 SINAPI 97625 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (SALÃO GERAL EXCETO PLENÁRIO) M3 356,85R$                    265,65R$                356,85R$                       

2.4 SINAPI 97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
(REVESTIMENTOS EXTERNOS E INTERNOS) M2 10.441,91R$               2.505,05R$             10.441,91R$                  

2.5 SINAPI C04 CARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3 MANUALMENTE M3 3.605,10R$                 3.605,10R$             3.605,10R$                    

2.6 SINAPI 97918 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
0,5 A 1,0 KM TXKM 1.364,66R$                 2.791,66R$             1.364,66R$                    

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRRA 0,15%  R$                            390,39 

17.1 SINAPI 96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 390,39R$                    326,04R$                390,39R$                       

4.1 INFRAESTRUTURA 3,08%  R$                         8.062,14 

4.1.1 SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 M3 320,21R$                    267,74R$                320,21R$                       

4.1.2 SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 53,41R$                       53,41R$                  53,41R$                         

4.1.3 SINAPI 96533 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 M2 2.656,46R$                 2.666,47R$             2.656,46R$                    

4.1.4 SINAPI 92778
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.724,06R$                 1.724,06R$             1.724,06R$                    

4.1.5 SINAPI 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_12/2015

KG 2.030,41R$                 2.030,41R$             2.030,41R$                    

4.1.6 SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 963,89R$                    798,77R$                963,89R$                       

4.1.7 SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 M2 313,70R$                    281,74R$                313,70R$                       

4.2 FUNDAÇÃO PROFUNDA E BLOCO DE FUNDAÇÃO 4,14%  R$                       10.818,69 

4.2.1 SINAPI 100896 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO,
CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 M 2.577,84R$                 2.285,74R$             2.577,84R$                    

4.2.2 SINAPI 92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 568,51R$                    568,51R$                568,51R$                       

4.2.3 SINAPI 92775 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 1.770,76R$                 1.770,76R$             1.770,76R$                    

4.2.4 SINAPI 92777 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 595,88R$                    595,88R$                595,88R$                       

Proponente:   CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
 REF.: Edital de TOMADA DE PREÇOS N.° 001/2022  -    CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE / PR 

                                                                LOCAL: Câmara Municipal - Cruzeiro do Oeste - PR

PLANILHA ORÇAMENTARIA REPROGRAMAÇÃO + ADITIVO + REEQUILIBRIO

OBJETO:  OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO DE ESPAÇOS DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.

pg. 240/268

4.2.5 SINAPI 92775 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM AF_12/2015 KG 1.439,03R$                 1.439,03R$             1.439,03R$                    

4.2.6 SINAPI 92776 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 KG 1.174,89R$                 1.174,89R$             1.174,89R$                    

4.2.7 SINAPI 92448 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 1.860,54R$                 1.806,22R$             1.860,54R$                    

4.2.8 SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 831,24R$                    688,85R$                831,24R$                       

5 SUPERESTRUTURA 8,42%  R$                       22.021,39 
5.1 SINAPI VIGAS

5.1.1 SINAPI 92448 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/202 M2 3.614,77R$                 3.509,24R$             3.614,77R$                    

5.1.2 SINAPI 92778
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1.235,82R$                 1.235,82R$             1.235,82R$                    

5.1.3 SINAPI 92775 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 2.030,41R$                 2.030,41R$             2.030,41R$                    

5.1.4 SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 963,89R$                    798,77R$                963,89R$                       

5.2 SINAPI PILARES -R$                          

5.2.1 SINAPI 92411 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 4.737,04R$                 6.832,07R$             4.737,04R$                    

5.2.2 SINAPI 92778
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 2.222,07R$                 2.222,07R$             2.222,07R$                    

5.2.3 SINAPI 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_12/2015

KG 3.086,00R$                 3.086,00R$             3.086,00R$                    

5.2.4 SINAPI 92718 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO
MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E M3 1.614,23R$                 1.586,50R$             1.614,23R$                    

5.3 VERGAS, CONTRAVERGAS E CINTAS -R$                          
5.3.1 SINAPI 93186 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 2.517,16R$                 2.579,67R$             2.517,16R$                    

6 PAREDES E PAINEIS 4,61%  R$                       12.052,71 
6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

6.2 SINAPI 103331

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 
11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (PLATIBANDAS DAS ÁREAS 
AMPLIADAS: CAIXA D'ÁGUA H = 2,20M, FOYER H = 1,70M E DEMAIS REGIÕES HMÁX = 1,35M + COMPLEMENTO DA 
REGIÃO EXISTENTE HMÁX = 0,40M)

M2 7.888,18R$                 7.049,80R$             7.888,18R$                    

6.3 SINAPI DIVISÓRIAS

6.4 SINAPI 96361 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM VÃOS. AF_06/2017_P (HMÁX = 3,10) M2 3.409,66R$                 3.495,62R$             3.409,66R$                    

6.5 SINAPI 96372 INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM PAREDES DRYWALL. AF_06/2017 M2 754,87R$                    754,87R$                754,87R$                       
7 COBERTURA 1,61%  R$                         4.216,63 

7.1 SINAPI 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 M 4.216,63R$                 4.917,74R$             4.216,63R$                    

8 ESQUADRIAS 13,40%  R$                       35.052,04 
8.1 PORTAS  R$                       10.652,77 

8.1.1 SINAPI 100684 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO UN 993,52R$                    775,95R$                993,52R$                       

8.1.2 ORÇADO REF 05 PORTA CORTA-FOGO 100X210X5 CM (PORTA P3) UN 1.706,34R$                 1.706,34R$             1.706,34R$                    

8.1.3 ORÇADO REF 01 KIT PORTA DE CORRER EM MADEIRA 80X210X3,5CM FOLHA LISA COM FECHADURA E PUXADOR
(PORTAS TIPO P6) UN 1.172,18R$                 1.172,18R$             1.172,18R$                    

8.1.4 ORÇADO REF 04 KIT PORTA DE CORRER EM MADEIRA 100X210X3,5CM FOLHA LISA COM FECHADURA E
PUXADOR (PORTAS TIPO P5) UN 1.405,02R$                 1.405,02R$             1.405,02R$                    

8.1.5 SINAPI 100702 PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 M2 4.841,05R$                 3.120,52R$             4.841,05R$                    

8.1.6 ORÇADO REF 06 BARRA ANTIPÂNICO COM FECHADURA MAÇANETA EXTERNA (PORTA P3) UN 534,66R$                    534,66R$                534,66R$                       
8.2 JANELAS  R$                       24.399,27 

8.2.1 ORÇADO REF 03 JANELA MAXIM-AR S/ GRADE 80X60 CM COM VIDRO MINI BOREAL (J-04) UN 1.145,38R$                 674,76R$                1.145,38R$                    

8.2.2 SINAPI 94573
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE ,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONT
RAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (J-02)

M2 306,54R$                    190,10R$                306,54R$                       
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8.2.3 SINAPI 100674 JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 1.005,32R$                 613,29R$                1.005,32R$                    

8.2.4 SINAPI C07 INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS (J-04, P-03, P-05, P-06) M2 879,12R$                    879,12R$                879,12R$                       
8.3 SINAPI 99383 CORRIMÃOS, GUARDA CORPOS E GRADIL

8.3.1 ORSE 12864/ORSE
CORRIMÃO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, BARRAS SUPERIORES ALT=0,92M E 0,70M E
BARRAS INFERIORES H=0,23M E 0,10M, CURVAS DE AÇO CARBONO, INCLUSIVE AS VERTICAIS
DE APOIO COM DIAM= 1.1/2"

M 21.062,91R$               10.268,51R$           21.062,91R$                  

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,83%  R$                       12.636,39 

9.1 SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 158,79R$                    147,81R$                158,79R$                       

9.2 SINAPI 91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017 UN 52,65R$                       51,29R$                  52,65R$                         

9.3 SINAPI 101897 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2.054,66R$                 2.326,40R$             2.054,66R$                    

9.4 SINAPI 39462 DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, CORRENTE DE 63 A, TIPO AC UN 442,52R$                    516,88R$                442,52R$                       

9.5 SINAPI 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (TOMADAS) UN 153,67R$                    160,82R$                153,67R$                       

9.6 SINAPI 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 (AR CONDICIONADO 36.000 BTU) UN 194,34R$                    213,33R$                194,34R$                       

9.7 SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 (AR CONDICIONADO 18.000 BTU) UN 123,00R$                    136,92R$                123,00R$                       

9.8 SINAPI 93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 (AR CONDICIONADO ATÉ 12.000 BTU) UN 353,10R$                    397,44R$                353,10R$                       

9.9 SINAPI 39477 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 460 V, CORRENTE MAXIMA DE *20*
KA (TIPO AC) UN 1.211,60R$                 1.211,60R$             1.211,60R$                    

9.10 SINAPI 97593 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 156,11R$                    177,01R$                156,11R$                       

9.11 COMP 01 PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA , INCLUSO POSTE E MURO DE FIXAÇÃO E CAIXA GNE UN 7.735,95R$                 7.981,38R$             7.735,95R$                    
10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 2,07%  R$                         5.420,36 

10.1 SINAPI 97907 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 UN 4.345,18R$                 4.006,03R$             4.345,18R$                    

10.2 SINAPI 86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1.075,18R$                 1.025,90R$             1.075,18R$                    

12 REVESTIMENTOS ARGAMASSADOS 2,30%  R$                         6.023,40 

12.1 SINAPI 87904
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF_06/2014

M2 6.023,40R$                 5.838,80R$             6.023,40R$                    

13 REVESTIMENTOS CERAMICOS E PINTURA 6,28%  R$                       16.435,43 

13.1 SINAPI 87259 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_06/2014 M2 15.481,31R$               12.276,18R$           15.481,31R$                  

13.2 SINAPI 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 954,12R$                    812,20R$                954,12R$                       

15 PISOS 19,28%  R$                       50.441,35 

15.1 SINAPI 88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
60X60CM. AF_06/2014 M 3.550,74R$                 2.842,73R$             3.550,74R$                    

15.2 SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 M2 7.932,23R$                 6.371,56R$             7.932,23R$                    

15.3 SINAPI 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 (CALÇADA FRONTAL AV. BRASIL) M2 14.391,00R$               8.143,50R$             14.391,00R$                  

15.4 SINAPI 92397 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 (ESTACIONAMENTO FUNDOS) M2 8.874,45R$                 3.924,78R$             8.874,45R$                    

17.12 SINAPI 101094 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 15.692,93R$               12.976,61R$           15.692,93R$                  
17 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESASTRES AMBIENTAIS 3,25%  R$                         8.501,92 

17.1 SINAPI 867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 4.980,00R$                 5.521,00R$             4.980,00R$                    
17.2 SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.592,96R$                 1.255,04R$             1.592,96R$                    
17.3 SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.928,96R$                 1.608,32R$             1.928,96R$                    
18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 17,59%  R$                       46.016,46 

18.1 SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (INSTALAÇÃO LETREIRO) H 236,48R$                    197,92R$                236,48R$                       

18.2 COMP C02 INFRAESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (3 X 36.000 BTU, 2 X 12.000 -
18.000 BTU E 6 X 9.000 BTU) VB 17.782,43R$               19.050,78R$           17.782,43R$                  

18.3 COMP C03 INFRAESTRUTURA PARA RAMPA DE ACESSO - CALÇADA RECEPÇÃO VB 25.858,31R$               24.351,31R$           25.858,31R$                  

18.4 SINAPI 99804 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E
ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 2.139,24R$                 1.756,31R$             2.139,24R$                    

TOTAL DO ADITIVO 100,00% 261.587,58R$               
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R$ 261.587,58R$               

SALDO RESIDUAL CONTRATO COM REEQUILIBRIO 426.479,61R$                                                                                                      
REEQUILIBRIO 20.634,19R$                                                                                                        

VALOR TOTAL CONTRATO + REEQUILIBRIO + ADITIVO (ACRÉSCIMO DE EXECUÇÃO) 1.018.067,19R$                                                                                                   

SALDO INICIAL DO CONTRATO (TP 01/2022) 735.845,42R$                                                                                                                             
TOTAL ACUMULADO MEDIÇÃO 04 (VALOR PAGO) 330.000,00R$                                                                                                                             
SALDO RESIDUAL CONTRATO PARA REEQUILIBRIO 405.845,42R$                                                                                                                             

ACRESCIMO DE EXECUÇÃO DA OBRA (ITENS E SERVIÇOS)
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PREfEITuRA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 101/2024, de 07 de março de 2024.
DESIGNA Servidores Públicos para exercerem função de Gestão e 
Fiscalização de Contratos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR Servidores, para a partir de março de 2024, 
desempenhar função de Gestor de Contratos, competindo no exercício 
da função ora designada a gestão e acompanhamento da execução dos 
contratos vinculados ao Poder Executivo Municipal bem como das suas 
secretarias. DESIGNAR também equipe de Fiscalização de Contratos, 
os quais atuarão dentro dos limites de suas lotações, ou áreas de 
atuação, fiscalizando contratos, recebimento de materiais adquiridos ou 
serviços contratados por este município, e outros pertinentes, podendo 
deliberar e assinar todos os documentos que se fizerem necessários, 
para o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir 
de março de 2024, até que se revogue a presente designação ou altere 
a seguinte composição:
I.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
a) GESTOR: GISELE PETINELLE DA SILVA CORDEIRO, brasileira, 
Portadora do RG n°. 8.130.741-5 SSP/PR e do CPF nº. 029.882.429-
92, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Municipal de Administração.
b) GESTOR: ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAUJO, brasileira, 
portadora do RG n°. 7.686.844-1 SSP/PR e do CPF nº. 032.018.679-26, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo.
c) FISCAL: SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, 
portadora do RG n°. 9.200.220-9 SSP/PR e do CPF nº 041.412.059-07, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo.
d) FISCAL: CLAUDEMIR BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 
7.905.973-0 SSP/PR e do CPF nº 039.481.609-96, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo.
II. SECRETARIA DE SAÚDE:
a) GESTOR: SONIA TEREZINHA BALISTA GOUVEIA 
ESCHEMBACH, brasileira, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SSP/
PR e do CPF nº. 877.217.599-00, ocupante do Cargo de Secretária 
Municipal de Saúde.
b) FISCAL: ANGELA HWANG, brasileira, portadora do RG n°. 
5.990.360-8 SSP/PR e do CPF nº. 005.682.549-88, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Farmacêutica.
c) FISCAL: LIDIA SANCHES RALLO MARQUES, portadora do RG 
n°. 9.311.356-0 SSP/PR e do CPF nº. 050.285.209-76, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutica.
d) FISCAL: JÉSSICA CORDEIRO SOLER, brasileira, casada, 
portadora do RG nº. 4.737.869-41 SSP/PR e do CPF nº. 076.802.989-
98, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo.
e) FISCAL: LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, 
portadora do RG n°. 12.447.251-2 SSP/PR e do CPF nº. 080.499.319-
00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo.
f) FISCAL: MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, 
portadora do RG n°. 6.708.664-3 SSP/PR e do CPF nº. 022.960.939-
22, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista.
III. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
a) GESTOR: ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS, portadora do 
RG/CI nº 4.956.665-4 SSP/PR e do CPF nº. 768.910.629-34, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil 
designada para responder como Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.
b) FISCAL: MICHELLE PERES DOS SANTOS, brasileira, portadora 
do RG nº. 8.028.664-3SSP/PR e do CPF nº. 040.795.479-19, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista.
c) FISCAL: CELINA DA SILVA ONOFRE, portadora do RG nº 
7.792.357-0SSP/PR e do CPF nº. 035.735.639-02, detentora de Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil.
d) FISCAL: ANGÉLICA HABER ALVES LOPES, brasileira, Portadora 
da Cédula de Identidade nº. 7.385.142-4 SSP/PR e do CPF nº. 
020.805.289-55, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor 20 horas.
e) FISCAL: EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCK, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 6.607.402-1 SSP/PR e do CPF 
nº. 985.459.739-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor 20 horas.
f) FISCAL: GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, brasileiro, Portador do 
RG n°. 26.260.662-8 SSP/PR e do CPF nº. 194.403.878-74, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo.
g) FISCAL: DIONATHAN CARLOS MACIEL, brasileiro, portador do 
RG nº. 9.345.669-6-SSP/PR e do CPF nº. 066.159.909-46, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física 20H.
IV. SECRETARIA DE MEIO AMBINETE:
a) GESTOR: RONALDO WANDERLEI BUNZEL, brasileiro, portador 
do RG n°. 5.498.750-1 SSP/PR e do CPF nº. 762.519.779-49, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Meio Ambiente 
e Turismo
b) FISCAL: ALINE ZUNTINI DE REZENDE, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 10.726.128-1 SSP/PR e do CPF nº. 
074.484.409-69, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal 
de Meio Ambiente.
V. SECRETARIA DE AGRICULTURA:
a) GESTOR: FAUSTO FERDINANDO PAULIN, brasileiro, Portador do 
RG n°. 4.236.949-7 SSP/PR e do CPF nº. 663.281.449-20, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Agrônomo designado para 
responder como Secretário Municipal de Agricultura.
b) FISCAL: CRISLEI SPANHOL MAREGA, brasileiro, Portador do RG 
n°. 6.352.777-7 SSP/PR e do CPF nº. 020.405.219-09, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Agrícola.
VI. SECRETARIA DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL:
a) GESTOR: LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA, brasileira, 
Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.715.130-3 SSP/PR e do CPF 
nº. 049.881.209-02, ocupante de Cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social.
b) FISCAL: LILIAN LORAINE SCHNEIDER, brasileira, portadora do 
RG nº. 10.726.224-5 SSP/PR e do CPF nº. 070.538.379-20, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Assuntos 
Comunitários – CC-03.
VII.  TRANSPORTE:
a) FISCAL: JOSE CARLOS PAULINO DUARTE, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 6.034.366-7 SSP/PR e do CPF nº. 894.729.939-
15, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Departamento I – CC-01.
VIII. OBRAS E ENGENHARIA:
a) FISCAL: RICARDO RUIZ PIMENTA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº. 7.501.053-2 SSP/PR e do CPF 
nº.031.912.809-10, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Administrativo
b) FISCAL: ADENILSOM MIRANDA DA SILVA, brasileiro, Portador do 
RG n°. 8.399.202-6 SSP/PR e do CPF nº. 751.770.649-72, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo.
IX. CONTABILIDADE:
a) FISCAL: DAYANE GOUVEIA OCHMAN, brasileira, portadora do 
RG nº 10.434.302-3 SSP/PR e do CPF nº. 073.777.849-03, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Contadora.
b) FISCAL: ELIANDRO SAQUETTO, brasileiro, maior, portador 
da Cédula de Identidade nº. 6.434.948-1 SSP/PR e do CPF nº. 
026.679.029-12, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo
X. ARRECADAÇÃO:
a) FISCAL: SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.100.704-9 SSP/
PR e do CPF nº. 060.043.979-89, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a partir desta data as disposições da Portaria nº. 304/2023 
de 07 de agosto de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 585/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Debora Neves de Oliveira Andrade 30645-02 12 15 01/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 114/2024
Data: 08.03.2024
Ementa: atribui responsabilidade a servidores públicos municipais, 
conforme especifica, como Gestora e Fiscal dos convênios do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, junto a Secretaria de Estado 
de Turismo - SETU, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
Memorando online sob nº 643/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal ANA CLAUDIA 
ELOY FOLETTO, Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, 
matrícula funcional nº 29517-4, como Gestora de convênios do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado 
de Turismo - SETU.
Art. 2º Fica designado o servidor público municipal MARCOS CESAR 
VACARI, Diretor de Turismo, matrícula funcional nº 27677/6, como 
Fiscal de convênios do Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante 
a Secretaria de Estado de Turismo - SETU.
Art. 3º Caberá aos referidos servidores adotar todas as medidas 
complementares para a execução e o acompanhamento dos objetos 
conveniados com a SETU.
Art. 4º O exercício das funções descritas nesta Portaria será 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art.  5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 008/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item global, consoante a 
Lei Federal n.º 14.133/21, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06,  
Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo 
I do edital,  que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 27/03/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 27/03/2024. 
OBJETO contratação de empresa para fornecimento de uniforme para 
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Cidade Gaúcha – PR, 
através da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Assuntos 
Universitários. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de março de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal  

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 107/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 356/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GABRIEL EMANUEL 
ARAUJO DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 025/2023, de 31 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 04 de setembro de 2024, o prazo da vigência 
da Portaria n° 356/2023, de 04 de setembro de 2023, que nomeou o 
Servidor GABRIEL EMANUEL ARAUJO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob 
nº 13.488.428-2/PR e CPF sob nº 097.229.119-96, inscrito na CI/RG sob nº 
8.176.233-3/PR e CPF sob nº 028.540.459-80, para o Cargo de Provimento 
Temporário de VIGILANTE – 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 108/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 353/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FERNANDO FERREIRA 
DE JESUS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 06 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 353/2023, de 04 de setembro de 2023, que nomeou o Servidor 
FERNANDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG 
n.º 7.988.826-5/PR e CPF n.º 038.956.469-97, para o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 109/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 365/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA KELLI SAMARA ALVES 
DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 06 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 365/2023, de 04 de setembro de 2023, que nomeou a Servidora 
KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita na CI/
RG sob nº 12.353.089-5/PR e CPF n.º 082.201.139-52, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 110/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 103/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ÉRICA DAYANE DE 
ALBUQUERQUE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 029/2022, de 05 de julho de 2022 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 07 de março de 2025, o prazo da vigência da 
Portaria n° 103/2023, de 06 de março de 2023, que nomeou a Servidora 
ÉRICA DAYANE DE ALBUQUERQUE, brasileira, casada, inscrita na CI/RG 
sob nº 9.638.960-4 SSP/PR e CPF sob nº 071.511.749-18, para o Cargo de 
PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL - 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 111/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 354/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA LUCIÊNE DOS SANTOS 
BISPO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 11 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 354/2023, de 04 de setembro de 2023, que nomeou a Servidora 
LUCIÊNE DOS SANTOS BISPO, inscrita na CI/RG sob nº 1.369.227/AL e 
CPF sob nº 959.078.234-53, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 112/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DAS PORTARIAS DE NOMEAÇÕES 
QUE ESPECÍFICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 13 de setembro de 2024, o prazo da vigência 
das Portarias, a seguir denominadas:
XI. Portaria nº 377/2023, de 13 de setembro de 2023, que nomeou 
a Servidora ROSENEIDE BEZERRA DINIZ FERREIRA, brasileira, inscrita na 
CI/RG sob nº 14.418.741-5/PR e CPF n.º 307.598.972-04, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
XII. Portaria nº 380/2023, de 13 de setembro de 2023, que nomeou a 
Servidora ROSILENE MATOS COÊLHO, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 
13.247.904-6/PR e CPF sob nº 065.808.279-55, para o Cargo de Provimento 
Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 113/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 376/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA IZABEL OLIVEIRA ROCHA 
TANGANELLI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 13 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 376/2023, de 13 de setembro de 2023, que nomeou a Servidora 
IZABEL OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI, brasileira, casada, inscrita na CI/
RG sob nº 5.920.575-87/PR e CPF sob nº 589.238.969-34, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 114/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 387/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GILSON ADIACI, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 17 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 387/2023, de 18 de setembro de 2023, que nomeou o Servidor 
GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 10.023.479-3/
PR e CPF n.º 058.426.379-10, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 115/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 
de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia), ao Servidor JOÃO 
FERREIRA PEREIRA, inscrito na CI/RG sob nº 4.539.960-5/PR e CPF sob 
nº 639.785.559-72, MOTORISTA, para viagem no dia 11 e retorno no dia 12 
de março de 2024, para transporte de paciente em tratamento na cidade de 
Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 102/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DAS PORTARIAS DE 
NOMEAÇÕES QUE ESPECÍFICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 026/2022, de 05 de julho de 
2022 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 08 de março de 2025, o prazo da 
vigência das Portarias, a seguir denominadas:
I. Portaria nº 104/2023, de 07 de março de 2023, que 
nomeou a Servidora ESTEFANI APARECIDA SOARES DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob nº 13.423.267-6 SSP/PR e 
CPF sob nº 100.210.446-10, para o Cargo de Provimento Temporário 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte;
II. Portaria nº 105/2023, de 07 de março de 2023, que nomeou 
a Servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG sob nº 10.040.354-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 065.179.479-06, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
III. Portaria nº 106/2023, de 07 de março de 2023, que nomeou 
a Servidora HELEN CASSIA DE CARVALHO MARTINS DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 13.605.144-0/PR e CPF 
sob nº 104.087.999-35, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
IV. Portaria nº 107/2023, de 07 de março de 2023, que 
nomeou a Servidora ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FATIMA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.289.715-0/PR e CPF 
sob nº 044.568.359-74, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
V. Portaria nº 108/2023, de 07 de março de 2023, que nomeou 
a Servidora ANDREA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.601.290-3/PR e CPF sob nº 073.620.499-
78, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
VI. Portaria nº 109/2023, de 07 de março de 2023, que 
nomeou a Servidora CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES, 
brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob nº 13.144.200-9/PR e CPF 
sob nº 092.290.349-24, para o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 105/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DAS PORTARIAS DE 
NOMEAÇÕES QUE ESPECÍFICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 
2023 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 04 de setembro de 2024, o prazo da 
vigência das Portarias, a seguir denominadas:
VII. Portaria nº 347/2023, de 04 de setembro de 2023, que 
nomeou a Servidora ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA, inscrita na 
CI/RG sob nº 4.243.256-3/PR e CPF sob nº 184.694.408-29, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Ação 
Social;
VIII. Portaria nº 348/2023, de 04 de setembro de 2023, que 
nomeou a Servidora BRUNA BARBOSA ALVES, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.728.119-3 SSP/PR e CPF sob nº 076.033.889-29, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde;
IX. Portaria nº 350/2023, de 04 de setembro de 2023, que 
nomeou o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG 
sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-64, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários;
X. Portaria nº 351/2023, de 04 de setembro de 2023, que 
nomeou o Servidor ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL, inscrito na CI/
RG sob nº 7.626.168-7SSP/PR e CPF sob nº 631.262.149-91, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 103/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 096/2023, 
QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EDILSON DE 
FREITAS E SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 008/2023, de 10 de fevereiro 
de 2023 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 07 de março de 2025, o prazo da vigência 
da Portaria n° 096/2023, de 1º de março de 2023, que nomeou o 
Servidor EDILSON DE FREITAS E SOUZA, inscrito na CI/RG sob 
nº 10.050.578-9/PR e CPF sob nº 059.141.119-94, para o Cargo de 
Provimento Temporário de TRATORISTA – 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 104/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 338/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR HELIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 025/2023, de 31 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de setembro de 2024, o prazo da vigência 
da Portaria n° 338/2023, de 31 de agosto de 2023, que nomeou o Servidor 
HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob nº 8.176.233-3/PR 
e CPF sob nº 028.540.459-80, para o Cargo de Provimento Temporário de 
VIGILANTE – 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 106/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 364/2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA CARLA THAIS DOS 
SANTOS PEREIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de 
conformidade com o Edital nº 022/2023, de 26 de julho de 2023 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 04 de setembro de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 364/2023, de 04 de setembro de 2023, que nomeou a Servidora 
CARLA THAIS DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob nº 14.298.769-4/PR e CPF sob nº 116.723.929-69, para o Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 78/2024   
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de inscrições de restos a 
pagar liquidados e restos a pagar não liquidados do Exercício de 2022 
e anteriores, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições legais e;
CONSIDERANDO O disposto no Art. 42, da Lei Complementar 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), combinado com 
os Artigos 359b e 359c, da Lei 2.848, de 1940, segundo as alterações 
da Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam canceladas as inscrições de Restos a Pagar Liquidados 
e Restos a Pagar não Liquidados do Exercício de 2022 e anteriores, 
no montante de R$ 1.557.763,17 (um milhão quinhentos e cinquenta 
e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e dezessete centavos), 
sendo que os Restos a Pagar não Liquidados serão anulados 
naturalmente, já que não geram influência líquida financeira para os 
cofres públicos, devendo para tanto a Contabilidade providenciar os 
devidos cancelamentos.
Art. 2º - Os Restos a Pagar Liquidados, cujas inscrições são canceladas, 
serão pagos em conformidade com as disposições do art. 37 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.              
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 08 (oito) dia do 
mês de março de 2024. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITuRA DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 39/2024
REF. CONTRATO Nº 146 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Sra. SUELI HACHMANN SCHIMING devidamente inscrita no CPF: 
673.497.659-91, residente e domiciliada no Sítio Lindenberg S/N, 
Estrada do Céu, CEP 87400-000, Cruzeiro do Oeste/PR, Telefone: 44 
99809-0766.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor 
Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das 
Unidades de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR 
com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE., 
da (o) Inexigibilidade 22/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 22/2023, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 146 / 2023, o valor de 
R$9.997,46 (nove mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta 
e seis centavos) referente a 25%, conforme disposição do parágrafo 
primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo de 25% conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2024000551.
LOTE 1:
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ Valor Total R$ Marca
19 373 Pão Caseiro UD 638 R $ 
15,67 R$9.997,46  Própria
TOTAL R$9.997,46
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Inexigibilidade 22/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 146 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste,27 de fevereiro de 2024.
SUELI HACHMANN SCHIMING
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 44 /2024
REF. CONTRATO Nº 65 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa BONI DISTRIBUIDORA PRODUTOS LIMPEZA LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ 28.719.518/0001-07, com sede na Rua 
João Olczevski, 381, Erechim - RS, neste ato representado pelo (a) 
Sr.(ª) CHARLES BONI, portador do CPF sob o n° 031.021.890-08, 
email: distribuidoraboni901@outlook.com, Telefone: (54) 999013682.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Aquisição de 
material de higiene pessoal destinado às Secretarias Municipais, 
visando atender suas demandas no atendimento ao público, 
contemplando o fornecimento de tais itens aos usuários, pelo período 
de 12 (doze) meses, da (o) Pregão 9/2023, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 9/2023, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 65 
/ 2023, a contar do dia 09/03/2024 com vencimento em 09/06/2024, e 
acrescer ao contrato o valor de 1.214,50 (uns mil duzentos e quatorze 
reais e cinquenta centavos) referente a 25%, conforme disposição do 
parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de 25% conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024000719.
Lote Cód. Descrição Quant. Contrato 
Quant. Aditivo 25% Valor Unit. R$ Valor total R$
1 2861 Pasta de dente infantil/sabor. 40g 700 
175 6,94 1214,45
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 9/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 65 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste,09 de março de 2024.
BONI DISTRIBUIDORA PRODUTOS LIMPEZA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 45 /2024
REF. CONTRATO Nº 66 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa CAMPANARO BRAGA & CIA LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ 16.746.378/0001-79, com sede na  Rua Sebastiao 
Armando da Silva, 4790, Bairro: Parque San Marino, CEP: 87509110, 
Umuarama – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Claudiney 
Campanaro Braga, portador do CPF sob o n.º 046.615.309-00, email: 
escritoriocampanaro@hotmail.com, Telefone: 44 984562005.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Aquisição de 
material de higiene pessoal destinado às Secretarias Municipais, 
visando atender suas demandas no atendimento ao público, 
contemplando o fornecimento de tais itens aos usuários, pelo período 
de 12 (doze) meses, da (o) Pregão 9/2023, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 9/2023, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
66 / 2023, a contar do dia 09/03/2024 com vencimento em 09/06/2024, 
e acrescer ao contrato o valor de 1.153,25 (um mil cento e cinquenta e 
três reais e vinte cinco centavos) referente a 25%, conforme disposição 
do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de 25% conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024000719.
Lote Cód. Descrição Quant. Contrato 
Quant. Aditivo 25% Valor Unit. R$ Valor total R$
19 2895 Cotonetes embalagem c/mínimo de 75 und. 
500 125 2,50 312,00
35 6891 Creme p/ barbear c/ 200ml 135 33 
16,90 557,70
39 6893 Shampoo adulto 325ml 150 37 
7,65 283,05
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 9/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 66 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,09 de março de 2024.
CAMPANARO BRAGA & CIA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas: 1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: RESTAURANTE E HOTEL CANAÃ LTDA
SEDE: Município de Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 13/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a alienação de um imóvel urbano, com a seguinte descrição: 
Alienação através de venda do seguinte imóvel: IMÓVEL URBANO: Data de terras sob nº 01-
C, da subdivisão da data nº 01, da Quadra nº 02, do Loteamento JARDIM PARIS, situado nesta 
cidade e Comarca, com área de 1.969,37 metros quadrados, com as seguintes confrontações: 
“Frente para a Rua Frei Jorge, na extensão de 38,02 metros; Lateral Direita: para a data nº 
01-B desta subdivisão, na extensão de 43,90 metros; Lateral Esquerda: para a Rua Dr. Hailton 
Modesto D`ávila, na extensão de 46,07 metros, e Fundos: para a data nº 01-R desta subdivisão, 
na extensão de 51,70 metros” . Objeto da Matrícula n.º 19.751 do 2° Ofício de Registro de Imóveis 
de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil).
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do pare-
cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 23/2024 
b) Licitação Nrº             :            10/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 08/03/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de software para orçamentação eletrônica, de-

nominada TRAZ VALOR para peças e serviços destinados a 
manutenção e recuperação de veículos pertencentes e que 
irão pertencer à frota municipal do município, e ainda de con-
vênios celebrados, incluindo locação de sistema, treinamento 
e suporte. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.922.286/0001-65 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 27.671,88 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e oi-
tenta e oito centavos).  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de março de 2024. 

 

____________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 305/2023 
b) Licitação Nrº             :            25/2023 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 08/03/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE REFORMA NO CENTRO DE SAÚDE DA MU-
LHER E DA CRIANÇA. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.302.0020.1.038.4.4.90.51.00.00. - 500 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.692.511/0001-38 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 141.719,44 (cento e quarenta e um mil, setecentos e deze-
nove reais e quarenta e quatro centavos).  
  

CRUZEIRO DO OESTE, 08 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 118/2023, REF. 
A INEXIGIBILIDADE N.º 025/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA THPM MEDICINA E SAÚDE LTDA.
 CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE e,
CONTRATADA:  A empresa THPM MEDICINA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 47.367.476/0001-29, com sede a Rua Pedro Julio da Silva, n.º 2272, Alvorada, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, E-mail: cristina@sonen.com.br; talleshpm@gmail.com; Tel: (44) 3675-
2126,  neste ato devidamente representada pelo Sr. TALLES HENRIQUE PICHINELLI MAFFEI, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 10.264.223-6 SESP/PR e inscrita 
no CPF sob n.º 062.558.919-09, residente e domiciliada na Rua Pedro Julio da Silva n.º 2272, 
Alvorada, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de serviços Médicos e de Enfermagem, solicitado pela Secretária 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à 
Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 2 (segunda) 
do Contrato Original, sob o n.º 118/2023, da seguinte forma.
1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT. VLR.
TOTAL
04 Atendimento Noturno de Segunda a Sexta, para consultas e ocorrências que surgirem 
no horário. Plantões no Hospital Municipal, 25 plantões (12 horas, Seg – Sex. Diurno). 3 
1.700,00 5.100,00
06 Atendimento Diurno, nos finais de semana, para consultas e ocorrências que surgirem 
no horário. Plantões no Hospital Municipal, 8 plantões diurnos fins de semana (12 horas). 2 
1.750,00 3.500,00
07 Atendimento Noturno, nos finais de semana, para consultas e ocorrências que surgirem 
no horário. Plantões no Hospital Municipal, 8 plantões noturnos fins de semana (12 horas). 2 
1.750,00 3.500,00
10 Atendimento de Plantões Diurnos. Hospital Municipal, atendimento em escala 
12h x 36h. 04 enfermeiros 3 7.500,00 22.500,00
11 Atendimento no Hospital Municipal e/ou conforme a necessidade da instituição. 1 2 
Plantões de enfermeiros (finais de semana, feriados, acompanhamentos de paciente, cobrir férias 
e atestados) 49 600,00 29.400,00
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado nos itens acima, 
será de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1.1 deste termo, fica, do mesmo 
modo, alterado o objeto contratual e por conseguinte a clausula quarta, que passará a perfazer o 
valor global do contrato, em R$ 270.100,00 (duzentos e setenta mil e cem reais.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 13 de Setembro de 2023.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito Municipal
Contratante 
TALLES HENRIQUE PICHINELLI MAFFEI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
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DECRETO N.º 020/2024. 
 
Declara inservíveis os bens públicos que especifica, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

 

Considerando o ofício n.º 01/2024-SVOP, de 07/03/24, 
expedido pela Secretaria de Viação e Obras Públicas; o ofício n.º 06/2024, de 
07/03/24, expedido pela Secretaria de Educação e Cultura. 

Considerando o disposto no art. 22, inciso V, §5.º, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, c.c. o art. 6.º, inciso XL, art. 28, inciso IV, 
e, art. 76, inciso II, todos da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, 

D E C R E T A:  
 

Art. 1.º - Ficam declarados inservíveis para a Administração 
Pública Municipal, para o fim previsto no art. 22, §5.º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e, art. 6.º, inciso XL, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 
2021, os bens públicos abaixo relacionados: 

 

01)- MOTONIVELADORA WUBER WARCO MOD. 135-M – 
Motor nº 32691384006332 – Ano 1974 (Secretaria de Viação e Obras Públicas),02)- 
PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI ROBEX HL740-9SB, Ano 2013, (Secretaria de 
Viação e Obras Públicas), 

03)- ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16, Ano 2009 – Cor 
amarela – 24passageiros – Comb. Diesel – 155 CV - Placas ARM – 9B51, (Secretaria 
de Educação e Cultura), 

04)- VW/KOMBI ESCOLAR  Ano 2012/2013 – Cor branca – 
Comb. Alc./gasol. – 80CV - Placas AVK 1E56, (Secretaria de Educação e Cultura), e 

04)- ÔNIBUS VW/MASCA GRANMINI  O, Lot. 31P,  
115CV/4300,  Ano 2009, Placas ARO 6657, Chassis 9BWP452RX9R938131, Comb. 
Diesel, Cor Amarela, Lot. 31 passageiros, (Secretaria de Educação e Cultura). 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 08 de 

março de 2024.  
 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 308/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FABIO, CPF. nº 066.xxx.xxx-40, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
11/07/2022 a 10/07/2023, a contar do dia 09/04/2024 a 18/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 309/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA ELISA FERNANDES SILVÉRIO, CPF. nº 091.XXX.XXX-76, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a  Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 14/02/2023 a 13/02/2024, a contar do dia 08/04/2024 a 27/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 310/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR DONATI CORREA JUNIOR, CPF. nº 054.XXX.XXX-71 , 
ocupante do cargo de Técnico de informática, junto a   Secretaria Municipal de Administração, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/01/2022 a 08/01/2023, a 
contar do dia 01/04/2024 a 30/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 311/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 27 de Fevereiro de 2024, o servidor OSMAR NOGUEIRA 
BATISTA, CPF. nº 942.xxx.xxx-00, ocupante do cargo de Operário, junto a Chefia de Gabinete, 
para a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 312/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI CPF. nº, 810.xxx.xxx-20, 
ocupante do cargo de Servente  na Divisão de Serviços Urbanos,  junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos 60 (sessenta) dias de licença prêmio restantes, referente ao 
quinquênio aquisitivo 24/06/1996 a 23/06/2001, a contar do dia 08/03/2024 a 06/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 313/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, CPF. nº 087.xxx.xxx-62, ocupante do 
cargo de Engenheiro Civil,  junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 10 (dez) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 17/02/2020 a 16/02/2021, a contar do dia 01/04/2024 a 
10/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 314/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, CPF. nº 087.xxx.xxx-62, ocupante 
do cargo de Engenheiro Civil,  junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 20 (vinte) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/02/2021 a 16/02/2022, a contar do dia 
11/04/2024 a 30/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 315/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ERICK JULIANO MILOCA, CPF. nº 026.xxx.xxx-99, ocupante do cargo 
de Motorista do Transporte da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Licença Para 
Trato de Interesses Particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no Art. 156 e 
157 da Lei Complementar nº006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar 
retroativamente do dia 08/01/2024 a 06/01/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 62/2024. DE 08 DE MARÇO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 55/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29/02/2024, abdica, por motivo do não comparecimento no prazo 
estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4290 DANIELE SILVA OLIVEIRA 116.XXX.XXX-80 105º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 63/2024. DE 08 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4405 MARLENE BORGES REZENDE 763.XXX.XXX-49 107º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
08 (OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2024
SÚMULA: Designa a servidora como autoridade sanitária e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
Considerando a legislação municipal, em especial o artigo 129 da Lei Municipal Complementar nº 006/2008;
Considerando a necessidade de atendimento à legislação estadual e federal;
Considerando que a lavratura de auto de infração somente pode se dar por autoridade sanitária;
Considerando que os servidores da Vigilância Sanitária possuem poder de polícia administrativa;
DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para atuar 
como AUTORIDADE SANITÁRIA no Munícipio de Cruzeiro do Oeste, Paraná:
NOME                                                  CPF                                           CARGO
Graziela Augusta Lara Pinto                035.xxx.xxx-81                         Assessor Administrativo I
Art. 2º - A servidora designada, em razão do poder de polícia administrativa, exercerá todas as atividades 
inerentes à fiscalização sanitária.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 
(OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 306/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, CPF. nº 026.xxx.xxx-74, ocupante do cargo de 
Chefe de Departamento, junto à Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de licença premio 
restantes, referente ao quinquênio aquisitivo 10/03/2010 a 09/03/2015, a contar do dia 06/03/2024 a 
04/04/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 
(OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 307/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.XXX.XXX-97, ocupante do cargo 
de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/05/2021 a 01/05/2022, a contar do dia 01/04/2024 a 15/04/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 
(OITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITuRA MuNICIPAL DE DOuRADINA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 07/2024
OBJETO: Aquisição de roçadeira, que possibilite trabalhar em posição central ou lateral, com duas 
facas de corte, com roda traseira e com largura de corte mínima de 1,70 metros
Valor Máximo da Contratação: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 18 de março de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/03/2024 até as 08h10min do dia 18/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 18/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 18/03/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 08 de março de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE DOuRADINA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 08/2024
OBJETO: aquisição de um trator cortador de grama dirigível de no mínimo 16,5 HP, 
para atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-
PR.
Valor Máximo da Contratação: R$ 22.662,90 (vinte e dois mil, seiscentos e sessenta 
e dois reais e noventa centavos)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 20 de março 
de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/03/2024 até as 08h10min do dia 
20/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 20/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 20/03/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone 
(44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 08 de março de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 012/2024  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que fará a seguinte prorrogação das inscrições do edital 010/2024 conforme abaixo 
discriminado: 
 
 
 3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 11 a 14 de março de 2024, no horário das 

08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

situado à Rua Cabo Umbelino Nascimento, N° 1190 nesta cidade de Brasilândia do Sul.    

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Brasilândia do Sul - PR, 08 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 
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EDITAL N.º 010/2024 

 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)  

 
 
 O Município de Brasilândia do Sul, através da Comissão Organizadora designada pela 
Portaria n.º 041/2024, de 28 de fevereiro de 2024, em conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e considerando: 
 

           I.  Melhorar a qualidade de atendimento (cuidados) nas atividades que envolva os bebês, 
as crianças e adolescentes nas áreas da educação, cultura, esportes e assistência social; 

 
 II. A necessidade de contratar Monitor para as turmas de creche da Educação Infantil 

para desempenhar atividades complementares no cuidado e processo educativo das crianças, junto aos 
professores regentes de turma e equipe gestora; 

 
          III. A necessidade de contratar Monitor para atender a segurança e cuidado dos alunos no 

embarque, desembarque e permanência no transporte escolar; 
 

                           IV. A necessidade de contratar Monitor para acompanhar equipe, grupos de alunos de 
escolinhas desportivas, culturais e sociais em atividades externas durante o embarque, desembarque e 
atividades no destino final; 
 
                          V. A necessidade de contratar Monitor para melhorar o desempenho das atividades 
complementares no cuidado e processo educativo das crianças, junto aos professores regentes de turma e 
equipe; 

 
     VI. E da necessidade de programação e organizações de trabalho complementar nos cuidados 

que devem ser feitas, que justifica a necessidade de realização do referido processo seletivo simplificado. 
 

                       VII. Considerando o ofício nº 02/2024, de 21 de fevereiro de 2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.  

 
 

 
 
1 – RESOLVE TORNAR PÚBLICO 
 
 Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo 

Simplificado (PSS) para o cargo de Monitor para atuar nas Escolas/CMEIs da Rede Municipal de Ensino, 

nos veículos de transporte escolar e nos Departamentos do Esporte, Cultura e Assistência Social do 

Município de Brasilândia do Sul – PR, para atender às necessidades temporárias conforme ITEM I, deste 

Edital. 
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ITEM I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
2. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Nacionalidade Brasileira; 

2.2 - O Gozo dos direitos políticos;  

2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino; 

2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais; 

2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos 

2.7 - Atestado de aptidão física e mental; 

2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto 

no inciso XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal;  

2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais; 

2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITO DE FORMAÇÃO 
( escolaridade mínima exigido para o 

exercício do cargo) 
 

NÚMERO 
DE VAGAS VENCIMENTO 

Monitor 

_ Auxílio junto 
aos professores 
regentes de turma 
e equipe gestora; 
 
 _ Acompanhar 
no Transporte 
Escolar; 
 
_ Auxílio junto 
aos profissionais 
nas escolinhas 
desportivas, 
culturais e 
sociais.  
 
 

40 horas ● Nível médio completo 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1.412,00 
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3. INSCRIÇÕES: 
 
3.1 Da documentação: 

3.1.1 A inscrição do candidato (a) dar-se-á somente mediante o preenchimento da ficha de inscrição no 

Anexo I do presente Edital, disponível no Diário Oficial no site www.brasilandiadosul.pr.gov.br ou no 

Departamento de Recursos Humanos da prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, estes anexos (ficha de 

inscrição) deverão ser entregues (fora do envelope) ao servidor responsável pelo recebimento do envelope 

lacrado contendo os seguintes documentos. 

3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 

3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 

3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência; 

3.1.1.4 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 

mínima exigida, para contagem de pontuação;  

3.1.1.5 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 

experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 

3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 11 a 14 de março de 2024, no horário das 08:00hs 

às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado à Rua 

Cabo Umbelino Nascimento, N° 1190 nesta cidade de Brasilândia do Sul.    

3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 

inscrição.  

3.1.6 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios. 

3.1.7 As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e com 

reconhecimento de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima especificados do candidato, 

bem como cópia da documentação do procurador para comprovação.  

3.1.8 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação verificado em 

qualquer etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo 

das cominações legais. 

3.2 O documento exigido acima, nos item 3.1.1.4 será somente para comprovação de somatória de 

pontuação, não sendo obrigatórios para inscrição, somente para pontuação, porém deverão comprovar a 

regularidade com os outros itens do 3.1.1.1 ao 3.1.1.3, que são documentação obrigatória para efetivar a MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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inscrição. Caso o candidato não tenha documentação que enquadre na avaliação de pontuação, o mesmo terá 

nota “0,0” e ficará no fim da classificação. 

3.2.1 O candidato que realizar sua inscrição conforme o item anterior, o mesmo deverá, caso seja convocado, 

comprovar habilitação mínima de escolaridade na data da posse.  

 
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
4.1 Será divulgada em até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a relação dos candidatos 

que tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas. 

4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da inscrição no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação das inscrições. 

4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas Reclamações verbais. 

4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 

designada pelo Município, que emitirá Parecer Conclusivo. 

4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do Município, no site 

oficial e no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 

 
5. DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 
 
5.1 - Os candidatos no ato da inscrição, deverão encaminhar toda a documentação com cópia da titulação 

correspondente e demais documentos que serão analisadas posteriormente pela comissão. 

a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio 

acompanhado de Histórico Escolar ou equivalente. 

b) Diploma ou Certificado dos cursos (informática, língua estrangeira, primeiros socorros, secretariado, meio ambiente, 
administração, panificação, segurança do trabalho), com o mínimo 60 horas. 
 
5.2 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma. 

5.3 – Os documentos deverão vir dentro de um envelope lacrado pelo candidato, que será conferido 

posteriormente pela Comissão Organizadora Especial.  

 
6. DA SELEÇÃO 
 
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de pontuação e 

desempate estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial constituída. 

6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto à documentação comprobatória o 

ANEXO I,  II e III do presente edital. 
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7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela 

abaixo.  

 
7.1.1 Para o cargo de Monitor será assim avaliado: 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
 

a) Nível médio completo 
 

 40 pontos 40 pontos 

 
b) Participação em cursos de 

desenvolvimento pessoal 
(cursos técnicos) 
comprovado por meio de 
certificados com no 
mínimo 60 horas. 

. 

10 pontos (cada certificado). 30 pontos 

c) Estar cursando Graduação 
ou graduado em qualquer 
área. 

d)  

(0,5 por ano concluído) 
 20 pontos 

e) Experiência de trabalho 
comprovada. 

(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 
 

01 ponto por ano. 10 pontos 

 
TOTAL:                                                                                                                     100 pontos 

 

7.1.1.1 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço, desde que não 

utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, sendo 1 (um) ponto para cada ano de trabalhado, 

(a fração igual ou superior a 6 meses será convertida em um ano completo), até o limite de 10 (dez) pontos. 

7.1.1.2 – Em relação à Participação em cursos de desenvolvimento pessoal, somente será considerado se 

realizado nos últimos 10 anos comprovada por meio de certificados com no mínimo 60 horas (informática, 

língua estrangeira, primeiros socorros, secretariado, meio ambiente, administração, segurança do trabalho e 

outros afins/correlatos).  
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8. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SERÃO ACEITAS 
 
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com assinatura da 

autoridade competente, ou;  

8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 

10.1.1 Maior idade cronológica; 

10.1.2 Maior grau de formação; 

10.1.3 Maior tempo de serviço na área.   

 
11. DO RESULTADO 
 
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal.  
 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
 
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado (PSS) será obedecida 

rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do 

Executivo Municipal, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme a necessidade. 

12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em qualquer 

etapa do Processo Seletivo Simplificado (PSS), importará na eliminação automática do candidato, sem 

prejuízo das cominações legais.  

12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será submetido ao 

competente processo administrativo disciplinar na forma da Lei.  

12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento dos candidatos 

aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por necessidade temporária, através de Edital 

publicado no Diário Oficial do Município sendo que: 

a) O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação oficial no 

Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua eliminação do 

Processo Seletivo Simplificado (PSS), no qual será tido como desistente; MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 05 (cinco) dias úteis para declarar formalmente sua 

aceitação ao cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado desistente e automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado (PSS).  

12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos exigidos do 

cargo, conforme Item I, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no ato da Contratação, não 

podendo ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias dos documentos abaixo relacionados, 

importando a não apresentação em insubsistência da inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e 

perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

 
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 

b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do sexo 

masculino; 

c) Cédula de Identidade; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Carteira de Trabalho; 

f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 

g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 

h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 

i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 

j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato residiu  

nos últimos 05 anos.;  

k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 

https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto de 

Identificação; 

l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 

(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 

m) 02 fotos 3x4 recente; 

n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  

o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do trabalho, 

indicado pelo município); 

p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
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q) Comprovante de residência; 

r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 

s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 

públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  

t) Declaração de bens se for o caso; 

u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município de 

Brasilândia do Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito que só se 

concretizará quando de sua convocação e contratação.  

14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não têm validade de concurso público e os contratos 

decorrentes desta seleção, terão validade de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por uma vez, em 

igual período.  

14.3 Serão oferecidas vaga existente junto aos órgãos da Administração Pública no cargo  de monitor para a 

Educação Infantil e/ ou Ensino Fundamental ,  junto à rede pública municipal.  

14.4 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

publicação da homologação do resultado final. 

14.5 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado (PSS), por ato da Comissão Organizadora, o candidato 

que: 

a) Ter se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Seletivo Simplificado (PSS); 

b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos.  

14.6 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida das 

necessidades emergenciais de serviço.  

14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso tácito 

de aceitar as condições do Processo Seletivo Simplificado (PSS), tais como se acham estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos.  

14.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado (PSS) deverá manter atualizado o seu 

endereço e o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for convocado, caso as 

mudanças não sejam comunicadas ao Departamento de Recursos Humanos.  

14.9 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade e eficiência.  MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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14.10 A Ficha referente ao ANEXO I, deverá ser entregue junto à documentação comprobatória (fora do 

envelope), sendo que a Ficha referente aos ANEXOS II e III, de avaliação da documentação e pontuação 

serão submetidas à avaliação da Comissão Técnica. 

14.11 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS). 

 

Brasilândia do Sul, 28 de Fevereiro, de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º  010/2024 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE MONITOR – 40 HORAS 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 

R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  

Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  

Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  

Endereço Residencial:  

Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  

Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  

Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  

Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, 
inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º  001/2024 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2024.  
 
 
 
        ________________________________________ 
                         Nome e Assinatura do Servidor 
 
 

MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão  Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
          

 
ANEXO II  

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º  010/2024 

 
 
 

CHECK LIST PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE MONITOR – 40 HORAS 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de pontuação exigidos 
no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da experiência 
profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________          ________________________      
    Candidato        Comissão organizadora  
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ANEXO III – EDITAL     010/2024 
 
 

AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 

HABILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
 

f) Nível médio completo 
 

 40 pontos  

 
 

g) Participação em cursos de 
desenvolvimento pessoal ( 
cursos técnicos)  
comprovado por meio de 
certificados com no 
mínimo 60 horas. 

. 

10 pontos (cada certificado).  

h) Estar cursando  Graduação 
ou graduado em qualquer 
área. 

i)  

(0,5 por ano concluído) 
  

j) Experiência de trabalho 
comprovada. 

(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 
 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL:                                                                                                                      

 
 
 
 

_________________________________________ 
 Comissão organizadora 

 
 
 
  

 
 
 
 
 

 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 038/2024.
Contrata a Sra. BARBARA PEREIRA PALOTA para o cargo de 
Professora - PSS, para a Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 
24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 04/2023 
aberto pelo Edital nº 001, de 01 de novembro de 2023, e sua ordem 
classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 014, de 06 de março de 2024; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos 
pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. BARBARA PEREIRA PALOTA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 13.539.063-1 -SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 102.722.519-50, para exercer o cargo de 
Professora - PSS, na Secretaria de Educação, em caráter temporário 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 11 de março de 2024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 091/2024
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari 
Braga, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari 
Braga, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.323.744-4, relativas ao período aquisitivo 06/02/2021 a 05/02/2022, 
por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 11 
de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE GuAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 035/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 055/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 017/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASAS SOLUÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 13.110.511/0001-08
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de link de internet em fibra ótica, e link de transporte de 
dados em fibra ótica, que serão empregados em toda a infraestrutura 
da CONTRATANTE, incluindo distritos, área rural e urbana no município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
055/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de março de 2024 
até 01 de março de 2025.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 760.200,00 (setecentos e sessenta 
mil e duzentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 01 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 162/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 005/2024
Processo Administrativo nº 077/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão 
utilizados na revisão de garantia de 20.000 km do veículo Chevrolet 
ONIX 10TMT LT1, Placa SEM0G23, Patrimônio 45950, Frota 580 
e Chevrolet ONIX 10TMT LT1, Placa SEM0G21, Patrimônio 45951, 
Frota 581, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito 
/ Superintendência da Guarda Municipal, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 1.744,00 (um mil, setecentos e quarenta e quatro reais)
Recursos Orçamentários: 
130 / 3 / 2 / 2012 / 3339030010600000000 / 505
130 / 3 / 2 / 2012 / 3339030399900000000 / 505
134 / 3 / 2 / 2012 / 3339039199900000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 07 de junho de 
2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 07 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 166/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 006/2024
Processo Administrativo nº 080/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão 
utilizados na quarta revisão de garantia do veículo Chevrolet Equinox 
Premier, Ano/Mod 2021/2021, Renavam 211845, Placa RHL3J30, 
Chassi 3GNAX9EJ8MS143676, Frota 543, do Governo Municipal / 
Gabinete do Prefeito. 
Valor Total: R$ 1.697,10 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais e 
dez centavos)
Recursos Orçamentários: 
8 / 2 / 1 / 2002 / 3339030010600000000 / 505
8 / 2 / 1 / 2002 / 3339030399900000000 / 505
13 / 2 / 1 / 2002 / 3339039190300000000 / 505
13 / 2 / 1 / 2002 / 3339039199900000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 08 de junho de 
2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 08 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 167/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 007/2024
Processo Administrativo nº 082/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 84.938.430/0002-
20
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que 
serão utilizados na 1ª revisão de garantia do veículo Ônibus VW/
MASCARELLO ROMA, Frota 577, Placas SEI-6E14, Patrimônio 45678, 
da Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.122,49 (dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta 
e nove centavos)
Recursos Orçamentários: 
844 / 9 / 1 / 2049 / 3339030010600000000 / 415
844 / 9 / 1 / 2049 / 3339030399900000256 / 415
867 / 9 / 1 / 2049 / 3339039199900000256 / 415
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 08 de junho de 
2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 08 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ICARAINA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.034/2024
DATA: 08/03/2024
SÚMULA: Declara fracassado o procedimento licitatório na modalidade 
Concorrência Pública n° 005/2023.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade Concorrência Pública n. º 005/2023.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de 
março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MuNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 15, de 07 de março de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Alceu de Oliveira Mafra para 
custear despesas de sua viagem à Curitiba/PR no dia 10 de março e 
retorno previsto para o dia 12 de março de 2024 para  audiência com 
Deputados Estaduais e Secretário do Trabalho.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 07  dias do mês de março de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

PREfEITuRA MuNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 118/2024
Altera o Art. 1º da Portaria n° 255/2023 em razão de alteração de nome civil.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar o Art. 1º da Portaria n°255/2023, passando a ter a seguinte redação:
DESIGNAR a servidora TANIA REGINA ROCHA DE SALES, portadora do Registro 
Geral-CPF n° 000.373.589-36 IIPR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de 
Educação, para o exercício da função de Diretora da Escola Municipal Herculândia, 
no período de 01 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês 
de março do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2024
Altera o Art. 1º da Portaria n° 520/2022 em razão de alteração de nome civil.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar o Art. 1º da Portaria n°520/2022, passando a ter a seguinte redação:
DESIGNAR a servidora MARCIA SUELI FASSINA PEGORARO DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.044.234-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com 
lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de Diretora da Escola 
Municipal Professor Walter Bergman, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês 
de março do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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CAMARA MuNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 16, de 07 de março de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
PAULO CEZAR HENRIQUE, Diretor Geral da Câmara Municipal de Ivaté,no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021  de 
29 de junho de 2021,
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Edilson Chalegre Nunes para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de março e retorno previsto para o dia 12 de março de 2024 para  
audiência com deputados estaduais e Secretário Estadual do Trabalho.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 06 dias do mês de março de 2024
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral

CâMARA MuNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 14, de 07 de março de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder duas diárias ao vereador Valdir Adriano Santos para custear despesas de sua 
viagem à Curitiba/PR no dia 10 de março e retorno previsto para o dia 12 de março de 2024 para  
audiência com Deputados Estaduais e Secretário do Trabalho.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 07  dias do mês de março de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

PREfEITuRA MuNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03 e 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2022
DISPENSA 007/2022
Aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP estabelecida à Av. Rio Grande 
do Sul, Nº 976, Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob N° 08.316.162/0001-45, neste ato devidamente representado pelo Sr. ALLAN NARESSI 
FRIZZO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Planalto-PR, portador do RG: 
9.393.119-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 080.501.879-42, telefone: (46) 2555-
0000, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 14 de fevereiro de 2024 e término em 13 de fevereiro de 2025, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA
Este Termo Aditivo tem, também, a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, 
em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de 
acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA QUINTA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 960,00 (novecentos e 
sessenta reais), sendo R$ 80,00 (oitenta reais) mensais, em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Mônica Machado do Nascimento                             Karina Wentland Dias
RG. 9.885.802-4                                                   RG. 12.509.471-6

PREfEITuRA MuNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 140/2020
PREGÃO PRESENCIAL 036/2020
Aos 29 dias do mês de fevereiro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ALEXANDRE MILANI 
03879687927, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.447.562/0001-80, com sede na Rua Paranavaí, Centro, CEP 87525-000, Município de Ivaté, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. ALEXANDRE MILANI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.494.812-8 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 038.796.879-27, telefone: 
(44) 99834-6443, e-mail: metalurgicamilani@hotmail.com, na cidade de Ivaté, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo renovar o saldo, pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica renovado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR UN VALOR RENOVADO
1 Parafuso 16x60 (para Roçadeira Baldan e Forte) SIDER UND 70 R$5,71 R$399,70
2 Parafuso do facão 32x40 (para Roçadeira Baldan e Forte) ACAMARGO UND 24 R$31,83 R$763,92
3 Facão da roçadeira (tamanho padrão) (para Roçadeira Baldan e Forte) TRACTOR PARTES UND 5 R$268,13 R$1.340,65
4 Retentor 40 interno 80 esternos(para Roçadeira Baldan e Forte) SABO UND 10 R$31,51 R$315,10
5 Chapa deslizante(para Roçadeira Baldan e Forte) GERDAU UND 4 R$162,49 R$649,96
6 Rolamento cônico (para Roçadeira Baldan e Forte) SKF UND 10 R$95,08 R$950,80
7 Disco de embreagem (para Roçadeira Baldan e Forte) RODOMAC UND 5 R$39,56 R$197,80
8 Mancal de 32 disco (para grade niveladora 32 discos Baldan) RODOMAC UND 6 R$217,72 R$1.306,32
9 Carretel separador de disco (para grade niveladora 32 discos Baldan) RODOMAC UND 8 R$54,88 R$439,04
10 Eixo 1850 (para grade niveladora 32 discos Baldan) RODOMAC UND 5 R$180,59 R$902,95
11 Mancal de 16 discos (para grade romã 16 discos Baldan) RODOMAC  UND 8 R$5,49 R$43,92
12 Carretel separador de discos (para grade romã 16 discos Baldan) RODOMAC  UND 7 R$31,72 R$222,04
13 Carretel separador (para grade romã 16 discos Baldan) RODOMAC  UND 6 R$270,50 R$1.623,00
14 Tubo quadrado, dimensões: 16x16, espessura da chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 15 R$22,41 R$336,15
15 Tubo quadrado, dimensões: 20x20, espessura de chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 130 R$24,77 R$3.220,10
16 Tubo retangular, dimensões: 20x30, espessura de chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 40 R$29,38 R$1.175,20
17 Tubo retangular, dimensões: 20x30, espessura de chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 50 R$36,83 R$1.841,50
18 Tubo retangular, dimensões: 20x40, espessura da chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$34,15 R$307,35
19 Tubo retangular, dimensões: 20x40, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 15 R$44,56 R$668,46
20 Tubo retangular, dimensões: 20x50, espessura da chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$40,13 R$200,65
21 Tubo retangular, dimensões: 20x50, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$47,98 R$239,92
22 Tubo retangular dimensões: 30x30, espessura da chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 14 R$34,43 R$482,02
23 Tubo quadrado dimensões: 30x40, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 30 R$44,41 R$1.332,37
24 Tubo retangular dimensões: 30x40, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$51,94 R$467,46
25 Tubo retangular dimensões: 30x50, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 34 R$58,64 R$1.993,76
26 Tubo retangular, dimensões: 30x50, espessura da chapa 2, barra com 06 metros GERDAU UND 10 R$93,22 R$932,22
27 Tubo quadrado, dimensões: 40x40, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 6 R$56,75 R$340,50
28 Tubo retangular, dimensões: 40x60, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 4 R$70,25 R$281,00
29 Tubo retangular, dimensões: 40x60, espessura da chapa 2, barra com 06 metros GERDAU UND 4 R$103,09 R$412,36
30 Tubo retangular, dimensões: 40x80, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 20 R$90,36 R$1.807,20
31 Tubo quadrado, dimensões: 50x50, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$70,80 R$354,00
32 Tubo quadrado, dimensões: 50x50, espessura da chapa 2, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$111,18 R$555,91
33 Tubo redondo, dimensões: 7/8, espessura da chapa 0,9, barra com 06 metros GERDAU UND 100 R$22,83 R$2.283,00
34 Tubo redondo, dimensões: 1, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 70 R$31,92 R$2.234,40
35 Tubo redondo, dimensões 1, espessura da chapa 1,5, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$44,86 R$224,30
36 Tubo redondo dimensões: 1”1/2, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 14 R$44,49 R$622,86
37 Tubo redondo, dimensões: 1’1/2, espessura da chapa 1,5, barra com 06 metros GERDAU UND 50 R$56,41 R$2.820,56
38 Tubo redondo dimensões: 1”1/2, espessura da chapa 2, barra com 06 metros GERDAU UND 50 R$66,99 R$3.349,50
39 Tubo redondo dimensões: 1”1/4, espessura da chapa 1,5, barra com 06 metros GERDAU UND 4 R$41,27 R$165,10
40 Tubo redondo dimensões: 2, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 8 R$59,69 R$477,52
41 Tubo redondo dimensões: 2, espessura da chapa 2, barra com 06 metros GERDAU UND 25 R$95,32 R$2.383,00
42 Tubo redondo dimensões: 2”1/2, espessura da chapa 1,2, barra com 06 metros GERDAU UND 16 R$73,60 R$1.177,61
43 Barra chata dimensões: 1/2, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$13,88 R$69,40
44 Barra chata dimensões: 1, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 6 R$22,85 R$137,10
45 Barra chata dimensões: 1, espessura da chapa 3/16, barra com 06 metros GERDAU UND 5 R$32,44 R$162,20
46 Barra chata dimensões: 1”1/2, espessura da chapa 3/16, barra com 06 metros. GERDAU UND 2 R$47,22 R$94,45
47 Barra chata dimensões: 2, espessura da chapa 3/16, barra com 06 metros GERDAU UND 10 R$62,05 R$620,50
48 Cantoneira, dimensões: 5/8, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 7 R$25,39 R$177,73
49 Cantoneira dimensões: 3/4, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$30,33 R$272,97
50 Cantoneira dimensões: 7/8, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$34,43 R$309,90
51 Cantoneira dimensões: 1, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$37,66 R$338,94
52 Cantoneira dimensões: 1”1/2, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$57,54 R$517,86
53 Cantoneira dimensões: 1”1/4, espessura da chapa 1/8, barra com 06 metros GERDAU UND 9 R$46,95 R$422,58
54 Perfil(encaixe) dimensões: 3, espessura da chapa 14, barra com 06 metros GERDAU UND 80 R$62,34 R$4.987,20
55 Perfil dimensões: 3, espessura da chapa 12, barra com 06 metros GERDAU UND 100 R$96,79 R$9.679,00
56 Perfil(encaixe) dimensões: 4, espessura da chapa 14, barra com 06 metros GERDAU UND 80 R$77,21 R$6.176,80
57 Perfil dimensões: 4, espessura da chapa 13, barra com 06 metros GERDAU UND 100 R$113,67 R$11.367,00
58 Ferro maciço quadrados dimensões: 8x8, barra com 06 metros GERDAU UND 25 R$23,73 R$593,25
59 Ferro maciço quadrados dimensões: 10x10, barra com 06 metros GERDAU UND 34 R$18,20 R$618,80
60 Ferro maciço redondo dimensões: 3/8, barra com 06 metros GERDAU UND 8 R$24,99 R$199,92
61 Ferro maciço redondo dimensões: 1/2, barra com 06 metros GERDAU UND 12 R$33,80 R$405,64
62 Ferro maciço redondo dimensões: 5/16, barra com 06 metros GERDAU UND 8 R$15,96 R$127,70
63 Trilho Stanley dimensões: 50x50, barra com 06 metros GERDAU UND 10 R$56,83 R$568,35
64 Mão de obra de solda MILANI HORAS 500 R$87,79 R$43.895,00
65 Mão de obra funcionário MILANI HORAS 700 R$65,45 R$45.815,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALEXANDRE MILANI 03879687927
Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                      Karina Wentland Dias
CPF: 095.157.819-73                                                   CPF:098.195.539-89

PREfEITuRA MuNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2023, homologado 
através do Edital de homologação publicado em 22 de dezembro de 2023, CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
ENSINO MÉDIO
SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO  PONTUAÇÃO
1º   Gislaine Ribeiro da Rocha  65
Ivaté, 08 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Decreto  nº 16/2024 de 08/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  31.900,00  (trinta  e  um  mil  novecentos  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2001/2023  de
19/12/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

2.000,0037 - 3.3.90.91.00.00 01000 SENTENÇAS JUDICIAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

7.000,00270 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

12.022,00300 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
10.878,00306 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 31.900,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.846.0003.0.011. Indenizações, Custas Judiciais

2.000,0036 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

7.000,00272 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

Pág. 1/2

9.732,00298 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.290,00299 - 3.1.91.13.00.00 31934 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente

10.305,00303 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

573,00304 - 3.1.90.13.00.00 31934 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 31.900,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/03/2024.
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Decreto  nº 17/2024 de 08/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  572.287,66  (quinhentos  e  setenta  e  dois  mil  duzentos  e  oitenta  e 
sete  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2008/2024  de  08/03/2024.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.219. Pavimentação Asfáltica em CBUQ - Distrito de Carbonera

572.287,66471 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 572.287,66

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

172.287,66Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

200.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

200.000,00Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

572.287,66Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/03/2024.
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SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – fuNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA CNPJ: 27.493.728/0001-03
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 04/2024 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 01/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de 
ampliação do sistema de esgotamento sanitário, através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Mariluz-PR, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas nos Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas 
Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações 
complementares.
VALOR DO CONTRATO: R$ 261.497,68 (Duzentos e sessenta e um mil 
quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 08/03/2024
TÉRMINO: 07/03/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas 
alterações.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Março de 2024.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 015/2022 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GAS OXIGENIO MEDICINAL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PREGÃO Nº 007/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA MARCIA DA PAZ, brasileiro (a), 
portador do - Rg. 7.597.006-4 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.524.909-66, residente 
e domiciliado na cidade de ALMIRANTE TAMANDARÉ PR. representante da empresa LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS FARIA- EQUIPAMENTOS - EPP. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº015/2022, 
passando de R$ 57.693,60 (cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos) para R$ 72.117,00 (setenta dois mil, cento e dezessete reais), em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório pregão 007/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,08 DE MARÇO DE 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante
LUIZ CARLOS DOS SANTOS FARIA-EQUIPAMENTOS- EPP
 MARCIA DA PAZ
 030.524.909-66
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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ANEXOS DO ESTATUTO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
Atualizados conforme 38ª, 39ª e 40ª Reuniões do Conselho Deliberativo 

 
ANEXO I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
01 COORDENADOR GERAL R$ 16.201,56 
01 COORDENADOR MÉDICO R$ 27.457,63 
01 COORDENADOR DE ENFERMAGEM R$ 9.900,85 
01 PROCURADOR GERAL R$ 12.961,23 
01 COORD. FINANCEIRO/ADMINISTRATIVO R$ 9.000,85 
01 COORD. DE ALMOXARIFADO E FROTA R$ 9.000,85 
01 COORD. DA DIV. DE REC. HUMANOS R$ 9.000,85 
01 COORD. DO CONTROLE INTERNO GRATIFICAÇÃO 
04 COORDENADOR REGIONAL DE BASES R$ 5.464,20 

  
Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Coordenador Geral 
(CH=40 H/Semanais) R$ 16.201,56 

Descrição do Cargo de Coordenador Geral: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações do Consórcio 
CIUENP que estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências do SUS 
garantindo a universalidade, atenção integral e equidade de acesso, buscando aprimorar a qualidade no 
desempenho dos serviços de Saúde em nível pré-hospitalar, com a integração de ações e a 
racionalização dos recursos, assessorando o Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, 
coordenando o controle dos serviços prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação 
geral, planejamento das atividades do consórcio, elaborar relatórios e apresentações de prestação de 
contas e participar das Assembleias Gerais do consórcio. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador Geral: 
Diploma de curso Superior em qualquer área, devidamente reconhecido pelo MEC. Experiência 
comprovada na área administrativa pública e/ou privada. 
 
Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Coordenador Médico 
(CH=30 H/Semanais) R$ 27.457,63 

Descrição do Cargo de Coordenador Médico: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações e serviços na 
área de regulação das urgências, transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospitalar móvel que 
estejam ligados à Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências do SUS garantindo a 
universalidade, atenção integral e equidade de acesso, buscando aprimorar a qualidade no desempenho 
dos serviços de Saúde em nível pré-hospitalar, com a integração de ações e a racionalização dos 
recursos, assessorando o Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, coordenando o 
controle dos serviços médicos prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação das 
equipes de trabalho, solicitar compra de materiais necessários para o atendimento pré-hospitalar, elaborar 
relatórios, planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde (recertificação 
periódica) no Núcleo de Educação em Urgências (NEU). Ficando à disposição com o celular funcional em 
todo tempo. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador Médico: 
Diploma de Medicina de curso superior reconhecido pelo MEC, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina; Experiência comprovada em Urgência/Emergência ou ACLS/ATLS ou residência 
médica. 
 

 
Número de Cargos 

 
Denominação do Cargo 

 
Vencimentos (R$) 

01 Coordenador de Enfermagem 
(CH=40 H/Semanais) R$ 9.900,85 

Descrição do Cargo de Coordenador Enfermagem: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações e serviços de 
enfermagem no transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospitalar móvel que estejam ligados à 
Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências do SUS garantindo a universalidade, atenção 
integral e equidade de acesso, buscando aprimorar a qualidade no desempenho dos serviços de Saúde 
em nível pré-hospitalar, com a integração de ações e a racionalização dos recursos, assessorando o 
Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, coordenando o controle dos serviços de 
enfermagem prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação das equipes de 
trabalho, solicitar compra de materiais necessários para o atendimento pré-hospitalar, elaborar relatórios, 
planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde (recertificação periódica) no 
Núcleo Permanente de Educação em Urgências (NEU). 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador Enfermagem: 
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Diploma de Enfermagem registrado no Conselho Regional de Enfermagem do Paraná. Experiência em 
Urgência/Emergência ou em APH (Atendimento Pré-hospitalar) de no mínimo um ano. Certificado do curso 
PHTLS® (Suporte de Vida no Trauma Pré-hospitalar) ou ATCN® (Suporte Avançado no Trauma para 
Enfermeiros) realizados em instituições credenciadas. 
 
Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Procurador Geral 
(CH=36 H/Semanais) R$ 12.961,23 

Descrição do Cargo de Procurador Geral: 
Prestar assessoria jurídica em todas as unidades da Estrutura Organizacional do Consórcio, postular em 
nome do Consórcio, em juízo ou fora dele, propor ou contestar ações, solicitar providências junto à 
Justiça, Ministério Público, órgãos administrativos, avaliar provas documentais e orais, realizar audiências, 
instruir os agentes do Consórcio, mediar conflitos, contribuir na elaboração de resoluções, analisar leis, 
zelar pelos interesses do Consórcio na manutenção da integridade de seus bens, preservar interesses 
individuais e coletivos, pautado nos princípios norteadores do Direito. Cumprir as determinações da 
Chefia. Supervisionar e assessorar toda a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio, 
inclusive representando o órgão judicial e extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do 
órgão ou por ele próprio, inclusive perante as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho, Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e Tribunal de Contas da União, exarar pareceres jurídicos em geral. Analisar 
procedimentos licitatórios. Executar tarefas administrativas inerentes ao emprego público.  
Pré-requisitos para o cargo de Procurador Geral: Inscrição devidamente regular na Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB.  
 
Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Coordenador Financeiro/Administrativo 
(CH=40 H/Semanais) R$ 9.000,85 

Descrição do Cargo de Coordenador Financeiro/Administrativo:  
Responder pela execução das atividades administrativas do Consórcio; responder pelas diretrizes das 
atividades contábil-financeiras do Consórcio; elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções 
concedidos e/ou recebidos pelo Consórcio Público CIUENP; responder pelas diretrizes do balanço 
patrimonial/fiscal do Consórcio; providenciar a publicação do balanço anual do Consórcio na imprensa 
oficial; responder pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limites orçamentários 
aprovados pela Assembleia Geral e pela Coordenação Geral; prestar contas de projetos, convênios, 
contratos e congêneres. Efetuar as defesas e prestações de contas junto aos órgãos fiscalizadores, como 
o Tribunal de Contas do Estado e da União. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador Financeiro/Administrativo: Ensino Superior Completo 
nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito. 
 
Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Coordenador de Almoxarifado e Frota 
(CH=40 H/Semanais) R$ 9.000,85 

Descrição do Cargo de Coordenador de Almoxarifado e Frota: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações do Consórcio 
CIUENP que estejam ligados ao Almoxarifado e Frota do mesmo, Executar atividades de apoio 
administrativo e operacional aos órgãos da administração do Consórcio, supervisionando e coordenando 
as atividades exercidas pelo Auxiliar de Almoxarifado e Frota, Coordenar o controle e a manutenção da 
frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel, executar outras tarefas inerentes à sua 
função, zelar para que a atividade transcorra na maior normalidade possível, levando em conta 
principalmente os interesses do Consórcio Público, Executar atividades de apoio administrativo e 
operacional aos órgãos da administração do Consórcio, sob supervisão e orientação técnica, Exercer a 
liderança na área de almoxarifado e logística de materiais, Exercer o controle e a manutenção da frota de 
veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; Ser o responsável pela autorização de todos os 
orçamentos relacionados aos gastos com a frota do consórcio, bem como conferência dos itens e serviços 
prestados na manutenção. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador de Almoxarifado e Frota: 
Diploma de curso Superior em qualquer área, devidamente reconhecido pelo MEC; Conhecimento mínimo 
de Informática; CNH categoria mínima “D”. 
 
 

Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 
Coordenador da Divisão de Recursos 

Humanos 
(CH=40 H/Semanais) 

R$ 9.000,85 

Descrição e Atribuições do Cargo de Coordenador da Divisão de Recursos Humanos: 
Encaminhar convocatórias de reuniões; auxiliar o Diretor Clínico / Assessor Técnico Administrativo na 
confecção das escalas e cadastros dos médicos plantonistas; Organizar agenda do serviço, marcando 
reuniões e entrando em contato rádio/telefônico para convocação dos plantonistas, ou solicitações aos 
diversos departamentos e/ou hospitais envolvidos no sistema, assim como outros serviços; Preparar 
pautas e relatórios de reuniões de equipe e acompanhar quando solicitado; O recrutamento e seleção de 
candidatos; O fechamento de folha de pagamento e da folha de ponto; O desenvolvimento de pesquisas 
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sobre a satisfação dos servidores; O planejamento e coordenação de treinamentos internos e externos; 
Coordenar projetos de qualificação de pessoal, de acordo com as políticas administrativas estabelecidas; 
Coordenar pesquisa e estudo referente a cursos, treinamentos, capacitação e demais instrumentos de 
qualificação profissional visando a elaboração de trabalhos administrativos e implantação de políticas 
relativas a projetos de qualificação dos servidores; Dirigir as atividades de controle de efetividade dos 
servidores; Dirigir e orientar as atividades desenvolvidas a fim de promover o desenvolvimento funcional e 
a qualificação profissional; Instituir normas de arquivo em especial os documentos funcionais; Distribuir, 
aos servidores do setor, as tarefas determinadas por seus superiores; Auxiliar na elaboração de relatórios, 
encaminhando-os aos superiores da secretaria para efetivo controle dos resultados alcançados; Controlar 
a recepção, expedição e protocolo de documentos; Examinar questões relativas a direitos, vantagens, 
deveres, responsabilidades dos servidores e outros aspectos de acordo com as orientações em vigor; 
Representar o Consórcio perante reuniões e negociações com sindicatos; Atender as fiscalizações do 
Ministério do Trabalho e tratativas junto ao Ministério Público do Trabalho; Representar o consórcio como 
preposto na Justiça do Trabalho; Subsidiar e assessorar o Departamento Jurídico nos assuntos 
relacionados à área trabalhista bem como coordenar e acompanhar o cumprimento das obrigações junto 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos atos de admissão de pessoal, movimentação de 
servidores e folha de pagamento; Desempenhar outras atribuições afins.   
 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador da Divisão de Recursos Humanos: 
Possuir diploma de curso superior em Administração de Empresas, Ciências Contábeis ou Direito, 
devidamente reconhecido pelo MEC; Ter experiência na área administrativa de pelo menos 01 (um) ano. 
 

Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 

01 Coordenador de Controle Interno 
(CH=40 H/Semanais) 

GRATIFICAÇÃO – Até 100% 
(cem por cento) sobre o salário 

base do servidor nomeado 
Descrição do Cargo de Coordenador de Controle Interno: 
Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas 
previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do Consórcio, no 
mínimo uma vez por ano; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como os direitos e 
haveres do Consórcio; apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; examinar a 
escrituração contábil e a documentação correspondente; examinar as fases de execução da despesa, 
inclusive a ela correspondente, verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da 
legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; exercer o controle sobre a execução da receita, 
bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças; 
exercer o controle sobre os créditos adicionais, bem como a conta “restos a pagar” e “despesas de 
exercícios anteriores”; acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de 
convênios e examinando as despesas correspondentes; realizar o controle dos limites e das condições 
para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não; realizar o controle da destinação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos; controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados 
primário e nominal; acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta municipal, 
incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações 
para os cargos de provimento em comissão e designações para função gratificada; verificar os atos de 
concessão de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas do Estado; realizar outras 
atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição 
de leis, regulamentos, orientações, resoluções e portarias. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador de Controle Interno: 
Diploma de curso Superior em qualquer área, devidamente reconhecido pelo MEC. Ser servidor público 
efetivo do CIUENP. 

Número de Cargos Denominação do Cargo Vencimentos (R$) 
04 Coordenador Regional de Bases (CH=40 

H/Semanais) R$ 5.464,20 
Descrição do Cargo de Coordenador Regional de Bases: 
Exercer a articulação, coordenação, controle funcional e assistencial da execução de ações e serviços de 
enfermagem no transporte de pacientes graves e atendimento pré-hospitalar móvel que estejam ligados à 
Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências do SUS garantindo a universalidade, atenção 
integral e equidade de acesso, buscando aprimorar a qualidade no desempenho dos serviços de Saúde 
em nível pré-hospitalar, com a integração de ações e a racionalização dos recursos, assessorando o 
Presidente do Consórcio, organizando, supervisionando, coordenando o controle dos serviços de 
enfermagem prestados. Elaborar cronograma de serviços, exercer a coordenação das equipes de 
trabalho, solicitar compra de materiais necessários para o atendimento pré-hospitalar, elaborar relatórios, 
planejar cursos de treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde (recertificação periódica) no 
Núcleo Permanente de Educação em Urgências (NEU). Realizar pedido mensal e/ou quando necessário, 
de medicamentos e materiais hospitalares via e-mail para a farmacêutica do CIUENP, e encaminhar os 
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pedidos das Bases Descentralizadas. Conferência semanal de medicamentos controlados e envio de 
gastos gerais, bem como de medicações e insumos recebidos. Coordenar a guarda dos materiais e 
medicamentos pela equipe plantonista. Fiscalizar semanalmente a realização e preenchimento do 
checklist por todas as categorias de profissionais, e fixar impresso em edital para a limpeza do terminal 
das viaturas e da incubadora, fiscalizando as mesmas. Comunicar quaisquer problemas de equipamentos 
para a Coordenadora de Enfermagem, e acompanhar o preenchimento correto das fichas de atendimento. 
Assegurar o cumprimento de todos os POP’s do SAMU NOROESTE. Pré-elaborar as escalas de todas as 
categorias de profissionais, bem como acompanhamento do cumprimento destas, bem como encontrar 
servidores em caso de faltas, atestados, licenças, férias. Responsabilidades: Coordenar todas as Bases 
Descentralizadas situadas na área de abrangência da Regional de Saúde, realizar visitas bimestrais nas 
mesmas, bem como organizar treinamentos trimestralmente, ou solicitar sempre que necessário. 
Pré-requisitos para o cargo de Coordenador Regional de Bases: 
Diploma de Enfermagem registrado no Conselho Regional de Enfermagem do Paraná. Experiência no 
mínimo de 02 (dois) anos de trabalho na área de saúde pública. 
 
ANEXO II – EMPREGOS PÚBLICOS ADMITIDOS POR SELEÇÃO PÚBLICA  

 
20 MÉDICOS REGULADORES (CENTRAL) R$ 10.997,22 
24 AUXILIARES DE TARM (CENTRAL) R$ 1.945,98 
06 OPERADORES DE RÁDIO (CENTRAL) R$ 1.800,15 
06 AUX. ADMINISTRATIVOS (CENTRAL) R$ 2.340,24 
04 ZELADORA (CENTRAL) R$ 1.423,48 

120 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM (20 USB) R$ 1.945,98 
144 COND. DE AMBULÂNCIA (24 USB e USA) R$ 1.816,40 
24 ENFERMEIROS (4 USA) R$ 4.336,62 
48 MÉDICOS INTERVENCIONISTAS (6 USA) R$ 10.997,22 
01 CONTADOR (CENTRAL) R$ 9.000,85 
02 TÉCNICOS DE INFORMÁTICA (CENTRAL)  R$ 1.980,21 
01 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA R$ 2.340,24 
01 ADVOGADO (CENTRAL) R$ 4.521,85 
01 FARMACÊUTICO R$ 5.220,49 
01 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS R$ 3.415,13 

 

EMPREGO PÚBLICO Número 
de Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 
Médico 

Regulador/Intervencionista 68 24h 
semanais 

Nível Superior 
em Medicina R$ 10.997,22 

Descrição do Emprego Público de Médico Regulador/Intervencionista: 
Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; 
manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-
hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos 
chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios 
para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de 
destino do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência 
integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 
realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis 
da área de abrangência do serviço, exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 
qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar 
os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes 
no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-
hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica. Participar obrigatoriamente dos 
cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica). 
Pré-requisitos para o cargo de Médico Regulador/Intervencionista: 
Diploma de Medicina registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná. Requisitos Gerais: 
equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental 
para a atividade; destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis, iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde Específicos; Aprovação 
em concurso público de provas e títulos, além da aprovação no curso de capacitação em atendimento pré-
hospitalar (APH); Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Respeitar o contido no 
POP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Técnico Auxiliar de 
Regulação Médica 24 30h 

semanais 

Ensino Médio 
Completo 

Técnico de 
Enfermagem 

R$ 1.945,98 
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Registro no 
Coren-PR 

Descrição do Emprego Público Téc. Auxiliar de Regulação Médica: 
Requisitos Gerais: Equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade de manter sigilo profissional; capacidade física e mental para atividade; iniciativa e facilidade 
de comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Atender solicitações telefônicas da população na área de atendimento a 
chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual de Rotinas do serviço, 
encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir atentamente o 
usuário procurando acalmá-lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio 
(Preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como nome, 
idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações gerais ao 
solicitante/usuário; passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; 
estabelecer contato radiofônico/telefônico com ambulância se/ou veículos de atendimento pré-hospitalar 
quando solicitado pelo médico regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo 
capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde; estabelecer contato com 
hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e 
preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; atender as 
determinações do médico regulador; atender normas legais e vigentes e normas internas do serviço; 
elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com 
os serviços que competem ao cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e 
por tanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Operadores de Rádio 06 30h 
semanais 

Ensino Médio 
Completo 

CNH 
R$ 1.800,15 

Descrição do Emprego Público Operadores de Rádio: 
Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e 
autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; disponibilidade para recertificação periódica; 
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação 
periódica. 
Competências/Atribuições: operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de 
Regulação; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, exercer o controle 
operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de 
regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e 
as principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar 
Móvel. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 
Auxiliar Administrativo 06 40h 

semanais 
Ensino Médio 

Completo R$ 2.340,24 
Requisitos gerais: Ensino Médio completo; Noções básicas de informática. 
Descrição do Emprego Público de Auxiliar Administrativo:  
Executar atividades de apoio administrativo e operacional aos órgãos da administração do Consórcio, sob 
supervisão e orientação técnica. Digitar pareceres, informações técnicas e demais documentações. 
Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar dados, informações e 
indicadores. Operar equipamentos e sistemas de informática. Cumprir as determinações da chefia 
imediata. Executar outras tarefas inerentes ao emprego público. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Zeladora 04 40h 
semanais 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 1.423,48 

Requisitos gerais: Ensino Fundamental completo; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; Ter 
disposição para cumprir as ações orientadas; Possuir capacidade de manter sigilo profissional; Possuir 
capacidade física e mental para a atividade; Ter iniciativa e facilidade de comunicação; Possuir capacidade 
de trabalhar em equipe; Ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica. 
Descrição do Emprego Público de Zeladora: 
Executar serviços rotineiros de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando as 
dependências, móveis, utensílios e instalações do Consórcio Público, bem como os prédios de uso de sua 
administração, além de manter as condições de higiene e conservação; Arrumar banheiros/toaletes; 
Auxiliar no preparo das refeições; Executar atividades de copa; Preparar e servir café, chá, água, etc.; 
Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; Coletar lixo; Separar os materiais recicláveis para 
descarte; Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; 
Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança do 
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trabalho; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados; Zelar pelas plantas existentes no local de trabalho; Executar o tratamento e descarte 
dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Técnico de Enfermagem 
Socorrista 120 30h 

semanais 

Ensino Médio 
Completo 

Técnico de 
Enfermagem 
Registro no 
Coren-PR 

R$ 1.945,98 

Descrição do Emprego Público de Técnico de Enfermagem Socorrista: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme 
protocolo existente equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de 
trabalhar em equipe; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de 
urgências e emergências; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 
participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 
enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; ministrar 
medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer 
curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 
medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar checklists 
diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos 
e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 
orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de 
saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cárdio 
respiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de 
trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 
para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Respeitar o contido no POP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Condutores de Ambulâncias 
Socorrista 144 30h 

semanais 

Ensino Médio 
completo 
- CNH D 

- Certificado do 
curso de 

condutor de 
veículos de 

emergência pelo 
Detran 

R$ 1.816,40 

Descrição do Emprego Público Condutor Socorrista: 
Requisitos Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de 
trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 
conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, dirigindo-se 
imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as 
normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 
de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob orientação e fiscalização da 
equipe de enfermagem. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço pré-determinada. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as 
rotinas estabelecidas; respeitar o contido no POP. 
 
 
 

Pág. 7 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Enfermeiro 24 30h 
semanais 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem. 
- Registro no 
Coren – PR 

R$ 4.336,62 

Descrição do Emprego Público Enfermeiro Intervencionistas: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme 
protocolo existente, disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 
para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a atividade; experiência profissional prévia 
em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
re-certificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; 
conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento 
pré-hospitalar móvel; executar prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém-nato; realizar partos; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de 
qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsável em controlar o uso e reposição 
de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos 
receituários; previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré-hospitalar, 
conforme rotinas pré-estabelecidas, subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos 
para as necessidades de educação continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de 
Enfermagem. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar o contido no POP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Contador 01 40h 
semanais 

Superior 
Completo em 

Ciências 
Contábeis 

R$ 9.000,85 

Descrição do Emprego Público de Contador: Realizar atividades inerentes à contabilidade pública, 
identificar documentos e informações, realizar lançamentos contábeis, patrimoniais, financeiros; executar a 
contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar toda a contabilidade gerencial; ser 
o Responsável Técnico perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná; exercer atividades na área 
financeira e cumprir as determinações/deveres repassadas pela chefia imediata. 
Escolaridade: Superior Completo em Ciências Contábeis.  
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Técnico de Informática 02 40h 
semanais 

Ensino Médio 
Completo e Curso 

Técnico em 
Informática 

R$ 1.980,21 

Descrição do Emprego Público de Técnico de Informática: realizar atividades de nível intermediário a 
fim de garantir a adequada automatização de rotinas, por intermédio do desenvolvimento, codificação, 
teste, implantação, documentação e manutenção dos programas e sistemas; auxiliar o Analista de 
Sistemas; executar outras atividades de natureza correlata e mesmo grau de complexidade.  
Exigências Complementares no ato da posse: Certificado de conclusão do Ensino Médio, além de 
certificado de Curso Técnico em Informática. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 
Auxiliar de Almoxarifado e 

Frota 01 40h 
semanais 

Ensino Médio 
Completo R$ 2.340,24 

Requisitos gerais: Ensino Médio completo; Noções básicas de Informática; equilíbrio emocional e 
autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; capacidade de manter sigilo profissional; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de 
trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 
conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; possuir 18 (dezoito) anos de idade completos. 
Descrição do Emprego Público de Coordenador de Almoxarifado e Frota: executar atividades de apoio 
administrativo e operacional aos órgãos da administração do Consórcio, sob supervisão e orientação do 
coordenador do setor; auxiliar no controle e na manutenção da frota de veículos do sistema de atendimento 
pré-hospitalar móvel e executar outras tarefas inerentes ao emprego público. 
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EMPREGO PÚBLICO Número de 

Vagas 
Carga 

Horária Escolaridade Salário Base 
Inicial 

Advogado 
 01 20h 

semanais 

Superior 
Completo em 

Direito e 
Comprovante de 
Inscrição junto à 

Ordem dos 
Advogados do 
Brasil – OAB 

R$ 4.521,85 

Descrição do Emprego Público de Advogado: Realizar atividades inerentes à advocacia. Auxiliar o 
Assessor Jurídico em todas as unidades da Estrutura Organizacional do Consórcio, postular em nome do 
Consórcio, em juízo ou fora dele, propor ou contestar ações, solicitar providências junto à Justiça, 
Ministério Público, órgãos administrativos, avaliar provas documentais e orais, realizar audiências, instruir 
os agentes do Consórcio, mediar conflitos, contribuir na elaboração de resoluções, analisar leis, zelar pelos 
interesses do Consórcio na manutenção da integridade de seus bens, preservar interesses individuais e 
coletivos, pautado nos princípios norteadores do Direito. Cumprir as determinações da Chefia. Exercer toda 
a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio, inclusive representando o órgão judicial e 
extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do órgão ou por ele próprio, inclusive perante as 
Justiças Estadual, Federal e do Trabalho, Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Tribunal de Contas da 
União, exarar pareceres jurídicos em geral. Analisar procedimentos licitatórios. Executar tarefas 
administrativas inerentes ao emprego público.  
Pré-requisitos para o cargo de Advogado: Inscrição devidamente regular na Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB.  
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Farmacêutico 
 01 40h 

semanais 

Superior 
Completo em 
Farmácia e 
Bioquímica 

R$ 5.220,49 

Descrição do Emprego Público de Farmacêutico: 
Executar atividades técnicas e administrativas compatíveis com nível superior de escolaridade no 
desenvolvimento de ações como: prestar assistência farmacêutica; promover a farmacovigilância; 
promover a vigilância sanitária; gerenciar o ciclo de assistência farmacêutica de insumos destinados ao 
SAMU, bem como outras atividades, no âmbito do SAMU 192 Noroeste do Paraná, nos termos de 
legislação vigente.  
Exigências Complementares no ato da posse: Diploma de Curso Superior em Farmácia e Bioquímica e 
inscrição no Conselho Regional de Farmácia. 

 
EMPREGO PÚBLICO Número de 

Vagas 
Carga 

Horária Escolaridade Salário Base 
Inicial 

Analista de Recursos 
Humanos 01 40h 

semanais 

Superior completo 
em Administração 

de Empresas ou em 
Tecnologia em 

Gestão de Recursos 
Humanos 

R$ 3.415,13 

Descrição do Emprego Público de Analista de Recursos Humanos: 
Requisitos Gerais/Atribuições: auxiliar o Chefe de Recursos Humanos do CIUENP, tendo este como seu 
superior na estrutura do Consórcio Público. Realizar admissão de pessoal e providenciar Concurso Público 
ou Teste Seletivo. Gerar os relatórios admissionais e proceder com essa documentação para assinatura do 
novo empregado público. Organizar o dossiê de documentos (folha de ponto, contracheque, GEFIP, GPS, 
etc.) sempre que solicitado pelos órgãos fiscalizadores. Controlar os cálculos da folha de pagamento, 
encargos trabalhistas, rescisões, férias, guia de recolhimento de contribuições e outras atividades ligadas a 
registros e controles de pessoal, visando o cumprimento dos prazos e determinações legais. Lançar no 
sistema de folha de pagamento informações referentes ao apontamento de horas extras, plantão extra, 
adicional noturno, adicional de insalubridade e faltas, para processar a folha de forma assertiva no prazo 
legal e com informações consistentes. Processar relatórios e arquivos bancários para pagamento de 
salários, férias e rescisões contratuais, visando atender aos prazos estabelecidos pelo departamento 
financeiro e os prazos legais. Realizar afastamento de servidor junto ao INSS. Marcar exame médico 
admissional, periódico e demissional. Encaminhar o funcionário público para tratamento médico sempre 
que necessário. Providenciar CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho em prazo hábil. Efetuar cálculo 
de rescisão GRRF, controle de férias, controle de ponto, contribuições sindicais e taxas assistenciais. 
Atualizar-se sobre a legislação trabalhista e assegurar sua correta aplicação, entendimento e adequado 
cumprimento, visando orientar todos os setores do consorcio, contribuindo para minimização do 
contencioso jurídico trabalhista. Preparar relatórios de DIRF, RAIS, Informe de Rendimentos, CAGED e 
outras obrigações acessórias relacionadas com a folha de pagamento. Ter conhecimento de todas as 
funcionalidades do SIAP junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Realizar o processamento e 
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recolhimento do Fundo de Garantia, da GPS (Guia da Previdência Social), das contribuições sindicais, da 
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais), da DIRF (Declaração Anual de Imposto de Renda Retido na 
Fonte), através do sistema de folha de pagamento. Atuar no fechamento e retificação de obrigações 
mensais, tais como INSS, FGTS, IRRF, CAGED, além de anuais, como RAIS e DIRF. Ajudar na elaboração 
de escalas de plantões juntamente com seus respectivos coordenadores. Ajudar na elaboração de escalas 
de férias anual juntamente com seus respectivos colaboradores. Proceder ao encaminhamento de abertura 
de processo administrativo e sindicância para o departamento jurídico sempre que necessária. Realizar 
visitas em todos os municípios consorciados do CIUENP, bem como nas cidades onde estão lotadas as 
bases descentralizadas do consorcio, com o objetivo de constatar possíveis irregularidades e melhorias 
para aquele local. Encaminhar convocatórias de reuniões e auxiliar o Diretor Clínico / Assessor Técnico 
Administrativo na confecção das escalas e cadastros dos médicos plantonistas. Organizar agenda do 
serviço, marcando reuniões e entrando em contato rádio/telefônico para convocação dos plantonistas, ou 
solicitações aos diversos departamentos e/ou hospitais envolvidos no sistema, assim como outros serviços. 
Preparar pautas e relatórios de reuniões de equipe e acompanhar quando solicitado. O recrutamento e 
seleção de candidatos. O fechamento de folha de pagamento e da folha de ponto. O desenvolvimento de 
pesquisas sobre a satisfação dos servidores. O planejamento e coordenação de treinamentos internos e 
externos; Coordenar projetos de qualificação de pessoal, de acordo com as políticas administrativas 
estabelecidas; Coordenar pesquisa e estudo referente a cursos, treinamentos, capacitação e demais 
instrumentos de qualificação profissional visando a elaboração de trabalhos administrativos e implantação 
de políticas relativas a projetos de qualificação dos servidores; Dirigir as atividades de controle de 
efetividade dos servidores; Dirigir e orientar as atividades desenvolvidas a fim de promover o 
desenvolvimento funcional e a qualificação profissional. Instituir normas de arquivo em especial os 
documentos funcionais. Distribuir, aos servidores do setor, as tarefas determinadas por seus superiores. 
Auxiliar na elaboração de relatórios, encaminhando-os aos superiores da secretaria para efetivo controle 
dos resultados alcançados. Controlar a recepção, expedição e protocolo de documentos. Examinar 
questões relativas a direitos, vantagens, deveres, responsabilidades dos servidores e outros aspectos de 
acordo com as orientações em vigor. Desempenhar outras atribuições afins. 
Pré-requisitos para o cargo de Analista de Recursos Humanos: Possuir diploma de curso superior em 
Administração de Empresas ou em Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no respectivo Conselho Regional de Classe. 
Experiência no mínimo de 02 (dois) anos de trabalho na área da administração pública ou privada. 
 

 
ANEXO III - NOVOS EMPREGOS PÚBLICOS ADMITIDOS POR SELEÇÃO PÚBLICA  

 
12 AUXILIARES DE TARM (CENTRAL) R$ 2.337,47 
04 OPERADORES DE RÁDIO (CENTRAL) R$ 2.162,42 
70 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM (22 USB) R$ 2.337,47 
92 COND. DE AMBULÂNCIA (28 USB e USA) R$ 2.180,44 
20 ENFERMEIRAS (6 USA) R$ 5.205,26 

 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Técnico Auxiliar de 
Regulação Médica 12 36h 

semanais 

Ensino Médio 
Completo e 

Curso de 
Informática 

R$ 2.337,47 
 

Descrição do Emprego Público Téc. Auxiliar de Regulação Médica: 
Requisitos Gerais: Equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade de manter sigilo profissional; capacidade física e mental para atividade; iniciativa e facilidade 
de comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Atender solicitações telefônicas da população na área de atendimento a 
chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual de Rotinas do serviço, 
encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir atentamente o 
usuário procurando acalmá-lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio 
(Preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como nome, 
idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações gerais ao 
solicitante/usuário; passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; 
estabelecer contato radiofônico/telefônico com ambulância se/ou veículos de atendimento pré-hospitalar 
quando solicitado pelo médico regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo 
capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde; estabelecer contato com 
hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e 
preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; atender as 
determinações do médico regulador; atender normas legais e vigentes e normas internas do serviço; 
elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com 
os serviços que competem ao cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e 
por tanto, fica terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação. 
 

CONTINuA NA PAGINA SEGuINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 9 DE MARÇO DE 2024 b11

Pág. 10 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Operadores de Rádio 04 36h 
semanais 

Ensino Médio 
Completo 

CNH 
R$ 2.162,42 

Descrição do Emprego Público Operadores de Rádio: 
Requisitos Gerais: maior de dezoito anos; disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e 
autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; disponibilidade para recertificação periódica; 
capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação 
periódica. 
Competências/Atribuições: operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de 
Regulação; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, exercer o controle 
operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de 
regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e 
as principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar 
Móvel. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Técnico de Enfermagem 
Socorrista 70 36h 

semanais 

Ensino Médio 
Completo 

Técnico de 
Enfermagem 
Registro no 
Coren-PR 

R$ 2.337,47 

Descrição do Emprego Público de Técnico de Enfermagem Socorrista: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme 
protocolo existente equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de 
trabalhar em equipe; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de 
urgências e emergências; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 
participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 
enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; ministrar 
medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer 
curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 
medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar checklist 
diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos 
e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 
orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de 
saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cárdio 
respiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua 
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de 
trabalho, conforme escala de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu 
substituto; Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 
para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Respeitar o contido no POP. 
 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Condutores de Ambulâncias 
Socorrista 92 36h 

semanais 

Ensino Médio 
completo 
- CNH D 

- Certificado do 
curso de 

condutor de 
veículos de 

emergência pelo 
Detran 

R$ 2.180,44 

Descrição do Emprego Público Condutor Socorrista: 
Requisitos Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de 
trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 
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conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, dirigindo-se 
imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as 
normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 
de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob orientação e fiscalização da 
equipe de enfermagem. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme 
escala de serviço pré-determinada. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as 
rotinas estabelecidas; respeitar o contido no POP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Enfermeiro 20 36h 
semanais 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem. 
- Registro no 
Coren – PR 

R$ 5.205,26 

Descrição do Emprego Público Enfermeiro Intervencionistas: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme 
protocolo existente, disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 
para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a atividade; experiência profissional prévia 
em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos 
básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento 
pré-hospitalar móvel; executar prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém-nato; realizar partos; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de 
qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsável em controlar o uso e reposição 
de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos 
receituários; previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré-hospitalar, 
conforme rotinas pré-estabelecidas, subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos 
para as necessidades de educação continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de 
Enfermagem. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar o contido no POP. 
 

 
 

ANEXO IV - EMPREGOS PÚBLICOS ADMITIDOS POR SELEÇÃO PÚBLICA DA REGIONAL DE 
SAÚDE DE IVAIPORÃ/PR 

 
18 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM (03 USB) R$ 2.337,47 
24 COND. DE AMBULÂNCIA (3 USB e 1 USA) R$ 2.180,44 
06 ENFERMEIROS (1 USA) R$ 5.205,26 
08 MÉDICOS INTERVENCIONISTAS (1 USA) R$ 10.997,22 

 
EMPREGO PÚBLICO Número de 

Vagas 
Carga 

Horária Escolaridade Salário Base 
Inicial 

Técnico de Enfermagem 
Socorrista 18 36h 

semanais 

Ensino Médio 
Completo 

Técnico de 
Enfermagem 
Registro no 
Coren-PR 

R$ 2.337,47 

Descrição do Emprego Público de Técnico de Enfermagem Socorrista: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme 
protocolo existente equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de trabalhar 
em equipe; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e 
emergências; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar 
sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de 
Saúde. 
Competências/Atribuições: auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 
enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; ministrar 
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medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer 
curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e 
medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; Realizar checklist 
diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos 
e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 
orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de 
saúde integrados ao sistema assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cardio 
respiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, 
a fim de auxiliar a equipe de saúde; Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, 
conforme escala de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei 
do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Respeitar integralmente as determinações 
contidas no POP (Procedimento Operacional Padrão) em vigência, bem como observar as Instruções 
Normativas confeccionadas pelo CIUENP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Condutor de Ambulância 
Socorrista 24 

 
36h 

semanais 

Ensino Médio 
completo 
- CNH D 

- Certificado do 
curso de 

condutor de 
veículos de 

emergência pelo 
Detran 

R$ 2.180,44 

Descrição do Emprego Público Condutor Socorrista: 
Requisitos Gerais: equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
capacidade física e mental para a atividade; iniciativa e facilidade de comunicação; capacidade de trabalhar 
em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; conhecimentos 
básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: Trabalhar no SAMU como motorista de viatura de resgate, dirigindo-se 
imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as 
normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 
de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob orientação e fiscalização da 
equipe de enfermagem. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala 
de serviço pré-determinada. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as 
rotinas estabelecidas; respeitar integralmente as determinações contidas no POP (Procedimento 
Operacional Padrão) em vigência, bem como observar as Instruções Normativas confeccionadas pelo 
CIUENP. 
 

EMPREGO PÚBLICO Número de 
Vagas 

Carga 
Horária Escolaridade Salário Base 

Inicial 

Enfermeiro 06 36h 
semanais 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Enfermagem 
- Registro no 
Coren – PR 

R$ 5.205,26 

Descrição do Emprego Público Enfermeiro Intervencionistas: 
Requisitos Gerais: Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme 
protocolo existente, disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição 
para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a atividade; experiência profissional prévia 
em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; conhecimentos 
básicos sobre o Sistema Único de Saúde. 
Competências/Atribuições: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento 
pré-hospitalar móvel; executar prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém-nato; realizar partos; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 
pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de 
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qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsável em controlar o uso e reposição de 
psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos 
receituários; previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré-hospitalar, 
conforme rotinas pré-estabelecidas, subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos 
para as necessidades de educação continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de 
extração/retirada manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de 
Enfermagem. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar integralmente as determinações contidas 
no POP (Procedimento Operacional Padrão) em vigência, bem como observar as Instruções Normativas 
confeccionadas pelo CIUENP. 
 

 
EMPREGO PÚBLICO Número de 

Vagas 
Carga 

Horária Escolaridade Salário Base 
Inicial 

Médico Intervencionista 08 24h 
semanais 

Nível Superior em 
Medicina R$ 10.997,22 

Descrição do Emprego Público de Médico Intervencionista: 
Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; manter 
uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e 
das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados de 
auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para 
atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino 
do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência 
integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, 
realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da 
área de abrangência do serviço, exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 
qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar 
os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes 
no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-
hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 
médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica. Participar obrigatoriamente dos 
cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica). 
Pré-requisitos para o cargo de Médico Intervencionista: 
Diploma de Medicina registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná. Requisitos Gerais: equilíbrio 
emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; capacidade física e mental para a 
atividade; destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis, iniciativa e facilidade de 
comunicação; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde Específicos: Aprovação 
em concurso público de provas e títulos, além da aprovação no curso de capacitação em atendimento pré-
hospitalar (APH). Participação e aprovação nos cursos de recertificação periódica; respeitar integralmente 
as determinações contidas no POP (Procedimento Operacional Padrão) em vigência, bem como observar 
as Instruções Normativas confeccionadas pelo CIUENP. 
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ANEXO V – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CIUENP 

 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 

VANESSA GRISOLIA DO CARMO 
PROCURADOR GERAL DO CIUENP 

LEI Nº. 2008/2024 de 08/03/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   572.287,66  (quinhentos  e  setenta  e  dois  mil  duzentos  e  oitenta  e  sete  reais  e 
sessenta  e  seis  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.219. Pavimentação Asfáltica em CBUQ - Distrito de Carbonera

572.287,66471 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 572.287,66

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

172.287,66Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

200.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

200.000,00Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

572.287,66Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  08/03/2024.
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  
NOROESTE DO PARANÁ 

 
 
 

PORTARIA Nº 093/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

EDER ABELHA FLAVIO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDER ABELHA FLAVIO, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 10.526.580-8 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO REGULADOR – com carga 

horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação deste serviço de 

urgências, sediada em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 11 de março de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Março de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

PUbLICAÇÃO DE DISPENSA 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023 de 24 de fevereiro de 
2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 008/2024 

ObJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria para operacionalização da Lei complementar nº195/2022 e Decreto 
11.543/2023, conforme termo de referência, sendo o valor máximo da contratação de R$ 3600,00 (três 
mil e seiscentos reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do 
Decreto Municipal n° 004/2023, conforme termo de referência. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1.  3 MÊS 

1-Reunião técnica sobre os aspectos gerais da Lei 
complementar nº195/2022 com responsável do órgão 
gestor; 
2 -Suporte na elaboração de documentos/ modelos 
(textos, decretos, portaria) referente a Lei;  
3-Consultoria e suporte técnico na elaboração de até 03 
(três) editais que atendam as especificidades do município 
conforme dados e informações apresentadas;  
4-Reunião tira dúvidas sobre o edital com órgão gestor/ 
equipe técnica. Período de execução 60 dias 

1200,00 3.600,00 

TOTAL R$ 3600,00 
 

 
PROPOSTA APRESENTADA: DEBORA SOARES DOS SANTOS 03657160906 
CNPJ Nº 31.753.454/0001-67 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 3600,00 (três mil e seiscentos reais)  

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais. 

 

Maria Helena-PR, 08 de março de 2024 

 

 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Agente de Contratação 

 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 040 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Jessica Nayara Rodrigues Teixeira 37°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 15 de março 
de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.)
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 08 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CâMARA MuNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Resolução n° 002/2024.
Regulamenta o art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
A Mesa da Câmara Municipal através do PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 30, inciso XV, e 25, I do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgada a seguinte Resolução:
Art. 1° Este Decreto regulamenta o art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre o procedimento de dispensa de licitação, cujo valor não extrapole 10% (dez por cento) do 
limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 2º Tais contratações poderão ser utilizadas diante da excepcionalidade da despesa, que por 
sua natureza não possa se subordinar ao processo normal, em especial nos seguintes casos:
I – demandas que surjam fora dos limites do município, durante viagem de agente público;
II – demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de Contratações Anual), quando 
houver;
III – demandas decorrentes de fatos supervenientes ou força maior, que não possuam contratos ou 
atas de registro de preços vigentes, ou com saldo suficiente.
Art. 3º O processo deverá ser instruído com o DFD – Documento de Formalização de Demanda, 
estimativa de preços, indicação de dotação orçamentária e autorização da autoridade competente.
Art. 4º A estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a potenciais 
fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
Art. 5º Fica dispensada na instrução do processo:
I - a publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021;
II - a elaboração de parecer jurídico, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021;
III – toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III, do art. 70 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 6º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado no diário oficial e mantido 
à disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez (10) dias úteis após a data de sua 
assinatura.
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista no art. 95 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial, no 
prazo estabelecido no caput deste artigo.
Art. 7º Compete ao Presidente da Camara Municipal, nos termos do Regimento Interno, ou a quem 
ele delegar, autorizar as dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole 10% (dez por cento) do limite previsto no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 8º As dispensas de licitação em razão do valor previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole 10% (dez por cento) do limite previsto 
no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão formalizadas em processos 
próprios, e não serão incluídas na mesma sequência numérica das dispensas cujo valor extrapole 
os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o qual não 
admite lacuna ou interrupção da ordem.
Art. 9º Este regulamento se aplica nas contratações dos serviços de manutenção de veículos 
automotores de propriedade da Administração, incluído o fornecimento de peças, cujos valores 
não ultrapassem o limite previsto no art. 75§, 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
considerando as devidas atualizações de valores nos termos do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
Art. 10. Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1º, nos seguintes casos:
I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos, assinaturas 
de serviços de jurisprudência e publicações diversas;
II – taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo a capacitação, o 
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal;
III — confecção de carimbos, confecção de chaves, etc.;
IV – aquisição de certificado digital;
V - inexistência ou insuficiência eventual de material no almoxarifado ou do serviço, desde que 
plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma 
ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação de 
serviço.
VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização 
de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador 
de Despesa.
Art. 11.  Este ato integra a Resolução n.º 003/2023, que regulamentou a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 no âmbito da Câmara Municipal.
Art. 12. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de fevereiro de 2024.
APARECIDO DE SOUZA
Presidente
CLAUDIO DE OLIVEIRA CASTRO
Vice Presidente
CLAUDIO FURTADO DO NASCIMENTO
Primeiro Secretário
JOSÉ RAIMUNDO VIANA
Segundo Secretário

SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – fuNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ CNPJ: 04.823.494/0001-65
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 05/2024 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2024.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades de Regulação dos Serviços de 
Saneamento de Água e Esgoto no âmbito da área do Município de Mariluz- Pr.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.449,49 (Vinte e três mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e quarenta e nove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 08/03/2024
TÉRMINO: 07/03/2034
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas 
alterações.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Março de 2024.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
 DECRETO Nº022/2024
Altera o art. 15 do decreto 118 de 21 de novembro de 2023
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, ALMIR DE ALMEIDA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, especialmente a Lei Complementar nº 061/2021,
DECRETA
Art. 1º. O art. 15 do decreto nº 118 de 21 de novembro de 2023 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. O sujeito passivo que optar pelo pagamento total à vista da das obrigações tributárias em 
cota única até o dia 10/04/2024, terá direito ao desconto de 15% sobreo o valor total das obrigações 
tributárias, na forma prevista na Lei Complementar nº 122 de 13 de novembro de 2019”.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 08 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO nº 17/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO PARANÁ / 

SÃO PAULO 

CNPJ: 07.026.923/0005-95

BASE LEGAL: Edital de Chamamento Público – Credenciamento 001-2024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS E TAXAS DIVERSAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM 
CÓDIGO DE BARRAS, EMITIDAS PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE DE 
COBRANÇA, conforme discriminação abaixo e de acordo com os termos do Edital de Chamamento 
Público - Credenciamento n° 001/2024 –   o qual faz parte integrante deste contrato, bem como, 
demais disposições reguladoras   da Lei 14.133/21.
SERVIÇOS E VALORES A SEREM PAGOS: O Município pagará aos credenciados pela prestação dos 
serviços de arrecadação objeto do presente credenciamento, tarifa de R$ 1,38 (um real e trinta e 
oito centavos) por recebimento de documento com código de barras padrão FEBRABAN, através 
de Internet ou autoatendimento. 
FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA na medida da 
prestação dos serviços, em conformidade com a Cláusula Primeira e a indicação dos valores 
unitários lá determinados. 
§ 1º O CONTRATANTE abrirá uma conta na Instituição CONTRATADA, onde serão creditados os 
valores correspondentes à arrecadação dos tributos municipais, e debitados os valores relativos 
as tarifas bancárias, conforme item 9.15 do Edital de Chamamento Público - Credenciamento n.º 
001/2024. 
§ 2° A CONTRATADA encaminhará no 1° (primeiro) dia útil de cada mês, o relatório dos débitos 
efetuados e a emissão da Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sendo 
indispensável vir em anexo ao documento fiscal as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS 
referentes ao período, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, o Certificado de Regularidade do 
FGTS, dentro de seus respectivos prazos de validade. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 04 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO PARANÁ / SÃO PAULO 

CNPJ: 07.026.923/0005-95 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 18/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 34.124.663/0001-30

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Licitatório nº 013/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo 1 
(um) Subsolador, objetos do Convênio nº 945353/2023, com o propósito de atender as demandas 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de referência 
e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, na 
forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante 
emissão da nota fiscal 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 34.124.663/0001-30 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 19/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 06.313.733/0001-62

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Licitatório nº 013/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo:1 
Trator Agrícola, objetos do Convênio nº 945353/2023, com o propósito de atender as demandas 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de referência 
e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.998,00 (oitenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, na 
forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante 
emissão da nota fiscal 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 06.313.733/0001-62
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 19/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 06.313.733/0001-62

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Licitatório nº 013/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo:1 
Trator Agrícola, objetos do Convênio nº 945353/2023, com o propósito de atender as demandas 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de referência 
e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.998,00 (oitenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, na 
forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante 
emissão da nota fiscal 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 06.313.733/0001-62
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 20/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VINCITA COMÉRCIO DE IMPLEMNTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 49.461.961/0001-92

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 005/2024 – Processo Licitatório nº 013/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo: 
1 (uma) Enxada Rotativa, objetos do Convênio nº 945353/2023, com o propósito de atender as 
demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, na 
forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante 
emissão da nota fiscal 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
VINCITA COMÉRCIO DE IMPLEMNTOS AGRÍCOLAS LTDA 

CNPJ: 49.461.961/0001-92
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 21/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 

CNPJ: 46.521.285/0001-07

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 006/2024 – Processo Licitatório nº 014/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de implementos agrícolas, sendo: 1 
(um) Distribuidor de Calcário, objeto do Convênio nº 944874/2023, com o propósito de atender as 
demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 24,350,00 (vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, 
na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
mediante emissão da nota fiscal. 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA 

CNPJ: 46.521.285/0001-07
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

CNPJ: 34.026.911/0001-00

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 006/2024 – Processo Licitatório nº 014/2024 

OBJETO: ontratação de empresa destinada ao fornecimento de implementos agrícolas, sendo:1 
(uma) Grade Aradora, objeto do Convênio nº 944874/2023, com o propósito de atender as 
demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital 
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, 
na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
mediante emissão da nota fiscal. 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

CNPJ: 34.026.911/0001-00
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 23/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: COLONHESI & COLONHESI LTDA 

CNPJ: 53.292.142/0001-36

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 006/2024 – Processo Licitatório nº 014/2024 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de implementos agrícolas: 1 (uma) 

Colhedora de Área total, objeto do Convênio nº 944874/2023, com o propósito de atender as 

demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme descrição contida no termo de 

referência e no edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 46.600,00 (quarenta e seis e seiscentos reais)  

FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será efetuado, 
na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
mediante emissão da nota fiscal. 
DA ENTREGA DOS PRODUDOS: O Prazo de entrega deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 07 de março de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
COLONHESI & COLONHESI LTDA 

CNPJ: 53.292.142/0001-36
 

 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 12/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SILVANA DE SOUZA CAMPOS, CPF nº 038.621.799-82, com endereço na 
Avenida America, n.º 5010 – Apto 103 - CM, CEP 87.209-010, na cidade de Cianorte/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, nas bases descentralizadas em 

Cianorte, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 21/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 16/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LORENA HONORIO TORRES, CPF nº 090.017.509-58, com endereço na Rua 
Aroldo borges dos Santos, n.º 767 – Casa A – Joelsa JD, CEP 87.706-475, na cidade de 
Paranavaí/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, nas bases descentralizadas em 

Loanda e Paranavai, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do 

Paraná. EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO 
N.º 01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 13/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SANDRI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 44.334.729/0001-70, com 
endereço na Rua Valdemiro Sandri, n.º 2865 – Parque Cidade Jardim, CEP 87.506-090, na 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Medico Regulador e Intervencionista, destinados ao atendimento dos 

Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na Central de 

regulação Medica e nas bases descentralizadas em Cianorte, Campo Mourão, Goioere e 

Umuarama, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 15/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI, CPF nº 018.211.009-56, com endereço 
na Rua Londrina, n.º 3813 – Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na Central de Regulação Medica 

em Umuarama, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 19/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 14/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ISAbEL CRISTINA DA SILVA, CPF nº 018.211.009-56, com endereço na Rua 
Santa Efigênia, n.º 62 – Centro, CEP 87.970-000, na cidade de Nova Londrina/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na bases descentralizadas em 

Loanda e Paranavaí, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do 

Paraná. EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO 
N.º 01/2024. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Março de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 2.136, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
(Republicada por incorreção)
DISPÕE SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O PODER LEGISLATIVO E O PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, VISANDO A CESSÃO DA EQUIPE E 
ESTRUTURA DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
NO QUE CONCERNE À REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO E CONTRATAÇÕES COM FULCRO NA LEI Nº 
14.133/2021 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, a Lei Orgânica Municipal, amparado ainda, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU 
projeto de lei de Autoria da Mesa da Câmara de Vereadores e assim, 
ele SANCIONA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de 
Cooperação Técnica com o Poder Legislativo de Mariluz para a Cessão 
da Estrutura e Pessoal de Licitação, como o Agente de Contratação, a 
Equipe de Apoio, o Pregoeiro e os demais membros da equipe para 
realização de Procedimentos Licitatórios, previstos na Legislação 
Vigente.
 Art. 2º Para a aplicação do disposto no artigo anterior o competente 
Termo de Cooperação Técnica, terá por objeto o aproveitamento e 
a utilização dos serviços da Equipe de Licitação do Poder Executivo 
Municipal do Município de Mariluz, no que concerne à realização de 
processos licitatórios no âmbito do Poder Legislativo Municipal, e se 
regerá pelas disposições daquele instrumento.
 Art. 3º O Termo de Cooperação Técnica será parte integrante desta Lei 
e deverá constar as obrigações de cada Ente Público e as atribuições 
da equipe de apoio, do agente de contratação, do Pregoeiro e da 
equipe de apoio do Pregoeiro, todos relacionados ao procedimento de 
Licitação.
 Art. 4º O Poder Legislativo, por seu representante legal, deverá 
solicitar por meio de ofício ao Poder Executivo, quando da necessidade 
de realização de Processos Licitatórios, Processos de Dispensas e 
Inexigibilidades e outras aquisições necessárias, observado a Lei nº 
14.133/21.
 Art. 5º Compete à Equipe Técnica de Licitação do Poder Executivo 
Municipal o recebimento, análise dos documentos, julgamento e 
procedimentos relativos aos processos de licitações, Dispensas ou 
inexigibilidade, enviado pelo Poder Legislativo, emitindo Parecer caso 
necessário, seguindo os procedimentos e de conformidade com a Lei 
14.133/21 e normatizações.
 Art. 6º Para a aplicação do disposto no artigo anterior, o Executivo 
e o Legislativo Municipal deverão celebrar o competente Termo de 
Cooperação, conforme anexo I.
 Art. 7° A execução do Termo de Cooperação de que trata esta Lei, não 
implicará em transferências financeiras entre os Poderes Executivo e 
Legislativo.
 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal, 07 de março de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
ANEXO I
MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024
  Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.338.899/0001-57, com sede a Av. 
Marília, nº 1890, nesta cidade de Mariluz, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu Presidente, Senhor MARCOS ANTÔNIO 
VALÉRIO, inscrito no CPF sob nº 093.857.719-06, e o MUNICÍPIO DE 
MARILUZ, inscrito no CNPJ sob n.º 76.404.136/0001-29, sediado à 
Avenida Marília, nº 1920, bairro Centro, Mariluz-PR, representado por 
seu Prefeito, Senhor Paulo Armando da Silva Alves, inscrito no CPF sob 
nº 805.330.519/91, com base nos princípios Constitucionais da Eficiência 
e Economicidade, visando à conjugação de esforços, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, em conformidade com a Lei 
Municipal ......., para o aproveitamento e utilização da estrutura, dos 
serviços e acompanhamento da Equipe Técnica de Licitação, para 
atender o Poder Legislativo “Câmara Municipal de Mariluz”, no que 
concerne à realização de processos licitatórios em geral incluindo 
os Processos de Dispensa e lnexigibilidade para aquisição de bens, 
contratações, prestadores de serviços e fornecedores de materiais 
duráveis ou não em favor do Poder Legislativo, nos termos da Lei nº 
14.133/21, e demais regulamentos municipais.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo tem como 
objeto a realização de ações conjuntas entre a Câmara Municipal de 
Mariluz e a Prefeitura Municipal de Mariuz, visando à cooperação 
técnica e apoio operacional à Câmara Municipal, quando necessitar 
de realização de licitações nas diversas modalidades, incluindo as 
inexigibilidades e dispensas previstas na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS: É pacífico o 
entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná de que é 
possível a realização de Termo de Cooperação Técnica entre o Poder 
Executivo e Legislativo, para condução dos processos licitatórios, 
em situações da não existência e/ou impossibilidade de formação 
de pessoal dado pouco número de servidores efetivos do Poder 
Legislativo, utilizando-se assim, da equipe técnica de Licitação do 
Poder Executivo Municipal. A par disso destacamos o Acórdão do TCE/
PR nº 2298/19- Tribunal Pleno.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PODERES:
a) Compete a Câmara Municipal de Mariluz:
I. Informar a Prefeitura Municipal de Mariluz, através de ofício, 
sobre a necessidade e intenção de realizar procedimento licitatório, 
seja também Inexigibilidade ou Dispensa, nos termos da presente 
cooperação técnica e em conformidade com a Lei 14.133/2021;
II. Determinar a abertura do processo licitatório, encaminhando toda 
documentação necessária a sua execução;
III. Promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, indicando e 
discriminando o objeto a ser licitado e apresentando outras informações 
eventualmente solicitadas pelo Departamento de Licitação para 
realização do certame;
IV. A adjudicação e homologação do resultado do procedimento 
licitatório de qualquer modalidade;
V. A celebração e publicação do contrato, quando houver.
VI. Arcar com quaisquer ônus pecuniários decorrentes da execução 
deste termo de cooperação.
b) Compete a Equipe Técnica de Licitações do Município de Mariluz:
I. Todos os atos de condução do certame que lhes são atribuídos pela 
Lei 14.133/2021 e os atos normativos de regulamentação estabelecidos 
pelo Município de Mariluz mediante Lei Municipal, Decreto e Instruções 
Normativas.
II. Fornecer a título não oneroso, os serviços e atribuições conferidas 
da Equipe Técnica, para a realização de processos licitatórios nas 
diversas modalidades incluindo as inexigibilidades e dispensas a 
serem realizadas pela Câmara Municipal, nos termos da Lei Federal 
14.133/2021;
III. disponibilizar a estrutura de pessoal designada para a realização de 
Licitações, Agente de Contratação, do Pregoeiro e da equipe de apoio 
ao Pregoeiro do Município Mariluz, necessários para a realização dos 
procedimentos licitatórios, lançados pela Câmara Municipal;
IV. Observar os regulamentos expedidos pelo Poder Executivo em 
atendimento as disposições da Lei nº 14.133/2021;
V. Decidir os recursos impostos contra os atos de seus membros;
VI. Resolver, decidir e julgar, todo e qualquer pedido de esclarecimento, 
impugnações ao edital ou recursos que possam existir no decurso do 
certame licitatório até seu término;
VII. Após decisão do certame licitatório, encaminhar toda documentação 
pertinente à Câmara Municipal de Mariluz.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: As 
despesas decorrentes do objeto deste termo de cooperação técnica 
correrão à conta de dotações próprias dos partícipes, de acordo 
com as responsabilidades assumidas, sem transferência de recursos 
financeiros entre eles.
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕÕES: A alteração de quaisquer 
das disposições estabelecidas neste termo de cooperação técnica 
somente se reputará válida se formalizada mediante aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
Termo de Cooperação inicia-se na data de sua assinatura e será por 
prazo indeterminado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RENÚNICA: O presente Termo de 
Cooperação poderá ser renunciado, pela superveniência de norma 
legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível e por 
vontade de ambas as partes, bastando para tanto a notificação prévia 
de sessenta dias.
CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS: São aplicáveis as disposições da Lei n° 14.133/2021, os 
atos normativos de regulamentação estabelecidos pelo Município de 
Mariluz mediante Lei Municipal, Decreto e Instruções Normativas, 
os preceitos de direito público e as disposições de direito privado 
correlatas.
Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas 
normas, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste instrumento 
é requisito indispensável para sua eficácia e será publicada no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro de Cruzeiro 
do Oeste/PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas deste termo. E, por estarem acordes, os convenentes assinam 
este termo.
Mariluz-PR, xx de fevereiro de 2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Marcos Antônio Valério
Presidente
MUNICÍPIO DE MARILUZ
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1)
2)

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº9/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TELEFONICA BRASIL S.A..
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula  Quinta do presente contrato, encerrando-se em 05 de março 
de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Quarta o valor total de 
R$ 13.036,80 (treze mil e trinta e seis reais e oitenta centavos) ao valor 
inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 
1.086,40 (hum mil e oitenta e seis reais e quarenta centavos), referente 
a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/03/2024.

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº068/2024
Designa servidores para atuarem como membros da Comissão de 
Contratação, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021  e com o 
Decreto Municipal nº 21/2023, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Ficam designados para comporem a Comissão de Contratação 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº21/2023, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes servidores: 
I. VICTOR RYO KIMIYAMA 
II. FABIO CESAR BELEZI
III. ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO
Art. 2º. Designa, ainda, como suplentes, os seguintes servidores: 
I. PAOLA JURENILDA DUARTE RUBIO
II. LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI
III. DANIELY VACCARI ULIAN
§1º A Comissão de Contratação ora designada, deverá se reunir com 
o ‘quórum’ mínimo de 3 (três) membros, sempre em quantidade ímpar.
§2º Nos impedimentos do Presidente nomeado por esta Portaria, a 
presidência será exercida por um dos demais membros, observada 
a ordem sequencial da designação, devendo, imediatamente, um dos 
suplentes ocupar a posição de membro, relatando-se tal ocorrência nos 
autos que cuidam da licitação.
§3º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais 
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto 
Municipal nº 21/2023.
§º 4º Os membros da Comissão de Contratação designados nos termos 
desta portaria deverão ainda observar, no desempenho das suas 
funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e publicados 
pelo Poder Executivo Municipal e que serão recepcionados por esta 
portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas 
redações.
Art. 3º. A presente designação é feita para o exercício de 2024 a contar 
desta data, somente para os certames regulamentados com a Lei 
Federal Nº 14.133/2021.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 067/2024
CONVOCA Professora para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de 
professora, em regime de jornada suplementar, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerado com base no 
vencimento inicial da carreira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no período de 04 de março de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 Verimonia Casavechia Figueiredo 7.607.621-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 
de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2024
Concede Férias ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, matrícula nº 1829-5, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado da Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a 
partir de 11 de março de 2024 a 09 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 08 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 099/2024
Concede Férias a servidora RAHYANE CAROLLINE CALLIANI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora RAHYANE CAROLLINE CALLIANI, matrícula nº 2379-
5, ocupando o cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2022/2023) a partir de 12/03/2024 a 10/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 08 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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LOTE I

ITEM MATERIAS DIVERSOS UNID. QTD Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total 
PorItem 

(Homologar)
Marca Firma  Vencedora

23.073,60R$           J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-26 

842,08R$                  J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-27 

1.323,92R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-28 

180,12R$                  J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-29 

1.173,44R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-30 

8.794,72R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-31 

1.337,60R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-32 

4.850,32R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-33 

1.504,80R$              J. C. F. Instalações Elétricas - 
CNPJ: 12.232.478/0001-34 

43.080,60R$          

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Preço Unitário por Item

VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO

ILUMINAÇÃO LED PARA O DISTRITO DE SÃO LUIZ

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, ao Processo Licitatório de nº 022/2024 - Processo de 
Dispensa Eletrônica º 11/2024,  cujo objeto é: Contratação de empresa especializada no fornecimento e prestação de serviços para 

instalação/substituição de iluminação com tecnologia “LED” no Distrito de São Luiz – Área Rural do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.  do Processo Licitatório de nº 022/2024 - Processo de 

Dispensa Eletrônica nº 011/2024.

MARILUZ, 08 DE MARÇO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

ITEM LOTE DESCRIÇÕES UNID. QTD Licitado Proposta 
Vencedora

Preço Total por 
Item (Contratar) MARCA Firma Vencedora

1 1 3.196,00R$               Farben  Renato J. Alves - Mariluz - CNPJ: 09.528.909/00001-91 
2 2 146,40R$                  Xadrez  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
3 3 123,80R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

4 4 4.344,00R$               Farben  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

5 5 196,00R$                  Adelbras  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
6 6 314,40R$                  Adelbras  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
7 7 465,60R$                  Adelbras  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

8 8 1.298,00R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

9 9 43,60R$                     Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

10 10 112,44R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

11 11 2.196,00R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

12 12 338,00R$                  Tatu  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

13 13 338,00R$                  Tatu  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

14 14 418,00R$                  Tatu  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
15 15 200,00R$                  Tatu  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

16 16 1.832,00R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

17 17 95,60R$                     Worker  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
18 18 47,60R$                     Worker  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
19 19 168,00R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Preço Unitário por 
Itgem/LoteTINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 7/2024, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a contratação de 
empresa para o fornecimento de Tintas e Materiais para pintura, no qual serão utilizados nos diversos departamentos públicos presentes no município de Mariluz, conforme especificado no 

termo de referência, e nos elementos instrutores do edital do Pegão Eletrônico de nº 7/2024.

20 20 291,60R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
21 21 391,60R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
22 22 379,60R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
23 23 880,00R$                  Condor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

24 24 1.219,80R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

25 25 348,00R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

26 26 298,00R$                  Etaniz  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
27 27 298,00R$                  Etaniz  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
28 28 319,80R$                  Etaniz  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

29 29 2.159,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

30 30 2.179,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

31 31 340,00R$                  Farben  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
32 32 4.800,00R$               Farben  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

33 33 9.380,00R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

34 34 4.800,00R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

35 35 31.440,00R$            Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 
36 36 31.440,00R$            Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

37 37 264,00R$                  Londres Color  Renato J. Alves - Mariluz - CNPJ: 09.528.909/00001-91 

38 38 6.676,00R$               Londres Color  Renato J. Alves - Mariluz - CNPJ: 09.528.909/00001-91 

39 39 2.385,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

40 40 7.359,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

41 41 2.319,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

42 42 323,88R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

43 43 999,60R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

44 44 3.839,60R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

45 45 1.039,92R$               Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

46 46 319,92R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

47 47 743,92R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

48 48 419,88R$                  Revcollor  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

49 49 2.519,80R$               Farben  Construtora Amanhecer Eireli - CNPJ: 28.782.151/0001-68 

136.050,36R$         SOMA TOTAL

MARILUZ, 08 DE MARÇO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

MuNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS 
ENVELOPES Nº 2-PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 – PMP
O Município de Pérola torna público que, tendo em vista o julgamento 
dos recursos apresentados pelos interessados no objeto da Tomada 
de Preços nº 06/2023-PMP., comunica que realizará sessão pública de 
abertura e julgamento dos envelopes nº 02-Proposta de Preços, no dia 
12 de março de 2024, às 08h30min.
Informações adicionais, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 08 de março de 2024.
LUANA FERREIRA MALHEIRO
2ª Agente de Contratação-Portaria nº 001/2024
Membro da Comissão Permanente de Licitação-Portaria nº 12/2023

MuNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel nº 09/2024
Concorrência Pública nº 13/2023-PMP. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: 53.700.773 ANTONIO CLAUDECIR MORESCHI
Objeto: Concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente 
à Municipalidade constituído de 01 (um) quiosque localizado na Praça 
dos Estudantes, conforme anexo I – Especificação do Imóvel e valores 
mínimos para concessão, avaliados pela Comissão de Avaliação de 
Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº 398/2023, que faz parte deste 
processo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante termo aditivo de comum acordo entre as partes.
Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) divididos em 12 (doze) parcelas 
iguais e mensais de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 08/03/2024 à 07/03/2029.
Adjudicada e Homologada: 07/03/2024.
Data de Assinatura: 08/03/2024.

PREfEITuRA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 102/2024, de 08 de março de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 01/2024, Sra. ELAINE APARECIDA DOS SANTOS 
LOPES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES), com 
amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal 
nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período 
de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 11 de março de 2024, 
a Sra. ELAINE APARECIDA DOS SANTOS LOPES, brasileira, 
casada, Portadora do RG nº. 10.729.555-0 SSP/SP, para assumir 
temporariamente o Cargo de Atendente de Consultório Dentário – 
ACD, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção das Atividades da Assistência 
de Atenção Básica; no qual a Candidata Contratada desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término do seu Contrato 
cuja previsão é dia 10/03/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 34m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   10.554.779,45   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40 

  10.554.779,45   20.299.489,85   30.044.200,25   39.788.910,65   49.533.621,05   59.278.331,45   59.278.331,45   59.278.331,45 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   712.408,04   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36 

  712.408,04   1.423.110,40   2.133.812,76   2.844.515,12   3.555.217,48   4.265.919,84   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   571.006,32   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70 

  571.006,32   1.140.645,02   1.710.283,72   2.279.922,42   2.849.561,12   3.419.199,82   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   132.011,82   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14 

  132.011,82   263.707,96   395.404,10   527.100,24   658.796,38   790.492,52   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   9.389,90   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52 

  9.389,90   18.757,42   28.124,94   37.492,46   46.859,98   56.227,50   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   33.030,11   32.951,68   32.951,68   32.951,68   32.951,68   32.951,68 

  33.030,11   65.981,79   98.933,47   131.885,15   164.836,83   197.788,51   197.788,51   197.788,51 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.288,70   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76 

  1.288,70   2.574,46   3.860,22   5.145,98   6.431,74   7.717,50   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   31.741,41   31.665,92   31.665,92   31.665,92   31.665,92   31.665,92 

  31.741,41   63.407,33   95.073,25   126.739,17   158.405,09   190.071,01   190.071,01   190.071,01 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   13.238,05   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34 

  13.238,05   26.444,39   39.650,73   52.857,07   66.063,41   79.269,75   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   12.685,65   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32 

  12.685,65   25.340,97   37.996,29   50.651,61   63.306,93   75.962,25   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   9.666.576,50   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62 

  9.666.576,50   18.525.210,12   27.383.843,74   36.242.477,36   45.101.110,98   53.959.744,60   53.959.744,60   53.959.744,60 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 34m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

Transferências da União e de suas Entidades   4.978.514,45   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48 

  4.978.514,45   9.160.314,93   13.342.115,41   17.523.915,89   21.705.716,37   25.887.516,85   25.887.516,85   25.887.516,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.667.086,65   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22 

  3.667.086,65   7.325.389,87   10.983.693,09   14.641.996,31   18.300.299,53   21.958.602,75   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   91.182,00   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60 

  91.182,00   182.145,60   273.109,20   364.072,80   455.036,40   546.000,00   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   929.793,40   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32 

  929.793,40   1.857.359,72   2.784.926,04   3.712.492,36   4.640.058,68   5.567.625,00   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   12.427,95   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16 

  12.427,95   24.826,11   37.224,27   49.622,43   62.020,59   74.418,75   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   11.231,20   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26 

  11.231,20   22.435,46   33.639,72   44.843,98   56.048,24   67.252,50   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   644,35   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  644,35   1.287,23   1.930,11   2.572,99   3.215,87   3.858,75   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -1.357.179,78   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08 

  -1.357.179,78   -2.711.108,86   -4.065.037,94   -5.418.967,02   -6.772.896,10   -8.126.825,18   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.483.710,64   567.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16 

  1.483.710,64   2.050.810,80   2.617.910,96   3.185.011,12   3.752.111,28   4.319.211,44   4.319.211,44   4.319.211,44 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   10.681.310,31   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48 

  10.681.310,31   19.639.191,79   28.597.073,27   37.554.954,75   46.512.836,23   55.470.717,71   55.470.717,71   55.470.717,71 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 39m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2024

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  3.696.922,65   5.924.734,96   3.683.806,58   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00 

  3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   46.418.759,19   46.418.759,19 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.856.781,55   2.425.343,28   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03 

  1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   22.761.205,13   22.761.205,13 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  17.995,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50 

  17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   215.000,00   215.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.822.145,60   3.481.482,18   1.817.989,05   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47 

  1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   23.442.554,06   23.442.554,06 

Despesas de Capital
  644.673,48   3.989.717,72   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64 

  641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   11.050.317,60   11.050.317,60 

INVESTIMENTOS
  619.464,33   3.964.629,05   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97 

  616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   10.749.133,08   10.749.133,08 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  25.209,15   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67 

  25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   301.184,52   301.184,52 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.841,86   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74 

  13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   165.375,00   165.375,00 

TOTAL GERAL   4.355.437,99   9.928.228,42   4.339.174,96   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38 

  4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   57.634.451,79   57.634.451,79 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 18m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   4.895.750,65   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20 

  4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   58.491.657,85   58.491.657,85 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   357.056,86   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18 

  355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   286.186,97   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35 

  284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   66.163,75   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07 

  65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   4.706,14   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76 

  4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   16.554,27   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84 

  16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   197.788,51   197.788,51 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   645,82   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   15.908,45   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96 

  15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   190.071,01   190.071,01 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   6.634,88   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17 

  6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   6.357,99   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66 

  6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   4.450.586,09   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81 

  4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   53.173.071,00   53.173.071,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 18m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

Transferências da União e de suas Entidades   2.100.940,61   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24 

  2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   25.100.843,25   25.100.843,25 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.837.935,04   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61 

  1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   45.700,20   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80 

  45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   466.010,24   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16 

  463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   6.228,87   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08 

  6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.629,07   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13 

  5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   322,91   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44 

  321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -680.215,24   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54 

  -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   284.911,62   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08 

  283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   3.403.962,50   3.403.962,50 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   4.500.447,03   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74 

  4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   53.768.795,17   53.768.795,17 

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/02/2024 a 29/02/2024

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             09/02/2024       1.114.881,25        1.114.881,25
                                                                                                    20/02/2024         159.333,42          159.333,42
                                                                                                    29/02/2024         343.714,56          343.714,56
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        29/02/2024           1.788,26            1.788,26
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         29/02/2024             947,60              947,60
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           29/02/2024          27.341,44           27.341,44
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    15/02/2024          39.536,00           39.536,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               15/02/2024           5.734,06            5.734,06
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      15/02/2024          48.874,36           48.874,36
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    15/02/2024           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.13.00.00   Incentivo Financeiro para Atencao a Suade Bucal                      28/02/2024           6.463,00            6.463,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        15/02/2024          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    15/02/2024           1.735,24            1.735,24
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         15/02/2024           8.048,40            8.048,40
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       19/02/2024          29.503,21           29.503,21
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     26/02/2024          15.329,40           15.329,40
     1.7.1.5.52.0.1.00.00.00   Transf. Rec. da Compl. da Uniao ao FUNDEB - VAAR - Principal         28/02/2024          10.927,67           10.927,67
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         19/02/2024           3.900,00            3.900,00
                                                                                                    29/02/2024           9.822,22            9.822,22
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             29/02/2024           7.454,61            7.454,61
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/02/2024          91.172,05           91.172,05
                                                                                                    15/02/2024         163.274,26          163.274,26
                                                                                                    20/02/2024         594.503,70          594.503,70
                                                                                                    27/02/2024         114.749,42          114.749,42
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       29/02/2024         112.519,96          112.519,96
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           29/02/2024          13.689,39           13.689,39
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         28/02/2024          20.000,00           20.000,00
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     19/02/2024           7.033,86            7.033,86
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             29/02/2024           1.822,40            1.822,40
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     28/02/2024         465.373,98          465.373,98
                                                                                                    29/02/2024          34.223,38           34.223,38

     2.4.1.4.99.0.1.05.00.00   Minist.Agric. Aquisicao de Trator e Implementos Conv 927191          01/02/2024          82.500,00           82.500,00
     2.4.2.2.99.0.1.04.00.00   Paviment.Asfaltica de Vias Urbanas- Conv.Estadual No230/2023         29/02/2024       1.403.021,46        1.403.021,46

                                         Total Geral .......................                                         5.008.662,32        5.008.662,32

                           __________________________     __________________________     __________________________
                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       DAYANE GOUVEIA OCHMAN            JOSE CARLOS BARALDI
                             SECRETARIO DA FAZENDA                CONTADORA                  PREFEITO MUNICIPAL
                               CPF -086.029.649-00             CRC - 073749/O-4

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 08/Mar/2024, 10h e 18m.

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL 
DE ÁGuA E ESGOTO CONVENIADO COM A  

fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/
Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     
PARANÁ
PORTARIA Nº 009, DE 08 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a exoneração de servidora em cargo de provimento 
efetivo.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 09 de março de 2024, a servidora 
Srª. DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI, portadora do RG nº 13.178.570-
4, inscrita no CPF nº 116.463.719-33, nomeada através da Portaria nº 
010, de 03 de abril de 2023, para ocupar o cargo de Agente de Suporte 
Administrativo do SAMAE de Tapejara – PR.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
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PREfEITuRA  MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.520 DE 08 DE MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
643-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS10.000,00
Total Suplementação:                     10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
642-3.1.90.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.000,00
Total Redução:                                      10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 08 dias do mês de março de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 

 

DECRETO Nº 14/2024 
 
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2024, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de 

suas atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
no artigo 12 da Lei Municipal nº 2.592, 20 de julho de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2024). 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o 

Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2024, das receitas e 
despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto. 

 
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas 

“mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra o presente Decreto. 
 
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o 

exercício de 2024, a partir do mês de janeiro. 
 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de 

Desembolso, bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e 
despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam 
necessários. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 

DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de março de 2024. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 15/2024 
 
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2024, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de 

suas atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
no artigo 12 da Lei Municipal nº 2.592, 20 de julho de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2024). 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o 

Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2024, das receitas e 
despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto. 

 
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas 

“mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra o presente Decreto. 
 
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o 

exercício de 2024, a partir do mês de fevereiro. 
 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de 

Desembolso, bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e 
despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam 
necessários. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 

DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de março de 2024. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EDITAL Nº 001, DE 08 DE MARÇO DE 2024
Convoca candidato aprovado em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001/2020
A DIRETORA DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelaLei 
nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001/2020, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 08 de 14 de 
dezembro de 2020, conforme quadro abaixo:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
129460 MILTON DE PAULA JUNIOR 3º
O candidato acima convocado deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SAMAE, 
cito a Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, nº 376, entre o dia 11 de março a 29 de março de 2024, 
em dia útil e em horário de expediente, das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs, munido 
dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está 
apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco do Brasil – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 08, de 14 de dezembro de 2020.
Tapejara, em 08 de março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 011/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 011/2024
OBJETO: Aquisição de moveis planejados a serem substituídos em duas salas administrativas no 
escritório sede do SAMAE de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: VALDIR MARTINS FERREIRA  inscrita no CNPJ 13.922.771/0001-88.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  30.040,00 (Trinta mil e quarenta reais).
RECURSOS: Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 07 de março de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 09/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 09/2024
OBJETO: Aquisição de aparelho manual para desobstrução de rede de esgoto com 50mts de 
comprimento, composto de: 25 varetas de aço cromo silício 08mmx2mts com engate rápido 
(macho e fêmea), 01 ponta sem fim P.4 3”, 01 ponta recuperadora P. 5, 01 ponta helicoidal  P.6 3”, 
01 ponta para tubulação de água P-10, 01 ponta para gordura  P-13, 01 manivela A.7 e 01 chave 
para desacoplar.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: FABRICIO BELIZARIO DOS SANTOS VIEIRA inscrita no CNPJ 
52.312.828/0001-89.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  2.100,00 (dois mil e cem reais).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 07 de março de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 09/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  FABRICIO BELIZARIO DOS SANTOS VIEIRA
CNPJ-52.312.828/0001-89.
OBJETO: Aquisição de aparelho manual para desobstrução de rede de esgoto com 50mts de 
comprimento, composto de: 25 varetas de aço cromo silício 08mmx2mts com engate rápido 
(macho e fêmea), 01 ponta sem fim P.4 3”, 01 ponta recuperadora P. 5, 01 ponta helicoidal  P.6 3”, 
01 ponta para tubulação de água P-10, 01 ponta para gordura  P-13, 01 manivela A.7 e 01 chave 
para desacoplar.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
Tapejara, 08 de março de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 FABRICIO BELIZARIO DOS SANTOS VIEIRA
Diretora    Representante
Samae de Tapejara  FABRIMAC COMERCIO DE VARETAS

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
TRABALHAR NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE, NA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES FÍSICAS, ACOMPANHAMENTOS FÍSICOS, TREINAMENTO 
COLETIVOS E INDIVIDUAIS, PALESTRAS, DESENVOLVIMENTO DE GRUPOS 
PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E DE ALTO RISCO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANDRESSA KANEDA DE CARVALHO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
TRABALHAR NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE, NA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES FÍSICAS, ACOMPANHAMENTOS FÍSICOS, TREINAMENTO 
COLETIVOS E INDIVIDUAIS, PALESTRAS, DESENVOLVIMENTO DE GRUPOS 
PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E DE ALTO RISCO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VITOR HUGO DE SOUZA SILVA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 
TRABALHAR NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE, NA REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES FÍSICAS, ACOMPANHAMENTOS FÍSICOS, TREINAMENTO 
COLETIVOS E INDIVIDUAIS, PALESTRAS, DESENVOLVIMENTO DE GRUPOS 
PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E DE ALTO RISCO
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 004/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 013/2024 – LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE URNAS PADRÃO E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE AUXÍLIO FUNERAL Á FAMÍLIAS VULNERÁVEIS, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. conforme Termo de referência.
 Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/03/2024 até às 08h:00mim A 
proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara 
em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim 
as 17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://
tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.
br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a AV. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 
13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
 Tapejara, 08 de março de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2024
OBJETO: aquisição de emulsão asfáltica para tapar buracos de ruas e avenidas do município de 
Tapejara e atender as necessidades do setor urbano da secretaria de obras - Recebimento das 
propostas de preços: até às 08:00 horas do dia 21/03/2024. abertura e julgamento das propostas: 
das 08:15, início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 21/03/2024. Conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/ e www.bll.com.br. Tapejara/PR, 08 de março de 2024. Pregoeiro Oficial.

SAMAE – SERVIÇO AuTÔNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 11/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  VALDIR MARTINS FERREIRA CNPJ-13.922.771/0001-88.
OBJETO: Aquisição de moveis planejados a serem substituídos em duas salas administrativas no 
escritório sede do SAMAE de Tapejara.
VALOR: R$ 30.040,00 (trinta mil e quarenta reais).
Tapejara, 08 de março de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 VALDIR MARTINS FERREIRA
Diretora     Representante
Samae de Tapejara    Marcenaria Impacto

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4764/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal, Senhor THALLYS BERNARDES DA SILVA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob 097.605.879-04 e carteira de identidade RG sob 
nº 12.596.214-9 SSP-PR, com matricula 3532, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, 
usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
LEI Nº 2.542, de 07 de março de 2024.
Súmula: Altera o art. 17-A e acrescenta o art. 17-E, ambos na Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 
2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Altera o art. 17-A da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022 e dá a seguinte redação:
“Art. 17-A. Para atender as necessidades transitórias de pessoal na Secretaria de Saúde, fica 
criado 03 (três) empregos públicos de recepcionista, com jornada de 40 horas semanais, com 
salário mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Art. 2º. Acrescenta o art. 17-E da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022 com a seguinte redação:
Art. 17-E. Para atender as necessidades transitórias de pessoal na Secretaria de Administração, 
fica criado 05 (cinco) empregos públicos de Auxiliar Administrativo, com jornada de 40 horas 
semanais, com salário mensal de R$ 1.976,19 (um mil, novecentos e setenta e seis reais e 
dezenove centavos).
Art. 2º. Permanecem inalteradas os demais dispositivos da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Xambrê, 07 de março de 2024.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 008/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°180/2024 de 14/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a aquisição de celulares e relógios watch, 
em atendimento as necessidades as Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON, deste Município.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 14/03/2024 às 09:00h00min até 20/03/2024 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/2024 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 20/03/2024 às 15:00h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 07 DE MARÇO DE 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
ANTONIO COMPARSI DE MELLO
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 A R TEIXEIRA ME  073 17.186.546/0001-81 330,00 330,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

28/02/2024 16:18:50 PUBLICADO

29/02/2024 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/03/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/03/2024 09:36:18 DISPUTA

07/03/2024 09:36:18 LANCE A R TEIXEIRA ME (PARTICIPANTE 073) 330,00

07/03/2024 15:36:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A R TEIXEIRA ME
07/03/2024 15:36:19 HABILITAÇÃO

07/03/2024 16:04:01 EM ADJUDICAÇÃO

08/03/2024 09:56:29 ADJUDICADO

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE ÚNICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Prestação de serviço contínuo de “manutenção periódica da Central Telefônica Digital Active IP400 – Leucotron Interface 
de Celular GSM”, instalada no Edifício Sede da Câmara Municipal de Umuarama-PR, para período de 12 (doze) meses, excluindo-se 
o fornecimento de peças, conforme Termo de Referência Geral.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 330,00 Valor Total: 3.960,00

Marca: A R TEIXEIRA Modelo: ALPHA TELECOM

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
Processo Administrativo Nº 01/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: OCTAVIO ANTONIASSI JUNIOR

Data de Publicação: 28/02/2024 16:18:51

28/02/2024 16:19:33 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor original do processo (CASSIA PATRICIA M P UNGARO) foi substituído pela autoridade do promotor. OCTAVIO 
ANTONIASSI JUNIOR assume suas atribuições.
06/03/2024 22:44:53 CADASTRO DE PROPOSTA A R TEIXEIRA ME
06/03/2024 22:54:56 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A R TEIXEIRA ME
07/03/2024 09:37:35 MENSAGEM CONDUTOR
BOM DIA, DECLARAMOS ABERTA A FASE DE DISPUTA.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 2Gerado em: 08/03/2024 09:56:30

UMUARAMA CAMARA MUNICIPAL
UMUARAMA-PR

_________________________________________________________________________
CONDUTOR: OCTAVIO ANTONIASSI JUNIOR

_________________________________________________________________________
APOIO FABIANO MAZIERO

_________________________________________________________________________
APOIO CASSIA PATRICIA M P UNGARO
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UMUARAMA CAMARA MUNICIPAL
UMUARAMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 A R TEIXEIRA ME  073 17.186.546/0001-81 330,00 330,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 09:56:39
LOTE ÚNICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Prestação de serviço contínuo de “manutenção periódica da Central Telefônica Digital Active IP400 – Leucotron Interface 
de Celular GSM”, instalada no Edifício Sede da Câmara Municipal de Umuarama-PR, para período de 12 (doze) meses, excluindo-se 
o fornecimento de peças, conforme Termo de Referência Geral.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 330,00 Valor Total: 3.960,00

Marca: A R TEIXEIRA Modelo: ALPHA TELECOM

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
Processo Administrativo Nº 01/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: OCTAVIO ANTONIASSI JUNIOR

Data de Publicação: 28/02/2024 16:18:51

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: CLEBER MARCOS NOGUEIRA

1 de 1Gerado em: 08/03/2024 09:56:39

UMUARAMA CAMARA MUNICIPAL
UMUARAMA-PR

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 031/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/03/2024 FPM R$ 3.540.673,88
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 032/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/03/2024 IPI R$ 29.913,96
08/03/2024 ITR R$ 13.393,92
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 54m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   10.554.779,45   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40 

  10.554.779,45   20.299.489,85   30.044.200,25   39.788.910,65   49.533.621,05   59.278.331,45   59.278.331,45   59.278.331,45 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   712.408,04   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36 

  712.408,04   1.423.110,40   2.133.812,76   2.844.515,12   3.555.217,48   4.265.919,84   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   571.006,32   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70 

  571.006,32   1.140.645,02   1.710.283,72   2.279.922,42   2.849.561,12   3.419.199,82   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   132.011,82   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14 

  132.011,82   263.707,96   395.404,10   527.100,24   658.796,38   790.492,52   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   9.389,90   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52 

  9.389,90   18.757,42   28.124,94   37.492,46   46.859,98   56.227,50   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   33.030,11   32.951,68   32.951,68   32.951,68   32.951,68   32.951,68 

  33.030,11   65.981,79   98.933,47   131.885,15   164.836,83   197.788,51   197.788,51   197.788,51 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.288,70   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76 

  1.288,70   2.574,46   3.860,22   5.145,98   6.431,74   7.717,50   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   31.741,41   31.665,92   31.665,92   31.665,92   31.665,92   31.665,92 

  31.741,41   63.407,33   95.073,25   126.739,17   158.405,09   190.071,01   190.071,01   190.071,01 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   13.238,05   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34 

  13.238,05   26.444,39   39.650,73   52.857,07   66.063,41   79.269,75   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   12.685,65   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32 

  12.685,65   25.340,97   37.996,29   50.651,61   63.306,93   75.962,25   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   9.666.576,50   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62 

  9.666.576,50   18.525.210,12   27.383.843,74   36.242.477,36   45.101.110,98   53.959.744,60   53.959.744,60   53.959.744,60 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 54m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

Transferências da União e de suas Entidades   4.978.514,45   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48 

  4.978.514,45   9.160.314,93   13.342.115,41   17.523.915,89   21.705.716,37   25.887.516,85   25.887.516,85   25.887.516,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.667.086,65   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22 

  3.667.086,65   7.325.389,87   10.983.693,09   14.641.996,31   18.300.299,53   21.958.602,75   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   91.182,00   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60 

  91.182,00   182.145,60   273.109,20   364.072,80   455.036,40   546.000,00   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   929.793,40   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32 

  929.793,40   1.857.359,72   2.784.926,04   3.712.492,36   4.640.058,68   5.567.625,00   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   12.427,95   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16 

  12.427,95   24.826,11   37.224,27   49.622,43   62.020,59   74.418,75   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   11.231,20   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26 

  11.231,20   22.435,46   33.639,72   44.843,98   56.048,24   67.252,50   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   644,35   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  644,35   1.287,23   1.930,11   2.572,99   3.215,87   3.858,75   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -1.357.179,78   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08 

  -1.357.179,78   -2.711.108,86   -4.065.037,94   -5.418.967,02   -6.772.896,10   -8.126.825,18   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.483.710,64   567.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16 

  1.483.710,64   2.050.810,80   2.617.910,96   3.185.011,12   3.752.111,28   4.319.211,44   4.319.211,44   4.319.211,44 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   10.681.310,31   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48 

  10.681.310,31   19.639.191,79   28.597.073,27   37.554.954,75   46.512.836,23   55.470.717,71   55.470.717,71   55.470.717,71 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 10h e 01m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2024

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  3.696.922,65   5.924.734,96   3.683.806,58   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00 

  3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   46.418.759,19   46.418.759,19 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.856.781,55   2.425.343,28   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03 

  1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   22.761.205,13   22.761.205,13 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  17.995,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50 

  17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   215.000,00   215.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.822.145,60   3.481.482,18   1.817.989,05   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47 

  1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   23.442.554,06   23.442.554,06 

Despesas de Capital
  644.673,48   3.989.717,72   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64 

  641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   11.050.317,60   11.050.317,60 

INVESTIMENTOS
  619.464,33   3.964.629,05   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97 

  616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   10.749.133,08   10.749.133,08 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  25.209,15   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67 

  25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   301.184,52   301.184,52 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.841,86   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74 

  13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   165.375,00   165.375,00 

TOTAL GERAL   4.355.437,99   9.928.228,42   4.339.174,96   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38 

  4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   57.634.451,79   57.634.451,79 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 07/Mar/2024, 09h e 46m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Fevereiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   4.895.750,65   5.659.028,80   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20 

  4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   59.278.331,45   59.278.331,45 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   357.056,86   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18 

  355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   286.186,97   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35 

  284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   66.163,75   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07 

  65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   4.706,14   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76 

  4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   16.554,27   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84 

  16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   197.788,51   197.788,51 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   645,82   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   15.908,45   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96 

  15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   190.071,01   190.071,01 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   6.634,88   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17 

  6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   6.357,99   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66 

  6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   4.450.586,09   5.215.990,41   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81 

  4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   53.959.744,60   53.959.744,60 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Fevereiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

Transferências da União e de suas Entidades   2.100.940,61   2.877.573,84   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24 

  2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   25.887.516,85   25.887.516,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.837.935,04   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61 

  1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   45.700,20   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80 

  45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   466.010,24   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16 

  463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   6.228,87   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08 

  6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.629,07   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13 

  5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   67.252,50   67.252,50 

Demais Receitas Correntes   322,91   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44 

  321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -680.215,24   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54 

  -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   284.911,62   1.198.799,02   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08 

  283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   4.319.211,44   4.319.211,44 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   4.500.447,03   6.180.863,28   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74 

  4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   55.470.717,71   55.470.717,71 

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/01/2024 a 31/01/2024

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/01/2024         524.493,84          524.493,84
                                                                                                    19/01/2024         174.882,10          174.882,10
                                                                                                    30/01/2024         490.495,79          490.495,79
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/01/2024           2.339,58            2.339,58
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         31/01/2024             881,71              881,71
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           31/01/2024          28.893,18           28.893,18
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    30/01/2024          39.536,00           39.536,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               30/01/2024           6.149,44            6.149,44
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      30/01/2024          48.822,94           48.822,94
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    30/01/2024           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.10.00.00   Apoio a Manutencao dos Polos de Academia da Saude                    31/01/2024           3.000,00            3.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.13.00.00   Incentivo Financeiro para Atencao a Suade Bucal                      31/01/2024          17.713,00           17.713,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        30/01/2024          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    30/01/2024           1.311,64            1.311,64
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         30/01/2024          15.996,00           15.996,00
     1.7.1.3.50.5.1.00.00.00   Transferencia de Recursos do SUS - Gestao do SUS - Principal         31/01/2024          13.711,43           13.711,43
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       23/01/2024          43.663,73           43.663,73
     1.7.1.4.99.0.1.01.00.00   Programa FNDE Manutencao da Educacao -Creche                         31/01/2024          86.673,60           86.673,60
     1.7.1.5.52.0.1.00.00.00   Transf. Rec. da Compl. da Uniao ao FUNDEB - VAAR - Principal         31/01/2024          27.066,09           27.066,09
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             31/01/2024           7.454,61            7.454,61
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       03/01/2024          38.272,32           38.272,32
                                                                                                    09/01/2024          54.077,52           54.077,52
                                                                                                    16/01/2024         459.757,44          459.757,44
                                                                                                    23/01/2024         359.012,01          359.012,01
                                                                                                    30/01/2024         156.800,89          156.800,89
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/01/2024         330.228,47          330.228,47
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/01/2024          13.162,18           13.162,18
     1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                       31/01/2024           2.929,19            2.929,19
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             31/01/2024           1.635,37            1.635,37
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/01/2024         550.995,41          550.995,41
                                                                                                    31/01/2024          58.203,64           58.203,64

                                         Total Geral .......................                                         3.627.602,88        3.627.602,88

                           __________________________     __________________________     __________________________
                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       DAYANE GOUVEIA OCHMAN            JOSE CARLOS BARALDI
                             SECRETARIO DA FAZENDA                CONTADORA                  PREFEITO MUNICIPAL
                               CPF -086.029.649-00             CRC - 073749/O-4

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 08/Mar/2024, 10h e 16m.

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 28/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 
2543 de 08 de Março de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$694.055,24 (Seiscentos e noventa e quatro mil, cinqüenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut. Ativ. do Ens. Fundamenta 3.3.90.30 173.032,06
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut. Ativ. do Ens. Fundamenta 3.3.90.39 400.000,00
000 10 002 12.361.1402.2029 3102 Manut. Ativ. do Fundeb 40% 3.3.90.30 73.835,20
000 03 001 04.122.1104.2006 3003 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.30 2.857,02
000 06 001 15.451.1303.2015 3504 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S P 3.3.90.30 44.330,96
TOTAL R$ 694.055,24
Nomenclaturas das Fontes: 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores; 3102 - FUNDEF 30% - Exercícios 
Anteriores; 3303 - Apoio Financeiro dos Municípios - Ex Anterior; 3504 - Royalties e outras compensações não previdenciárias - Exercício anterior.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 08 de Março de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2543/2024
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor 
de R$694.055,24 (Seiscentos e noventa e quatro mil, cinqüenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 
de 14 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut. Ativ. do Ens. Fundamenta 3.3.90.30 173.032,06
000 10 001 12.361.1400.2026 3104 Manut. Ativ. do Ens. Fundamenta 3.3.90.39 400.000,00
000 10 002 12.361.1402.2029 3102 Manut. Ativ. do Fundeb 40% 3.3.90.30 73.835,20
000 03 001 04.122.1104.2006 3003 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.30 2.857,02
000 06 001 15.451.1303.2015 3504 Manut. Ativ. de Obras, Urb e S P 3.3.90.30 44.330,96
TOTAL R$ 694.055,24
Nomenclaturas das Fontes: 3104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercícios Anteriores; 3102 - FUNDEF 30% - Exercícios 
Anteriores; 3303 - Apoio Financeiro dos Municípios - Ex Anterior; 3504 - Royalties e outras compensações não previdenciárias - Exercício anterior.
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro – PJ; 3.3.90.30 – Material de consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 08 de Março de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA  11/MARÇO/2024 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 035/2023 – Altera o Anexo II da Lei 
Complementar nº 433, de 19 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 001/2024 – Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
ceder servidor para a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 108/2023 – Institui o PROMAPP - Programa Municipal de 

Incentivo às Agroindústrias de Pequeno Porte do Município de Umuarama e 
dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 10 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 105/2023 – Dispõe sobre a Política de Combate ao Racismo nos 
estádios e praças esportivas do Município de Umuarama.  
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 110/2023 – Declara de utilidade pública a Associação de 

Recuperação de Alcoólatras – ARA, em Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Professora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2024 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Pé Duro.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2024 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Newton Soares.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2024 – Altera o Decreto Legislativo 

nº 20, de 19 de agosto de 2015.  
Do Vereador Clebão dos Pneus, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 08 de março de 2024. 
 

 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 033/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 
de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS 
VALOR
08/03/2024 FUNDEB R$ 649.373,49
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

 CONSELhO MuNICIPAL DE hABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL – CMhIS

Telefone: (44) 3624-2754
E-mail: cmhis@umuarama.pr.gov.br
 Travessa Euclides Pelacani, nº 5326 – Centro Cívico
Resolução n°01/2024
O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS, 
convida a população para participar do processo de escolha dos 
novos representantes da sociedade civil para o biênio 2024/2026, em 
Assembléia Pública, tendo em vista a obrigação legal de renovação 
do mandato de entidades-membro do Conselho que acontecerá no 
dia 18/03/2024, ás 18h:00 (dezoito horas), na Secretaria Municipal de 
Habitação situada na Travessa Euclides Pelacani, n° 5326 - Centro 
Cívico (antigo Fórum), Umuarama - PR.
Para a participação, a sua Entidade deverá indicar um representante 
titular e um suplente, conforme a Lei Municipal n° 3998/2013 e Decreto 
Municipal n° 217/2021, levando em consideração que o Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS será renovado a 
cada dois anos, permitida uma recondução, nos seguintes seguimentos:
I - 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) representantes 
suplentes de associações de bairros, sendo 01 (um) representante da 
região Norte e 01 (um) representante da região Sul (conforme ANEXO 
I);
II- 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente de 
entidades acadêmicas ligadas à área habitacional; e
III - 03 (três) representantes titulares e 03 (três) representantes 
suplentes de movimentos populares.
Portanto, para que sua entidade possa participar do processo, é 
necessário efetuar a inscrição através do email: cmhis@umuarama.
pr.gov.br, que acontecerão entre os dias 12/03/2024 a 15/03/2024 
até as 17h:00m (dezessete horas), com a apresentação da seguinte 
documentação:
1. Ata de Fundação da Instituição (registrada);
2. Estatuto Social ou Regimento Interno (registrado);
3. Ata atualizada da última eleição do Conselho Deliberativo 
(registrada);
4. Ofício da Instituição informando o representante legal e seu 
respectivo suplente, contendo: nome completo, cargo ou função, 
Cédula de Identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
endereço, telefone de contato e email;
5. Cópia simples dos documentos supracitados dos representantes; e
6. Cópia simples do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
Diante disso, contamos com a sua participação nesta Assembleia, 
pois é de fundamental importância, posto que o Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social - CMHIS define as políticas públicas 
habitacionais no Município, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros.
Ademais, o controle social depende da organização e participação de 
todos.
Umuarama, 08 de março de 2024.
CELSO LUIS POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 512/2024
Demitir  MARIA SILVANA GOMES DA SILVA por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir MARIA SILVANA GOMES DA SILVA,  portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.497.863-4 SESP/PR, inscrita no CPF 
n° 785.579.509-00, admitida em 05 de setembro de 2022, ocupante do 
emprego público de ASB - Auxiliar de Consultório Dentário 40HS-RAE, 
regime adminstrativo especial - Edital nº 60/2021, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de março de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 90/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 513/2024
Exonera  a pedido KARINA CHAGAS NERI SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido, KARINA CHAGAS NERI SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade 9.305.414-8 SESP-PR, inscrita no CPF nº 
054.142.549-82, nomeada em 05 de janeiro de 2017, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial - CC-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 06 de março de 2024, ficando 
revogada a portaria nº 161/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 514/2024
Demitir a pedido FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.357.517-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 067.143.229-09, admitida em 01 de fevereiro de 
2023, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE-, 
regime adminstrativo especial - Edital nº 159/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação a partir de 06 de março de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 515/2024
Demitir a pedido RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 15.828.721-8 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 091.914.879-43, admitida em 02 de março de 2023, 
ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil- RAE-, 
regime adminstrativo especial - Edital nº 117/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação a contar de 04 de março de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 516/2024
Altera a Portaria n.º 212 de 28 de janeiro de 2021, que nomeou a 
servidora ELIANE PIERIN DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 212 de 28 de janeiro de 2021, que nomeou 
a servidora ELIANE PIERIN DOS SANTOS, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º Nomear ELIANE PIERIN DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 8.615.634-2-SESP-PR, inscrita no CPF 
n° 040.902.879-79, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com ônus para a mesma, ficando revogada a Portaria nº 
517/2022, a partir de 08 de março de 2024”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 517/2024
Concede licença luto ao servidor GILSON JOSE BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON JOSE BERNARDO, matricula 
998481, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.020.444-0 – SESP-
PR e inscrito no CPF nº 555.288.059-53, nomeado em 22 de maio 
de 2015 para ocupar o cargo de carreira de Professor(a) pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação licença luto por 
8 (oito) dias no período de 20 de fevereiro de 2024 à 27 de fevereiro 
de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, 
inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 518/2024
Concede licença luto ao servidor GILSON JOSE BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor GILSON JOSE BERNARDO, matricula 
1080824, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.020.444-0 – 
SESP-PR e inscrito no CPF nº 555.288.059-53, nomeado em 02 de 
março de 2023 para exercer a função de emprego público de Professor 
20 HRS, pelo regime CLT – Regime Administrativo Especial, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no 
período de 20 de fevereiro de 2024 à 27 de fevereiro de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do 
artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 520/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 27 de fevereiro de 2024, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora LUCIANA COSTA DE SOUZA DOS 
SANTOS, matrícula 940801, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.532.697-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 040.799.949-31, nomeada 
em 09 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 2847/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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UMUARAMA, sábAdo, 9 de março de 2024b16

Processo Seletivo Público - Edital de Homologação Final n.º 68/2024
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, nomeada através da Portaria nº 2.104/2024, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A homologação do resultado final do Processo Seletivo Público, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no edital de abertura nº 23/2024.
01 - ACS - ESF 1º MAIO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
389307 WILSON ALEXANDRE PINTENHO 11/07/1979 14,00 20,00 8,00 28,00 70,00 1º
383772 KATIANE SCREMIN DE ARAUJO 08/04/1975 12,00 18,00 8,00 28,00 66,00 2º
392317 JOAO VITOR SOUZA DE OLIVEIRA 11/09/2001 8,00 18,00 10,00 28,00 64,00 3º
391892 LAUDICEIA CAPARROS SOARES 05/12/1997 12,00 18,00 10,00 24,00 64,00 4º
388913 GILMARA VALERIA DO NASC. TOZZINI DIAS 13/07/1985 8,00 18,00 8,00 28,00 62,00 5º
382893 PATRICIA MARIA JOSE GABRIEL 23/05/1994 10,00 10,00 8,00 32,00 60,00 6º
383077 CAROLINA MADEIRA ANDRADE 22/03/1994 10,00 12,00 10,00 28,00 60,00 7º
385640 RAFAELA GRECO DIAS 26/10/1997 8,00 14,00 8,00 28,00 58,00 8º
392613 ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA MOTA 31/08/1992 4,00 18,00 8,00 28,00 58,00 9º
390946 FILIPI ALVES DE SANTANA CASTRO 02/10/1992 6,00 18,00 10,00 24,00 58,00 10º
393716 BRUNO RENAN SOARES TEIXEIRA 26/03/2000 6,00 18,00 8,00 24,00 56,00 11º
385091 DENISE DE MORAES SANTOS ELOI 20/03/1999 4,00 20,00 8,00 24,00 56,00 12º
383943 ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 03/06/1981 6,00 8,00 12,00 28,00 54,00 13º
383670 NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA 25/06/1999 8,00 12,00 4,00 28,00 52,00 14º
386920 SUELLEN SIMONE BARRIONUEVO 23/10/1983 10,00 10,00 16,00 16,00 52,00 15º
386629 JESSICA DAIANE DAVID CARVALHO 11/03/1992 4,00 12,00 6,00 28,00 50,00 16º
392990 GEOVANNA DE ANDRADE GUIMARAES 18/07/2005 8,00 20,00 2,00 20,00 50,00 17º
02 - ACS - ESF 26 DE JUNHO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
392991 DIEGO SOUZA DE OLIVEIRA 10/06/1991 10,00 14,00 6,00 36,00 66,00 1º
383012 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 10/05/1994 12,00 20,00 6,00 28,00 66,00 2º
387090 NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 09/10/1975 10,00 20,00 10,00 24,00 64,00 3º
384165 EDILAINE DE SENA VIEIRA 16/08/1984 12,00 16,00 6,00 28,00 62,00 4º
386147 ARNALDO DE ABREU ROSEL JUNIOR 23/06/1986 8,00 20,00 10,00 24,00 62,00 5º
388480 DOUGLAS SILVA DE LIMA 21/06/1985 12,00 14,00 10,00 24,00 60,00 6º
385804 MICHELE CAVALCANTE DA SILVA 06/12/1989 6,00 18,00 12,00 24,00 60,00 7º
387138 ANGELICA DE SOUZA SILVA 04/02/1993 10,00 20,00 8,00 20,00 58,00 8º
392126 ELITON PEREIRA GONCALVES 31/07/1968 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 9º
391919 MICHELLE ARAUJO DE SOUZA 22/06/1982 6,00 18,00 8,00 24,00 56,00 10º
389600 BEATRIZ MINGARELI DOS SANTOS 05/08/2002 6,00 10,00 8,00 28,00 52,00 11º
390290 JOSE VITOR COIMBRA DA SILVA 28/08/1989 8,00 16,00 4,00 24,00 52,00 12º
387173 DENISE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 10/03/1986 8,00 12,00 8,00 24,00 52,00 13º
393937 JULIA OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS 26/01/2005 6,00 14,00 8,00 24,00 52,00 14º
390201 ANDRE LUIS GONCALVESS SCHMITZ 06/02/1988 8,00 10,00 14,00 20,00 52,00 15º
386229 BRUNNA DANIELA PAZINATTO DA SILVA 01/08/1991 10,00 12,00 14,00 16,00 52,00 16º
392732 JACQUELINE NEVES DA SILVA 24/02/1983 6,00 16,00 12,00 16,00 50,00 17º
03 - ACS - ESF BEM ESTAR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
383613 ENRIQUE ROMANINI ZAMPIERI 07/06/2002 12,00 20,00 10,00 32,00 74,00 1º
385481 LETICIA YUMI TAKEDA 12/07/2002 10,00 20,00 8,00 28,00 66,00 2º
388657 LILIAN DE OLIVEIRA FRANCISCO 04/04/2005 12,00 20,00 10,00 24,00 66,00 3º
384810 JOHNATAN KAUA ARRUDA 27/07/2004 6,00 18,00 10,00 28,00 62,00 4º
388764 GRACIELE FIDELIS GALDINO 21/11/1983 12,00 16,00 10,00 24,00 62,00 5º
387020 GEOVANA THAIS DOS SANTOS 05/09/1995 6,00 16,00 10,00 28,00 60,00 6º
386027 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO 25/08/1990 10,00 16,00 10,00 24,00 60,00 7º
393711 ALINE PICONE MARCONDES DA SILVA 27/03/1982 4,00 14,00 8,00 32,00 58,00 8º
393079 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA 25/11/1988 6,00 18,00 6,00 28,00 58,00 9º
387717 CAILAINE MEQUELINE 28/10/2002 10,00 16,00 8,00 24,00 58,00 10º
385539 MARIA JOANA DE SOUZA 02/06/1987 4,00 8,00 8,00 36,00 56,00 11º
387733 ANA PAULA CUEVAS XAVIER 22/01/1980 8,00 10,00 6,00 32,00 56,00 12º
390377 VICTORIA GABRIELLE DE AMORIM 22/11/2004 4,00 14,00 10,00 28,00 56,00 13º
388371 RICARDO PEREIRA DA SILVA * 01/12/1988 10,00 8,00 8,00 28,00 54,00 14º
385840 ALEKSANDER FERNANDES 01/06/1973 2,00 18,00 10,00 24,00 54,00 15º
393845 EMILE ADRIELI DO AMARAL 17/01/1999 10,00 20,00 4,00 20,00 54,00 16º
385032 ROGERIO MASSAKI NISHIZAWA 11/02/1975 2,00 16,00 6,00 28,00 52,00 17º
383480 ANA FLAVIA NEVES 26/06/1989 6,00 10,00 12,00 24,00 52,00 18º
390662 LUCAS MATEUS GALDINO DOS SANTOS 20/06/2003 10,00 16,00 6,00 20,00 52,00 19º
388341 DIOGO LEONARDO COLOMBARI 15/11/1984 8,00 18,00 6,00 20,00 52,00 20º
386286 ADRIANA APARECIDA MELO 25/10/1971 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 21º
389090 NILDE KREBS FISCHER 03/06/1974 4,00 18,00 8,00 20,00 50,00 22º
04 - ACS - ESF CENTRAL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
392682 ERICA FERREIRA SPARAPAN 31/08/1984 8,00 8,00 12,00 32,00 60,00 1º
385581 WANESA GABRIEL DOS SANTOS 25/11/1988 10,00 20,00 6,00 24,00 60,00 2º
385846 THAIS ARCO KUBICA 09/05/1994 8,00 18,00 10,00 20,00 56,00 3º
393784 SUELLEM MACHADO RODRIGUES 19/01/1995 6,00 14,00 10,00 24,00 54,00 4º
389285 VANESSA BRAZILI DOS SANTOS 09/01/1988 4,00 14,00 12,00 24,00 54,00 5º
386874 REACIR DOS REIS RAMOS FILHO 25/12/1982 6,00 18,00 10,00 20,00 54,00 6º
390142 GISELE LAURA GOMES 21/01/1977 12,00 18,00 4,00 16,00 50,00 7º
05 - ACS - ESF CSE
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
386484 DAVIDSON ERIVELTO PREVIDELLI 15/03/1968 12,00 20,00 14,00 32,00 78,00 1º
383374 GABRIELA RAMPAZZO SANCHES BELTER 27/10/2000 8,00 16,00 10,00 36,00 70,00 2º
390714 ANA LAURA FERNANDES DOS SANTOS 05/01/2003 12,00 16,00 10,00 32,00 70,00 3º
392372 LEONARDO ALEXANDRE DA SILVA LIMA 15/09/1976 10,00 18,00 10,00 32,00 70,00 4º
390522 CLAUDENICE SANTOS GOBBO 07/08/1989 8,00 18,00 12,00 32,00 70,00 5º
393429 IAGO VICTOR HIRT ALVARENGA 08/11/2005 16,00 20,00 14,00 20,00 70,00 6º
387699 KAIO ALEXANDRE LUZ DA SILVA 22/03/2000 8,00 16,00 12,00 32,00 68,00 7º
382713 CAROLINE GILIO SILVA 19/12/1996 12,00 18,00 8,00 28,00 66,00 8º
385450 ANA LAURA DE OLIVEIRA 03/12/2000 10,00 16,00 6,00 32,00 64,00 9º
393604 TIARAJU DE ALMEIDA BECKER 09/09/1988 10,00 18,00 8,00 28,00 64,00 10º
388400 JOSIANE SANTOS DA SILVA 27/09/1993 10,00 14,00 12,00 28,00 64,00 11º
390934 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA 01/06/2002 14,00 18,00 8,00 24,00 64,00 12º
385971 LUIZ FERNANDO SILVEIRA DOS SANTOS MARIANO 22/01/1994 8,00 18,00 8,00 28,00 62,00 13º
393778 DAIANA ZAGO LUPEPSA 12/04/2001 14,00 14,00 10,00 24,00 62,00 14º
391041 ELIANI DE FATIMA LOPES DE DEUS 05/05/1970 4,00 14,00 10,00 32,00 60,00 15º
390205 JACQUELINE SEREIA IOMBRILLER 18/11/1978 8,00 16,00 12,00 24,00 60,00 16º
389804 DOUGLAS RENATO DUARTE DE OLIVEIRA 18/05/1987 6,00 20,00 10,00 24,00 60,00 17º
388722 JONHY TADEU CONCHA CACERES 27/04/1985 12,00 20,00 8,00 20,00 60,00 18º
382752 CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA * 11/10/1972 6,00 12,00 8,00 32,00 58,00 19º
383759 MICHELLI CANEZIN 11/09/1990 6,00 18,00 10,00 24,00 58,00 20º
385855 MATHEUS MARQUES 10/03/2002 6,00 8,00 10,00 32,00 56,00 21º
384090 BEATRIZ DE FATIMA CORREIA TEIXEIRA * 26/03/2000 6,00 14,00 8,00 28,00 56,00 22º
388349 LUCIANA NOGUEIRA GOMES 12/03/1971 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 23º
392130 TATIANE CRISTINA BETTONI 26/01/1995 6,00 14,00 10,00 24,00 54,00 24º
387535 PAULA CONTRAGIANI DE CARVALHO 18/10/1989 10,00 16,00 8,00 20,00 54,00 25º
390762 MARIA CAROLINA POSSAGNOLO 30/05/1967 8,00 10,00 10,00 24,00 52,00 26º
388048 ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES * 26/04/1982 6,00 16,00 6,00 24,00 52,00 27º
383511 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA 08/12/1990 4,00 14,00 10,00 24,00 52,00 28º
388495 DAYLLINE IVETE N. DOS SANTOS REZENDE 15/12/2001 8,00 18,00 6,00 20,00 52,00 29º
383199 JULIA SCHMIDT 19/07/2005 10,00 12,00 4,00 24,00 50,00 30º
383875 SAMARA DA SILVA MACHADO 20/03/2003 12,00 14,00 8,00 16,00 50,00 31º
06 - ACS - ESF CAMPO BELO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
387734 CASSIA MARIA CONSONI 24/08/2003 14,00 20,00 14,00 24,00 72,00 1º
390684 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS 28/12/1992 12,00 18,00 8,00 32,00 70,00 2º
383669 ALBERTO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 22/04/1994 10,00 20,00 14,00 24,00 68,00 3º
387359 THALITA MARIANA EVANGELISTA GUIMARAES 03/07/2000 8,00 10,00 8,00 28,00 54,00 4º
392522 LAURA HANCZ DE SOUZA 09/01/1963 6,00 16,00 6,00 24,00 52,00 5º
393877 MARIA PATRICIA M. CONTI DE AQUINO 11/05/1987 4,00 14,00 6,00 28,00 52,00 6º
385647 HERIC ALVES CAMPOS 10/03/2001 2,00 14,00 12,00 24,00 52,00 7º
390374 MARIA FERNANDA PIO GUERRA 21/06/2005 12,00 18,00 6,00 16,00 52,00 8º
385989 LEONARDO ANTONIO ARAUJO 28/12/1995 4,00 16,00 6,00 24,00 50,00 9º
07 - ACS - ESF CIDADE ALTA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
384066 GISLAINE RODRIGUES GARCIA PEREIRA 15/02/1985 20,00 18,00 12,00 36,00 86,00 1º
386109 MARRI AFONSO ROSA 13/06/1977 16,00 18,00 10,00 28,00 72,00 2º
390420 SILVANA MAIA GUIMARAES DOS SANTOS 09/11/1972 6,00 14,00 14,00 32,00 66,00 3º
385386 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 17/08/1983 12,00 16,00 8,00 28,00 64,00 4º
390747 LEONARDO MARCON LOURENCATO 01/11/1999 6,00 18,00 10,00 28,00 62,00 5º
389026 ALINE SPIGUEL 27/07/1985 12,00 18,00 8,00 24,00 62,00 6º
383294 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA PAES 17/08/1980 6,00 20,00 8,00 24,00 58,00 7º
390083 STEFANY ROBERTA ORLANDINI 14/02/1990 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 8º
392837 RAFAELA RUIVO DE OLIVEIRA DA COSTA 20/03/1991 4,00 14,00 8,00 28,00 54,00 9º
384405 MILENA ALEXSANDRA SUFFI DA SILVA 02/09/2003 8,00 10,00 6,00 28,00 52,00 10º
388675 ANA CLARA MONICO PASSARELI 08/07/2006 4,00 14,00 6,00 28,00 52,00 11º
388879 GUSTAVO DE LIMA SANTOS 08/05/2006 8,00 12,00 8,00 24,00 52,00 12º
392966 EMERSON FELIPPE FERNANDES DE COUTO 06/12/2000 10,00 10,00 6,00 24,00 50,00 13º
390129 CARLOS VINICIUS MACHADO MARTINS 04/10/1994 12,00 16,00 6,00 16,00 50,00 14º
392460 LARISSA SOARES PERIM 05/09/1996 6,00 20,00 8,00 16,00 50,00 15º
392898 MARCOS JOSE NEVES 27/12/1974 10,00 18,00 10,00 12,00 50,00 16º
08 - ACS - ESF COHAPAR I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
383684 JAQUELINE MENEZES 11/03/1989 16,00 18,00 10,00 32,00 76,00 1º
390243 LUCAS ALEXANDRE SANTOS MARQUES 10/09/1995 6,00 20,00 10,00 32,00 68,00 2º
384792 ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA 07/06/1996 12,00 20,00 6,00 28,00 66,00 3º
384582 ROSIMEIRE SCHUINDT DA SILVA 16/10/1982 14,00 10,00 6,00 32,00 62,00 4º
389961 BRUNA FORMIGONI DOS SANTOS MENEGUETI 02/12/1994 6,00 14,00 14,00 28,00 62,00 5º
385409 GABRIELA CRISTINA FABICHE 04/09/1991 4,00 16,00 8,00 32,00 60,00 6º
384991 ANA PAULA SANTOS LOPES 29/05/1999 12,00 16,00 6,00 24,00 58,00 7º
390164 VICTOR HUGO MENEGUETI 16/03/1995 2,00 14,00 10,00 28,00 54,00 8º
09 - ACS - ESF COHAPAR II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
391064 GLEICA MAYARA B. DE BRITO BORTOLUZZI 15/02/1992 10,00 18,00 12,00 20,00 60,00 1º
386397 NAYARA REGIANE BETANIN 08/04/1990 10,00 16,00 4,00 24,00 54,00 2º
391877 JORGE FERNANDO ZAGO 12/06/1987 8,00 14,00 8,00 24,00 54,00 3º
393005 ANA LUCIA DA SILVA MARIANO 26/09/1990 4,00 16,00 4,00 28,00 52,00 4º
384460 ANTONIETA REGINA SPLENDOR SOUSA 17/02/1991 2,00 16,00 6,00 28,00 52,00 5º
385695 ANDERSON CLAYTON DE AGUIAR 19/11/1992 6,00 12,00 10,00 24,00 52,00 6º
383279 THALITA MONTEIRO MESSIAS 18/04/1997 10,00 16,00 8,00 16,00 50,00 7º
10 - ACS - ESF COHAPAR III
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382832 MYKAELLA MAYARA DE SOUZA * 19/11/2005 4,00 16,00 6,00 28,00 54,00 1º
388447 JOSELENE STABILE DE LIMA 16/05/1990 6,00 14,00 8,00 24,00 52,00 2º
11 - ACS - ESF JARDIM CRUZEIRO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
393921 ITALO DE SOUSA MARINHEIRO 25/09/1997 18,00 20,00 4,00 28,00 70,00 1º
392440 ANGELITA FAVARO 09/08/1982 10,00 18,00 4,00 36,00 68,00 2º
386983 MERIELE RUIVO MACHADO PRIMO 22/07/1983 10,00 16,00 10,00 32,00 68,00 3º
392628 JULIANA KELY ALTIMARI ZANQUETTI 24/03/1994 10,00 16,00 8,00 32,00 66,00 4º
384658 ADRIANE NUNES ALBINO 03/02/1985 14,00 18,00 4,00 28,00 64,00 5º
386821 MARIANA DE SOUZA AMANCIO 06/05/2004 6,00 14,00 6,00 36,00 62,00 6º
386053 FLAVIA SANTOS DA SILVA 17/06/1979 10,00 16,00 8,00 28,00 62,00 7º
390179 ROSANE PIRES DA SILVA 25/11/1970 8,00 14,00 10,00 28,00 60,00 8º
382696 JESSE VERGINIO ONOFRE RIBEIRO 12/05/1994 6,00 18,00 8,00 28,00 60,00 9º
383444 FERNANDA CRISTINA RICCI SOBENKO CRUZ 02/06/1983 4,00 20,00 8,00 28,00 60,00 10º
389971 BEATRIZ TESSARO SESTARI 01/09/1999 12,00 20,00 4,00 24,00 60,00 11º
385233 KETERYN FENELON PEREIRA 10/07/2000 12,00 18,00 6,00 24,00 60,00 12º
385045 IDILIO DE SOUZA SOBRINHO FILHO 28/03/1988 6,00 18,00 10,00 24,00 58,00 13º
393467 LUCINEIA CASTORINA LUCIO MALUF 03/01/1972 10,00 6,00 12,00 28,00 56,00 14º
390811 DEOLINDA ARRUDA CORREA 30/07/1982 8,00 14,00 6,00 28,00 56,00 15º
383185 ANDRESSA THALYA DE MEDEIROS 01/06/1997 6,00 14,00 8,00 28,00 56,00 16º
389381 DEBORA SEREIA FRANZIN 19/03/1982 4,00 16,00 8,00 28,00 56,00 17º
390862 EDIVANIA TENORIO DE OLIVEIRA D ORAZIO 26/06/1984 4,00 8,00 10,00 32,00 54,00 18º
386476 LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 12/10/1988 8,00 18,00 8,00 20,00 54,00 19º
386067 GEAN JUNIOR DE COITO DA SILVA 30/08/1991 4,00 18,00 12,00 20,00 54,00 20º
388710 DANIELA DA SILVA COSTA 10/12/1993 4,00 10,00 6,00 32,00 52,00 21º
385021 ROSANA CRUZ GOMES 08/08/1985 6,00 16,00 2,00 28,00 52,00 22º
393291 VICENTE FERREIRA DA SILVA 17/06/1983 8,00 18,00 6,00 20,00 52,00 23º
384098 RAFAELA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA 04/01/1988 4,00 8,00 10,00 28,00 50,00 24º
392238 DANIELA IRIS BETTONI 22/10/1993 0,00 12,00 10,00 28,00 50,00 25º
385898 VIVIANE SANCHEZ DE ARAGAO 03/12/1981 8,00 10,00 8,00 24,00 50,00 26º
389594 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES 02/01/1987 6,00 16,00 4,00 24,00 50,00 27º
387343 ELSA LOPES IPOLITO VIDAL 16/02/1977 2,00 14,00 10,00 24,00 50,00 28º
393213 HELEN CAROLINE VALVERDE 25/05/2002 4,00 18,00 8,00 20,00 50,00 29º
384397 RENATO MUNIZ DE FREITAS 01/10/1973 2,00 18,00 10,00 20,00 50,00 30º
12 - ACS - ESF ALTO DA PARANÁ
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
390176 IVONE CORTONEZI 12/03/1973 18,00 20,00 8,00 32,00 78,00 1º
392320 SILVANA TELES MAMIM 27/11/1975 4,00 18,00 8,00 28,00 58,00 2º
384566 AMANDA DE FARIA SILVA 13/06/2001 14,00 14,00 4,00 24,00 56,00 3º
383545 ANDRE RICARDO ALVES DOS SANTOS 25/04/1986 2,00 20,00 8,00 24,00 54,00 4º
384192 CINTIA MARIA CAVALCANTE DA SILVA 31/01/1996 6,00 18,00 6,00 20,00 50,00 5º
13 - ACS - ESF GUARANI
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
383941 TAISA DANIELY POLO CEZARETO 08/11/1997 10,00 18,00 8,00 32,00 68,00 1º
384562 EDILSE CAMPOS DA SILVA 14/12/1988 10,00 14,00 6,00 32,00 62,00 2º
389023 GABRIELA MANOEL DA SILVA 10/04/1998 6,00 14,00 8,00 32,00 60,00 3º
383615 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 18/04/2000 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 4º
388900 RAUL DE LIMA VALADARES 08/02/1989 6,00 16,00 10,00 28,00 60,00 5º
387905 VIVIANE DA SILVA SANTOS SAVIOLI 28/05/1990 8,00 16,00 6,00 28,00 58,00 6º
389960 RAQUEL PEREIRA JESUS 09/12/1982 6,00 16,00 8,00 28,00 58,00 7º
385028 LUIZ GUSTAVO CARDOSO 09/11/2002 10,00 18,00 10,00 20,00 58,00 8º
389576 GABRIELLI BUENO SANTOS LIMA 06/12/2005 8,00 14,00 2,00 32,00 56,00 9º
390221 JANAINA ABREU NOVAIS 12/02/1999 8,00 12,00 8,00 28,00 56,00 10º
393915 KATIA SIMONE ALVARENGA RATTI 19/08/1991 6,00 18,00 6,00 24,00 54,00 11º
390030 KAUAN SANTOS CORREA 12/11/2004 6,00 16,00 8,00 24,00 54,00 12º
393450 LUZIA GRAZIELE CARBONI CORREIA 13/12/1982 10,00 14,00 10,00 20,00 54,00 13º
385225 FERNANDA MARIANA DE SOUZA MARIANO 12/05/1990 10,00 6,00 12,00 24,00 52,00 14º
383720 TAINA RUBIO LOPES 01/04/1995 8,00 14,00 6,00 24,00 52,00 15º
388136 JOSE SANTO DISPOSTI 12/11/1966 8,00 16,00 8,00 20,00 52,00 16º
389443 VALDINEIA FERNANDA DA SILVA DIAS 01/07/1990 6,00 4,00 8,00 32,00 50,00 17º
393521 BRUNA QUINTAS ROCHA 07/03/2001 8,00 14,00 4,00 24,00 50,00 18º
388840 CRISTHIAN FELIPE DE ARAUJO * 28/01/1996 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 19º
388313 LETICIA MORTEAN DA SILVA 27/12/2002 6,00 14,00 10,00 20,00 50,00 20º
385952 JOAO EDUARDO FONTOURA PEREIRA 16/02/2006 14,00 14,00 10,00 12,00 50,00 21º
14 - ACS - ESF ANCHIETA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
393644 ESTELA AURORA ROSSA 02/09/1969 10,00 20,00 10,00 24,00 64,00 1º
384546 ALINE APARECIDA MATEUS SCANDOLHERO 18/10/1986 8,00 18,00 8,00 24,00 58,00 2º
392465 MARIA EDUARDA DE ARAUJO ANUTO 06/02/2005 6,00 16,00 6,00 28,00 56,00 3º
384053 CLAUDIANE LAZZARIM BEGOTTI 29/04/1987 6,00 16,00 10,00 24,00 56,00 4º
390012 MARCIA GARCIA LEITE DE ARAUJO 29/10/1980 8,00 14,00 8,00 24,00 54,00 5º
393151 ISABELA FARIAS DA LUZ 14/06/2001 6,00 16,00 8,00 24,00 54,00 6º
393767 VANESSA CRISTINA PEREIRA 12/05/1987 6,00 20,00 8,00 20,00 54,00 7º
393351 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES 26/11/1995 14,00 16,00 8,00 16,00 54,00 8º

384574 ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA 10/10/1999 4,00 10,00 10,00 28,00 52,00 9º
387454 RODRIGO MAXIMO DE SOUZA 21/12/1982 4,00 18,00 6,00 24,00 52,00 10º
383598 GLAUCIA CRISTINA PEREIRA DUARTE 31/05/1985 12,00 12,00 8,00 20,00 52,00 11º
387469 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 19/08/1996 2,00 20,00 10,00 20,00 52,00 12º
387792 VALTER HARUHIKO MATUSAIKI 01/02/1963 6,00 20,00 4,00 20,00 50,00 13º
393606 GABRIEL VIEIRA CAIRES DE ALMEIDA 13/01/2007 2,00 14,00 6,00 28,00 50,00 14º
393883 CAROLAINE DE OLIVEIRA LOPES 11/09/2000 12,00 10,00 8,00 20,00 50,00 15º
385168 JOAO PAULO DE LIMA FERREIRA 25/09/1997 6,00 16,00 8,00 20,00 50,00 16º
15 - ACS - ESF INDUSTRIAL
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
384055 BENETHON MONTEIRO 05/10/1990 14,00 20,00 12,00 28,00 74,00 1º
388539 LARYSSA SAVIOLI 26/03/2006 10,00 18,00 8,00 24,00 60,00 2º
387868 VANESSA APARECIDA DE SOUZA 12/12/1990 14,00 16,00 2,00 24,00 56,00 3º
386232 ANA PAULA DOS SANTOS 12/08/1992 4,00 12,00 4,00 32,00 52,00 4º
388533 LETICIA MAGALHAES COSTA 20/10/2004 6,00 12,00 6,00 28,00 52,00 5º
392763 DEBORA RIBEIRO LOURENCO 23/01/1994 6,00 10,00 8,00 28,00 52,00 6º
383396 JOSIANE DE SOUZA 21/07/1986 6,00 8,00 10,00 28,00 52,00 7º
388564 GIOVANA DOS SANTOS LOPES 20/10/2006 6,00 16,00 8,00 20,00 50,00 8º
392868 GABRIEL CAMARGO SOARES DA SILVA 03/08/2005 8,00 18,00 8,00 16,00 50,00 9º
16 - ACS - ESF JABUTICABEIRAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
389946 FABIANE JORGE PINTO DE SOUZA 23/04/1989 10,00 18,00 8,00 24,00 60,00 1º
382819 APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR 30/07/1999 6,00 12,00 12,00 28,00 58,00 2º
384545 TATIANE OLIBONE DE CAMARGO 28/12/1985 10,00 12,00 10,00 24,00 56,00 3º
390853 JOSIELLE DE FATIMA BONFIM DE SOUZA 29/08/1989 8,00 14,00 10,00 24,00 56,00 4º
388303 LUCIANA GAIARINI 15/10/1982 8,00 14,00 6,00 24,00 52,00 5º
390654 PATRICIA FABIANA JORDAO DA SILVA 16/03/1994 10,00 16,00 10,00 16,00 52,00 6º
386640 KELLY CRISTINA MILANI GARCIA SOUSA 08/02/1977 10,00 6,00 6,00 28,00 50,00 7º
392425 SILVANA PEREIRA DA SILVA 19/03/1991 4,00 12,00 6,00 28,00 50,00 8º
392589 MARIANAA DE SOUZA * 22/03/2003 10,00 12,00 4,00 24,00 50,00 9º
17 - ACS - ESF LISBOA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
387538 MARCOS PINTO DE OLIVEIRA 08/02/2001 12,00 20,00 12,00 32,00 76,00 1º
384162 ISABELA BOM SUTILE 09/02/1999 16,00 18,00 8,00 28,00 70,00 2º
383174 LETICIA LIMA LUCAS 30/08/1994 8,00 14,00 4,00 32,00 58,00 3º
384854 ANA CLAUDIA DA SILVA VANCO 24/02/1993 10,00 14,00 6,00 28,00 58,00 4º
393879 ADRIANA LIRIA DO NASCIMENTO PIEROLLI 22/06/1974 4,00 18,00 10,00 24,00 56,00 5º
393793 NATHALIA CAROLINE PEREIRA SANTOS 15/01/2002 12,00 18,00 6,00 20,00 56,00 6º
383704 DAVID ROBINSON SABATINI 21/06/1996 12,00 14,00 10,00 20,00 56,00 7º
384016 JAQUELINE FATIMA DE SOUZA 15/02/1987 10,00 16,00 10,00 20,00 56,00 8º
385970 ANA LUCIA SOUZA CARDOSO 23/10/1972 8,00 16,00 6,00 24,00 54,00 9º
390789 MARCIANA RIBEIRO LOWE 05/03/1997 12,00 14,00 8,00 20,00 54,00 10º
388983 DAIANE GOES DOS SANTOS 07/11/1994 8,00 18,00 8,00 20,00 54,00 11º
386222 MARLA CAROLINE GASPARETO DA SILVA 18/04/1992 8,00 16,00 10,00 20,00 54,00 12º
384597 MARCIANA SAAB DE SOUZA 05/03/1968 12,00 6,00 6,00 28,00 52,00 13º
391889 RODRIGO DE FREITAS FELIX 20/09/1997 4,00 14,00 10,00 24,00 52,00 14º
390861 MARLLON MAMEDE CHAGAS 23/08/2002 12,00 12,00 8,00 20,00 52,00 15º
392859 MARIANA DA SILVA ALBUQUERQUE 25/05/1983 8,00 12,00 6,00 24,00 50,00 16º
393651 ROSEMARI PARRO SADDI CARVALHO 06/11/1967 4,00 10,00 12,00 24,00 50,00 17º
389372 FABIANA MARCELA ESTAWSK GAIARINI 22/01/1978 4,00 16,00 10,00 20,00 50,00 18º
18 - ACS - ESF LOVAT
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382937 DANIEL FELIPE DA SILVA 31/07/1969 10,00 20,00 10,00 32,00 72,00 1º
384013 LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA CONSONI 10/04/1987 8,00 18,00 14,00 24,00 64,00 2º
384197 BRUNA JANAINA CAVALCANTE LIMA 08/02/1994 12,00 16,00 6,00 28,00 62,00 3º
389990 EDIEFISON DA SILVA PARRA 03/02/1982 2,00 18,00 12,00 24,00 56,00 4º
388577 JOYCE CAROLINE AFONSO EDUARDO 01/05/2000 10,00 20,00 12,00 12,00 54,00 5º
393852 LETICIA DE PAIVA PRIMO NEVES 21/10/1996 2,00 18,00 8,00 24,00 52,00 6º
386856 LUCAS HENRIQUE CARABIA 27/09/1998 10,00 18,00 6,00 16,00 50,00 7º
19 - ACS - ESF NOVA JERUSALÉM
Não houve candidato classificado.
20 - ACS - ESF OURO BRANCO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
393715 SARA CAROLINE J. CORREIA RODRIGUES 02/10/2000 12,00 14,00 8,00 28,00 62,00 1º
390323 DAVI SANTOS ROCHA 16/06/2003 10,00 20,00 12,00 20,00 62,00 2º
388424 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA 20/03/1979 12,00 12,00 8,00 28,00 60,00 3º
384004 MARIA BEATRIZ NETO SIENA 03/07/1997 10,00 14,00 6,00 28,00 58,00 4º
385430 LEANDRA STRAMBAIOLI GARCIA 11/06/1993 8,00 12,00 8,00 28,00 56,00 5º
385688 MIRIA MOREIRA ROCHA DA SILVA 03/05/1997 6,00 16,00 6,00 28,00 56,00 6º
393405 GABRIEL BENEVIDES MARQUES DA SILVA 27/11/2004 4,00 16,00 12,00 24,00 56,00 7º
390843 VERONICA SILVA SEVERO 24/01/1966 6,00 12,00 8,00 28,00 54,00 8º
385065 DEBORA CRISTINA ANTUNES PRADO 16/12/1987 4,00 12,00 10,00 28,00 54,00 9º
383865 MARIA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA 26/10/1999 2,00 12,00 6,00 32,00 52,00 10º
385005 TANIA DA SILVA 15/09/1986 8,00 6,00 14,00 24,00 52,00 11º
392426 CAROLINE ALVES PEREIRA 07/06/1997 6,00 12,00 10,00 24,00 52,00 12º
387953 GABRIELA KARINA RODRIGUES 20/09/1995 10,00 16,00 6,00 20,00 52,00 13º
392365 CRISTIANE LESSA 06/04/1983 8,00 12,00 12,00 20,00 52,00 14º
392839 MARCOS PAULO SANTOS CAMARGO 23/07/1977 6,00 14,00 12,00 20,00 52,00 15º
391592 DANIEL SATEL PEREIRA 21/11/2001 12,00 18,00 6,00 16,00 52,00 16º
391005 ISABELLA GUEDES ORTIZ 28/05/2003 8,00 10,00 4,00 28,00 50,00 17º
385844 ALEXANDRA REGINA GASPAR SEVERO 07/12/1981 4,00 10,00 8,00 28,00 50,00 18º
21 - ACS - ESF PANORAMA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
383777 RENATO APARECIDO TEIXEIRA 13/01/1994 14,00 20,00 12,00 24,00 70,00 1º
388576 LIVIA ROMANO DE OLIVEIRA 06/02/1998 10,00 20,00 10,00 28,00 68,00 2º
386981 ISAAC BAFFILLI HIRT 05/01/2006 14,00 16,00 10,00 24,00 64,00 3º
389014 FERNANDO DA SILVA HITOS 09/08/1993 4,00 20,00 10,00 28,00 62,00 4º
390777 RICARDO VIOTTO 11/11/1975 8,00 18,00 12,00 24,00 62,00 5º
385586 ELISANGELA MARIA MERISSE 10/04/1975 8,00 10,00 10,00 32,00 60,00 6º
387885 FERNANDA CRISTINA BERGAMO 16/01/1990 10,00 12,00 10,00 28,00 60,00 7º
392227 MARGARETE DE FATIMA RUIVO 21/07/1967 8,00 12,00 10,00 28,00 58,00 8º
382847 HEBERT CHRISTIAN YAMANAKA 12/06/1995 10,00 18,00 6,00 24,00 58,00 9º
391556 GUSTAVO RAFAEL FAVERO 25/09/1992 12,00 20,00 10,00 16,00 58,00 10º
392616 TEREZINHA DE SOUZA LIMA 18/01/1976 8,00 16,00 8,00 24,00 56,00 11º
390144 JHEYZE HENNEY DA SILVA 21/12/1986 0,00 12,00 10,00 32,00 54,00 12º
385986 MICHELE LOPES STUGAL 31/12/1993 10,00 16,00 4,00 24,00 54,00 13º
387375 LAURIANE PEREIRA ALVES ZANETTA 26/03/1984 4,00 18,00 8,00 24,00 54,00 14º
393728 THALIA MARIANA MARQUES BENTO 30/05/1997 4,00 16,00 8,00 24,00 52,00 15º
388190 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA SA 25/02/1974 4,00 18,00 10,00 20,00 52,00 16º
383887 LUCIENE MAZETO 27/09/1982 6,00 10,00 10,00 24,00 50,00 17º
383173 PAMELA MARANGON DE SOUZA 18/04/1999 4,00 12,00 10,00 24,00 50,00 18º
386650 LOHANE SANTOS VICENTE 22/12/2005 0,00 18,00 8,00 24,00 50,00 19º
389525 ANA PAULA DUTRA 04/10/1987 6,00 14,00 10,00 20,00 50,00 20º
393122 NAYARA GONCALVES USHIJIMA SALGADO 27/12/2000 4,00 16,00 10,00 20,00 50,00 21º
22 - ACS - ESF ROBERTO SILVEIRA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
391840 WESLEY DUENHA GORDO 08/07/1995 12,00 18,00 10,00 40,00 80,00 1º
383405 THIEZA CRISTINA ELIAS DAS GRACAS 14/05/1988 10,00 12,00 8,00 28,00 58,00 2º
389643 ROSELY AMARAL REALINO DO PRADO 06/05/1988 4,00 16,00 6,00 28,00 54,00 3º
23 - ACS - ESF SAN REMO I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
386155 EDISON FERREIRA SANTOS NETO 05/05/1997 12,00 20,00 8,00 32,00 72,00 1º
385470 BRUNO TOHORU SHIOTANI 06/03/1995 10,00 20,00 10,00 32,00 72,00 2º
393884 CAMILA GALINDO CRUZ 24/09/1990 12,00 20,00 12,00 24,00 68,00 3º
386021 ALEXSANDRO SCHEUFELE DOS SANTOS ** 09/08/1986 6,00 18,00 10,00 28,00 62,00 4º
383660 MATEUS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 06/01/1997 10,00 20,00 12,00 20,00 62,00 5º
386290 LEANDRO BOA SORTE ROVERON 09/11/1986 8,00 20,00 4,00 28,00 60,00 6º
388275 FABIANA SHINMI THOMAL 30/01/1984 6,00 18,00 6,00 28,00 58,00 7º
387656 JESSICA DE MORAES CARVALHO 03/06/1991 14,00 8,00 10,00 24,00 56,00 8º
387500 JOSIANE CARVALHO DOS SANTOS * 10/02/1995 6,00 18,00 14,00 16,00 54,00 9º
386041 ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA 26/01/1980 6,00 14,00 4,00 28,00 52,00 10º
392931 CLEIDENICE APARECIDA RODRIGUES 17/04/1973 10,00 14,00 8,00 20,00 52,00 11º
391707 MELISSA YUMI AOYAGI 05/12/1992 10,00 18,00 8,00 16,00 52,00 12º
393278 SHIRLEYNE CRISTINE DO NASC. PRADO PEREIRA 30/07/1980 8,00 16,00 6,00 20,00 50,00 13º
392834 LUIZ GABRIEL DE SOUZA 10/04/2005 10,00 18,00 6,00 16,00 50,00 14º
24 - ACS - ESF SAN REMO II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
393481 BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO 25/11/1993 10,00 10,00 6,00 28,00 54,00 1º
25 - ACS - ESF SANTA ELIZA
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
390425 ROSEMEIRE BARBOSA PEREIRA 01/05/1976 10,00 16,00 8,00 32,00 66,00 1º
390627 JULIO CESAR TEIXEIRA MOREIRA 11/01/2006 6,00 20,00 14,00 24,00 64,00 2º
392879 WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS 14/02/1996 12,00 20,00 10,00 16,00 58,00 3º
393539 RAQUEL APARECIDA DA ROCHA NEVES 30/09/1996 6,00 14,00 14,00 20,00 54,00 4º
382669 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA 13/01/1983 10,00 8,00 6,00 28,00 52,00 5º
383243 INAE BARBOSA PEREIRA 17/04/2004 6,00 14,00 4,00 28,00 52,00 6º
386499 MIRIAN CORREA VENERANDO 05/06/1994 8,00 14,00 6,00 24,00 52,00 7º
386117 BEATRIZ CARDOSO DA SILVA 10/10/2006 4,00 16,00 8,00 24,00 52,00 8º
383299 MARIA EDUARDA RODRIGUES ROCHA 08/05/2004 10,00 18,00 6,00 16,00 50,00 9º
26 - ACS - ESF SERRA DOS DOURADOS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
385649 MARCUS VINICIUS DOS ANJOS SILVA 16/12/2003 12,00 20,00 12,00 28,00 72,00 1º
384345 JESSICA MAIARA GIROTTO PINTO 16/04/1993 8,00 12,00 8,00 36,00 64,00 2º
384527 MARIA EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA 21/09/2004 10,00 20,00 8,00 24,00 62,00 3º
392899 LUCAS ZANOLO MELO 18/06/1998 6,00 20,00 6,00 24,00 56,00 4º
382991 MIRIAM SILVA RODRIGUES 11/11/1984 10,00 10,00 6,00 28,00 54,00 5º
383295 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI 07/06/1991 2,00 14,00 10,00 28,00 54,00 6º
27 - ACS - ESF SONHO MEU I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
385678 GABRIELLY PASCHOAL DIAS 07/06/1998 10,00 18,00 8,00 24,00 60,00 1º
384727 EDERSON BARBOSA TAVARES 07/05/1990 6,00 16,00 8,00 28,00 58,00 2º
388247 GABRIEL LEITE DA SILVA SIQUEIRA 25/05/1998 8,00 18,00 10,00 20,00 56,00 3º
393854 MICHELE DA CRUZ ACCACIO 25/09/1987 4,00 18,00 8,00 24,00 54,00 4º
393208 ALEX MOREIRA 23/08/1993 8,00 18,00 8,00 20,00 54,00 5º
390364 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 05/03/1981 8,00 14,00 8,00 20,00 50,00 6º
382862 DOUGLAS DOS SANTOS CHIOCA 13/12/2000 6,00 18,00 10,00 16,00 50,00 7º
28 - ACS - ESF SONHO MEU II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
387728 BRUNO SAQUETI 10/02/1995 14,00 20,00 12,00 32,00 78,00 1º
390053 JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS 04/11/1991 10,00 14,00 10,00 32,00 66,00 2º
392198 GEVAN MEDEIROS DEMARCO 06/11/1991 14,00 20,00 8,00 24,00 66,00 3º
385735 KAYKI GABRIEL SOUZA SILVA 14/10/2005 8,00 16,00 4,00 28,00 56,00 4º
392835 THAIS REGINA MACKERT 16/08/1991 6,00 18,00 6,00 24,00 54,00 5º
388747 RYAN ANDRE DA SILVA 25/08/2002 4,00 16,00 10,00 24,00 54,00 6º
382712 SILVIA CRISTINA F. PAULINO DE SOUSA 23/09/1985 2,00 20,00 2,00 28,00 52,00 7º
389004 HELIZEU ELIAS DOS SANTOS 23/12/2004 8,00 8,00 6,00 28,00 50,00 8º
386637 LILIRTH DANIELY ALVES COSTA SOARES 17/01/2001 6,00 10,00 10,00 24,00 50,00 9º
383435 DAYANE RODRIGUES BARBOSA 01/03/1989 8,00 16,00 6,00 20,00 50,00 10º
385717 SIMONE MEIRA DOS SANTOS 14/12/1988 4,00 16,00 10,00 20,00 50,00 11º
29 - ACS - ESF VILA NOVA UNIÃO
Não houve candidato classificado.
30 - ACS - ESF VITÓRIA RÉGIA I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
392018 LILIAN CRISTINE MEDEIROS 22/01/1980 14,00 14,00 10,00 28,00 66,00 1º
388730 BEATRIZ FERNANDES MOMESSO MARTINS 03/07/1980 4,00 16,00 10,00 32,00 62,00 2º
387672 PAULO ROBERTO SILVA MINZON 28/03/1996 8,00 20,00 6,00 28,00 62,00 3º
385865 ROSIANE CAVALCANTE SILVA 12/09/1995 10,00 16,00 6,00 28,00 60,00 4º
393780 LARISS DOS SANTOS 20/11/1990 10,00 14,00 10,00 24,00 58,00 5º
393964 FABIO WESTPHAL JUNIOR 14/05/1991 10,00 14,00 8,00 24,00 56,00 6º
391063 TATIANE MARIA SILVA 05/04/1997 10,00 14,00 12,00 20,00 56,00 7º
390867 MARIA LAURA DE SOUZA SANTOS 16/06/2003 8,00 20,00 8,00 20,00 56,00 8º
385565 ARACELI DOMICIANO FRANCISCO FERNANDES 14/07/1979 2,00 10,00 10,00 32,00 54,00 9º
382804 LIANE REGINA PAIXAO SANTOS 19/03/1973 8,00 10,00 8,00 28,00 54,00 10º
382859 SIRLEY DE OLIVEIRA FREITAS 26/08/1987 2,00 18,00 6,00 28,00 54,00 11º
388078 SILVANA THELESTES GARMES 28/04/1988 10,00 8,00 12,00 24,00 54,00 12º
385389 LUCAS MURCA BRANCO FRANCISCO 21/04/2002 4,00 14,00 10,00 24,00 52,00 13º
386883 LEIA SANDRA PEREIRA 30/03/1978 10,00 14,00 8,00 20,00 52,00 14º
392814 EDNA MARIA CARLOS 24/08/1976 6,00 18,00 8,00 20,00 52,00 15º
389097 DIEGO GREJANIN CAOBIANCO 04/08/1989 4,00 20,00 8,00 20,00 52,00 16º
393159 OSEIAS MOREIRA PINTO 03/03/1980 6,00 12,00 12,00 20,00 50,00 17º
31 - ACS - ESF VITÓRIA RÉGIA II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
384316 ANA PAULA PEREIRA DE SOUZA 22/03/1988 12,00 18,00 2,00 36,00 68,00 1º
391781 JANAINA MOITINHO DE OLIVEIRA 31/05/1985 8,00 16,00 8,00 36,00 68,00 2º
392104 LUIZA TODERO DUARTE 21/12/1983 12,00 16,00 8,00 32,00 68,00 3º
388939 RENATA MAYARA DO NASCIMENTO 25/02/1992 8,00 16,00 6,00 32,00 62,00 4º
389636 WEMILY DA SILVA MARQUES 22/06/1999 6,00 18,00 4,00 28,00 56,00 5º
393872 FRANCIELLE CRISTINA DO NASC. PAULINO 05/02/1988 8,00 10,00 4,00 32,00 54,00 6º
393868 GESSYKA ALVARES MOREIRA PALOMO 18/02/1991 8,00 18,00 4,00 24,00 54,00 7º
385491 JESSICA ROMUALDO DE LIMA OLIVEIRA 13/10/1985 4,00 12,00 8,00 28,00 52,00 8º
390358 ANA PAULA SOARES DA SILVA 06/02/1986 4,00 14,00 8,00 24,00 50,00 9º
393543 SOELA DOS SANTOS BIDA 02/04/1988 10,00 12,00 8,00 20,00 50,00 10º
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
384347 LUCAS APARECIDO BRANCALHAO BELASCO 14/09/1997 18,00 18,00 10,00 28,00 74,00 1º
393462 AMANDA PURCILIANA PAGNOZZI 30/11/1992 16,00 20,00 12,00 24,00 72,00 2º
391821 EDEMILSON LINHARES DOS SANTOS 23/02/1991 14,00 20,00 14,00 24,00 72,00 3º
387171 EDVANDRO DE SOUZA FIGUEIREDO 11/12/1987 4,00 18,00 12,00 36,00 70,00 4º
389546 ISRAEL ZAFRET 29/12/2002 14,00 18,00 6,00 32,00 70,00 5º
393150 GIOVANA CRISTINA FRIGIERI ROGANTI 06/05/1990 14,00 18,00 10,00 28,00 70,00 6º
384726 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987 14,00 20,00 12,00 24,00 70,00 7º
389685 MAURICIO HENRIQUE NOVAIS FURTADO 02/03/1994 14,00 20,00 12,00 24,00 70,00 8º
385477 MAYCO ROBERTO  PASSADOR 20/04/1986 12,00 20,00 14,00 24,00 70,00 9º
382827 LUIZ FELIPE ELOI * 08/04/2003 12,00 20,00 14,00 24,00 70,00 10º
384909 CAMILA DOS SANTOS ROCHA 18/06/1999 18,00 20,00 6,00 24,00 68,00 11º
390279 IGOR RAFAEL NOGUEIRA 26/01/1988 14,00 18,00 6,00 28,00 66,00 12º
383996 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 02/07/1994 18,00 20,00 4,00 24,00 66,00 13º
393978 SANDIMAN ABEL SANTOS 18/04/1994 14,00 20,00 8,00 24,00 66,00 14º
393388 HOSANA NOVAIS FURTADO 12/06/2000 12,00 18,00 12,00 24,00 66,00 15º
384436 ROBSON ALMEIDA JUSTEN 26/05/1989 8,00 20,00 14,00 24,00 66,00 16º
385534 DIOGO HANSEN 28/07/1988 12,00 14,00 6,00 32,00 64,00 17º
390065 MARIA ELOISE DIAS DO NASCIMENTO 25/01/2003 8,00 20,00 8,00 28,00 64,00 18º
389369 FERNANDO VIEIRA SANTANA 04/03/1993 6,00 20,00 10,00 28,00 64,00 19º
390675 MATHEUS CANTAO CARRARD 08/03/2001 14,00 16,00 10,00 24,00 64,00 20º
393354 MULLER LEANDRO DA SILVA 18/12/1990 10,00 20,00 10,00 24,00 64,00 21º
384466 ANDREIA GUEDES MACHADO 02/11/1981 18,00 20,00 6,00 20,00 64,00 22º
390157 HILTON EITI TONDA 11/12/1968 12,00 20,00 12,00 20,00 64,00 23º
386625 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 26/07/1996 6,00 12,00 12,00 32,00 62,00 24º
386846 GIOVANA GASQUES DOS SANTOS NAVES 23/08/2004 14,00 14,00 10,00 24,00 62,00 25º
389052 THALITTA CARVALHO DE SOUZA 20/02/1991 12,00 14,00 12,00 24,00 62,00 26º
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391611 THAMYRIS NISHINO SILVA 31/10/1994 10,00 18,00 10,00 24,00 62,00 27º
386260 JUAN PABLO VALVERDE RINCON 05/03/2006 6,00 20,00 12,00 24,00 62,00 28º
391872 EDUARDO KENZO TASHIRO 06/02/1973 12,00 18,00 12,00 20,00 62,00 29º
384440 ALAN APARECIDO ANDRE DE AZEVEDO 05/02/1993 12,00 18,00 12,00 20,00 62,00 30º
392760 GUILHERME AUGUSTO CARDOSO CARRERA 12/06/1996 10,00 18,00 14,00 20,00 62,00 31º
387663 RENATA PASQUAL FRANCKLIN MAIA * 13/05/1989 8,00 20,00 14,00 20,00 62,00 32º
389277 ANISIO FERNANDES COSTA 16/06/1958 10,00 18,00 12,00 20,00 60,00 33º
383863 PAULO CESAR FRACCAROLI 25/10/1983 6,00 12,00 10,00 32,00 60,00 34º
389949 DENISE DE SOUZA OLIVASTRO 03/02/1997 12,00 12,00 8,00 28,00 60,00 35º
386483 ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI * 16/11/1993 6,00 18,00 8,00 28,00 60,00 36º
393215 LEONARDO LEPRE NETO 01/09/1995 8,00 20,00 8,00 24,00 60,00 37º
392721 LEONARDO GADELHA LEMES DE SOUZA 12/03/1992 4,00 20,00 12,00 24,00 60,00 38º
390716 GABRIEL FETTER MENEZES SILVA 23/01/2000 10,00 18,00 12,00 20,00 60,00 39º
388892 KIRA VICTOR BARBOSA 28/10/1993 12,00 20,00 6,00 20,00 58,00 40º
388097 ALINE VIANA 21/02/1993 10,00 18,00 10,00 20,00 58,00 41º
390141 IVANILDO FERREIRA RODRIGUES 16/09/1977 8,00 18,00 12,00 20,00 58,00 42º
392754 KLEBER MENEZES SOARES 28/07/1969 16,00 20,00 6,00 16,00 58,00 43º
389991 ANA CAMILA ALMEIDA SANTOS 03/01/1995 12,00 20,00 10,00 16,00 58,00 44º
393595 KLEILTON TOMAZ DE AQUINO 01/01/1991 8,00 20,00 14,00 16,00 58,00 45º
386661 FABIANA JACOMINI 16/02/1980 6,00 8,00 10,00 32,00 56,00 46º
389197 FERNANDO VINICIUS DA COSTA 14/11/1988 8,00 16,00 8,00 24,00 56,00 47º
390255 LUCAS PEREIRA BORGES 27/07/2000 6,00 20,00 6,00 24,00 56,00 48º
384308 EDUARDO AZEVEDO MORAES ** 04/02/1983 6,00 18,00 8,00 24,00 56,00 49º
385947 ALEX SANDER DE OLIVEIRA DA SILVA 19/07/1997 12,00 16,00 8,00 20,00 56,00 50º
385799 JOAO RAFAEL DULBA DE OLIVEIRA 09/03/1983 6,00 20,00 10,00 20,00 56,00 51º
388779 SILVIA MARCIA VERRIS GAIEVICHI 13/01/1980 6,00 18,00 12,00 20,00 56,00 52º
388199 FABIO YOSHIAKI SATO 25/05/1976 16,00 18,00 6,00 16,00 56,00 53º
388456 FABIO BATISTA MEDEIROS 29/10/1997 12,00 20,00 8,00 16,00 56,00 54º
389593 PAULO ROGERIO DOS SANTOS SILVA 29/07/1985 8,00 20,00 12,00 16,00 56,00 55º
391666 ALCINO JOSE SOARES 03/03/1994 8,00 20,00 12,00 16,00 56,00 56º
389223 EDUARDO HENRIQUE PEREIRA 27/12/2005 12,00 14,00 4,00 24,00 54,00 57º
386747 THIAGO HERCULANO DA SILVA 28/12/1990 6,00 18,00 6,00 24,00 54,00 58º
389490 BEATRIZ ALINE DO SANTOS 25/05/1993 6,00 16,00 8,00 24,00 54,00 59º
383033 CAMILA MEDEIROS NOVAES 03/02/1994 10,00 10,00 14,00 20,00 54,00 60º
385638 RYAN VERISSIMO DA SILVA 14/10/2003 8,00 20,00 6,00 20,00 54,00 61º
386491 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 15/10/1993 6,00 20,00 8,00 20,00 54,00 62º
389058 GUILHERME BENASSI CAMPANHOLI 08/01/2003 10,00 18,00 10,00 16,00 54,00 63º
393214 ILDEGAR JENSEN JUNIOR 26/09/1978 8,00 20,00 10,00 16,00 54,00 64º
387658 LEONARDO ANTONIO DA R. BORGES DOS SANTOS 28/10/2005 8,00 20,00 10,00 16,00 54,00 65º
389054 AMANDA DE SOUZA ALBINO 01/07/1994 12,00 18,00 12,00 12,00 54,00 66º
389195 DANIEL COSTA OLIVEIRA 06/10/1995 10,00 20,00 12,00 12,00 54,00 67º
391471 THIAGO MOISES NISHINO SILVA 18/10/2004 14,00 20,00 12,00 8,00 54,00 68º
387680 GUILHERME AUGUSTO PIRES 28/01/1993 10,00 10,00 8,00 24,00 52,00 69º
391060 ANA CAROLINA RODRIGUES MAIA GUTIERREZ 22/09/2001 8,00 16,00 4,00 24,00 52,00 70º
392703 SARA MEDEIROS DE SOUZA MOURA 25/01/1999 10,00 18,00 4,00 20,00 52,00 71º
386077 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS 02/11/1981 8,00 16,00 8,00 20,00 52,00 72º
386602 LEANDRO RAFAEL DE CASTRO FAVORETTO 24/03/1992 8,00 16,00 8,00 20,00 52,00 73º
390801 ANA CAROLINA ALFARO PACHECO 11/10/1994 6,00 18,00 8,00 20,00 52,00 74º
390297 CIBELLE PANARO CLAUS DOS SANTOS 19/12/2004 14,00 18,00 4,00 16,00 52,00 75º
391012 LEONARDO GONCALVES SANCHES 30/07/1994 12,00 16,00 8,00 16,00 52,00 76º
383280 LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES 07/10/2002 10,00 18,00 8,00 16,00 52,00 77º
385863 PAULA FERNANDA MIRANDA ROCHA 20/11/1984 10,00 16,00 10,00 16,00 52,00 78º
386188 RODRIGO PEREIRA NEVES 22/08/2001 10,00 16,00 10,00 16,00 52,00 79º
392657 NILSON AUGUSTIN AMARILHA DA SILVA 28/08/1986 6,00 20,00 10,00 16,00 52,00 80º
390708 MARIA CLARA RIOS FERREIRA 04/10/2003 12,00 20,00 8,00 12,00 52,00 81º
393226 REGIANE ANTUNES PARRO 20/07/1989 12,00 18,00 10,00 12,00 52,00 82º
385742 MAURO RICARDO FABICHE 15/10/1986 10,00 20,00 10,00 12,00 52,00 83º
384139 FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES 16/04/1992 8,00 20,00 12,00 12,00 52,00 84º
384492 GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI 16/01/2002 14,00 20,00 10,00 8,00 52,00 85º
382929 LARISSA MAYARA DOS SANTOS 18/08/1993 0,00 10,00 4,00 36,00 50,00 86º
393009 ELIANE FRANCISCO SOUZA 04/10/1977 6,00 10,00 6,00 28,00 50,00 87º
382676 ANDRESSA ALVES PEREIRA DOMINGUES 21/08/1996 2,00 12,00 8,00 28,00 50,00 88º
382938 DAMARIS CASTRO PRAIA 26/10/1990 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 89º
383008 URSULA ANDREA DO LIVRAMENTO DE ALMEIDA 13/03/1974 4,00 16,00 6,00 24,00 50,00 90º
386963 BRUNA VENCIGUERRA ROVERAN 19/07/1993 12,00 12,00 6,00 20,00 50,00 91º
384857 JAQUELINE DE SOUZA EVANGELISTA 08/12/1984 6,00 16,00 8,00 20,00 50,00 92º
392730 DEBORA ALINE DOS S. DA CRUZ DE OLIVEIRA 18/10/1989 6,00 16,00 8,00 20,00 50,00 93º
384124 LUCIANO DE SOUZA APARECIDO 07/11/1983 4,00 16,00 10,00 20,00 50,00 94º
390513 DEBORA SANTANA DE PAULA 09/03/1998 12,00 16,00 6,00 16,00 50,00 95º
393714 JEFFERSON COSTA LIMA 24/08/1993 10,00 20,00 4,00 16,00 50,00 96º
383065 ISABELLA GUIMARAES SILVA 23/06/2002 10,00 18,00 6,00 16,00 50,00 97º
388624 CRISLAINE DA SILVA GONCALVES 16/02/1993 10,00 14,00 10,00 16,00 50,00 98º
389110 ALESSANDRA FERNANDES MARIN 06/09/1993 8,00 18,00 8,00 16,00 50,00 99º
393011 SIMONE COSTA VERGILIO DE PAULA 30/08/1987 6,00 16,00 12,00 16,00 50,00 100º
386300 ALECIO VEDOVATO DA CUNHA 29/12/1984 4,00 20,00 10,00 16,00 50,00 101º
383414 ANNA AYUMI NIESVALD 05/03/2003 14,00 18,00 6,00 12,00 50,00 102º
392645 MARCELO AUGUSTO MORAIS COSTA 11/06/2002 10,00 20,00 8,00 12,00 50,00 103º
390224 VALDEMAR FURTADO JUNIOR 30/12/1978 10,00 18,00 10,00 12,00 50,00 104º
383788 IRINEU MARCIO FERREIRA 28/02/1975 12,00 18,00 12,00 8,00 50,00 105º
382917 JOAO PEDRO SILVA 15/09/2000 10,00 20,00 12,00 8,00 50,00 106º
393228 SILAS DOS SANTOS FERNANDES 03/11/1972 10,00 18,00 14,00 8,00 50,00 107º
* candidato afrodescendente.
** candidato PCD - Pessoa com deficiência.
Art. 2º - Classificaram-se como afrodescendente, os seguintes candidatos:
03 - ACS - ESF BEM ESTAR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
388371 RICARDO PEREIRA DA SILVA * 01/12/1988 10,00 8,00 8,00 28,00 54,00 14º
05 - ACS - ESF CSE
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382752 CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA * 11/10/1972 6,00 12,00 8,00 32,00 58,00 19º
384090 BEATRIZ DE FATIMA CORREIA TEIXEIRA * 26/03/2000 6,00 14,00 8,00 28,00 56,00 22º
388048 ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES * 26/04/1982 6,00 16,00 6,00 24,00 52,00 27º
10 - ACS - ESF COHAPAR III
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382832 MYKAELLA MAYARA DE SOUZA * 19/11/2005 4,00 16,00 6,00 28,00 54,00 1º
10 - ACS - ESF COHAPAR III
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382832 MYKAELLA MAYARA DE SOUZA * 19/11/2005 4,00 16,00 6,00 28,00 54,00 1º
13 - ACS - ESF GUARANI
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
388840 CRISTHIAN FELIPE DE ARAUJO * 28/01/1996 6,00 12,00 8,00 24,00 50,00 19º
16 - ACS - ESF JABUTICABEIRAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
392589 MARIANAA DE SOUZA * 22/03/2003 10,00 12,00 4,00 24,00 50,00 9º
23 - ACS - ESF SAN REMO I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
387500 JOSIANE CARVALHO DOS SANTOS * 10/02/1995 6,00 18,00 14,00 16,00 54,00 9º
386041 ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA 26/01/1980 6,00 14,00 4,00 28,00 52,00 10º
392931 CLEIDENICE APARECIDA RODRIGUES 17/04/1973 10,00 14,00 8,00 20,00 52,00 11º
391707 MELISSA YUMI AOYAGI 05/12/1992 10,00 18,00 8,00 16,00 52,00 12º
393278 SHIRLEYNE CRISTINE DO NASC. PRADO PEREIRA 30/07/1980 8,00 16,00 6,00 20,00 50,00 13º
392834 LUIZ GABRIEL DE SOUZA 10/04/2005 10,00 18,00 6,00 16,00 50,00 14º
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
382827 LUIZ FELIPE ELOI * 08/04/2003 12,00 20,00 14,00 24,00 70,00 10º
387663 RENATA PASQUAL FRANCKLIN MAIA * 13/05/1989 8,00 20,00 14,00 20,00 62,00 32º
386483 ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI * 16/11/1993 6,00 18,00 8,00 28,00 60,00 36º
Art. 3º - Classificaram-se como PCD - Pessoa com deficiência, os seguintes candidatos:
23 - ACS - ESF SAN REMO I
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
386021 ALEXSANDRO SCHEUFELE DOS SANTOS ** 09/08/1986 6,00 18,00 10,00 28,00 62,00 4º
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
384308 EDUARDO AZEVEDO MORAES ** 04/02/1983 6,00 18,00 8,00 24,00 56,00 49º
Legenda:
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT  – Nota obtida em Matemática
CG   – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE    – Nota da Prova Escrita
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo Seletivo Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos.
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa.
d) obtiver maior pontuação em Matemática.
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais.
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama - PR, 08 de março de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Público
da Prefeitura Municipal de Umuarama - PR

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná

DECRETO Nº 062/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 041/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

303  R$     400.000,00 

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$     400.000,00 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303  R$     250.000,00 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1  R$     150.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Primária 
em Sa

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 062 DE 06/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 062 DE 06/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.200.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.200.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.200.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.200.000,00 

úde
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
303  R$     400.000,00 

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303  R$     300.000,00 

 10.303.0026.2.063 Distribuição de Medicamentos 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303  R$     350.000,00 

 10.303.0026.2.063 Distribuição de Medicamentos 3.3.72.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1  R$     150.000,00 

 

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 043/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 6.629.815,65 (seis 
milhões, seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
           I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.356.900,00 (três milhões, 
trezentos e cinquenta e seis mil e novecentos reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023,  da Fonte 
350084 - OP - No Âmbito do Programa Eficiência Municipal - B.B - exercício anterior, no valor 
de R$ 2.460.000,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta mil reais), da Fonte 360199 -Transf. 
Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220002 C/C:73.713-5-exercício anterior, no valor de R$ 
333.633,77 (trezentos e trinta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos), 
e da Fonte 360192 - Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c 74282-
1 - exercício anterior, no valor de R$ 479.281,88 (quatrocentos e setenta e nove mil,, duzentos e 
oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 350084  R$    2.460.000,00 

27.813.0019.1339
Revitaliza ç ã o  do  Antigo  Complexo 
Poliesportivo/Constru ç ã o  no  Parque  dos 
Ipês/Pavilhão de Eventos

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084  R$    3.250.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

50084  R$       106.900,00 

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 063 DE 06/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    5.710.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       106.900,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       812.915,65 

 TOTAL GERAL                              6.629.815,65 

 PERMANENTE
360192  R$       479.281,88 

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
360199  R$       333.633,77 

 
 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084  R$    3.250.000,00 

15.451.0005.1350 Obras  de  Infraestrutura  e  Revitaliza ç ã o  de 
Avenidas

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084  R$       106.900,00 

OP - No Âmbito do Programa Eficiência Municipal - B.B - exercício         5.000.000,00 820.000,00 350084          4.180.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 049/2024 350084          1.720.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 063/2024 350084          2.460.000,00 

Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220002 C/C:73.713-            333.633,77 0,00 360199       

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    3.356.900,00 

 TOTAL GERAL                              3.356.900,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual              

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 063 DE 06/03/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2023

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

            -   

      333.633,77 
Valor utilizado pelo Decreto nº 063/2024 360199             333.633,77 

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220003 c/c            479.281,88 0,00 360192             479.281,88 
Valor utilizado pelo Decreto nº 063/2024 360192             479.281,88 

.

.

.

.

.

.

350084

360199

360192  

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 66/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso 
Público, para o provimento de cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E 
MÉDICO VETERINÁRIO a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 
Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para 
nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão 
ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano 
vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 
prática desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito 
do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no 
ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo 
estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias 
e consequentemente, a desclassificação do candidato do Concurso Público 
previsto no item 10.6.7 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, 
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail 
concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital nº. 15/2023 – Da Convocação.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
(PROVIMENTO DE 3 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
2514 JOHNNY YAMAMOTO 36762403 16º
2538 MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA 2458775368 17º
0944 VITORIA CAROLINA SILVA 131916833 18º
MÉDICO VETERINÁRIO
(PROVIMENTO DE 1 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
0289 DANIELE CRISTINA PEREIRA PRESENDO 124456029 2º
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 493/2024
Nomeia o servidor GIOVANE GARCIA DA CUNHA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, a partir de 07 de março de 2024.
 SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GIOVANE GARCIA DA CUNHA 13.552.047-0  GOO  3 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 511/2024
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 11 de março de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 TATIANE LOPES DOS SANTOS 8.299.638-9 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 522/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE FAGOTTI 
GAIARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 28 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CRISTIANE FAGOTTI GAIARINI, matrícula 997361, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.993.206-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 020.268.049-58, nomeada em 03 de fevereiro de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2928/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 519/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor EDUARDO FAVETTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 29 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional ao 
servidor EDUARDO FAVETTA, matrícula 997871, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.746.066-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 051.350.569-55, nomeado em 11 de fevereiro de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor, lotado na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2985/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 521/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA ANGELINA 
LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 01 de março de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
JULIANA ANGELINA LAVAGNINI, matrícula 997421, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.280.737-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 051.277.669-57, nomeada em 03 de fevereiro de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3150/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 523/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA ANGELINA 
LAVAGNINI
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 01 de março de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
JULIANA ANGELINA LAVAGNINI, matrícula 997422, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.280.737-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 051.277.669-57, nomeada em 04 de março 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com 
base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 3151/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 524/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DAYANE HORWAT 
IMBRIANI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 01 de março de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA, matrícula 1000871, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.884.996-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 080.911.309-02, nomeada em 04 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez 
por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 3116/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 525/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE MACHADO SITONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 01 de março de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CRISTIANE MACHADO SITONI, matrícula 980601, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.392.760-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 597.720.422-15, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 3142/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 526/2024
Nomeia a servidora GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Psicóloga, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Assistencia Social, a partir de 12 de março de 2024.
PSICÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Gabriella Marcondes Do Amaral 12.386.983-4    GOP 19 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 527/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LANA KARLA DE 
ALVARENGA BARRADAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 28 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, matrícula 997631, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.389.521-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 016.931.089-25, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2972/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 528/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora CLEIDE KIKUE FUJIHARU TONDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :

Art. 1º Promover por conhecimento à servidora CLEIDE KIKUE FUJIHARU TONDA, matrícula 
997770, portadora da cédula de identidade RG nº 38.317.108-8-SSP/PR e inscrita no CPF n° 
014.893.919-83, nomeada em 04 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
3233/2024, a partir de 04 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 529/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CLAUDIA REGINA RAMOS 
PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 27 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 997391, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º8.482.490-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 039.256.699-06, nomeada em 03 de 
fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2800/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 530/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor LAZARO PEREIRA CATO DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor LAZARO PEREIRA CATO DE LIMA, matrícula 
1081241, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.791.420-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 
032.864.639-30, nomeado em 05 de março de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
3274/2024, a partir de 05 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 531/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora ELZA VILA REAL OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora ELZA VILA REAL OLIVEIRA, matrícula 1081154, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.842.938-2-SSP/PR e inscrita no CPF n° 026.997.989-
16, nomeada em 11 de setembro 2023, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item 
“b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3331/2024, a 
partir de 05 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 532/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ETIENI GUEDES DE 
OLIVEIRA GANDOLFO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 01 de março de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, matrícula 997381, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º10.107.553-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 066.119.299-75, nomeada em 
03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 3132/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 533/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora VANESSA DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 138/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA DA SILVA COSTA, matrícula nº 936950, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.204.559-9-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 064.282.949-74, 
nomeada em 01 de janeiro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
assistente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 01 de Março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 534/2024
Declara vacância de cargo público por morte do servidor NEUSA DOS SANTOS MALTEMPI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 49, V da Lei 
Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama).
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora NEUSA DOS SANTOS MALTEMPI, que se deu na data 
de 05 de março de 2024, conforme certidão de óbito.
R E S O L V E :
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regime estatutário,  pela 
morte da Sra NEUSA DOS SANTOS MALTEMPI, matricula nº 995701, CPF/MF nº 023,462,569-
43, RG nº 72510844 SSP/PR, falecida na data de 05 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 535/2024
Concede licença luto a servidora CLÉLIA SOARES CARDOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CLÉLIA SOARES CARDOZO, matricula 959231, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.885.822-4 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 026.104.599-71, nomeada em 
01 de março de 2012 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social licença luto por 8 (oito) dias no 
período de 03 de março de 2024 à 10 de março de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 536/2024
Nomeia ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14349272-9-SESP-PR, inscrita no CPF n° 111.349.889-74, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir 
de 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 537/2024
Nomeia EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
4.737.776-5-SESP-PR, inscrita no CPF n° 675.510.929-00, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Arborização Urbana, símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Saúde, proteção e Bem-Estar Animal, a partir de 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 538/2024
Nomeia MATHEUS HENRIQUE DA SILVA CANTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MATHEUS HENRIQUE DA SILVA CANTO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.489.775-013.783.505-3-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 088.570.269-73, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-9, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 539/2024
Nomeia LARA FERIGATO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LARA FERIGATO DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.714.076-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 067.801.149-44, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir 
de 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 067/2024
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
PR, EDITAL DE ABERTURA Nº 199/2023.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação do Edital n° 199/2023, de Abertura do Concurso Público de Umuarama, em 17 de 
novembro de 2023 e sua retificação pelo Edital n° 215/2023;
Considerando a publicação do Edital nº 031/2024 com o resultado da prova objetiva;
Considerando a publicação do Edital nº 045/2024 com o resultado da prova dissertativa (redação) após recursos;
Considerando a publicação do Edital nº 054/2024 com o resultado da prova didática após recursos;
Considerando a publicação do Edital nº 065/2024 com o resultado da avaliação de títulos após recursos;
TORNA PÚBLICA:
Art. 1° - A publicação do resultado do concurso, conforme estabelecido do Edital de Abertura nº 199/2023, do 
Concurso Público do Município de Umuarama/PR, de acordo com os anexos I, II e III deste Edital.
Art. 2° - A publicação do resultado final do Concurso Público é feita em três listas, por ordem decrescente da 
pontuação final, sendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
PPP e PcD (Anexo I); a segunda, contendo somente a pontuação dos candidatos PPP (Anexo II), e a terceira, 
contendo somente a pontuação dos candidatos PcD (Anexo III).
Art. 3° Todos os cálculos para composição de média citados neste Edital são considerados até a segunda 
casa decimal após a virgula, sendo que as notas das provas ou a nota final não sofrem nenhum processo de 
arredondamento ou aproximação.
Art. 4° - Em caso de empate na nota final do Concurso Público, foi utilizado como critério de desempate, o contido 
no item 9.5 do Edital nº 199/2023 de Abertura.
Art. 5° - A homologação final de resultado e a classificação dar-se-á através de Portaria expedida pelo Município 
de Umuarama.
Umuarama, Estado do Paraná, 08 de março de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial

PREfEITuRA  MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná

 

ANEXO I – RESULTADO DO CONCURSO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

643 FERNANDA OLIVER MARTIM 9 4 11 17 75,00 100,00 87,50 70,00 85,75 APROV 1º 01/06/1990 
1.623 JAYME RODRIGUES DIAS JUNIOR 11 8 9 14 70,00 94,00 85,00 100,00 84,70 APROV 2º 03/07/1988 
844 DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 9 8 8 16 73,00 95,50 75,00 90,00 82,05 APROV 3º 11/03/1988 
899 JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA 8 8 11 15 72,00 97,00 70,00 100,00 81,70 APROV 4º 30/11/1987 

1.172 LIGIANI CORDEIRO DOS REIS  15 8 11 17 85,00 94,00 90,00 0,00 80,70 APROV 5º 08/03/2002 
1.781 DANIELLE SILVA  11 7 10 12 64,00 100,00 77,50 70,00 79,45 APROV 6º 26/01/1984 
399 GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI 13 8 8 14 71,00 99,00 92,50 0,00 78,75 APROV 7º 16/01/2002 
36 JOÃO PAULO NORO DA SILVA 12 8 10 15 75,00 90,00 65,00 70,00 76,00 APROV 8º 25/06/1988 

290 ANDRÉ MARTINS REBELLO 10 8 9 12 63,00 84,00 75,00 90,00 75,60 APROV 9º 18/06/1988 
1.702 VALDEMIR SANTOS DA SILVA 11 8 9 14 70,00 79,00 72,50 90,00 75,45 APROV 10º 10/12/1987 
1.358 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 10 7 8 14 67,00 91,50 67,50 70,00 74,80 APROV 11º 18/06/1996 
576 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 7 6 9 13 61,00 90,50 77,50 55,00 74,20 APROV 12º 19/11/1972 
144 JULIO CESAR DE SOUZA REIS  9 5 11 13 64,00 98,50 67,50 50,00 74,00 APROV 13º 27/11/1987 
482 SERGIO LUIZ COLANZI DOS SANTOS 12 10 8 16 78,00 94,00 62,50 35,00 73,85 APROV 14º 25/10/1985 
870 JÚNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES 7 6 8 14 63,00 98,00 65,00 55,00 73,30 APROV 15º 08/11/1991 
575 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 10 8 9 15 72,00 88,50 62,50 50,00 71,90 APROV 16º 07/03/1994 
39 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 8 7 8 17 74,00 94,00 47,50 70,00 71,65 APROV 17º 09/12/1988 

1.740 BRUNA DOS SANTOS VARGAS  13 8 7 13 67,00 89,00 77,50 15,00 71,55 APROV 18º 18/04/1993 
1.236 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 7 6 10 11 56,00 95,00 62,50 75,00 71,55 APROV 19º 02/04/1977 
1.502 RAFAELA BEATRIZ ANGELOTTI SAMPAIO 13 8 10 14 73,00 70,00 65,00 90,00 71,40 APROV 20º 27/03/1997 
232 EDINEIA DE ALMEIDA SILVA 11 8 8 13 66,00 91,00 57,50 70,00 71,35 APROV 21º 22/11/1984 
146 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 10 5 11 12 62,00 99,00 60,00 50,00 71,30 APROV 22º 14/05/1984 

1.285 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 12 8 11 12 67,00 85,00 85,00 0,00 71,10 APROV 23º 25/03/1991 
1.345 AMANDA ELYZA DE OLIVEIRA OCAMPOS ARAUJO 11 5 10 12 62,00 90,00 80,00 15,00 71,10 APROV 24º 06/09/1988 
180 HENRIQUE PREVIATO PEREIRA 7 2 9 16 66,00 78,50 65,00 75,00 70,35 APROV 25º 21/12/1977 
748 LUCAS ALVARO PONTES LIMONI 12 9 7 10 58,00 82,00 77,50 50,00 70,25 APROV 26º 11/05/1995 

1.228 AGNALDO PEREIRA BRAVO 13 10 12 13 74,00 91,50 67,50 0,00 69,90 APROV 27º 17/12/1986 
1.709 THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA 7 6 8 11 54,00 85,00 70,00 70,00 69,70 APROV 28º 12/11/1995 
1.042 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 9 8 9 15 71,00 86,00 55,00 50,00 68,60 APROV 29º 01/09/1993 
247 TATIANA RICO  10 7 8 12 61,00 84,00 77,50 15,00 68,25 APROV 30º 06/12/1995 

1.295 NATHALIA FELIPE MARQUES 6 5 8 14 61,00 86,50 67,50 30,00 67,50 APROV 31º 20/08/1997 
1.625 JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO  11 6 10 11 60,00 88,50 55,00 55,00 66,55 APROV 32º 27/06/1992 
1.604 LUCAS GASPARETI 10 7 5 13 61,00 83,00 62,50 40,00 65,95 APROV 33º 20/04/1993 
1.376 DENIS AUGUSTO PIROLA SASDELLI 9 8 7 16 72,00 68,00 67,50 30,00 65,25 APROV 34º 05/02/1986 
732 PATRÍCIA APARECIDA DE BARROS  11 5 9 14 67,00 66,00 62,50 55,00 64,15 APROV 35º 07/10/1999 

1.004 CLEBER APARECIDO DA SILVA 7 7 10 12 60,00 81,00 47,50 75,00 64,05 APROV 36º 10/10/1985 
1.044 ROSE ANA MARIA DOS SANTOS 10 6 6 12 58,00 89,00 65,00 0,00 63,60 APROV 37º 18/10/1980 
1.370 RUBENS SAMPAIO FILHO 10 5 8 12 59,00 78,50 57,50 50,00 63,50 APROV 38º 25/02/1998 
1.539 MARIA JOSE SILAMAN 6 5 8 12 55,00 72,00 57,50 75,00 62,85 APROV 39º 20/02/1970 
1.474 ARIOVALDO CAMARGO TRENTO 8 6 8 12 58,00 82,50 55,00 35,00 62,15 APROV 40º 09/11/1977 
1.202 ANA CLAUDIA PIRES DE OLIVEIRA BASSI 9 7 9 13 64,00 62,00 62,50 55,00 62,05 APROV 41º 10/08/1990 

 

1.187 EDSON ROBERTO RICAS  8 2 8 12 54,00 85,00 47,50 50,00 60,95 APROV 42º 27/05/1981 
285 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5 7 10 12 58,00 69,50 50,00 75,00 60,75 APROV 43º 22/04/1973 
854 RUBIA BANUTH MALDONADO MAEBARA 9 7 7 13 62,00 65,00 75,00 0,00 60,60 APROV 44º 17/10/1991 
796 DOUGLAS LEANDRO DE SOUZA  10 8 12 13 69,00 80,50 52,50 0,00 60,60 APROV 45º 08/07/1991 

1.505 LUIZ RICARDO CORREA LIMA 10 5 11 9 53,00 82,50 47,50 55,00 60,40 APROV 46º 13/08/1988 
1.662 DÉBORA DOS SANTOS LIMA DA SILVA  5 8 7 11 53,00 65,00 77,50 15,00 60,15 APROV 47º 06/07/1979 
599 CLEIDIMAR PAULINO JUNQUEIRA 8 5 9 15 67,00 53,00 72,50 15,00 59,25 APROV 48º 16/10/1985 
987 OSÉIAS BATISTA DE OLIVEIRA 12 3 7 11 55,00 85,00 55,00 0,00 58,50 APROV 49º 23/05/1987 
563 KARINE GRACIELLI DA SILVA LADEIRA 8 7 12 11 60,00 50,00 65,00 55,00 58,00 APROV 50º 14/01/1993 

1.739 JONATAN ALCANTARA CORREA 8 8 7 9 50,00 82,50 60,00 0,00 57,75 APROV 51º 02/08/1992 
579 AARON CARDOSO SIQUEIRA 13 8 6 11 60,00 76,00 55,00 0,00 57,30 APROV 52º 22/03/2000 

1.728 RENAN CANDIDO BERNINI 7 5 7 11 52,00 60,00 55,00 0,00 50,10 APROV 53º 29/05/2004 
 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

1.034 WELLINGTON LUCAS DOS SANTOS  15 10 11 17 87,00 98,00 92,50 65,00 89,75 APROV 1º 10/12/1996 
1.579 FRANCIELLE MARTINS DE LIMA 11 5 12 17 79,00 100,00 85,00 90,00 88,20 APROV 2º 17/06/1979 
424 RAQUEL MARINA BARRETO 10 6 10 11 59,00 100,00 95,00 100,00 86,20 APROV 3º 08/09/1998 
221 RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA 13 8 8 13 68,00 100,00 95,00 70,00 85,90 APROV 4º 08/07/1991 
822 VÂNIA DA SILVA GALVES BONFIM  12 6 14 17 83,00 96,50 80,00 70,00 84,85 APROV 5º 28/06/1984 

1.210 SUEWELYN BARBOZA PORFIRIO 12 6 8 15 71,00 94,00 95,00 55,00 83,50 APROV 6º 14/07/1999 
630 RENATA PATRÍCIA CUSTÓDIO MARQUES SPIRANDELLI  12 4 6 14 64,00 94,00 90,00 90,00 83,40 APROV 7º 08/11/1988 
534 KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 15 10 12 12 73,00 99,50 92,50 35,00 83,00 APROV 8º 23/12/1994 
881 LAÍS BUENO TONIN 9 6 10 10 55,00 100,00 95,00 80,00 83,00 APROV 9º 03/08/1987 
833 VALVERLENE GORETI DE ANDRADE RAMIRO 12 7 8 16 75,00 99,00 72,50 90,00 82,95 APROV 10º 08/11/1974 

1.301 GABRIELA SIMÕES DE SOUZA GOMES 13 6 7 15 71,00 97,00 85,00 70,00 82,90 APROV 11º 15/05/1990 
151 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 15 10 10 15 80,00 88,50 95,00 35,00 82,55 APROV 12º 18/07/1989 
321 CARINA GOMES DA SILVA 11 8 12 16 79,00 84,00 85,00 75,00 81,90 APROV 13º 27/02/1981 
289 ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 12 8 10 16 78,00 94,00 82,50 55,00 81,85 APROV 14º 11/12/1998 

1.085 DHYANDRA HEILMANN 11 5 10 17 77,00 92,00 80,00 70,00 81,70 APROV 15º 02/06/1992 
700 ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA JARDIM 11 6 11 18 82,00 96,50 75,00 55,00 81,55 APROV 16º 13/07/1984 

1.653 TANIA LIA ALVES CARVALHO NORBERTO 12 10 13 15 80,00 95,00 80,00 50,00 81,50 APROV 17º 15/01/1987 
889 CLEINALVA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA  11 3 7 14 63,00 100,00 82,50 75,00 81,15 APROV 18º 22/11/1982 
933 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA DA SILVA 8 7 11 16 74,00 93,00 85,00 55,00 81,10 APROV 19º 26/04/1990 
425 EDINEY DE LIMA 14 10 12 16 84,00 93,00 70,00 70,00 81,10 APROV 20º 14/06/1974 

1.390 VÂNIA RODRIGUES NICOLAU 13 8 8 13 68,00 95,00 75,00 90,00 80,40 APROV 21º 14/09/1989 
503 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 12 8 8 10 58,00 99,50 80,00 90,00 80,25 APROV 22º 09/05/1978 

1.533 EMANUELLE TOTOLI DE OLIVEIRA CEZARIO 13 4 8 11 58,00 100,00 82,50 80,00 80,15 APROV 23º 24/11/1999 
328 HELAINE CRISTINA MUNHOZ CALDEIRA DA SILVA  10 9 11 13 69,00 78,00 90,00 90,00 80,10 APROV 24º 27/03/1983 

1.520 DANIELA ANDREIA DE SOUZA 12 8 12 15 77,00 89,00 77,50 70,00 80,05 APROV 25º 19/10/1975 
923 DANIELE AQUINO DE MELO 13 6 9 14 70,00 93,50 80,00 70,00 80,05 APROV 26º 29/03/1998 
90 JOSIANE FELIX 9 2 8 13 58,00 91,00 87,50 90,00 79,95 APROV 27º 03/11/1987 

1.254 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA 9 8 9 13 65,00 94,00 77,50 90,00 79,95 APROV 28º 22/02/1980 
183 LAÍS APARECIDA DAS GRAÇAS 11 8 11 13 69,00 93,00 92,50 35,00 79,85 APROV 29º 16/02/1998 
931 MYLENA SANTOS SOUZA CARVALHO 12 4 9 13 64,00 93,50 90,00 55,00 79,75 APROV 30º 17/04/1997 

 

1.387 JUCELMA TEIXEIRA GOMES PAULO HERRERO 12 8 8 16 76,00 90,50 82,50 50,00 79,70 APROV 31º 19/09/1985 
1.408 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 11 3 10 16 72,00 95,50 72,50 75,00 79,50 APROV 32º 23/08/1995 
508 LARA BISSIATO DE SOUZA  11 10 9 14 72,00 95,00 97,50 0,00 79,35 APROV 33º 31/05/2005 
152 EDINEIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS 11 3 12 14 68,00 94,00 72,50 90,00 79,35 APROV 34º 14/09/1980 

1.439 GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 14 7 10 14 73,00 90,50 77,50 70,00 79,30 APROV 35º 19/01/1992 
1.465 ANGELICA DOS SANTOS COELHO 10 10 9 10 59,00 89,50 92,50 70,00 79,30 APROV 36º 15/03/1987 
254 SILVIA TEREZINHA DE SOUZA HOFFMANN 11 9 9 9 56,00 90,00 85,00 100,00 79,30 APROV 37º 12/02/1976 
288 CRISTIANE SALTON MOSCARDI 12 9 7 11 61,00 92,50 80,00 90,00 79,05 APROV 38º 31/03/1986 
196 ALESSANDRO APARECIDO SALGADOA 9 4 11 10 54,00 99,00 80,00 90,00 78,90 APROV 39º 14/10/1983 

1.581 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 11 9 10 12 66,00 78,50 85,00 100,00 78,85 APROV 40º 29/12/1982 
634 CAMILA SUEMI MARCHINI  13 4 8 17 76,00 98,50 75,00 35,00 78,35 APROV 41º 15/08/1991 

1.485 TARCIA DE OLIVEIRA DUARTE 13 10 8 12 67,00 90,00 87,50 50,00 78,35 APROV 42º 24/09/1977 
218 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA 10 1 7 13 57,00 94,00 80,00 90,00 78,30 APROV 43º 14/10/1992 
365 JÚNIA PEDRO DE SOUZA 11 3 11 17 76,00 97,00 75,00 35,00 77,90 APROV 44º 12/04/1993 

1.059 PAULO GILIARD DA SILVA FERREIRA 13 9 8 13 69,00 91,50 72,50 80,00 77,90 APROV 45º 10/07/1991 
1.532 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 9 4 11 15 69,00 90,50 70,00 90,00 77,85 APROV 46º 19/01/1979 
1.316 RAFAELA BARBOZA DA LUZ MORINI 11 5 9 13 64,00 80,50 85,00 90,00 77,85 APROV 47º 11/09/1996 

49 REGIANE REBELO BARBOSA DA SILVA 11 10 10 11 64,00 88,00 77,50 90,00 77,85 APROV 48º 05/09/1994 
418 AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 10 4 8 10 52,00 95,00 82,50 90,00 77,85 APROV 49º 26/08/1985 

1.483 THAIS MARIANA NESPOLI LIMA 8 2 8 16 66,00 93,50 87,50 35,00 77,60 APROV 50º 02/01/1998 
272 DAIANE CRISTINA MARTINEZ 11 7 8 16 74,00 85,00 87,50 35,00 77,45 APROV 51º 01/07/1999 
886 JESSICA IOLAINE PIRES 11 5 9 16 73,00 85,00 80,00 60,00 77,40 APROV 52º 10/08/1991 
204 EDCLEIA SILVA GUILHERME 5 7 10 14 64,00 98,00 72,50 70,00 77,35 APROV 53º 03/11/1989 

1.657 JOÃO PEDRO ZULIANELLI BARDELA  12 9 9 12 66,00 98,50 75,00 55,00 77,35 APROV 54º 23/07/2000 
1.284 JENIFFER NUNES NOGUEIRA  11 5 10 16 74,00 99,50 67,50 50,00 77,30 APROV 55º 22/12/1986 
885 ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 11 6 12 15 74,00 68,00 85,00 90,00 77,10 APROV 56º 01/10/1976 
174 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 8 6 9 12 59,00 98,00 80,00 60,00 77,10 APROV 57º 24/09/1993 
757 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 8 4 8 15 65,00 96,00 77,50 55,00 77,05 APROV 58º 07/08/1989 

1.792 MAYARA ALVES DE SANTANA BORGES 12 5 5 13 61,00 92,50 85,00 55,00 77,05 APROV 59º 12/04/1995 
952 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 11 5 11 12 63,00 91,00 77,50 75,00 76,95 APROV 60º 11/07/1981 
487 GEICINARA MARTINS DE ALMEIDA OLIVEIRA 11 9 7 11 60,00 84,50 90,00 65,00 76,85 APROV 61º 07/07/1989 

1.400 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA 11 10 9 16 78,00 88,00 60,00 90,00 76,80 APROV 62º 13/01/1973 
1.045 BIANCA GABRIELA DE SOUZA PRADO 11 7 8 15 71,00 92,50 87,50 15,00 76,80 APROV 63º 08/08/1998 
1.449 ROSELI JARDIM DA SILVA 9 6 7 16 70,00 90,00 77,50 55,00 76,75 APROV 64º 10/12/1968 
440 LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI 13 8 12 13 72,00 80,50 85,00 55,00 76,75 APROV 65º 06/06/1982 
544 ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 13 6 11 17 81,00 75,50 87,50 35,00 76,70 APROV 66º 06/02/1995 

1.083 DANIELA DOMINGOS DA SILVA 11 5 10 16 74,00 99,00 82,50 0,00 76,65 APROV 67º 01/12/2000 
633 STEFANI CRISLAINE DA SILVA 13 6 9 15 73,00 89,00 75,00 55,00 76,60 APROV 68º 10/12/1998 

1.203 PATRÍCIA RAVAZZI BARRETOS 12 5 8 12 61,00 100,00 77,50 50,00 76,55 APROV 69º 15/11/1982 
55 EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 10 6 7 9 50,00 92,00 82,50 90,00 76,35 APROV 70º 29/01/1977 

115 GISLAINE TEIXEIRA  SILVA 11 6 12 16 77,00 79,00 80,00 55,00 76,30 APROV 71º 17/07/1990 
1.028 LETICIA FABRI 10 7 11 14 70,00 91,00 70,00 70,00 76,30 APROV 72º 21/01/1997 
773 LUANA MARIA ZIROLDO 13 5 7 13 64,00 98,50 80,00 35,00 76,25 APROV 73º 17/04/1997 

1.582 APARECIDA GRAZIELE SUTILE DE PAULA 11 9 11 13 70,00 87,50 80,00 50,00 76,25 APROV 74º 23/04/1982 
114 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 8 8 6 14 64,00 92,00 67,50 90,00 76,05 APROV 75º 18/01/1986 

9 MARIANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 13 7 9 12 65,00 90,00 80,00 55,00 76,00 APROV 76º 09/04/1990 
1.350 LETICIA ARAUJO DOS SANTOS 11 7 10 12 64,00 89,00 70,00 90,00 75,90 APROV 77º 27/01/1985 
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436 KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 10 3 11 18 78,00 85,50 77,50 35,00 75,80 APROV 78º 15/05/1997 
1.406 MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES  9 8 11 10 58,00 94,50 70,00 90,00 75,75 APROV 79º 06/04/1978 
1.093 WELINGTON DA SILVA DROHSON 13 9 10 10 62,00 84,50 82,50 70,00 75,70 APROV 80º 27/02/1988 
560 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 11 3 11 15 70,00 93,00 72,50 50,00 75,65 APROV 81º 23/06/1989 

1.255 TATIANE CASTILHO BATISTA 12 6 10 14 70,00 83,00 82,50 50,00 75,65 APROV 82º 16/02/1982 
981 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS 10 10 11 12 67,00 80,00 75,00 90,00 75,60 APROV 83º 18/07/1991 
612 FRANCIELI JORGE DOS SANTOS LEONARDI 13 7 9 9 56,00 90,00 82,50 70,00 75,55 APROV 84º 14/07/1990 
468 ANA PAULA MELO ANGELOTTO  12 6 12 14 72,00 92,00 82,50 15,00 75,45 APROV 85º 30/07/2001 
841 KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA 10 6 12 13 67,00 87,00 92,50 15,00 75,45 APROV 86º 28/05/1991 
94 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA  12 5 12 12 65,00 95,50 72,50 55,00 75,40 APROV 87º 26/08/1991 

268 ELISANGELA CUSTODIO DA VEIGA MENESES 10 5 9 10 54,00 94,00 85,00 55,00 75,40 APROV 88º 03/10/1986 
1.313 FABIANA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA 13 10 13 10 66,00 97,00 65,00 70,00 75,40 APROV 89º 25/09/1982 
397 EDVALDO MARCILIO JUNIOR 11 5 10 13 65,00 81,00 75,00 90,00 75,30 APROV 90º 05/04/1995 
791 SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 8 9 8 12 61,00 89,00 82,50 55,00 75,25 APROV 91º 07/08/1975 
382 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 9 7 9 15 70,00 96,50 72,50 35,00 75,20 APROV 92º 05/03/1986 

1.076 AMÁBILE DIONÍZIO SILVA 8 6 7 10 51,00 93,00 90,00 50,00 75,20 APROV 93º 20/03/1995 
1.117 LUCIANE PEREIRA SIMAL FERRARI 14 8 8 10 60,00 88,00 72,50 90,00 75,15 APROV 94º 20/09/1991 
1.687 GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 13 7 7 13 66,00 95,00 77,50 35,00 75,05 APROV 95º 06/04/1984 
240 JÚLIA CRISTINA VAZ DA COSTA ALVES 13 6 12 16 79,00 93,50 67,50 30,00 75,00 APROV 96º 19/01/1993 
443 EDINEIA FREITAS DE LIMA 2 4 10 14 58,00 92,00 75,00 75,00 75,00 APROV 97º 17/08/1987 
62 FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 8 8 8 11 57,00 95,00 67,50 90,00 74,85 APROV 98º 07/07/1974 

1.189 AMANDA BATISTELA CUCULO 10 4 8 12 58,00 98,00 75,00 55,00 74,80 APROV 99º 09/05/1992 
650 CASSIA FELIX RAMOS 10 5 5 14 62,00 95,50 80,00 35,00 74,75 APROV 100º 19/02/1983 

1.185 DÉBORA DE ALMEIDA DOS SANTOS MONTEIRO  13 8 10 14 73,00 85,50 85,00 15,00 74,55 APROV 101º 22/04/1998 
70 MARIA CLARA DE OLIVEIRA  11 8 7 13 65,00 96,00 87,50 0,00 74,55 APROV 102º 24/01/2006 

1.451 ELIANE DE LACERDA FARIA 10 6 9 11 58,00 92,00 75,00 70,00 74,50 APROV 103º 02/08/1979 
848 ELLEN CARLA SOUZA DE MELO  13 4 8 16 73,00 91,00 72,50 35,00 74,45 APROV 104º 14/04/1993 
403 CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO 9 5 9 15 68,00 96,00 72,50 35,00 74,45 APROV 105º 26/06/1977 

1.252 MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 9 8 8 14 67,00 93,50 82,50 15,00 74,40 APROV 106º 01/05/1966 
1.307 ADRIANA ROCHA MOTA GIROTO 11 6 10 12 63,00 100,00 55,00 90,00 74,40 APROV 107º 15/07/1985 
255 FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA 5 5 8 16 66,00 90,00 80,00 35,00 74,30 APROV 108º 13/05/1981 
982 THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI 11 6 7 12 60,00 86,00 85,00 50,00 74,30 APROV 109º 23/04/1993 
940 TAYLA MARIA KROTH 12 8 10 11 63,00 89,50 65,00 90,00 74,25 APROV 110º 13/05/1994 

1.040 CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA  12 8 10 15 75,00 84,00 70,00 55,00 74,20 APROV 111º 22/02/1991 
66 JULIANA SOARES CARRENHO DA SILVA 12 4 8 14 66,00 90,50 67,50 70,00 74,20 APROV 112º 11/03/1991 

1.393 FABIANA FELIX DE ARAUJO OLIVEIRA 10 6 9 15 70,00 92,50 72,50 35,00 74,00 APROV 113º 14/11/1984 
139 LUCIA INES DOS SANTOS 11 2 11 14 66,00 87,00 70,00 70,00 73,90 APROV 114º 11/07/1979 

1.326 NATANE JORDÃO DE BARROS ALMEIDA 14 9 11 12 70,00 93,50 72,50 30,00 73,80 APROV 115º 05/06/1990 
1.564 IVANIA BAESSO GUIZILINI 12 7 12 10 61,00 82,50 72,50 90,00 73,80 APROV 116º 19/09/1979 
589 EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 7 8 9 12 60,00 90,00 77,50 55,00 73,75 APROV 117º 31/10/1988 

1.737 ELIANE DOS SANTOS PRADO 13 7 10 13 69,00 77,50 82,50 50,00 73,70 APROV 118º 08/10/1976 
745 GABRIELA BERECHAVINSKI 10 7 9 14 68,00 97,50 75,00 15,00 73,65 APROV 119º 12/12/1995 

1.156 MARCIA REGINA SILVA 7 6 5 13 57,00 83,50 80,00 75,00 73,65 APROV 120º 18/01/1976 
1.219 ELISANGELA GENEROSO GARCIA 10 9 8 11 60,00 90,50 65,00 90,00 73,65 APROV 121º 15/12/1984 
752 HANA CAMILA BENDASOLI 12 5 7 10 54,00 96,50 90,00 15,00 73,65 APROV 122º 20/10/1997 

1.250 THIAGO INACIO DA SILVA 12 10 8 15 75,00 82,00 65,00 70,00 73,60 APROV 123º 13/10/1985 
608 ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS  9 6 7 13 61,00 96,00 70,00 55,00 73,60 APROV 124º 25/06/1992  

972 YONARA BIANCA PAULO HERRERO 10 8 7 15 70,00 87,50 87,50 0,00 73,50 APROV 125º 16/10/2006 
484 ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 10 5 10 15 70,00 62,50 82,50 90,00 73,50 APROV 126º 16/07/1976 
192 ALINE PAULA LOPES 10 3 9 10 52,00 90,50 72,50 90,00 73,50 APROV 127º 24/11/1984 
209 SILMARA  MAZUCHINI SILVA 6 7 12 10 55,00 95,00 70,00 75,00 73,50 APROV 128º 05/12/1969 

1.743 PATRICIA ROCHA 10 7 6 9 50,00 92,50 72,50 90,00 73,50 APROV 129º 23/02/1978 
252 JOVANA SANTANA DA SILVA 7 3 6 16 64,00 98,00 77,50 15,00 73,35 APROV 130º 20/05/1999 
148 VITOR HUGO DA SILVA CORDOBA 8 3 9 11 53,00 99,00 82,50 30,00 73,35 APROV 131º 20/05/1996 
415 MARIA IZABEL PONTES LAGHI 6 3 7 15 61,00 90,00 70,00 70,00 73,30 APROV 132º 13/04/1977 
26 RAFAELLA CORREIA FLORIANO 12 9 11 12 68,00 73,00 80,00 70,00 73,30 APROV 133º 26/10/1998 

1.471 NATHALIA MARTINS NEVES TRENTO 11 6 9 12 62,00 86,50 77,50 55,00 73,30 APROV 134º 17/04/1990 
701 SILMARA GOMES RAMALHO 8 7 7 11 55,00 93,00 77,50 55,00 73,15 APROV 135º 25/09/1992 

1.244 ROSÂNGELA NAVES DA SILVA  12 8 8 15 73,00 96,50 57,50 50,00 73,10 APROV 136º 08/02/1981 
1.482 AMANDA CAROLINA OGIONI 11 4 11 14 68,00 80,50 75,00 60,00 73,05 APROV 137º 12/05/1995 
351 CRISLAINE APARECIDA PIZZI 12 10 8 11 63,00 80,50 70,00 90,00 73,05 APROV 138º 10/05/1984 

1.274 GABRIELA PISTA SILVA 11 9 7 11 60,00 94,00 77,50 35,00 72,95 APROV 139º 17/04/1996 
360 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA  12 4 11 10 57,00 89,50 85,00 35,00 72,95 APROV 140º 02/04/1989 
998 GIOVANA SECUNDINI SILVA 11 10 3 15 69,00 81,50 87,50 15,00 72,90 APROV 141º 12/01/2001 
704 DENIS TOZZI LAUREANO 9 5 12 12 62,00 100,00 62,50 55,00 72,85 APROV 142º 11/01/1992 

1.352 CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 12 7 12 12 67,00 95,00 62,50 55,00 72,85 APROV 143º 02/12/1979 
1.258 MAYARA DUARTE FERREIRA DE OLIVEIRA PINHEIRO 12 9 10 10 61,00 90,00 80,00 35,00 72,80 APROV 144º 17/03/1994 
102 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 15 6 8 8 53,00 97,00 67,50 75,00 72,75 APROV 145º 17/08/1994 
73 FELIPE HENRIQUE PIZZI 7 5 11 13 62,00 82,00 75,00 70,00 72,70 APROV 146º 01/08/1992 

1.100 GISLAINE RODRIGUES MONTEIRO TOLOTO 9 6 6 15 66,00 87,00 77,50 35,00 72,65 APROV 147º 31/03/1982 
1.419 MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA 13 8 10 15 76,00 74,50 75,00 50,00 72,65 APROV 148º 09/12/1984 
963 FABIANA CRISTINA TONON LAINO 8 9 10 11 60,00 90,50 80,00 35,00 72,65 APROV 149º 28/12/1976 
646 TALITA MICHELI DALCIN BARROS 12 3 11 14 68,00 94,00 75,00 15,00 72,60 APROV 150º 27/05/1992 

1.199 LUCIANA DOS SANTOS  10 1 11 17 73,00 79,50 77,50 35,00 72,50 APROV 151º 29/12/1988 
1.771 GESSICA DA SILVA TEODORO RODRIGUES 10 4 9 11 56,00 94,00 80,00 35,00 72,50 APROV 152º 05/09/1988 
925 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA MANDOTI 12 4 7 13 62,00 89,50 65,00 75,00 72,45 APROV 153º 13/01/1983 

1.679 PANMELLA FREITAS FERNANDES 7 4 7 12 54,00 100,00 82,50 15,00 72,45 APROV 154º 22/07/1990 
1.580 LAYANE SCARDELAI FIACOSKI 12 8 10 11 63,00 96,00 82,50 0,00 72,45 APROV 155º 08/09/2003 
924 TAMIRES RIBEIRO DA SILVA 10 5 7 10 52,00 87,00 72,50 90,00 72,45 APROV 156º 23/05/1993 
832 DEISE KELLEN GONCALES HONORATO 12 7 11 15 75,00 83,00 65,00 55,00 72,40 APROV 157º 30/12/1982 
594 ELIZANGELA TREVIZANOTO DURÃES 7 3 6 14 58,00 90,00 70,00 70,00 72,40 APROV 158º 04/01/1982 

1.084 CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO 7 8 10 11 58,00 92,50 72,50 55,00 72,40 APROV 159º 10/11/1975 
1.651 JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 11 6 3 11 53,00 97,50 67,50 70,00 72,40 APROV 160º 11/04/1996 
798 CRISTIANE PIRES DA SILVA CARVALHO 13 7 12 12 68,00 86,50 70,00 50,00 72,35 APROV 161º 02/11/1977 

1.340 MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE  9 7 6 15 67,00 94,00 80,00 0,00 72,30 APROV 162º 14/04/2003 
743 ISABELLI MARIA FAZOLIN 13 3 7 15 68,00 98,00 75,00 0,00 72,30 APROV 163º 06/05/2003 
157 KAHIQUI RAFAEL ORTIZ 10 8 9 11 60,00 83,50 67,50 90,00 72,30 APROV 164º 03/08/1991 
465 CLAUDIA VIEIRA FERNANDES FIGUEIREDO 8 4 6 15 63,00 97,00 57,50 70,00 72,25 APROV 165º 08/01/1978 

1.766 ANDIARA RAMOS FIDELIS 13 3 7 12 59,00 91,00 72,50 55,00 72,25 APROV 166º 19/02/1976 
1.660 DANILA MATSUNAGA FERREIRA 8 6 9 10 53,00 87,00 77,50 70,00 72,25 APROV 167º 28/01/1985 
1.144 ISABELLA NASCIMENTO CANNO 11 7 10 10 58,00 89,50 75,00 55,00 72,25 APROV 168º 31/03/1997 
750 MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 10 5 7 11 55,00 87,00 80,00 55,00 72,10 APROV 169º 11/02/1982 
327 BEATRIZ MARIA ZUCARELLI VOSS  11 10 10 10 61,00 92,50 75,00 35,00 72,05 APROV 170º 28/07/2001 

1.779 TELMA APARECIDA CAMARGO 13 8 10 14 73,00 97,00 65,00 15,00 72,00 APROV 171º 18/09/1968  

1.347 MÔNICA DA SILVA MOURA 12 5 10 12 63,00 87,50 77,50 35,00 71,90 APROV 172º 23/02/1994 
930 MIRIAM MARQUES XAVIER 11 8 8 11 60,00 85,50 82,50 35,00 71,90 APROV 173º 03/04/1979 
371 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL  12 5 8 9 52,00 80,00 77,50 90,00 71,85 APROV 174º 19/02/1985 
343 JULIA RAQUEL SONODA 13 8 6 11 60,00 88,50 67,50 70,00 71,80 APROV 175º 07/06/2000 
521 SÔNIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 9 6 9 9 51,00 97,50 72,50 55,00 71,80 APROV 176º 10/05/1969 
78 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 8 2 4 16 62,00 92,00 60,00 75,00 71,70 APROV 177º 05/04/1972 
14 KASSIANA DE SOUZA HECHT PEREIRA 7 5 11 13 62,00 82,00 85,00 30,00 71,70 APROV 178º 07/07/1980 

373 JOYCE SANCHES MARQUES 13 5 10 15 73,00 90,50 75,00 0,00 71,55 APROV 179º 29/10/2003 
1.665 MARIA CLAUDIA DA SILVA 5 6 9 14 62,00 86,50 60,00 90,00 71,55 APROV 180º 15/01/1974 
1.454 ANA PAULA DO NASCIMENTO 12 10 8 13 69,00 92,00 77,50 0,00 71,55 APROV 181º 22/09/1986 
449 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA 13 7 9 8 53,00 98,00 82,50 15,00 71,55 APROV 182º 16/06/1965 
523 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 8 6 7 11 54,00 93,50 72,50 55,00 71,50 APROV 183º 28/06/1980 
778 CAMILA PILETTI NOGUEIRA TAKEDA 9 9 7 10 55,00 90,00 70,00 70,00 71,50 APROV 184º 06/12/1990 
318 MARIANI LIRA DA SILVA 10 5 10 12 61,00 93,00 72,50 35,00 71,45 APROV 185º 07/03/1993 

1.336 DIANA APARECIDA LEANDRO PRADO  10 7 9 17 77,00 88,50 72,50 0,00 71,40 APROV 186º 06/06/1990 
1.429 JOSÉ VITOR RONDIS GONÇALVES 11 8 8 13 66,00 94,50 72,50 15,00 71,40 APROV 187º 13/12/2000 
702 MARIANA BORNIA 9 7 11 12 63,00 90,00 80,00 15,00 71,40 APROV 188º 31/08/1996 
72 GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 13 7 12 11 65,00 88,00 80,00 15,00 71,40 APROV 189º 27/09/1986 

176 YASMIN ALVES VIEIRA  12 6 4 10 52,00 98,50 87,50 0,00 71,40 APROV 190º 08/03/2003 
35 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 8 6 8 10 52,00 86,00 75,00 75,00 71,40 APROV 191º 07/03/1997 

1.289 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 9 9 11 10 59,00 74,00 75,00 90,00 71,40 APROV 192º 11/04/1989 
1.394 ALESSANDRA SERAFIM NAVACHI COSTA 6 10 7 9 50,00 90,50 67,50 90,00 71,40 APROV 193º 04/06/1981 
408 DORALICE TOZZI FEDRIGO 7 2 10 11 52,00 95,00 72,50 55,00 71,35 APROV 194º 28/09/1966 
433 PÂMELA ALESSANDRA DALCIN 15 6 6 10 57,00 87,50 75,00 55,00 71,35 APROV 195º 10/04/1995 
699 JANETTE MACEDO ZAFFALON 13 5 9 15 72,00 84,00 70,00 35,00 71,30 APROV 196º 28/05/1982 

1.565 ADRIANA TEJADA DE SOUZA DAMACENO 11 7 8 11 59,00 92,00 75,00 35,00 71,30 APROV 197º 07/02/1991 
1.524 LEONARDO VINICIUS DE GODOY MENEGATE 14 10 10 14 76,00 79,00 82,50 0,00 71,25 APROV 198º 30/12/1991 
339 JUCELAINE AVILA DE OLIVEIRA 7 5 8 14 62,00 85,50 60,00 90,00 71,25 APROV 199º 04/10/1986 

1.405 NATHÁLIA GOMES RODRIGUES 11 8 9 8 52,00 88,00 72,50 75,00 71,25 APROV 200º 03/06/1993 
709 FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE 10 5 11 12 62,00 84,50 72,50 55,00 71,20 APROV 201º 16/06/1981 

1.360 ROSELAINE CORREIA DA ROSA 12 7 9 11 61,00 82,00 82,50 35,00 71,15 APROV 202º 03/03/1989 
753 ANA CAROLINE BENDASOLI RODRIGUES 11 6 7 9 51,00 99,50 75,00 35,00 71,15 APROV 203º 12/07/1986 

1.279 TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES  10 4 7 15 66,00 81,00 60,00 90,00 71,10 APROV 204º 05/05/1989 
747 LETICIA DA SILVA CUNHA  13 10 10 13 72,00 92,50 72,50 0,00 71,10 APROV 205º 20/02/2003 
169 BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 8 5 8 12 57,00 85,00 70,00 75,00 71,10 APROV 206º 03/08/1998 
385 MAYARA MARTINI PEDROSO 12 10 7 8 53,00 96,50 82,50 15,00 71,10 APROV 207º 26/06/2002 

1.234 CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR 8 6 9 13 62,00 90,50 72,50 35,00 71,00 APROV 208º 09/11/1976 
1.526 MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES 8 5 11 9 51,00 95,50 85,00 15,00 70,95 APROV 209º 14/10/1994 
452 LORENA MAZUCHINI MIRANDA 7 5 10 14 64,00 91,50 62,50 55,00 70,90 APROV 210º 11/02/1997 

1.617 LUCIANE TORCHETTO OLIVEIRA GARDIM 8 5 6 11 52,00 76,00 85,00 70,00 70,90 APROV 211º 03/07/1979 
349 WANESSA TORRES DOS SANTOS GERARDUCI 11 4 7 15 67,00 92,50 65,00 35,00 70,85 APROV 212º 16/08/1989 

1.320 CRISTIANE SIMONE DOS SANTOS GUERREIRO 13 9 9 12 67,00 91,50 77,50 0,00 70,80 APROV 213º 29/05/1975 
804 ANA PAULA DA SILVA BRITO 7 7 10 12 60,00 86,50 77,50 35,00 70,70 APROV 214º 14/01/1985 

1.064 KAMILA VITÓRIA TORRES GONÇALVES  15 7 10 15 77,00 88,50 70,00 0,00 70,65 APROV 215º 22/06/2004 
226 ALICE CRISTINA DE LIMA PIERINI  14 7 6 13 66,00 92,00 72,50 15,00 70,65 APROV 216º 01/02/2001 
986 ANA KAMILLA MACEDO CARDOSO 9 5 10 9 51,00 97,00 57,50 90,00 70,65 APROV 217º 19/01/1988 

1.221 DANIELA MARTINS NOVAIS DE OLIVEIRA 3 6 5 16 62,00 94,00 67,50 35,00 70,55 APROV 218º 07/07/1997  

143 LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA 14 7 10 10 61,00 85,00 72,50 50,00 70,55 APROV 219º 15/03/1997 
895 NUBIA ANDRADE DA SILVA 10 8 9 14 69,00 88,50 77,50 0,00 70,50 APROV 220º 01/06/1998 

1.384 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 8 3 8 12 55,00 82,50 67,50 90,00 70,50 APROV 221º 02/07/1969 
171 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI  7 5 11 14 65,00 85,50 72,50 35,00 70,40 APROV 222º 18/08/1994 
393 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO 9 5 9 13 62,00 96,00 65,00 35,00 70,40 APROV 223º 30/03/1989 
375 GILSON BRAGANCA DA SILVA 12 9 6 15 72,00 95,00 62,50 15,00 70,35 APROV 224º 18/08/1986 

1.177 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13 5 7 14 67,00 100,00 62,50 15,00 70,35 APROV 225º 13/01/2000 
40 AMANDA SOUZA DA SILVA 9 5 6 11 53,00 84,00 72,50 75,00 70,35 APROV 226º 24/04/1997 

1.375 KYARA BONFIM SILVEIRA  10 6 5 10 51,00 96,00 87,50 0,00 70,35 APROV 227º 10/03/2008 
311 REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS 9 7 7 12 59,00 89,50 67,50 55,00 70,30 APROV 228º 20/05/1992 
412 GABRIEL LEITE DE SOUZA 11 10 11 15 77,00 80,50 65,00 35,00 70,25 APROV 229º 03/05/1999 
83 HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS 10 9 10 12 65,00 87,50 70,00 35,00 70,25 APROV 230º 17/08/1978 

163 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO 10 5 9 11 57,00 88,00 77,50 35,00 70,25 APROV 231º 25/02/1981 
306 LARISSA NICOLETTI FURTADO DOS SANTOS 9 5 8 11 55,00 94,50 72,50 35,00 70,10 APROV 232º 20/06/1995 

1.006 BRUNA APARECIDA TEODORO PINTO  12 8 10 14 72,00 81,50 75,00 15,00 70,05 APROV 233º 26/09/2000 
215 JULYA LEONÇO SANTANA 12 6 6 12 60,00 83,50 90,00 0,00 70,05 APROV 234º 25/03/2003 
905 RENATA GARCIA LEMES BONFIM  11 7 8 12 62,00 94,00 72,50 15,00 70,05 APROV 235º 16/02/1994 

1.421 EDERSON APARECIDO GIMENES DA ROCHA 9 3 10 11 55,00 83,50 65,00 90,00 70,05 APROV 236º 28/06/1982 
543 SALETE PEREIRA DA SILVA 6 4 9 11 52,00 96,50 60,00 75,00 70,05 APROV 237º 14/02/1966 
955 VANDERSON FERNANDO DA SILVA 12 10 7 9 56,00 95,00 77,50 15,00 70,05 APROV 238º 20/06/1995 
600 JAKSSELY CRISTINA FERREIRA SOUZA  8 6 7 10 51,00 96,50 67,50 55,00 70,00 APROV 239º 09/01/1983 

1.594 FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 7 6 5 12 54,00 97,50 70,00 35,00 69,95 APROV 240º 09/09/1996 
1.297 KARLA FABIANA FUNES MIRANDA 9 8 6 10 53,00 91,00 72,50 50,00 69,95 APROV 241º 15/02/1985 
1.611 RENATO FIDELIS RAMOS 8 5 10 13 62,00 68,50 72,50 90,00 69,90 APROV 242º 21/10/1988 
1.420 BRUNA CARLA LANUTTE DE GODOI 9 5 8 11 55,00 98,00 75,00 15,00 69,90 APROV 243º 16/10/1996 
302 EMILY VITORIA SILVA DE SOUZA 5 5 11 17 72,00 80,00 62,50 55,00 69,85 APROV 244º 17/12/1992 
849 KARINA FERNANDES GASPARINO LOPES  12 7 6 12 61,00 92,50 67,50 35,00 69,80 APROV 245º 16/12/1996 
739 ANDRESSA DA SILVA EMERIM  13 5 10 13 67,00 90,50 75,00 0,00 69,75 APROV 246º 27/12/2004 

1.363 GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA 9 6 11 12 62,00 90,50 70,00 30,00 69,75 APROV 247º 20/12/1968 
1.229 PRISCILA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA VALENTE 10 7 5 11 55,00 97,50 80,00 0,00 69,75 APROV 248º 18/06/1992 
917 ANDREIA DA SILVA ALVES 8 5 7 11 53,00 89,50 60,00 90,00 69,75 APROV 249º 25/10/1982 

1.575 ERICK OLIVEIRA ZANCO 10 8 4 12 58,00 86,00 70,00 55,00 69,70 APROV 250º 12/08/1998 
1.602 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 10 10 9 10 59,00 85,00 75,00 40,00 69,70 APROV 251º 05/10/1995 
324 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 8 9 11 10 58,00 91,00 60,00 70,00 69,70 APROV 252º 08/04/1983 
818 EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 9 9 9 8 51,00 94,50 75,00 35,00 69,65 APROV 253º 02/02/1995 
237 LUIZA DE MELLO JANDER 13 8 7 11 61,00 88,50 82,50 0,00 69,60 APROV 254º 24/05/2007 

1.773 KARINA LOPES MONTEIRO 8 9 6 10 53,00 94,00 85,00 0,00 69,60 APROV 255º 14/12/1999 
1.278 STEFFANY SOUZA SILVA 8 9 8 9 52,00 100,00 80,00 0,00 69,60 APROV 256º 10/09/2000 
939 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA  10 4 11 14 67,00 91,50 55,00 55,00 69,55 APROV 257º 05/07/1995 

1.211 MARIANA OLIOZE VIEIRA 12 5 8 12 61,00 87,50 65,00 55,00 69,55 APROV 258º 16/05/2000 
1.391 VALDENICE REGINA ANDRADE 8 3 6 14 59,00 65,00 77,50 90,00 69,45 APROV 259º 29/04/1966 

92 INAÊ BARBOSA PEREIRA  8 5 9 13 61,00 83,00 87,50 0,00 69,45 APROV 260º 17/04/2004 
89 PATRICIA SANTOS JARDIM CAMPOI RODRIGUES 7 4 9 12 56,00 98,00 72,50 15,00 69,45 APROV 261º 23/12/1986 

515 MILENA DOS SANTOS 6 4 10 10 50,00 94,00 62,50 75,00 69,45 APROV 262º 01/01/1999 
387 ELAINE FERREIRA LIMA VISCARDI 9 2 10 13 60,00 83,00 70,00 55,00 69,40 APROV 263º 04/08/1986 
852 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO  9 8 8 12 61,00 76,00 82,50 35,00 69,35 APROV 264º 08/06/1998 
616 MARCY COAN 10 7 7 11 57,00 87,50 75,00 35,00 69,35 APROV 265º 26/03/1965 

 

1.030 AMANDA APARECIDA BONZANIN 10 4 9 12 59,00 84,50 82,50 15,00 69,30 APROV 266º 13/02/2002 
1.493 JOICE ALINE DOS SANTOS 13 3 7 11 56,00 80,00 65,00 90,00 69,30 APROV 267º 14/12/1991 
1.128 THAYNA SOLANGE CERRIALI 11 4 6 14 63,00 89,50 60,00 55,00 69,25 APROV 268º 05/08/1998 
126 HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS 10 10 8 10 58,00 91,00 70,00 35,00 69,20 APROV 269º 29/06/1991 

1.231 ELIANE DE ALMEIDA OLIVEIRA 11 5 8 10 54,00 97,50 62,50 50,00 69,20 APROV 270º 14/09/1987 
1.573 ARILEI DA SILVA 7 6 8 14 63,00 82,50 55,00 90,00 69,15 APROV 271º 10/05/1978 
1.225 JAQUELINE BRUNO 13 8 9 13 69,00 68,00 70,00 70,00 69,10 APROV 272º 26/02/1991 
307 KAETHRYN DAIANE FAULA GONÇALVES 13 9 11 13 72,00 84,00 62,50 35,00 69,05 APROV 273º 26/09/1998 
100 CÁSSIA DE SOUSA NERES BONFIM 11 10 8 14 71,00 94,00 65,00 0,00 69,00 APROV 274º 03/06/2002 
863 LARISSA DIAS FELIX 11 5 5 13 60,00 90,00 75,00 15,00 69,00 APROV 275º 28/10/1997 

1.317 PAULA GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA FUGIMOTO  8 6 6 12 56,00 91,50 77,50 15,00 69,00 APROV 276º 24/08/1991 
1.259 DEISY APARECIDA DUARTE  8 6 7 12 57,00 83,00 65,00 75,00 69,00 APROV 277º 06/03/1967 

32 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 11 7 11 11 62,00 93,00 70,00 15,00 69,00 APROV 278º 30/05/2000 
1.332 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 11 8 11 13 69,00 75,00 67,50 55,00 68,95 APROV 279º 09/06/1987 
1.325 DANIELA FERNANDA DA SILVA FERREIRA 12 8 9 14 71,00 77,00 70,00 35,00 68,90 APROV 280º 01/02/1993 
850 JAQUELINE DA CONCEICAO BAPTISTA 7 6 9 14 64,00 78,00 57,50 90,00 68,85 APROV 281º 15/08/1978 
446 GISELE VIEIRA LUNARDE 12 6 12 13 69,00 90,50 70,00 0,00 68,85 APROV 282º 29/01/1994 
71 FRANCIELLY MOLENA THOMAZINE DE GODOY 11 8 8 8 51,00 80,00 75,00 70,00 68,80 APROV 283º 11/07/1984 

1.213 FÁTIMA SIGOLI DE OLIVEIRA NOVAK  8 8 11 10 57,00 83,00 77,50 35,00 68,75 APROV 284º 07/12/1994 
282 VITÓRIA PEREIRA SALINO 11 2 7 13 59,00 90,00 80,00 0,00 68,70 APROV 285º 03/02/2001 
688 ALINE BILLÓ PEREIRA 12 10 8 12 66,00 90,50 72,50 0,00 68,70 APROV 286º 03/08/2001 

1.646 LUCIA APARECIDA PEREIRA SIMAL 9 6 10 12 61,00 91,00 65,00 35,00 68,60 APROV 287º 13/07/1965 
862 GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ 12 6 10 14 70,00 78,50 70,00 30,00 68,55 APROV 288º 11/06/1983 

1.077 ROSIANE BERTOLA 7 2 6 13 54,00 79,50 70,00 75,00 68,55 APROV 289º 02/01/1979 
1.349 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA 9 2 9 12 56,00 100,00 67,50 15,00 68,55 APROV 290º 21/08/2001 
107 PRISCILA MAGALHÃES ANDRADE DOS SANTOS  12 9 5 10 56,00 95,00 77,50 0,00 68,55 APROV 291º 02/08/1990 

1.141 KARINA DOS SANTOS 12 7 8 10 57,00 99,00 72,50 0,00 68,55 APROV 292º 04/09/2000 
1.423 NUBIA DOS SANTOS GOMES 5 9 9 12 59,00 83,50 67,50 55,00 68,50 APROV 293º 13/07/1995 
1.592 AMANDA PAGANGRISO DE AZEVEDO 9 7 6 12 58,00 95,00 70,00 15,00 68,40 APROV 294º 16/03/1998 
570 NICOLLY MARTINS LEPRE SILVA 12 4 6 13 61,00 70,00 85,00 35,00 68,30 APROV 295º 22/02/1992 
950 GISELE BARROS DE SOUZA BARIZON 9 7 9 11 58,00 80,50 77,50 35,00 68,30 APROV 296º 05/06/1990 

1.561 NATÁLIA CAROLINE BACHIN DA SILVA 11 5 10 10 56,00 80,00 80,00 35,00 68,30 APROV 297º 18/04/1999 
1.359 LUCIANA REZENDE DA SILVA CORRÊA  12 9 5 10 56,00 91,50 75,00 15,00 68,25 APROV 298º 24/05/1968 
1.422 JULIANA BACARIN HENRIQUE 10 4 8 12 58,00 77,50 75,00 50,00 68,15 APROV 299º 21/11/1992 
372 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 10 5 7 12 58,00 87,50 70,00 35,00 68,15 APROV 300º 23/11/1990 
217 LARISSA FERNANDA BIUDES ZUMAS GOMES 10 4 11 12 61,00 84,50 65,00 50,00 68,15 APROV 301º 19/11/1991 

1.078 ANA CAROLINE MARQUES COSTA  14 9 9 12 68,00 81,50 77,50 0,00 68,10 APROV 302º 23/03/2004 
1.589 EMILYN FERREIRA DOS SANTOS 10 6 9 11 58,00 89,00 75,00 15,00 68,10 APROV 303º 28/07/2001 
407 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI 12 7 9 9 55,00 62,00 80,00 90,00 68,10 APROV 304º 20/11/1976 

1.048 MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 13 8 10 15 76,00 69,00 65,00 50,00 68,00 APROV 305º 10/11/1987 
794 CARINE DOS SANTOS GARCEZ 6 3 9 11 51,00 91,50 67,50 50,00 68,00 APROV 306º 17/09/1996 

1.025 MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA DE ARO  8 5 11 15 69,00 57,50 75,00 75,00 67,95 APROV 307º 17/05/1979 
584 LARISSA DOS SANTOS MARTINS 10 9 7 11 59,00 82,50 85,00 0,00 67,95 APROV 308º 29/07/2001 
402 VIVIANE ZULIANELLI SILVA 5 4 8 11 50,00 99,00 77,50 0,00 67,95 APROV 309º 29/09/1979 
228 ANA PAULA DOS SANTOS 12 10 11 11 66,00 67,00 75,00 55,00 67,90 APROV 310º 11/03/1978 

1.131 JANAINA CRISTINA PAIVA 10 5 10 11 58,00 89,00 67,50 35,00 67,85 APROV 311º 22/07/1981 
1.271 PATRICIA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA  10 5 9 17 75,00 60,50 85,00 15,00 67,65 APROV 312º 07/02/1998 

 

1.762 MARIA FERNANDA BARBOSA DA COSTA  10 5 7 12 58,00 87,50 80,00 0,00 67,65 APROV 313º 06/09/2005 
677 GIOVANE RODRIGUES DOS SANTOS 11 5 7 9 50,00 83,00 67,50 75,00 67,65 APROV 314º 03/06/1991 

1.673 ANDREA VELOSO BONFIM 8 5 8 11 54,00 93,00 60,00 55,00 67,60 APROV 315º 15/11/1976 
1.616 KARINA APARECIDA ALVES  10 5 9 12 60,00 88,50 65,00 35,00 67,55 APROV 316º 12/07/1979 
1.777 JOYCE HECHT PEREIRA 8 2 5 13 54,00 96,00 70,00 15,00 67,50 APROV 317º 20/11/1998 
1.067 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 12 8 10 12 66,00 89,00 70,00 0,00 67,50 APROV 318º 17/10/1979 
1.718 GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 7 5 10 11 55,00 80,00 60,00 90,00 67,50 APROV 319º 10/08/1981 
1.273 PAULA MARCELA WATZKO 13 7 8 10 58,00 63,50 80,00 70,00 67,45 APROV 320º 28/07/1976 
522 MERIELLE ELAINE CLARO 5 5 7 15 62,00 83,50 62,50 50,00 67,40 APROV 321º 06/04/1990 
15 ANDRÉIA ESPADIN MODENA 14 5 7 14 68,00 91,50 65,00 0,00 67,35 APROV 322º 25/11/1985 

470 JIÊNIFFER THAÍS DOS SANTOS PAULO TEMBE 9 5 5 12 55,00 94,50 75,00 0,00 67,35 APROV 323º 19/05/1994 
132 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO 3 4 7 12 50,00 76,00 80,00 55,00 67,30 APROV 324º 18/01/1992 

1.428 HELOISA TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 10 7 6 10 53,00 97,00 62,50 35,00 67,25 APROV 325º 12/01/1996 
99 ADRIELLI ALVES SILVEIRA 10 4 8 13 61,00 88,00 70,00 15,00 67,20 APROV 326º 25/09/1995 

486 KAREN RODRIGUES DA CRUZ  12 4 6 11 55,00 99,00 70,00 0,00 67,20 APROV 327º 14/05/2003 
583 ANA CAROLINA MACHRI STECCA 12 8 6 10 56,00 83,00 80,00 15,00 67,20 APROV 328º 04/04/2001 

1.126 APARECIDA DENK DA SILVA 7 5 8 12 56,00 89,50 60,00 55,00 67,15 APROV 329º 12/03/1977 
242 EDNA CRISTIANE TAMBORLIM DO NASCIMENTO 9 4 6 11 52,00 95,00 60,00 50,00 67,10 APROV 330º 30/05/1978 
304 CRISTIANE GIRONDI FUSO 9 6 9 10 54,00 85,50 72,50 35,00 67,10 APROV 331º 25/01/1977 
809 MARIA APARECIDA VARGENS PEREZ 4 4 10 14 60,00 81,00 57,50 75,00 67,05 APROV 332º 17/01/1976 
189 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA  12 5 9 10 56,00 92,50 70,00 15,00 67,05 APROV 333º 09/06/1992 
135 CARINA CRISTINA COSTA HINZ 12 9 6 14 69,00 75,00 67,50 35,00 66,95 APROV 334º 27/11/1986 
736 NÁGILA DA SILVA BRITO  9 4 5 12 54,00 87,50 70,00 35,00 66,95 APROV 335º 15/03/2000 
119 JESIANE CANDIDA EVARISTO 9 6 7 12 58,00 91,00 62,50 35,00 66,95 APROV 336º 23/03/1978 

2 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 9 10 9 8 52,00 89,50 70,00 35,00 66,95 APROV 337º 09/12/1993 
942 CARLA SUELEN RAABER CHAVES 13 3 5 13 60,00 83,00 80,00 0,00 66,90 APROV 338º 05/04/2006 
234 THALIA MARIANA MARQUES BENTO 11 9 8 13 67,00 83,50 67,50 15,00 66,90 APROV 339º 30/05/1997 
345 ISABELA BARBOSA SANTOS DA SILVA  8 6 7 11 54,00 96,50 67,50 15,00 66,90 APROV 340º 29/08/1989 
680 LUANA BRUNA AZEVEDO 10 2 9 11 54,00 86,50 62,50 60,00 66,90 APROV 341º 16/08/1988 
787 JENIFFER MILLY DA SILVA GETASSI 10 8 10 8 52,00 98,50 72,50 0,00 66,90 APROV 342º 21/09/2000 

1.468 PATRICIA PRADO DA SILVA MALAQUIAS 7 8 6 10 51,00 95,00 65,00 35,00 66,80 APROV 343º 09/10/1996 
323 CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO 12 8 12 9 59,00 84,50 67,50 35,00 66,80 APROV 344º 13/01/1981 
149 LUZILEIDE MARGARIDA DE SÁ CARVALHO  9 4 8 12 57,00 88,00 72,50 15,00 66,75 APROV 345º 01/12/1973 
944 ANA CAROLINA DOS SANTOS CAROBA SILVA 7 6 11 12 60,00 97,50 65,00 0,00 66,75 APROV 346º 11/03/2002 

1.015 MARIA EDUARDA COUTINHO SANCHES  8 5 10 11 56,00 94,00 72,50 0,00 66,75 APROV 347º 25/03/2003 
777 CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO 10 4 9 10 53,00 86,00 65,00 55,00 66,70 APROV 348º 26/04/1991 

1.504 LAÍS REGINA FERRACINI LEPRE 12 6 6 9 51,00 83,00 70,00 55,00 66,70 APROV 349º 31/07/1987 
606 MARIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES 6 5 10 14 63,00 80,00 67,50 35,00 66,65 APROV 350º 16/05/1970 
179 TAIS CRISTINA DO VALE DE OLIVEIRA CARNELOS 10 7 9 9 53,00 90,00 67,50 35,00 66,65 APROV 351º 26/02/1990 
970 REBECA PEREIRA MARTINS  9 6 8 15 68,00 91,50 62,50 0,00 66,60 APROV 352º 28/01/2007 

1.371 CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 12 5 8 10 55,00 95,00 60,00 35,00 66,50 APROV 353º 05/07/1977 
1.472 KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 9 4 8 10 51,00 93,00 72,50 15,00 66,45 APROV 354º 05/02/1977 
315 VINICIUS DOS SANTOS JANUARIO 11 6 7 9 51,00 93,00 77,50 0,00 66,45 APROV 355º 05/11/2003 

1.603 MICAELA PEREIRA DA SILVA JOSÉ  13 5 9 9 54,00 95,00 67,50 15,00 66,45 APROV 356º 08/07/1997 
1.287 DÉBORA VITÓRIA BEZERRA  8 2 7 11 50,00 93,00 60,00 55,00 66,40 APROV 357º 09/06/1998 
131 SABRINA BEZERRA FURLAN  12 5 8 11 58,00 85,00 60,00 55,00 66,40 APROV 358º 15/01/2001 
58 JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 5 3 9 11 50,00 95,50 57,50 55,00 66,40 APROV 359º 17/11/1990 

 

1.715 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA 9 7 8 11 57,00 82,50 70,00 35,00 66,35 APROV 360º 16/11/1994 
1.523 VANDERLEIA ROSA DE ANDRADE 9 5 7 11 54,00 93,00 62,50 35,00 66,35 APROV 361º 08/02/1971 
128 SUELLEN ALVES MAIOLI 12 4 8 10 54,00 88,00 67,50 35,00 66,35 APROV 362º 21/12/1987 
780 SILMARA GONCALVES MARTINS 11 6 8 12 61,00 97,50 62,50 0,00 66,30 APROV 363º 04/11/1983 

1.032 DENISE STANISOSKI SUNINGA 10 4 9 9 50,00 83,50 62,50 75,00 66,30 APROV 364º 17/08/1980 
1.314 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA  6 4 7 12 53,00 92,00 57,50 55,00 66,25 APROV 365º 29/06/1995 
361 ANDREIA COUTINHO DOS SANTOS RIBEIRO  12 1 7 14 62,00 82,00 65,00 35,00 66,20 APROV 366º 21/09/1985 
996 MARIA EDUARDA BASTIANSCH  9 5 9 11 56,00 92,00 72,50 0,00 66,15 APROV 367º 24/03/2006 

1.275 ROSÂNGELA DA SILVA CAMPOS  10 7 11 11 61,00 89,50 70,00 0,00 66,15 APROV 368º 21/08/1987 
469 SARA REBECA DA SILVA TRUS SANTOS 12 6 7 11 58,00 95,00 67,50 0,00 66,15 APROV 369º 09/10/1999 

1.092 MEIRE NAKAOKA 8 9 11 13 67,00 75,00 60,00 55,00 66,10 APROV 370º 09/05/1972 
754 ALEXANDRE VERARDI 10 7 7 10 54,00 70,50 72,50 70,00 66,10 APROV 371º 06/08/1982 

1.109 NATÁLIA BRITA DEPIERI 14 10 10 11 67,00 75,50 77,50 0,00 66,00 APROV 372º 07/10/1995 
1.599 ESTEFANI FREIRE DE SOUSA 10 7 6 11 56,00 94,00 65,00 15,00 66,00 APROV 373º 05/04/2001 
413 RAIMUNDA MARIA DA SILVA 5 8 11 9 51,00 88,00 62,50 55,00 65,95 APROV 374º 21/10/1966 
243 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 13 8 8 10 59,00 66,50 77,50 50,00 65,90 APROV 375º 03/06/1997 

1.329 EDILAINE DOS SANTOS COELHO 9 3 10 10 52,00 86,00 65,00 50,00 65,90 APROV 376º 24/01/1983 
859 ISABEL CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO 10 9 6 10 55,00 90,50 62,50 35,00 65,90 APROV 377º 23/11/1969 
659 MARIANA GOMES DE AZEVEDO 15 7 7 14 71,00 66,00 77,50 15,00 65,85 APROV 378º 26/03/2001 

1.685 GABRIEL CORREA OLIVA 10 4 10 14 66,00 81,00 72,50 0,00 65,85 APROV 379º 19/04/2004 
1.803 ALANA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 8 6 6 11 53,00 91,50 70,00 15,00 65,85 APROV 380º 26/12/1995 
258 LUCILENE DE CARVALHO 9 4 9 12 58,00 92,00 52,50 50,00 65,75 APROV 381º 24/07/1984 
118 TATIANE DIAS DA CONCEICAO  8 4 9 11 54,00 86,00 67,50 35,00 65,75 APROV 382º 06/12/1992 

1.585 RAFAEL MARCELINO ARO 13 10 7 11 63,00 81,00 70,00 15,00 65,70 APROV 383º 05/12/1990 
1.574 APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS 6 6 8 11 53,00 76,00 60,00 90,00 65,70 APROV 384º 19/06/1976 
564 LUANA BATISTA AFONSO 11 5 10 9 53,00 84,00 70,00 35,00 65,60 APROV 385º 02/12/1991 
926 ANA JULIA MACEDO PINTO 11 7 5 11 56,00 97,50 65,00 0,00 65,55 APROV 386º 11/11/2002 

1.785 JOYCI KAROLINY DIAS GUIMARAES GERMENDORFF 12 6 8 11 59,00 92,00 62,50 15,00 65,55 APROV 387º 13/01/1988 
971 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 10 4 10 11 57,00 94,00 57,50 30,00 65,55 APROV 388º 18/03/1987 

1.306 ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS 8 7 9 11 57,00 83,00 60,00 55,00 65,50 APROV 389º 25/02/1987 
967 WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 5 0 11 13 55,00 74,00 77,50 35,00 65,45 APROV 390º 28/08/1986 
161 GEORGEANA RODRIGUES DINIZ 8 3 8 13 58,00 86,00 57,50 50,00 65,45 APROV 391º 24/02/1997 
639 DÉBORA MARIA LIMA  10 3 7 12 56,00 85,50 65,00 35,00 65,45 APROV 392º 07/08/1998 
694 DANIELE CAROLYNE DOS SANTOS 8 4 11 14 65,00 83,00 65,00 15,00 65,40 APROV 393º 06/09/2002 

1.411 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI 8 6 7 13 60,00 65,50 82,50 30,00 65,40 APROV 394º 03/06/1991 
545 EMANUELLY DIAS DOS SANTOS 11 3 9 12 59,00 84,00 75,00 0,00 65,40 APROV 395º 11/11/2002 
711 DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 9 7 9 11 58,00 50,00 85,00 75,00 65,40 APROV 396º 26/11/1974 
75 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 8 5 9 11 55,00 88,00 50,00 75,00 65,40 APROV 397º 28/11/1983 

921 DANIELA APARECIDA SARRACINO 10 7 8 10 55,00 88,00 75,00 0,00 65,40 APROV 398º 02/04/2004 
517 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA  7 7 9 10 53,00 95,00 65,00 15,00 65,40 APROV 399º 30/01/1995 

1.598 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO. 5 8 5 12 54,00 93,00 52,50 55,00 65,35 APROV 400º 14/10/1967 
1.162 SANDRA REGINA RODRIGUES MENDES 8 7 7 11 55,00 86,00 65,00 35,00 65,30 APROV 401º 13/10/1980 
1.435 ROSINI KINZLER 7 5 11 9 50,00 88,50 67,50 35,00 65,30 APROV 402º 26/07/1984 
381 NATHALIE CRISTINA SANTOS GUST 10 5 11 12 62,00 93,00 62,50 0,00 65,25 APROV 403º 14/03/1998 
331 KAILLANE KAROLLINE DA SILVA PINHEIROS  7 5 8 11 53,00 97,00 67,50 0,00 65,25 APROV 404º 27/03/2003 
124 HELOISA DA COSTA BARROS 11 5 8 11 57,00 93,00 67,50 0,00 65,25 APROV 405º 12/04/2007 

1.556 JESSICA BORGES DOS SANTOS  10 5 12 10 57,00 95,50 65,00 0,00 65,25 APROV 406º 08/06/1994 
 

784 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA 12 7 10 13 68,00 57,50 80,00 35,00 65,15 APROV 407º 30/09/1981 
1.378 NADINE SAQUETTI NAVARRO  10 7 10 11 60,00 83,00 62,50 35,00 65,15 APROV 408º 04/10/1995 
203 LUANA HYPOLITO SERÃO 8 4 7 14 61,00 93,50 57,50 15,00 65,10 APROV 409º 21/08/1995 
861 JENNIFER ACUNHA 10 10 10 12 66,00 91,00 60,00 0,00 65,10 APROV 410º 26/07/2001 
277 JÉSSICA MOREIRA VOLPE  10 6 6 11 55,00 82,00 80,00 0,00 65,10 APROV 411º 10/06/1994 
395 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 8 9 9 11 59,00 97,50 60,00 0,00 64,95 APROV 412º 18/05/2002 

1.489 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 10 4 9 10 53,00 63,50 70,00 90,00 64,95 APROV 413º 10/08/1981 
1.480 BRIZZIANE BRIZZI SOUZA 9 5 9 9 50,00 78,00 70,00 55,00 64,90 APROV 414º 07/01/1994 
800 KELLI BISPO DE OLIVEIRA 6 2 7 13 54,00 88,00 62,50 35,00 64,85 APROV 415º 19/09/1988 

1.668 JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA SIQUEIRA 9 7 7 11 56,00 86,00 62,50 35,00 64,85 APROV 416º 09/08/1991 
929 FRANCILEI ANDREOTTI DA CRUZ 10 3 8 13 60,00 96,00 60,00 0,00 64,80 APROV 417º 08/05/1983 
431 AMANDA DANTAS SANCHES 15 9 5 10 59,00 59,50 92,50 15,00 64,80 APROV 418º 16/11/2002 
27 CELIANE OTÍLIA DOS SANTOS COMPER BELAFONTE 10 9 9 8 52,00 86,50 72,50 15,00 64,80 APROV 419º 24/07/1991 

166 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 12 10 9 8 55,00 90,00 52,50 55,00 64,75 APROV 420º 10/05/1994 
682 MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA  5 6 5 12 52,00 93,50 70,00 0,00 64,65 APROV 421º 16/09/1993 
406 GABRIEL MARQUES DE ARAUJO 12 2 8 12 58,00 97,50 60,00 0,00 64,65 APROV 422º 06/05/2001 

1.224 ISABELLA DA SILVA FIGUEIREDO  11 6 5 10 52,00 96,00 67,50 0,00 64,65 APROV 423º 11/08/2001 
516 DÉBORA CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 10 8 10 11 61,00 66,00 70,00 55,00 64,60 APROV 424º 25/05/1998 
717 NAYARA ILANA PEREIRA ALVES 6 5 7 13 57,00 86,50 60,00 35,00 64,55 APROV 425º 19/03/1999 

1.444 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 5 5 7 12 53,00 95,50 55,00 35,00 64,55 APROV 426º 08/04/1980 
502 MARIA ALICE GOMES BARBOSA 6 3 6 13 54,00 86,00 75,00 0,00 64,50 APROV 427º 24/05/2006 

1.607 LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ 11 5 7 10 53,00 97,00 65,00 0,00 64,50 APROV 428º 10/06/1978 
1.335 FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 9 7 4 10 50,00 87,00 72,50 15,00 64,35 APROV 429º 18/09/1994 

19 JANAINA SÁ DE SOUZA DE MELLO  9 6 9 10 54,00 83,00 72,50 15,00 64,35 APROV 430º 21/03/1995 
137 MARCIA CINTRA BARBOSA 7 5 8 11 53,00 65,50 72,50 70,00 64,30 APROV 431º 22/09/1977 
719 JACQUELINE DE CASSIA LAGUNA 10 6 9 11 58,00 68,00 65,00 70,00 64,30 APROV 432º 14/09/1986 

1.104 ROSICLEIDE VERGE SOUZA 13 8 6 13 66,00 78,00 65,00 15,00 64,20 APROV 433º 14/12/1996 
249 THAIS GABRIELI PALHOTO  10 5 7 11 55,00 84,00 75,00 0,00 64,20 APROV 434º 03/11/2002 
30 EDILAINE KAUANE BARBOZA SIBERT GONCALVES 12 4 10 11 59,00 82,50 72,50 0,00 64,20 APROV 435º 01/07/1999 

947 GABRIELLY BORSATO DE ANDRADE LOPES 10 6 5 11 54,00 85,00 70,00 15,00 64,20 APROV 436º 02/03/1999 
426 ZILDA LETICIA CORDEIRO DA SILVA 11 4 12 11 60,00 73,00 62,50 55,00 64,15 APROV 437º 23/03/1998 

1.418 GLAUBER ANTÔNIO SANTOS  10 6 10 10 56,00 83,50 57,50 50,00 64,10 APROV 438º 06/06/1975 
348 EVA APARECIDA HONORIO 10 4 7 15 66,00 85,00 62,50 0,00 64,05 APROV 439º 12/12/1986 
504 NICOLLY DA SILVA FERNANDES 10 2 9 12 57,00 79,00 72,50 15,00 64,05 APROV 440º 13/02/1999 

1.453 PRISCILA CAOANA DE ANDRADE  12 8 8 11 61,00 72,50 80,00 0,00 64,05 APROV 441º 20/01/1988 
1.123 EDILSON LOPES DA SILVA  10 7 7 11 57,00 86,50 60,00 30,00 64,05 APROV 442º 09/03/1994 
1.021 ALAN SANTOS DE ALMEIDA  13 8 9 11 63,00 51,00 82,50 50,00 63,95 APROV 443º 23/08/1993 
1.508 LIRIÃ GOMES BOZZANO DE SOUZA 6 5 11 10 52,00 97,00 52,50 35,00 63,95 APROV 444º 29/09/1978 
1.477 PAULA DE SOUZA CRUZ 11 6 7 9 51,00 85,50 65,00 35,00 63,95 APROV 445º 19/04/1993 
1.098 GISELE CRISTIANA ALVES OLIVEIRA  8 4 13 13 64,00 76,50 67,50 15,00 63,90 APROV 446º 22/02/1986 
379 MARIA CRISTINA BARRINUEVO CARMONA  10 6 10 10 56,00 94,50 57,50 15,00 63,90 APROV 447º 02/12/1985 

1.114 SÔNIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA 8 6 7 10 51,00 84,50 52,50 75,00 63,90 APROV 448º 29/05/1971 
460 CARLA REGINA DA SILVA LIMA 8 5 8 10 51,00 82,50 67,50 35,00 63,80 APROV 449º 06/09/1990 
344 JEMINA SILVA DE OLIVEIRA 7 4 9 12 56,00 89,00 62,50 15,00 63,75 APROV 450º 30/11/1969 
104 MICAELLI MOTA BETANIM 10 5 9 10 54,00 81,00 72,50 15,00 63,75 APROV 451º 04/08/2000 

1.269 GIOVANNA CASTRO SANTOS 13 10 10 10 63,00 92,00 57,50 0,00 63,75 APROV 452º 24/01/2004 
147 INGRID ARAUJO MARCELINO DOS SANTOS 7 1 9 12 53,00 79,50 67,50 35,00 63,50 APROV 453º 14/04/1984 

 

1.206 ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO 8 6 6 10 50,00 79,00 57,50 75,00 63,45 APROV 454º 15/11/1979 
983 ANY CAROLYNY KNUPP 9 6 4 11 52,00 63,50 77,50 55,00 63,40 APROV 455º 12/08/2001 
591 ROSELI RUIZ BRUNO 8 6 9 10 53,00 81,50 60,00 50,00 63,35 APROV 456º 28/03/1988 
514 ANA ELOIZA DE LIMA FREIRE  11 4 9 11 57,00 86,00 67,50 0,00 63,15 APROV 457º 16/08/2005 

1.179 LORENA SILVA MENDONCA 10 4 6 10 50,00 93,00 67,50 0,00 63,15 APROV 458º 10/11/2004 
417 DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO  11 6 8 10 55,00 90,50 60,00 15,00 63,15 APROV 459º 15/01/2000 

1.057 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO  10 5 5 10 50,00 83,50 65,00 35,00 63,05 APROV 460º 29/08/1986 
1.560 DENER GOMES DA SILVA 9 6 8 10 53,00 78,00 62,50 50,00 63,05 APROV 461º 19/04/1985 
207 MARIA MARCIA ARAUJO 8 3 9 13 59,00 86,00 60,00 15,00 63,00 APROV 462º 13/06/1971 

1.527 ESTELA AURORA ROSSA 8 7 10 9 52,00 90,50 67,50 0,00 63,00 APROV 463º 02/09/1969 
106 FERNANDA ALVINA SILVESTRE 5 4 7 13 55,00 83,00 55,00 50,00 62,90 APROV 464º 21/03/1993 

1.745 KELLY PERES DA SILVA 9 2 8 13 58,00 84,00 67,50 0,00 62,85 APROV 465º 25/02/1982 
1.075 CECILIA GABRIELI RODRIGUES VIEIRA 8 7 8 12 59,00 80,50 70,00 0,00 62,85 APROV 466º 13/01/2006 
1.003 ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS 11 7 9 11 60,00 89,50 50,00 30,00 62,85 APROV 467º 11/04/1991 
391 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO  11 4 5 10 50,00 89,50 65,00 15,00 62,85 APROV 468º 06/08/1996 

1.661 ANA CLARA TRUJILIO DA SILVA  10 6 8 9 51,00 88,50 70,00 0,00 62,85 APROV 469º 16/03/2005 
1.632 RÚBIA SIMONELI BRITO 9 7 9 10 55,00 70,00 72,50 35,00 62,75 APROV 470º 07/11/1991 
725 KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO 6 4 9 11 52,00 77,00 75,00 15,00 62,70 APROV 471º 26/08/1997 

1.308 AMANDA DE OLIVEIRA  12 5 6 11 56,00 93,00 60,00 0,00 62,70 APROV 472º 22/01/2003 
901 CYNTHIA FERNANDA SILVA DA ROCHA  8 7 11 9 53,00 76,00 80,00 0,00 62,70 APROV 473º 22/08/1988 

1.319 GISLAINE FERNANDA PEDRAO 9 6 10 9 52,00 85,00 55,00 50,00 62,60 APROV 474º 26/08/1980 
164 ANA JULIA SILVA LIRA 8 4 4 13 55,00 85,50 67,50 0,00 62,40 APROV 475º 24/12/2006 
774 ALELIANA JAQUELINE DE LIMA 11 3 10 10 54,00 84,00 45,00 75,00 62,40 APROV 476º 01/01/1990 

1.705 CAMILA FERRO RIBEIRO  7 5 7 11 52,00 82,50 55,00 55,00 62,35 APROV 477º 14/10/1994 
198 VANESSA MACARINI EVARISTO BARBOSA  7 6 7 12 56,00 81,50 65,00 15,00 62,25 APROV 478º 27/07/1992 
138 LUIZA MARQUES DE ALCANTARA 8 4 9 10 51,00 91,50 65,00 0,00 62,25 APROV 479º 29/01/2003 
303 SILVIA CRISTINA ALVES  8 6 9 10 53,00 87,00 62,50 15,00 62,25 APROV 480º 11/07/1974 
111 THAIS RIBEIRO MARTINS 10 4 5 12 55,00 83,00 57,50 35,00 62,15 APROV 481º 21/05/1997 
241 SUELI TEIXEIRA DOS SANTOS 9 5 7 12 57,00 88,50 50,00 35,00 62,15 APROV 482º 29/11/1974 

1.060 THAIS VIEIRA SILVA  14 6 6 15 71,00 68,50 67,50 0,00 62,10 APROV 483º 02/11/1995 
359 BRUNA DE AGUIAR DOMINGUES  12 4 9 13 64,00 73,00 65,00 15,00 62,10 APROV 484º 13/09/1996 
369 PATRÍCIA JANUÁRIO MARTINELLI 8 7 8 12 59,00 83,00 65,00 0,00 62,10 APROV 485º 03/02/2005 

1.395 BÁRBARA OLIVEIRA CAMARGO DE OLIVEIRA  8 3 6 11 50,00 92,00 65,00 0,00 62,10 APROV 486º 12/10/2001 
352 GIOVANNA DE PAULA DIAS 8 5 7 10 50,00 77,00 80,00 0,00 62,10 APROV 487º 22/01/2002 
212 VANESSA RAQUEL DE OLIVEIRA  8 5 5 15 63,00 88,50 55,00 0,00 61,95 APROV 488º 15/01/2004 

1.111 THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO 12 5 6 10 53,00 88,50 65,00 0,00 61,95 APROV 489º 16/08/1990 
1.622 CAROLINE DOS SANTOS GARCEZ 12 6 7 11 58,00 67,50 62,50 55,00 61,90 APROV 490º 19/04/1992 
1.245 TAYLIZE MAZIERO DELMONICO 11 8 8 8 51,00 77,00 60,00 55,00 61,90 APROV 491º 14/05/1987 
1.510 RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO 13 5 11 14 71,00 50,00 85,00 0,00 61,80 APROV 492º 19/01/1986 
597 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ  DE SOUZA  7 5 7 13 58,00 98,00 45,00 15,00 61,80 APROV 493º 12/10/1994 

1.343 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES BERTONI 14 7 7 11 61,00 60,00 80,00 15,00 61,80 APROV 494º 09/12/1987 
1.061 JÚLIA GUIMARÃES BARBOSA  14 7 10 14 73,00 50,00 77,50 15,00 61,65 APROV 495º 25/09/2000 
771 SILVIA CARLA GUERRA MOREIRA  12 5 6 13 62,00 86,00 57,50 0,00 61,65 APROV 496º 06/08/1979 
259 BRUNA DOSSO NOGUEIRA  9 4 7 10 50,00 88,00 62,50 15,00 61,65 APROV 497º 03/10/1996 
533 ALINE FERREIRA DE VASCONCELOS 8 6 10 10 54,00 91,50 60,00 0,00 61,65 APROV 498º 31/10/1989 
193 ADRIANA DE ALMEIDA GOMES DA SILVA 9 5 10 9 51,00 87,00 67,50 0,00 61,65 APROV 499º 18/04/1993 

1.415 CAMILA DO BEM SCHMIDTKE  9 8 9 8 50,00 95,50 60,00 0,00 61,65 APROV 500º 21/01/1993 
 

1.056 CLAUDIA PATRICIO RUDINISKI 12 6 11 7 50,00 65,50 60,00 90,00 61,65 APROV 501º 11/09/1985 
1.241 CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS  7 6 7 10 50,00 91,00 52,50 35,00 61,55 APROV 502º 02/04/1999 
281 THAIS ROBERTA PEREIRA 10 8 9 8 51,00 85,00 57,50 35,00 61,55 APROV 503º 20/03/1998 
317 BRUNA SPONTAN LOPES GONÇALVES 6 4 11 13 60,00 89,50 50,00 15,00 61,35 APROV 504º 19/04/1993 

1.072 DAIANI LOPES DA SILVA 9 6 5 12 56,00 81,00 57,50 30,00 61,35 APROV 505º 06/05/1997 
1.014 MARIA PATRICIA MARYNOWSKI CONTI DE AQUINO 10 7 7 11 57,00 77,50 60,00 30,00 61,35 APROV 506º 11/05/1987 
647 IRENE DOS SANTOS LOPES 8 3 7 13 57,00 83,00 52,50 35,00 61,25 APROV 507º 19/01/1967 
33 ANDREZA DE OLIVEIRA MARTINS  6 5 8 15 64,00 85,00 50,00 15,00 61,20 APROV 508º 03/06/1997 

1.383 MARIA EDUARDA MARTINS 8 6 11 10 55,00 84,00 60,00 15,00 61,20 APROV 509º 17/09/2002 
645 TATIANI LIRA DA SILVA 6 3 5 12 50,00 77,00 65,00 35,00 61,10 APROV 510º 28/10/1994 

1.764 GABRIELA VIEIRA DE SOUZA DOS REIS  7 5 11 9 50,00 77,00 70,00 20,00 61,10 APROV 511º 26/09/1996 
264 CINTHIA FERREIRA DOS SANTOS COSTA 14 9 8 15 76,00 55,00 67,50 15,00 61,05 APROV 512º 24/05/2001 
112 BARBARA FERNANDA SCREMIN ARCENO 7 4 7 13 57,00 78,50 62,50 15,00 60,90 APROV 513º 07/05/1996 
789 GLAUCIA CRISTINA PEREIRA DUARTE 9 7 8 10 54,00 76,50 72,50 0,00 60,90 APROV 514º 31/05/1985 

1.052 PATRÍCIA RENATA ELIAS 10 7 9 12 62,00 54,00 75,00 35,00 60,80 APROV 515º 10/08/1993 
1.129 GISLAINE AUGUSTO CARDOSO 6 2 6 12 50,00 83,50 57,50 35,00 60,80 APROV 516º 13/03/1980 
1.145 LUCINEIA LEONÇO RAMOS 5 2 8 12 51,00 77,50 57,50 50,00 60,80 APROV 517º 27/11/1970 
1.135 LIGIA AP. RIBEIRO DE ALVARENGA 11 6 9 10 56,00 79,00 62,50 15,00 60,75 APROV 518º 05/02/1988 
1.377 ONAIDE CORREA DE SOUZA PIRES  9 7 10 10 56,00 81,50 60,00 15,00 60,75 APROV 519º 08/09/1971 
1.208 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES  6 9 6 10 51,00 94,00 52,50 15,00 60,75 APROV 520º 29/06/1998 
1.735 RENATA CRISTINA RAMALHO FERREIRA 9 6 6 10 51,00 74,50 60,00 50,00 60,65 APROV 521º 20/05/1972 
920 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 10 6 9 9 52,00 77,50 67,50 15,00 60,60 APROV 522º 25/10/1979 
326 ISABELA FERNANDES  13 6 9 13 67,00 69,50 60,00 15,00 60,45 APROV 523º 26/09/2003 
638 GLEYCI DALIANE MOTA ALVES DA SILVA  7 3 8 13 57,00 72,50 60,00 35,00 60,35 APROV 524º 07/02/1989 

1.191 NAYARA DE OLIVEIRA  11 8 10 12 65,00 54,50 70,00 35,00 60,35 APROV 525º 01/02/2000 
613 DANIELLE FERNANDES 6 4 9 11 52,00 86,50 62,50 0,00 60,30 APROV 526º 05/12/1979 
737 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA  6 1 4 15 56,00 97,00 47,50 0,00 60,15 APROV 527º 01/02/2002 
37 THAIS FERNANDA SAMPAIO DOS SANTOS  9 1 8 12 54,00 76,50 65,00 15,00 60,15 APROV 528º 21/12/1994 

1.385 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 10 4 9 10 53,00 82,50 60,00 15,00 60,15 APROV 529º 04/07/1983 
1.612 SOLANGE APARECIDA ZAFFALON BATISTELLA  9 5 6 10 50,00 83,50 55,00 35,00 60,05 APROV 530º 15/02/1975 
377 JESSICA DE OLIVEIRA GOMES 10 4 6 11 53,00 87,00 60,00 0,00 60,00 APROV 531º 14/01/2003 

1.086 RAYSSA RODRIGUES DE SANTANA 10 10 8 10 58,00 74,00 67,50 0,00 59,85 APROV 532º 18/07/2006 
383 KATIELLI GUIJO PONCE 5 2 7 12 50,00 77,50 60,00 35,00 59,75 APROV 533º 23/02/1993 

5 ANNA PRISCILA DA SILVA 7 6 7 12 56,00 83,00 60,00 0,00 59,70 APROV 534º 18/09/2001 
632 GRAZYELLY RITTA APARECIDA DA SILVA  10 6 4 11 53,00 91,00 55,00 0,00 59,70 APROV 535º 02/12/2004 
535 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 10 5 6 11 54,00 78,00 55,00 35,00 59,60 APROV 536º 23/09/1996 
993 SILVANA RODRIGUES SIMÃO SILVA 9 5 7 12 57,00 79,00 57,50 15,00 59,55 APROV 537º 11/09/1976 

1.346 GRAZIELE ALBANEZI JONCK  8 7 8 10 53,00 90,50 55,00 0,00 59,55 APROV 538º 27/10/2005 
1.227 ANA MARIA CAMPOS KARSTEN 9 10 12 7 52,00 91,50 55,00 0,00 59,55 APROV 539º 28/02/1970 
1.110 MARINILZA CRISTINA BOTARELI FREI 12 8 11 9 58,00 80,50 47,50 35,00 59,30 APROV 540º 11/03/1972 
1.738 KETLYN CRISTINA PEGO DOS SANTOS  10 7 7 12 60,00 82,50 55,00 0,00 59,25 APROV 541º 03/04/2006 
296 ERIKA ALVES SILVA  8 8 8 11 57,00 74,50 65,00 0,00 58,95 APROV 542º 12/04/1982 

1.692 MILENA LIMA FERREIRA  7 10 9 10 56,00 57,00 77,50 15,00 58,65 APROV 543º 02/05/2002 
904 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 8 8 7 10 53,00 75,00 62,50 15,00 58,65 APROV 544º 17/11/1993 
990 SCARLAT SIMAO DA SILVA 6 4 8 12 54,00 81,00 55,00 15,00 58,50 APROV 545º 12/11/2001 
666 ROSANGELA RUIZ OLIVOTO 8 5 12 10 55,00 50,00 65,00 75,00 58,50 APROV 546º 29/10/1977 

1.744 MARIANY DA SILVA HRYCZYNA PONTES  11 6 7 9 51,00 96,50 47,50 0,00 58,50 APROV 547º 05/08/2007 
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270 JAIR RUZZENE JUNIOR 10 6 9 13 64,00 70,50 55,00 15,00 58,35 APROV 548º 04/05/1995 
1.434 NAIARA FERREIRA DOS SANTOS  10 7 6 10 53,00 69,00 67,50 15,00 58,35 APROV 549º 01/05/2002 
617 SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 10 5 6 12 57,00 59,50 72,50 15,00 58,20 APROV 550º 28/12/1968 
823 ALANA COSTA ARAÚJO  11 5 5 10 51,00 73,00 70,00 0,00 58,20 APROV 551º 27/03/2003 
173 MARIA EDUARDA OLIVEIRA 7 7 11 10 55,00 71,50 67,50 0,00 58,20 APROV 552º 07/01/2002 

1.677 EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES 8 8 7 12 59,00 57,50 65,00 35,00 57,95 APROV 553º 03/01/1982 
997 SAMIRA BRITO MADEIRO 10 7 8 11 58,00 82,50 52,50 0,00 57,90 APROV 554º 20/08/2003 
434 LILIAN TAINARA JARDIM  8 2 7 11 50,00 77,50 65,00 0,00 57,75 APROV 555º 09/11/1987 
605 MAISA TRINDADE FONSECA 11 4 9 11 57,00 50,00 80,00 15,00 57,60 APROV 556º 10/10/2002 

1.758 MARIA APARECIDA BARBOSA 10 7 7 10 54,00 66,00 60,00 35,00 57,50 APROV 557º 06/03/1968 
1.238 ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 7 5 9 10 51,00 50,00 65,00 75,00 57,30 APROV 558º 01/07/1982 
1.654 GISELE DE ALMEIDA 11 5 5 10 51,00 77,50 57,50 15,00 57,30 APROV 559º 27/12/1989 

76 SEBASTIAO BANHE CABRAL JUNIOR 10 7 10 8 51,00 50,00 60,00 90,00 57,30 APROV 560º 22/12/1986 
1.013 ELIANA BARBARA PESSINATO 10 7 6 9 50,00 70,50 70,00 0,00 57,15 APROV 561º 19/09/1987 

8 GABRIELA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 11 9 6 8 50,00 80,50 55,00 15,00 57,15 APROV 562º 27/05/1996 
1.167 LETÍCIA CAROLINE SOUZA 9 7 7 12 59,00 61,00 70,00 0,00 57,00 APROV 563º 04/08/2000 
1.513 CAMILLE VOLPI  10 5 8 11 56,00 69,00 65,00 0,00 57,00 APROV 564º 07/10/2006 
211 GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS 11 4 11 13 65,00 50,00 62,50 35,00 56,75 APROV 565º 13/10/1998 
989 GABRIELE RUTH VICENTIM FERREIRA 11 5 7 11 56,00 83,00 45,00 15,00 56,70 APROV 566º 12/03/2002 
10 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO  10 5 7 10 52,00 82,00 55,00 0,00 56,70 APROV 567º 16/01/2002 

1.543 WANESSA LORRAINE BORGES CAETANO  12 6 9 8 51,00 75,50 62,50 0,00 56,70 APROV 568º 27/05/1999 
1.298 GREYCI KATHELLIN NUNES DA SILVA 5 2 7 12 50,00 78,50 60,00 0,00 56,55 APROV 569º 27/08/1996 
492 MARCIANA SAAB DE SOUZA 8 4 6 11 51,00 75,00 62,50 0,00 56,55 APROV 570º 05/03/1968 
728 HEMYLLY CHRYSTIE MORAES DE OLIVEIRA 11 7 5 10 53,00 50,00 85,00 0,00 56,40 APROV 571º 16/07/2002 
136 LETÍCIA VITÓRIA SILVÉRIO SANTANELI 12 10 9 8 55,00 75,50 57,50 0,00 56,40 APROV 572º 05/03/2002 

1.039 KAMILLA RODRIGUES DE SOUZA  10 5 9 11 57,00 50,00 75,00 15,00 56,10 APROV 573º 20/06/1989 
916 NATALIA CENTURION MELLO TOMAZ 10 7 5 13 61,00 65,50 55,00 15,00 55,95 APROV 574º 05/05/2000 
721 KAYKE CRIVELLI AMORIM  10 10 9 11 62,00 60,00 62,50 0,00 55,35 APROV 575º 04/05/2005 
101 GABRIELA MONTEIRO  12 3 6 10 51,00 62,50 65,00 15,00 55,05 APROV 576º 23/08/1996 

1.568 ELIANE PINHEIRO DE PAIVA FARIA 11 6 7 9 51,00 67,50 40,00 75,00 55,05 APROV 577º 06/04/1988 
558 ROSANA VIEIRA DE SOUZA 7 3 3 13 52,00 76,00 55,00 0,00 54,90 APROV 578º 28/01/1982 
53 CRISTIANE PORTELA 14 8 11 9 60,00 56,50 62,50 0,00 53,70 APROV 579º 20/04/1977 

1.038 THAYANI TEODORO  9 4 7 10 50,00 57,50 70,00 0,00 53,25 APROV 580º 16/07/2001 
125 GABRIELA DE MOURA CORREIA 8 5 8 10 51,00 66,00 60,00 0,00 53,10 APROV 581º 02/05/2003 
763 HEMYLLY GRAZIELLY RODRIGUES CARVALHO  12 7 4 9 50,00 50,00 75,00 0,00 52,50 APROV 582º 09/07/2005 
657 WELLITON CELESTINO BARBOSA DA SILVA 11 6 11 9 55,00 50,00 70,00 0,00 52,50 APROV 583º 17/03/1991 

1.650 VIRGINIA TINTI DE SÁ 9 4 6 13 58,00 50,00 60,00 15,00 51,90 APROV 584º 20/12/1997 
447 KARINA SOUZA MELLO  10 5 9 10 54,00 69,00 50,00 0,00 51,90 APROV 585º 14/01/1990 

1.519 BEATRIS MOTA NERY 11 6 6 11 56,00 50,00 65,00 0,00 51,30 APROV 586º 22/09/1999 
838 ISABELLI GIMENEZ DIAS 9 7 8 9 51,00 50,00 70,00 0,00 51,30 APROV 587º 23/05/2007 

1.081 BARBARA LIZ SANTOS 14 8 6 9 55,00 50,00 62,50 0,00 50,25 APROV 588º 01/09/2003 
489 ELIAN BARROS SOBREIRA RODRIGUES 11 8 10 8 53,00 64,00 50,00 0,00 50,10 APROV 589º 17/06/1988 

 

 
 

 

ANEXO II – RESULTADO DO CONCURSO – PRETOS E PARDOS  

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

899 JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA 8 8 11 15 72,00 97,00 70,00 100,00 81,70 APROV 1º 30/11/1987 
144 JULIO CESAR DE SOUZA REIS  9 5 11 13 64,00 98,50 67,50 50,00 74,00 APROV 2º 27/11/1987 
146 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 10 5 11 12 62,00 99,00 60,00 50,00 71,30 APROV 3º 14/05/1984 

1.345 AMANDA ELYZA DE OLIVEIRA OCAMPOS ARAUJO 11 5 10 12 62,00 90,00 80,00 15,00 71,10 APROV 4º 06/09/1988 
1.625 JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO  11 6 10 11 60,00 88,50 55,00 55,00 66,55 APROV 5º 27/06/1992 
796 DOUGLAS LEANDRO DE SOUZA  10 8 12 13 69,00 80,50 52,50 0,00 60,60 APROV 6º 08/07/1991 
599 CLEIDIMAR PAULINO JUNQUEIRA 8 5 9 15 67,00 53,00 72,50 15,00 59,25 APROV 7º 16/10/1985 

1.739 JONATAN ALCANTARA CORREA 8 8 7 9 50,00 82,50 60,00 0,00 57,75 APROV 8º 02/08/1992 
 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

1.034 WELLINGTON LUCAS DOS SANTOS  15 10 11 17 87,00 98,00 92,50 65,00 89,75 APROV 1º 10/12/1996 
1.301 GABRIELA SIMÕES DE SOUZA GOMES 13 6 7 15 71,00 97,00 85,00 70,00 82,90 APROV 2º 15/05/1990 
289 ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 12 8 10 16 78,00 94,00 82,50 55,00 81,85 APROV 3º 11/12/1998 
933 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA DA SILVA 8 7 11 16 74,00 93,00 85,00 55,00 81,10 APROV 4º 26/04/1990 
196 ALESSANDRO APARECIDO SALGADOA 9 4 11 10 54,00 99,00 80,00 90,00 78,90 APROV 5º 14/10/1983 

1.316 RAFAELA BARBOZA DA LUZ MORINI 11 5 9 13 64,00 80,50 85,00 90,00 77,85 APROV 6º 11/09/1996 
418 AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 10 4 8 10 52,00 95,00 82,50 90,00 77,85 APROV 7º 26/08/1985 
174 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 8 6 9 12 59,00 98,00 80,00 60,00 77,10 APROV 8º 24/09/1993 
952 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 11 5 11 12 63,00 91,00 77,50 75,00 76,95 APROV 9º 11/07/1981 

1.045 BIANCA GABRIELA DE SOUZA PRADO 11 7 8 15 71,00 92,50 87,50 15,00 76,80 APROV 10º 08/08/1998 
1.083 DANIELA DOMINGOS DA SILVA 11 5 10 16 74,00 99,00 82,50 0,00 76,65 APROV 11º 01/12/2000 
114 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 8 8 6 14 64,00 92,00 67,50 90,00 76,05 APROV 12º 18/01/1986 

9 MARIANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 13 7 9 12 65,00 90,00 80,00 55,00 76,00 APROV 13º 09/04/1990 
1.406 MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES  9 8 11 10 58,00 94,50 70,00 90,00 75,75 APROV 14º 06/04/1978 

94 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA  12 5 12 12 65,00 95,50 72,50 55,00 75,40 APROV 15º 26/08/1991 
1.313 FABIANA APARECIDA DE LIMA TEIXEIRA 13 10 13 10 66,00 97,00 65,00 70,00 75,40 APROV 16º 25/09/1982 
382 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 9 7 9 15 70,00 96,50 72,50 35,00 75,20 APROV 17º 05/03/1986 
443 EDINEIA FREITAS DE LIMA 2 4 10 14 58,00 92,00 75,00 75,00 75,00 APROV 18º 17/08/1987 
589 EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 7 8 9 12 60,00 90,00 77,50 55,00 73,75 APROV 19º 31/10/1988 

1.250 THIAGO INACIO DA SILVA 12 10 8 15 75,00 82,00 65,00 70,00 73,60 APROV 20º 13/10/1985 
1.419 MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA 13 8 10 15 76,00 74,50 75,00 50,00 72,65 APROV 21º 09/12/1984 
924 TAMIRES RIBEIRO DA SILVA 10 5 7 10 52,00 87,00 72,50 90,00 72,45 APROV 22º 23/05/1993 
157 KAHIQUI RAFAEL ORTIZ 10 8 9 11 60,00 83,50 67,50 90,00 72,30 APROV 23º 03/08/1991 

1.779 TELMA APARECIDA CAMARGO 13 8 10 14 73,00 97,00 65,00 15,00 72,00 APROV 24º 18/09/1968 
371 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL  12 5 8 9 52,00 80,00 77,50 90,00 71,85 APROV 25º 19/02/1985 
521 SÔNIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 9 6 9 9 51,00 97,50 72,50 55,00 71,80 APROV 26º 10/05/1969 
373 JOYCE SANCHES MARQUES 13 5 10 15 73,00 90,50 75,00 0,00 71,55 APROV 27º 29/10/2003 

1.665 MARIA CLAUDIA DA SILVA 5 6 9 14 62,00 86,50 60,00 90,00 71,55 APROV 28º 15/01/1974 

 

1.384 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 8 3 8 12 55,00 82,50 67,50 90,00 70,50 APROV 29º 02/07/1969 
171 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI  7 5 11 14 65,00 85,50 72,50 35,00 70,40 APROV 30º 18/08/1994 
905 RENATA GARCIA LEMES BONFIM  11 7 8 12 62,00 94,00 72,50 15,00 70,05 APROV 31º 16/02/1994 

1.594 FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 7 6 5 12 54,00 97,50 70,00 35,00 69,95 APROV 32º 09/09/1996 
939 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA  10 4 11 14 67,00 91,50 55,00 55,00 69,55 APROV 33º 05/07/1995 

1.211 MARIANA OLIOZE VIEIRA 12 5 8 12 61,00 87,50 65,00 55,00 69,55 APROV 34º 16/05/2000 
863 LARISSA DIAS FELIX 11 5 5 13 60,00 90,00 75,00 15,00 69,00 APROV 35º 28/10/1997 
372 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 10 5 7 12 58,00 87,50 70,00 35,00 68,15 APROV 36º 23/11/1990 
323 CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO 12 8 12 9 59,00 84,50 67,50 35,00 66,80 APROV 37º 13/01/1981 
179 TAIS CRISTINA DO VALE DE OLIVEIRA CARNELOS 10 7 9 9 53,00 90,00 67,50 35,00 66,65 APROV 38º 26/02/1990 

1.329 EDILAINE DOS SANTOS COELHO 9 3 10 10 52,00 86,00 65,00 50,00 65,90 APROV 39º 24/01/1983 
1.306 ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS 8 7 9 11 57,00 83,00 60,00 55,00 65,50 APROV 40º 25/02/1987 
517 MYLENA IZILDA PERALTA DA SILVA  7 7 9 10 53,00 95,00 65,00 15,00 65,40 APROV 41º 30/01/1995 
861 JENNIFER ACUNHA 10 10 10 12 66,00 91,00 60,00 0,00 65,10 APROV 42º 26/07/2001 
682 MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA  5 6 5 12 52,00 93,50 70,00 0,00 64,65 APROV 43º 16/09/1993 
19 JANAINA SÁ DE SOUZA DE MELLO  9 6 9 10 54,00 83,00 72,50 15,00 64,35 APROV 44º 21/03/1995 

1.021 ALAN SANTOS DE ALMEIDA  13 8 9 11 63,00 51,00 82,50 50,00 63,95 APROV 45º 23/08/1993 
460 CARLA REGINA DA SILVA LIMA 8 5 8 10 51,00 82,50 67,50 35,00 63,80 APROV 46º 06/09/1990 
344 JEMINA SILVA DE OLIVEIRA 7 4 9 12 56,00 89,00 62,50 15,00 63,75 APROV 47º 30/11/1969 
514 ANA ELOIZA DE LIMA FREIRE  11 4 9 11 57,00 86,00 67,50 0,00 63,15 APROV 48º 16/08/2005 

1.057 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO  10 5 5 10 50,00 83,50 65,00 35,00 63,05 APROV 49º 29/08/1986 
1.745 KELLY PERES DA SILVA 9 2 8 13 58,00 84,00 67,50 0,00 62,85 APROV 50º 25/02/1982 
138 LUIZA MARQUES DE ALCANTARA 8 4 9 10 51,00 91,50 65,00 0,00 62,25 APROV 51º 29/01/2003 

1.510 RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO 13 5 11 14 71,00 50,00 85,00 0,00 61,80 APROV 52º 19/01/1986 
597 LUANA APARECIDA DA CRUZ QUEIROZ  DE SOUZA  7 5 7 13 58,00 98,00 45,00 15,00 61,80 APROV 53º 12/10/1994 

1.208 SAMELA REGINA MAGALHAES ALVES  6 9 6 10 51,00 94,00 52,50 15,00 60,75 APROV 54º 29/06/1998 
613 DANIELLE FERNANDES 6 4 9 11 52,00 86,50 62,50 0,00 60,30 APROV 55º 05/12/1979 
737 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA  6 1 4 15 56,00 97,00 47,50 0,00 60,15 APROV 56º 01/02/2002 

1.385 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 10 4 9 10 53,00 82,50 60,00 15,00 60,15 APROV 57º 04/07/1983 
434 LILIAN TAINARA JARDIM  8 2 7 11 50,00 77,50 65,00 0,00 57,75 APROV 58º 09/11/1987 

1.758 MARIA APARECIDA BARBOSA 10 7 7 10 54,00 66,00 60,00 35,00 57,50 APROV 59º 06/03/1968 
10 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO  10 5 7 10 52,00 82,00 55,00 0,00 56,70 APROV 60º 16/01/2002 

728 HEMYLLY CHRYSTIE MORAES DE OLIVEIRA 11 7 5 10 53,00 50,00 85,00 0,00 56,40 APROV 61º 16/07/2002 
657 WELLITON CELESTINO BARBOSA DA SILVA 11 6 11 9 55,00 50,00 70,00 0,00 52,50 APROV 62º 17/03/1991 

1.519 BEATRIS MOTA NERY 11 6 6 11 56,00 50,00 65,00 0,00 51,30 APROV 63º 22/09/1999 
 

 
 

ANEXO III – RESULTADO DO CONCURSO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

285 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5 7 10 12 58,00 69,50 50,00 75,00 60,75 APROV 1º 22/04/1973 
 

1.505 LUIZ RICARDO CORREA LIMA 10 5 11 9 53,00 82,50 47,50 55,00 60,40 APROV 2º 13/08/1988 
 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Inscrição Candidato L.P MAT. 

R.L. 
C. GER. 

LEG C. ESP. T.P.O. DIDÁTIC
A 

REDAÇÃ
O TÍTULOS N.F. Situação Class. Data Nasc. 

754 ALEXANDRE VERARDI 10 7 7 10 54,00 70,50 72,50 70,00 66,10 APROV 1º 06/08/1982 
 


